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AO LEITOR

Com o presente numero, retorna á publicidade a /íe~ 
lista do Conselho Nacional do Trabalho, de que, no anno 
findo, veio a lume, apenas, o numero especial, encerrando 
em seus dois volumes as decisões do Instituto e os pa
receres da Procuradoria Geral, visto como circumstancias 
varias impediram a publicação do numero habitual, no 
fim do anno.

Na phase que óra se inicia, sob a responsabilidade da 
eommissão de redacção nomeada pelo illustre Presidente, 
I)r. Mario de Andrade Ramos, todos os esforços serão en
vidados no sentido de tornar a Revista o repositorio fiel 
o adequado da actividade perserverante e laboriosa do 
Conselho Nacional do Trabalho, que se opéra num campa 
dos mais extensos da justiça e da beneficencia social e ao 
qual muito ainda será. dado fazer ante o surto de magní 
fica effieieneia que será imprimindo á legislação social 
brasileira a actuação esclarecida do Dr. Lindolfo Collor,
M. D. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio.

No actual numero são apresentados, sob uma forma 
resumida, os assumptos mais importantes escudados e 
resolvidos pelo Conselho Nacional do Trabalho, durante o 
primeiro semestre do corrente anno, os principaes accor- 
dãos prolatados, as actas das sessões realizadas, a nova 
legislação nascida sob a égide do Ministério do Trabalho 
assim como os dados cconomicos mais recentes e de 
maior interesse, relativos ás Caixas de Aposentadoria e 
Pensões. Releva assignalar, outrosim, a collaboração que 
nelle se offerece, abrangendo muitos aspectos das innu-
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meraveis questões pertinentes ao trabalho e á economia 
social, principalmente por parte dos Srs. Membros do 
Conselho.

E eis porque a commissão de redacção acalenta a es
perança de que o presente numero da Revista, como os 
anteriores, possa ser recebido com agrado e utilidade pelos 
entendidos e por todas as classes trabalhadoras, especial
mente aquellas que mais proximamente se acham vincu
ladas ao Conselho Nacional do Trabalho e cujos interes
ses nelle encontram guarida solicita e desinteressada.

A Commissão de Redacção:

.1. Leonel de Rezende .Ilvim. 
(ÍKKAM)O A. FaKIA RaPTISTA. 
Beatriz Sofia Mineiro.



AGTLÍAL CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO NACIONAL 
DO TRABALHO

Em consequência do Dec. 19.408, de 18 de Novem
bro de 1980, ficaram impedidos de continuar cm exercício 
neste Instituto, os preclaros Desembargadores Ataiflpho 
Nápoles de Paiva e Moraes Sarmento, Presidente e Vice- 
Presidente do mesmo.

Esta Revista rende sinceras homenagens as SS. Excias. 
pelos serviços relevantes prestados ao Instituto.

Em consequência do impedimento do Desembarga
dores Ataulpho Nápoles de Paiva, assumiu a presidência 
em 22 de Novembro p. p., o Sr. Gustavo Francisco Leite.

Convocado o Conselho para a eleição do seu dirigen
te, em 3 de Dezembro immediato, foram eleitos os Srs. 
Dr. Mario de Andrade Ramos e Gustavo Francisco Leite, 
respectivamente para presidente e vice-presidente.

Havendo o Dr. Mario de Andrade Ramos renunciado 
ao cargo, por motivos imperiosos expostos no mesmo in
stante, incontinente procedeu-se a novo escrutínio, sendo 
eleitos os Srs. Gustavo Francisco Leite e Libanio Rocha 
Vaz para os referidos cargos.

De conformidade com o art. 3° do Regulamento nu
mero 18.074, de 19 de Janeiro de 1928, na primeira re
união deste anuo, o Conselho elegeu os Srs. Drs. Mario 
de Andrade Ramos e Cassiano Machado Tavares Bastos, 
aquelle Presidente e este Vice-Presidente, empossados na 
mesma data.

Por considerar-se incompatibilisados com a funeção de 
membro deste Instituto, exoneraram-se o Sr. José de Mi- 
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randa Valverde, em exercício desde 2 dc Dezembro de 
ií*20, e, a pedido, o Sr. Hondo Ernesto Pereira Carneiro.

Para as vagas existentes, foram nomeados este anno, 
tendo tomado posse em 5 de Fevereiro, os Srs. Dr. Fran, 
cisco de Oliveira Passsos c Pedro Benjamin de Cerqucira 
Uma; em 5 de Março, o Sr. Carlos Pereira da Rocha; em 
í* de Abril, o Dr. Carlos de Figueiredo; cm 10 desse inez, 
o Dr. Affonso de Toledo Bandeira de Mello; e, finalmente 
em 7 de Maio, o Dr. Antonio Moitinho Doria.

Presentemente não ha vaga no quadro dos membros 
do Conselho Nacional do Trabalho, assim composto.
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0 DECRETO DE SYXDICALISAÇÃO E A POLÍTICA 
SOCIAL DO GOVERNO PROVTSORIO

Discurso do Sr. Dr. Lindolfo Collor, 
Ministro do Traiialho, Industria e Com- 
MEpcio, na União dos Empreoados do Com
mercio.

E’ com n maior satisfação que venho presidir esta 
assembléa commemorativa do 23° anniversario da União 
dos Empregados no Commercio do Rio de Janeiro.

Tem o Governo Provisorio da Republica na mais alta 
conta a autoridade moral, o prestigio de classe e os servD 
ços funccionaes desta utilíssima associação. Fundada por 
mm grupo de moços que devem ser considerados precurso
res espontâneos dos rumos syndicalistas agora adoptados 
pela Republica, a União dos Empregados no Commercio, 
depois de duas décadas de lutas fecundas e de luminosas 
affirmações de fé nos seus destinos collectivos, approxi- 
ma-se hoje da plenitude das suas realizações. 0 decret i 
de 19 de Março, que organizou nos moldes syndicaes a 
associações de classe no Brasil, significou, sob muitos as 
pectos, a mais ampla consagração dos esforços da União 
dos Empregados no Commercio, do seu modo de organiza
ção e da méta das suas aspirações e finalidades.

0 DECRETO DE 19 DE MARÇO

Foi da mais alta significação no momento historco 
que atravessamos a attitude desta Associação, assumin
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do as responsabilidades de syndicato da classe dos com- 
merciarios na Capital da Republica. No decreto do Go
verno Provisorio deve ser destacada uma particularidade 
a que, talvez nem todas as inteligências votadas ao estu
do dos nossos problemas sociaes tenham dado a neces
sária interpretação. Surgiram, de vários pontos, objecçõcs 
quanto ao que se allegava como ex-abrupto da medida. 
Assumpto de tamanha relevância — dizia-se — não devia 
ser convertido em lei sem o prévio exame da opinião ge
ral. Como — indagava-sc — responderiam as associações 
do classe a essa iniciativa renovadora da Revolução?

OHJKCÇÕES INFUNDADAS

Os que levantaram taes objecções e duvidas longe es 
lavam de ter ao seu lado a lógica dos factos, ou de fazer 
obra de verdadeira ronstrucção social. Km primeiro logar 
não seria admissível que o Governo Provisorio fosse per
guntar ao publico qual o rumo doutrinário que houvesse 
de adoplar no encaminhamento de uma solução relativa a 
um dos problemas básicos da nossa evolução. Licilo não 
seria a ninguém, aliás, accusar o Governo, nas suas fun- 
cçõcs legislativas, de menos attento aos reclamos da opi
nião do povo. Num paiz em que o pensar do publico, em 
regimen apparentemente constitucional, não era, geral- 
mente, fartor que pezasse nas resojuções governamentaes, 
instituiu o Governo Provisorio, que proveiu muito menos 
da imposição das armas do que das exigências do pensa
mento nacional, o salutar principio democrático de não 
sonegar ao prévio exame do povo as mais importantes das 
suas iniciativas. Mas submetter ao referendum popular 
qualquer medida administrativa ou iniciativa de legisla
ção não é o mesmo que abrir um inquérito sobre os pró
prios rumos que o Governo pretenda seguir. Que idéa 
daria de si um Governo que pedisse ao publico lhe tran
casse o caminho da reconslrucção nacional? Essas inspi
rações já não estavam para ser pedidas porque ellas sa- 
luraram e electrisaram o ambiente que tornou possível e 
necessária a Revolução de Outubro. Um governo que de
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pois desses acontecimentos decisivos ainda hesitasse na 
escolha da sua trajectoria por certo não estaria á altura 
das formidáveis responsabilidades assumidas para com a 
Nação.

RUMOS DEFINIDOS

Em material social, isto é, naquillo que mais dirccta- 
mente se relaciona com a organização da sociedade, não 
teve o Governo um instante sequer de vacillações. Apenas 
chegado ao Palacio do Cattete, o grande cidadão que o 
brasil acclamava como a rnaxima e mais legitima expres
são da sua vontade soberana, annunciava a creação do 
Ministério do Trabalho. E o novo Ministério, logo depois, 
começava a caminhar resolutamente para a syndicalisa- 
ção e a representação das classes. Na organização social 
do Brasil, esse é, em duas palavras, o programma do Go
verno Provisorio. Adoptando-o, elle sabia que se collo- 
cava ao nivel das mais adeantadas conquistas do pensa
mento no mundo dos nossos dias.

Sem duvida, o Governo da Revolução não pretende o 
dom da infallibilidade e admitte que possa errar na sua 
honesta decisão de interpretar o consubstaciar em actos a 
vontade do povo. Não o atormenta, por isso mesmo, o re
morso de agir ex proprio Marte em assumptos que repre
sentam inalienável prerogativa da soberania popular.

O VERDADEIRO “REFERENDUM”

Com o decreto de 10 de Março, o que o Governo fez 
foi dizer ao povo qual o seu rumo de acção no tocante á 
organização social do paiz. Quem diz organização social 
diz, nos nossos dias, principalmente, organização eco
nômica. Em principio, todo o homem — factor economico 
— pertence a uma associação de classe. O facto indepen
de da vontade de quem quer que seja: elle vale por si 
mesmo. Ora, o decreto da syndicalisação, na verdade, na
da mais foi e nada mais é do que um appello ao referen
dam do povo, isto 6, de todos os factores economicos do
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paiz. 0 decreto define apenas e affirma a orientação do 
Governo. Está certa essa orientação? Merece ella a appro- 
vação dos interessados? Não está certa? Não merece o apoio 
das classes?

Não lia, no caso, razão para discussões, que seriam 
inúteis, por descabidas em face do proprio decreto. Com 
effeito, essas discussões só teriam razão de ser se o de
creto fosse imperativo e mandasse que todas as associa
ções de classe adoptassem a forma syndical. Mas, esse 
não é o seu espirito, nem isso está na letra da lei. Ne
nhum indivíduo é obrigado a fazer parte de uma asso
ciação de classe, e nenhuma associação de classe é com- 
pellida a acceitar a syndicalização. Assim portanto, a 
phase cm que nos encontramos é a de um verdadeiro 
referendum popular. Todos os indivíduos c todas as as
sociações de classe examinam livremente o assumpto e 
concluem, de accordo com os seus pendores e interesses, 
se consideram ou não como bom e recommendavel o ca
minho que lhes é proposto pelo Governo.

LEGISLAÇÃO OIHECTA

Segundo os princípios da Revolução Franceza, que 
ainda dominam o nosso Direito Publico, os orgãos le
gislativos não dispõem de poder proprio: esse poder lhes 
é conferido pela delegação popular. Não só nos regimens 
representativos, mas ainda nos de governo directo, as leis 
devem representar a vontade da maioria dos indivíduos 
que compõem a assembléa do povo.

No caso que nos interessa, essa assembléa do povo 
se ramifica por todas as associações de classe existentes 
no território da Republica. A União dos Empregados no 
Gommereio é, no Rio de Janeiro, uma das parcellas mais 
significativas dessa assembléa. No momento em que, pela 
maioria dos seus membros, livres de qualquer influencia 
official, resolveu adoptar a syndicalisação, o que ella fez, 
na verdade, foi legislar directamente, sem delegação de 
poder, sobre assumpto que lhe dizia respeito. O seu voto 
significou a approvação da attitude do Governo Provisorio.
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Da mesma forma, todas as associações de classe que 
de norte a sul do paiz estão requerendo a sua syndicali
sação, nada mais fazem e não fazem menos, no facto e 
na doutrina, do que exercer o direito de referendum que 
o Governo Provisorio lhes recnhece c deseja que exerçam 
na mais ampla expressão da liberdade de pensar e agir.

0 EX1TO DA SYNDICALISAÇÃO

Já nos dias de hoje, póde o Governo da Republica af- 
íirmar que o exito da syndicalisação dependeu muito me
nos delle do que das associações de classe. O que o Go
verno fez foi indicar um rumo de acção» Se o rumo assi- 
gnalado não conviesse aos intetressados, nada seria mais 
simples do que a sua reprovação. Para reproval-o, bas 
taria o silencio; j>ara approval-o era necessária manifesta
ção expressa e autorizada de uma assembléa de classe.

As manifestações de approvação até agora recebidas 
autorizam-mc a affirmar que a syndicalisação está vict-.- 
riosa em todo o paiz. Sobem já a centenas as associações 
que adoptaram a organização syndical. Temos ahi a pro
va de que o exame dos interessados directos na matéria 
consagrou, nas suas linhas geraes, a orientação social "do 
Governo da Republica. Nem seria possível, aliás, que as
sim não acontecesse, O direito eollectivo, ou o direito syn
dical, é hoje affirmação victoriosa em todos os paize? 
cultos. E o Brasil, por certo, não haveria de abrir cxcepção 
no quadro das conquistas contemporâneas.

UMA 11ASK HE 01'KRAÇÕES

Volto a dizer que a syndicalisação é apenas a base de 
operações que nos era necessária para a organização so
cial do paiz. Sobre ella, estamos edificando as leis fios 
contratos collectivos, de assistência social, da organização 
das commissões de inquérito c conciliação e dos tritunaes 
de arbitramento. O Codigo do Trabalho, sem a base de 
plena autoridade syndical, seria uma burla ou uma con- 
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trafacção. E não foi para contra facções ou burlas que se 
fez a Revolução brnsileira.

Ganha terreno, hora a hora, a icléa da creaçãt; de um 
Conselho Economico, e tanto vale dizer, da representação 
directa das classes no Governo da Republica. O partido 
político de que eu faço parte já acceita essa conqusla. pela 
palavra respeitável c autorizada do seu Chefe, como uni 
dos pontos cardeacs da renovação constitucional do Brasil.

Podem estar certos, pois, os membros da União dos 
Empregados no Commercio de que a sua concordância 
com a lei de syndicalisação significou um grande acto em 
demanda do Brasil futuro. Homens de fé c animados de 
patriotismo, elles comprehenderam que era preciso um 
passo decisivo para romper com a desordem e a anarchia 
que caracterisava as nossas relações de trabalho c produ- 
eção. O Governo da Republica, que não solicita apoios 
partidários c só se preoccupa com a política da reconstru- 
cção nacional, recebeu essa manifestação de concordância 
como uma das mais valiosas expressões de apoio ao seu 
empenho de dar ao Brasil uma organização social real
mente digna da nossa cultura e correspondente ás nossas 
necessidades collcctivas.

política de idéas

Entramos numa phase de maturidade nacional cm que 
já não será possível praticar, como até aqui, a política 
dos homens. O que o paiz exige é a política das idéas: o 
de que necessita, o debate de doutrinas e o amplo exame 
dos seus interesses. Essa, a política do Governo Proviso- 
rio relegar para plano secundário quaesquer aspectos de 
partidarismo individual e contribuir, em quanto estiver ao 
seu alcance, para formar largas e sadias correntes de 
opinião em que se ventilem e discutam os problemas na- 
,‘ionaes.

Contra essse desígnio patriótico, nada poderão os rc 
accionarios e os subversores. Todas as conquistas sociaes 
tém a sua hora de maturação. Grande fortuna, a nossa, 
de podermos agir neste momento historico, em que as 
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torças sociaes valem mais do que exercitos em arm&s: 
mas grande, também, a nossa responsabilidade, pelo diu
turno cuidado em que vivemos de não ficar aquém do 
que de nós espera o povo brasileiro.

Posso dizer-vos que o caminho já percorrido, nessu*- 
mezes, mais difficeis de adaptação, responde integral
mente pelo futuro da obra a realizar. A Revolução brasi 
leira deixará na renovação social do paiz' um traço que os 
annos não hão de apagar.

Eu me congratulo comvosco, meus senhores, pela data 
festiva que hoje commemoraes, e com as minhas congra
tulações formulo votos muito sinceros por que da vossa 
sctividade social decorram sempre, como até agora, os 
mais benéficos resultados para a collectividadc da que já 
sois o autorizado orgão de classe.





A DlSTltlHUlÇAO DO TRAUALHO K MAL ESTAR NA
VIDA

Pelo Dh. Mario ue Andrade Ramos, 
Presidente do Conselho Nacional do 
Traualiio

“O mundo tem necessidade de educação para 
breve saber Julçar os verdadeiros valorçs. Não 
é (acll distinguir o aocldental do essencial. Na 
complexidade da civilização moderna. Isto tor- 
na-se cada vez mais delicado. ISie se chega a 
resolver os problemas do mundo, Isso será gra
ças a uma aipplicação maior, a uma educação 
mais desenvolvida a uma fé mais profunda e a 
uma mais completa confiança nas forças mo
raes.

Calvin Coolidcb.

O problema quotidiano da sociedade humana repousa 
sobre: elementos maleriaes e (orças moraes.

Os elementos materiaes estão sempre estudados pelos 
sociologos, os economistas, os technicos c em ultima ana- 
lyse pelos governos representando o Kstado.

As forças moraes que são os fundamentos de todas &-> 
realisações, são consideradas pelos sociologos, os philoso- 
phos, os theologos e em poucos casos pelos Governos, fo
ra do ambiente político.

Os elementos materiaes de organisação e distribuição 
do trabalho tem que se afastar das theorias socialistas de 
Marx que soffrendo evolução por não convirem á com- 
munidade se degradaram. O dia novo do trabalho é o ra- 
cionalismo democrático e a syndicalização da producçâo.
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O rucionalismo democrático da organização e distri 
buição do trabalho se exprime melhor na epoca actual pi 
los methodos de Ford, já seguidos com successos por in- 
numeras emprezas americanas, allemãs, írancezas, etc. 
Nos methodos de Ford a theoria do salario alto, parece, se 
modificará pela garantia do salario minimo, e também 
o que a nosso ver é mais valioso: pela elevação do salario 
minimo de accordo com o rendimento e a perfeição do 
trabalho de cada um.

Em todas as classes productoras, e desde o i>onto nuns 
alto da escala, isto é, desde a administração até o menos 
graduado operário a proporcionalidade dos honorários, 
vencimentos ou salarios se accentuará, como uma neces
sidade evolutiva.

A intervenção da — machina — cada dia maior, em 
toda producção, augmentando o rendimento e diminuindo 
a mão de obra, vae determinar para muitos casos a super 
producção, que se corrigirá com a diminuição das hor«s 
de trabalho.

Essa diminuição de horas de trabalho manual ou mo 
canico será uma consequência lógica dos íruclos da cl 
vilização.

O homem no campo não começará mais a sua labuta 
ao romper da aurora, nem o operário ás 0 horas da manhã 
e indo ambos até o por do sol ou digamos, 5 horas da 
tarde.

Emb reve teremos para o campo o dia de 8 horas cre 
trabalho; para as industrias e trabalhos de superfície, 7 
horas e para os trabalhos de sub-solo, 6 horas.

As justas disponibilidades de tempo que a — macní- 
na — vae permittindo ao homem, eile deverá usar para 
alphabatização e depois cultivo do seu espirito nas artes 
e nas sciencias elementares. Além do ensino obrigatorio 
muitas escolas de musica, pintura e escultura deverão se.r 
creadas; pequenos núcleos de ensino dessas artes nas fa
zendas, nas aldeias, nas villas e nas cidades. Analoga 
mente Lyceus para instrucção primaria e civica bem co
mo noções elementares de physica, chimica e astronomia. 
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crescerão em numero, levando a uma maior população 
essa rudimentar cultura que hoje só é ministrada ao pe 
queno mundo de seres que vivem nas cidades.

Pela difíusão da cultura, o homem será cada vez mais, 
um factor de maior efficiencia e de muito se modificará 
a vida do planeta, no sentido do bem estar e cresciment) 
do nivel moral.

Mas uma evolução nesse sentido racional e democra
ta, só se provoca e realisa por um conjunrto de providen 
cias, encaminhando as correntes amorphas das grandes 
massas e corrigindo com sabedoria os surtos tyranicos 
dos demagogos que querem utilisar-se dessas grandes 
massas para proveito proprio e expoliação do seu traba
lho, escravisando-.as debaixo de um falso regimen de 
igualdade, que não pode existir pela natureza das cousas 
e dos espíritos, entre si diversos.

A cada um deve-se sempre dar a opportunidade uc 
produzir e pela qualidade e quantidade de producção con
ferir-lhe a posição c o salario correspondente.

O administrador ou patrão e o productor ou uperano 
dentro de uma mesma industria, na mesma fabrica ou na 
mesma mina, não podem ter interesses contrários — um 
só objectivo os une — produzir — da sua cooperação re
sultarão maiores lucros, maiores salarios.

O aperfeiçoamento da producção aconselha a sua syn 
dicalisação para obter o menor custo, como o melhor sa
lario. Ao contrario, se patrão e porerario estão divorcia
dos, chegam ambos á falsa concepção de cada um buscar 
o seu interesse e então temos a calamidade: lock-out de 
patrões ou greve de operários. Mas para caminhar no bom 
sentido da cooperação se faz mister da intervenção das 
forças moraes — que se concretisam em leis de sabedoria 
pela cooparticipação do — Estado — do Capital — e do 
Trabalho — num objectivo commum.

As Caixas de Aposentadoria e Pensões constituídas 
peias contribuições do Estado, das Emprezas e dos Em
pregados, serão uma grande força moral, pela união des
ses Ires elementos: Estado, Capital e Trabalho. Por outro 
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lado a quota das Emprezas constitue uma forma d<* con
ceder — participação aos Empregados, nos lucros do Ga 
pitai.

Alguma cousa de importante Já está feito entre nós 
nesse sentido e isso se deve ao Conselho Nacional do Tra
balho.

No mais e acima dc tudo, como nos ensinou o Mestro 
Perfeito, dar sempre a cada um segundo os seus méritos 
e as suas obras; fazendo reinar a Justiça, que é o mais 
explendido fructo da Civilização!



A NACIONAIASAÇAO IH> TKABAMiO

l'Kbu L>h. CxssiAtm Mauiiaikj Tava- 
iie8 Bastos, Mkmbro no ('.onski.ho Nacio-
NAL DO TrABAI.UO.

A fini do proteger o trabalhador nacional, ua actuai 
crise economica que originou por sua vez, corno attestant 
estatísticas recentes, unia sensivel crise de desemprego, o 
fioverno Provisorio não tardou em regular, com elevado 
espirito de previdência social, /affluxo de concurrentes 

estrangeiros, procuraudo assim corrigir as repercussões 
desfavoráveis que a liberdade ampla de immigração po
deria causar sobre o nosso mercado do trabalho.

Se è certo, como se tem reconhecido, que n 
immigração não influe directamente romo causa de 
chômage, admitte-se, entretanto, que ella pode augmuit* 
tar as difficuldades provenientes de um estado de depres 
são economica. Ê o caso actual do Brasil, como foi o da 
Argentina quando, em 1823, considerável affluxo de im
igrantes chegou a provocar vivas apprehensõcs nos 
meios operários, justamente alarmados com a ameaça do 
uma baixa de salarios e de um augmente simultâneo do 
chômage. (lhcgou-sc mesmo a declarar então que grande 
numero de desempregados, nas proprias profissões libe- 
raes ou commerciaes, se achavam virtualmente reduzidos 
U miséria na cidade de Buenos Ayrcs. {Le Problème du 
chômage. Happort présenté d la douzième session de la 
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Conférence Internationale du Travail, Mai-juin 11)29, pa
gina 147).

O volume da immigração precisava, portanto, aer re
gulado pela capacidade de absorpção do paiz e foi a isso 
que attendeu, prudentemente, o Governo, expedindo o de
creto n. 19.482, de 12 de Dezembro de 1930, de cujos arti
gos 3* e 4* o Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Com- 
mercio houve por bem incumbir o Conselho Nacional do 
Trabalho de organisar um projecto de regulamentação

Antes de ludo devemos accentuar que nenhum espi
rito de repulsa ao estrangeiro envolvem as medidas res- 
icictivas adoptadas pelo Governo Revolucionário em defesa 
do trabalhador nacional. Ainda ha pouco, numa reunião 
da Commissão, que esteve estudando a reforma das Cai
xas de Aposentadoria e Pensões, o Sr. Ministro Lindolfo 
Collor teve o ensejo de fazer a proposito declarações da 
mais alta importância. Embora já divulgadas, vale a pe
na reproduzidas corno interpretação authcntica, que são, 
do pensamento governamental expresso na lei:

“O Governo Provisorio absolutamente não tem em vi.v 
ta restringir a corrente immigratoria que haja escolhido 
o Brasil para campo de sua actividade. O que elle deseja 
/azer e está fazendo, porquanto já legislou sobre a matéria, 
é evitar o congestionamento urbano com a vinda desorde
nada e ininterrupta de novos elementos alienígenas qiK 
outra cousa não faz sinão aggravar a nossa incipiente 
auestão social. Legislando sobre a matéria, o Governo Pro
visorio absolutamente não deteve nem restringiu a vinda 
de estrangeiros que se destinem á cultura da terra. Esses 
serão bemvindos entre nós e terão todas as facilidades pa 
ra que se radiquem no Brasil, collaborando no progresso 
do paiz.

“Isso ó uma questão. Outra questão, completamenle 
differente, é a de saber se o trabalhador brasileiro, o tra 
halhador que nasceu aqui, deve continuar na situação da 
pária em relação ao trabalhador estrangeiro, que vem pa
ra aaui e, ou porque seja mais modico em suas exigencia- 
de salario, ou porque uma falsa noção de capacidade pro
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fissional lhe empreste maior rendimento economico, enxo 
te o empregado brasileiro de muitas empresas brasileiras 
S quasi sempre, das empresas estrangeiras.

“Essa é uma situação de facto, que tem de ser resol 
vida e será resolvida fóra do espirito romântico, que ins
pirou os gloriosos constituintes da Primeira Republica.

“Para amparo dos meus argumentos, não preciso mais 
do que invocar o exemplo de todos os paizes, não só em 
outros continentes como na America do Sul. O exemplo 
nos vem desde logo dos Estados Unidos. Poder-se-á negar 
aue esse é um paiz que chegou a uma tal ou qual pleni
tude no tocante á população? Isso não é bem verdade, por 
que os Estados Unidos têm ainda vastas regiões para cul
tivar em seu território. Mas não é só dos Estados Unidos 
que nos vem o exemplo. Também o Chile, o México e re
centemente a Argentina, tomaram idênticas providencias. 
O de que se trata é de dar ao operário brasileiro, dentro 
das fronteiras do Brasil, uma situação de supremacia le
gal, que não se lhe pode negar”.

Não sendo uma novidade para outros povos, tampouco 
o é para nós mesmos o proposito nacionalista do Governo 
Revolucionário.

A rebellião praieira de 1848, embora em menor esca
la, não teve outro programma. O pensamento de nacions 
lisar o commercio a retalho, então concretisado num pro
jecto do deputado pernambucano Desembargador Nunes 
Machado, ao cnvez fie constituir uma idéa retrogada, o re
trocesso do Brasil ao estado em que se achava antes da 
abertura dos portos por D. João VI, conforme pareceu a 
Joaquim Nabuco (Um Estadista do Império, Tomo I, pa
ginas 1)8), foi um passo decisivo para transformar cm re
alidade pratica o acto político da independência nacional.

Condemnando embora o movimento revolucionário de 
Norte, como um fermento socialista emanado da Frajiçx, 
o eminente historiador político do Segundo Império não 
deixou de sentir nelle a força de um turbulhão popular, 
e, por conseguinte, se vox popidi vox Dei, o caracter de 
uma reinvidienção justa, apoiada no desejo irreprimível 
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de uma multidão unsiosa de liberdade porque desprotegi
da no seu proprio berço contra a concurrencia desigual 
do estrangeiro, monopolizador do cornmercio nas cidade i, 
v o despotismo invencível do senhor de engenho, monopo 
Usador da terra no interior.

E por isso mesmo que se bateu por um ideal nacional, 
sacrificando a própria vida na luta formidável, é que Nu
nes Machado, o intrépido pioneiro da campanha naciona 
lista, ficou sendo até hoje, como ainda reconheceu Nabu 
co, “o idolo popular pernambucano, a memória querida 
por excellencia".

Revivescência, aliás, de medida analoga anterior, que 
não chegou a ser executada, devido a reclamações diplo
máticas, o alludido projecto, apresentado em sessão de 10 
de Junho de 1848, estava assim redigido:

“Art. 1' — As casas de negocio, de qualquer genero 
que seja, nacionaes ou estrangeiras, existentes e que se 
abrirem de novo, só obterão licença, tendo pelo menos um 
caixeiro brasileiro.

“Art. 2° — Ficam isentos do serviço activo da guarda 
nacional os caixeiros brasileiros". Trazia as assignaturas 
de Nunes Machado, Lopes Netto, Arruda Gamara, Faria, 
Villela Tavares e Moraes Sarmento.

Entrando em discussão a 28 do mesmo mez foi-lhe 
apresentado pelo Brigadeiro Rafael Tobias de Aguiar, de- 
outado paulista, emenda substitutiva mais radical, tornan
do privativo do cidadão brasileiro o cornmercio a retalho.

Na sessão de 29 de Agosto foi lido o parecer da Com- 
missão do cornmercio, industria e artes, composta dos Srs. 
Gomes dos Santos, Rego Monteiro e T. de Aguiar, os quaes 
concluiram por uma emenda substitutiva ao projecto, sen 
do a mesma approvada em sessão de 21 de Setembro. Com 
o adiamento e subsequente dissolução da Camara, não foi 
uvante a resolução, mas a idéa praieira havia de vingar 
um dia... Ao illustre publicista Dr. Alfredo Balthazar da 
Silveira deve o autor destas linhas a feliz lembrança do 
recorrer aos “Annaes” da Camara para exhurnar do olvi
do o previdente projecto cuja antiguidade de 88 annos não 
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lhe imprimiu o caracter de velharia, antes mais lhe real
çou a alta significação social primitiva.

Pois bem, se em epoca tão remota, quando o Brasil 
mal despertava para as lutas da civilização e do progresso, 
quando o braço e o capital estrangeiros se impunham au 
nosso insistente appello como elementos imprescindíveis 
ao surto economico do paiz, já o clamor popular deflagra 
va em explosões de revolta para a conquista dos sagrado« 
direitos de cidadania, não seria mesmo absurdo que noa 
tempos actuaes, em que é mais ardua a peleja da vida, su 
perabundante a mão de obra nacional, menos sensível a 
fraternidade humana, cruzasse o Governo os braços, não 
procurando soccorrer aos que, famintos e sedentos, lhe ba 
iem á porta para implorar a assistência pelo trabalho h<> 
nesto e dignificador?

Demais, como bem disse Alberto Torres na sua larga 
visão do problema social brasileiro, “um povo que renun 
cia á gestão de seus bens, para confial-a a mãos estran 
geiras, que desiste da capacidade economica e social não 
pode presar sinceramente a capacidade política”. E con 
elue o eminente sociologo: “A liberdade não se divide. 
Desistir da parte da liberdade que interessa ao trabalho, 
á energia e á força productiva, ao zelo e estima pelo patri 
monio, ao interesse pela conservação e pela melhor explo
ração da terra que pertenceu aos paes e deve pertencer aos 
filhos, e pretender conservar a liberdade política, importa 
cm fazer-se parasita na própria terra, comprar o ocio á 
custa da miséria da prole”. (O Problema Nacional Braxi- 
leiro, pag. 138).

A chamada lei dos dois terços veio, pois, attender a 
«ma imperiosa necessidade social e se for completada, 
como tudo faz crer, dada a creação de um Ministério es
pecial para o estudo dessas questões, com outras medidas 
relativas â organisação scientifica do trabalho, podemos 
prever para o Brasil um futuro prospero e feliz, confra 
ternisadas todas as classes trabalhadoras num cspirit-i 
hnrmonico de cooperação e de paz.





DA NACIONALISAÇÃO Â ORGAN1SAÇÃO DO 
TRABALHO NO BRASIL

Pelo Dr. Pedro Bbnjamin de Cer- 
queira Lima, Membro do Conselho Nacjo 
nal do Trabalho.

— O trabalho ê a distracção que garante o 
repouso ao homem.

O sabio e patriótico decreto n. 19.482, de 2 de Dezem
bro de 1930, baixado por 8. Ex. o Sr. Chefe do Go
verno Provisorio, e referendado por S. Ex. o Sr. Minis
tro do Trabalho, Industria e Commercio, estabelecendo a 
nacionalização do trabalho, creou e garantiu aos trabalha
dores nacionaes o direito ás collocações na proporção dos 
dois terços para os Brasileiros, em todos os estabelecimen
tos licenciados no paiz.

O trabalhador nacional, amparado, pois, nas disposi
ções daquelle decreto, pode dora em deante pretender, cer
to de alcançar, grande numero de collocações até agora 
mais ou menos occupadas por estrangeiros em prejuízo 
dos nacionaes que frequentemente eram preteridos.

Os trabalhadores nacionaes, na sua maioria intelli- 
gentes, de indole positivamente boa, e. na sua quasi totali
dade cumpridores honestos das suas obrigações, tornam 
se amigos dos chefes e são pelos chefes considerados com
panheiros zelosos no desempenho do dever, e só se su
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jeitavam a taes preterições, sem nenhum protesto, reco 
nhecendo na sua falta de habilitaçào e preparo a impossi
bilidade de qualquer reclamação. Em todos os estabeleci
mentos em que o trabalho esteja devidamente organisado, 
todos elles sentem-se sempre no dever de obedecer e d- 
cumprir as instrucções e ordens recebidas, procurando 
conquistar pelo escrupuloso desempenho dado a taes ur 
dens a estima dos chefes, impondo-se ao respeito e admi
ração dos companheiros, que, reconhecendo o mérito de 
cada um, já comprehendem quanto e cada vez mais é ne 
cessario e no proprio interesse assumirem a responsabili
dade dos serviços que lhes forem confiados e cujos resul
tados satisfactorios devem animal-os e impulsionai-os na 
esperança de promoções.

Procuremos aperfeiçoar o ensino profissional tão ne
cessário e imprescindível ao trabalho nacional, aprovei
tando este momento em que tão judiciosamente o Governo 
Provisorio procura amparar os direitos e garantir o futu
ro dos operários no Brasil, para conseguir despertar em 
todos o gosto de aprender, e nos patrões, nos mestres e 
nos officiaes a promessa de acceitarem aprendizes.

Ua organisação do trabalho em todos os ramos da ac 
tividade humana e dos elementos que possam concorrer 
para o seu desenvolvimento, depende o progresso econoim- 
eo de um paiz. Os operários e trabalhadores só podem 
dar aos serviços a seu cargo o desenvolvimento desejado 
se se sentirem garantidos na ordem e amparados na jus- 
tjça, factores decisivos ao estabelecimento immediato da 
confiança, que por sua vez estimulando a actividade, creia 
nos indivíduos uquella indispensável ambição que os leva 
pelo caminho da economia a conquistarem no trabalho n 
própria independencia. Facilitar, pois, aos que desejem 
tooperar na obra grandiosa do desenvolvimento cconomici 
do paiz os conhecimentos necessários ao exercício de qual 
quer officio ou profissão cuja actividade deva ser util a-J 
indivíduo e proveitosa á Nação, é estimular o trabalho.

Se a educação intellectual e moral concorre para 
tornar os homens mais uteis á colleetividade, também ú 
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trabalho, aproveitando aquelles conhecimentos, concorre 
para crear nos indivíduos o espirito dc conservação e pr.. 
Ecrvação, de previdência e economia. O conjuncto de taes 
íactores prepara e habilita os homens a enfrentarem aa 
lutas da vida, encontrando então no trabalho a maior la 
todas as distracções permittidas ao homem na sua pas
sagem pelo globo.

Neste momento de reconstrucção e renovação da nos
sa querida Patria, nenhum de seus filhos, desde o ,'mais 
modesto até o mais illustre, nenhum está dispensado Jt 
prestar a sua collaboração, porque nenhuma é dispensá
vel; todas são agora exigidas para reerguer-se forte i 
prande o nosso querido Brasil.

Só poderemos ter homens aptos e competentes para o 
exercício dos officios e profissões por elles proprios esco 
Ihidos dentro das próprias vocações quando se possa no 
paiz facilitar-lhes a indispensável educação intellectual 
moral, profissional e physica que os habilito ao desempe
nho daquellas actividades para as quaes o destino os en
caminhe Gomo não tenhamos ainda escolas profissionacs 
tm numero sufficiente para os candidatos, e as que exis
tem não estejam ainda devidamente apparelhadas para 
diffundir o ensino das artes e officios, ousaria lembrar 
um appello feito a todos os artifices no Brasil, para que 
cada um delles ensinando a um brasileiro a sua arte, fa 
cilite assim a mais rapida creação do corpo de artifices 
brasileiros que venha, com todo enthusiasmo, em futuro 
proximo, collaborar na organização efficiente do trabalho, 
e, portanto, no desenvolvimento do principal factor da ri
queza nacional.

Os artifices que se tornassem agora os mestres da 
mocidade brasileira collaborariam de uma forma verda
deiramente patriótica na actual organisação do trabalho- 
seus discípulos seriam amanhã os grandes auxiliares na 
obra do nosso progresso, em demanda da nossa indepen
dência economica e financeira.

Alcançada que fosse dos patrões, mestres e officiaes a 
promessa desejada, poder-se-hia desde já diffundir o en
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sino profissional e todos que o pretendessem, encontra- 
riam escolas.

O ensino assim prestado com tanta elevação moral e 
em condições reconhecidamente econômicas para a Na
ção, concorreria efficazmente para a felicidade do Povo e a 
prosperidade do Paiz.

Na impossibilidade em que nos achamos no Brasil de 
facultar o ensino profissional a todos que annualmenlj 
ao mesmo se candidatam, procuremos instituil-o e diffun- 
dil-o, norteados pelo sentimento de amor ao proximo, apro" 
veitando o gosto e a vocação de cada um para estimular 
em todos* pelo amor á Patria, o amor ao trabalho.

Dentro dos elevados princípios do respeito ao cumpri
mento do dever e da comprehensão da responsabilidade 
poderemos conseguir dos aprendizes Brasileiros que, uma 
vez officiaes, tragam pelo bom desempenho das profissões 
exercidas, os melhores resultados á organização e ao de
senvolvimento do trabalho entre nós.

Os moços assim educados serão os mestres de amanhã, 
e, se bem aprenderem melhor saberão ensinar.

Povo pobre, Nação pobre.
'1 udu na vida sendo hypothetico e relativo, o bem 

estar, o conforto e as distracções também deverão sel-o.
Assim as fortunas, que não poderão jamais ser iguaes, 

proporcionarão no entretanto a todos o bem estar, o con
forto e as distracções almejados.

0 principal é facilitar a todos, os meios que lhes per
mitam pensar na organisação das fortunas que desejem 
ter, o que embora differentes, proporcionem iguaes bene
fícios, porque, como tudo, as pretenções também são re
lativas.

Dever-se-hia alcançar de todas as officinas e das em- 
prezas que as tivessem, dos hotéis e demais estabeleci
mentos em todas as capitaes e cidades da Republica, o 
compromisso de admittirem desde já um ou mais apren
dizes brasileiros de 12 a 15 annos de idade, que podessem, 
finda a aprendizagem, requerer e prestar exame ou nas 
Escolas Profissionaes ou nas officinas dos arsenaes da 
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marinha ou cic guerra onde existissem, ou, onde não hou
vessem taes estabelecimentos, na mais importante ofíici- 
na funccionando na localidade, sempre perante uma jun 
ta examinadora composta de mestres nos respectivos offi 
cios e que seria indicada pelos industriaes na mesma lo
calidade estabelecidos.

Os aprendizes, logo que conseguissem das officinas 
ou estabelecimentos que frequentassem os necessários ti- 
tulos de habilitação, fariam na epoca fixada pelo Depar
tamento Nacional do Ensino, requerimentos do pro- 
prio punho, que não estariam sujeitos a nenhum sello 
ou despesa, pedindo para prestarem exames, nos quaes, 
si approvados, alcançariam o titulo de officiaes. O apren
diz approvado, receberia além da carta de official, um 
certificado de approvação destinado á officinas ou esta
belecimento que houvesse frequentado e ficaria com o di
reito de inscrcvcr-sc nos concursos annualmente abertos 
pelo Conselho Nacional do Trabalho, para premiar o mais 
competente em cada profissão c também a officina ou es
tabelecimento onde tivesse o primeiro classificado alcan
çado o seu titulo de habilitação, prémios estes que seriam 
instituídos pelo Ministério do Trabalho, Industria e Com- 
rnercio, e concedido como recompensa aos serviços pres 
tados ao ensino profissional no Brasil. Crear-se-hia tam
bém a medalha do trabalho para recompensar os patrões.

As officinas ou estabelecimentos que acceitassem 
aprendizes, deveriam incluil-os nas suas folhas de paga 
mento, com o salario minimo unicamente para permittir 
a taes aprendizes, em caso de accidentc, gosarem das van
tagens da Lei de accidentes no trabalho, unica recompensa 
que teriam durante a aprendizagem, servindo gratuitamen
te como serventes aos officiaes e mestres nas officinas.

Os aprendizes admittidos em officinas, casas commer- 
ciaes e estabelecimentos industriaes de capital inferior a 
10:000$000, para gozarem das vantagens da Lei dos acci
dentes no trabalho, seriam incluídos numa apólice collec- 
íiva aberta pelo Conselho Nacional do Trabalho em Com
panhia Nacional, cujo prémio seria pago pelo fundo prove- 
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mente da cobrança dos emolumentos para a expedição dos 
certificados pelo Conselho Nacional do Trabalho e crea- 
dos pelo regulamento da nacionalização do trabalho. 
Os ajudantes e serventes de pedreiros, carpinteiros, estu
cadores, pintores, bombeiros e de mestres e officiaes em 
outras profissões, empregados em obras de construcção em 
geral, não poderiam ser senão brasileiros, podendo, decor
ridos dois annos no exercício da profissão de servente, ou 
ajudante de quaesquer daquclles mestres ou officiaes, re
quererem também e pela mesma forma já indicada o res
pectivo exame de habilitação.

Como uma medida verdadeiramente util e vantajosa ao 
desenvolvimento da pequena lavoura, commercio o in
dustria, que então já encontrariam um grande numero de 
profissionaes habilitados, dever-se-hia também facilitar, em 
pequenos empréstimos feitos pelas Caixas Econômicas üí 
auxílios necessários a expansão de tão importantes colla- 
boradores da riqueza nacional e, portanto, os maiores au
xiliares da manutenção da ordem que tanto concorre para 
felicidade dos povos.

Aproveitar-se-hiam assim as pequenas economias no 
desenvolvimento dos pequenos negocios que, iniciados com 
pequenos capitaes, progrediriam, concorrendo efficazmente 
para alcançarmos a desejada independencia cconomica, 
permittindo ver cm todos os larts a felicidade originada e 
conseguida no labor honesto, por Deus abençoado.



UMA FACE DO PROBLEMA SOCIAL

Poh Gustavo Francisco Leite, Mem
bro po Conselho Nacional do Trabalho.

Não lia como negar que existe hoje um problema dif- 
ficil de solução preoccupando a humanidade toda e desa
fiando a argúcia dos homens de Governo — 6 o problema 
economico.

Tão complexo elle se apresenta no scenario do mundo, 
que as nações mais antigas e, por isto mesmo, mais expe
rimentadas c tradicionalmente melhor organisadas, sen
tem-se impotentes para resolvel-o còm os recursos natu- 
rues da offerta c da procura. E tão premente elle se mos
tra que as clasicas modalidades cconomicas, já não resis
tem mais ás exigências de novas formas que venham satis
fazer aspirações mais consentâneas rom a nova mentali
dade creada innegavelmcnte, depois da ultima guerra ir
radiada do centro da Europa. E’ que, em face do egoismo 
das nações, na pratica de uma defesa incomprehensivel, 
cada qual querendo sobrepujar as demais, em que tudo 
se desarticula, não notam que estão esmagando a concur- 
rencia entre ellas, nos mercados, onde a exportação c im
portação são factores ponderáveis para a existência dos 
povos.

Todas querem produzir de tudo, de modo a satisfazer 
o seu consumo e exportar o excedente. Mas se todas pro
duzem cgualmente, c o mesmo genero de produetos, para 
<?ndo escoar o excesso dessa producção? Não se precisan- 
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tio de importar, nem se podendo exportar, o ouro que não 
se come, é verdade, mas que é o instrumento da troca e o 
fomentador da riqueza, ha de por força retrair-se dos mer
cados, e a falta da sua circulação naturalmente, asfixia as 
industrias, mata a lavoura, desanima as energias, empo
brece as mesmas nações e, em consequência, cria a massa 
dos sem trabalho e a miséria dos trabalhadores. E’ o que 
está acontecendo em nossos dias.

E’ preciso attender esse lado do problema. A pletora 
ito ouro nas arcas de poucas nações, fazendo mal a ellas 
próprias, e produzindo mal estar ás outras, não só desi- 
quilibra a solidariedade que deve existir entre os povos, 
como abre estrada larga ás exigências das doutrinas ex
tremas e perigosas á ordem mundial das respectivas so
ciedades.

A meu ver, os Governos avisados, os estadistas de lar
ga visão, devem, desde já, ir promovendo entendimentos 
entre as nações, no sentido de estabelecer-se nova divisão 
de trabalho, do modo a satisfazer, em sua generalidade, os 
que trabalham, e um systema de troca mais equitativo, de 
maneira que a circulação do ouro se faça com a mesma 
naturalidade que a do sangue nos organismos.

Esse entendimento entre os povos, pode ser difficil 
mas não impossível desde que se comprehenda o seu al
cance, cuja finalidade é a fraternidade e, dahi, o bem estar 
de todos.

Nem se allegue frívolas impossibilidades, impróprias 
entre povos civilisados. E entendam-se as nações, em 
congressos internacionaes, na maneira de limitar a produ 
cção exportável de cada uma ou de cada grupo, á matéria 
ou á manufactura da sua especialisação, e será meio ca
minho, para que o problema se resolva, naturalmente.

Assim, um grupo de nações é especialisado na indus 
Iria de machinas, outro na de tecidos, outro na de artefactos 
domésticos, outro na de certos generos de agricultura, 
etc., etc.

Ora, com essa nova divisão do trabalho, os mercados 
abrem-se á toda sorte de produetos, a troca se estabelece 
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sem uttrictos e a circulação do ouro, faz-se com a melhor 
naturalidade, o formigueiro humano desperta as suas ae- 
tividadcs e a riquesa domina a miséria. Em razão dessa 
nova ordem de cousas, todas as nações exportam e impor 
tam e o ouro, como mercadoria especialisada de troca, fixa 
o valor dos productos, de nação para nação, talvez com 
pequenas oscillações, reflectida na moeda, em face de cer
tos phenomenos inherentes á natureza desses negocios, fa 
ceis de comprehensão; ficando desse modo, tudo regulado 
e equilibrado, sem causar prejuízos a umas pela abundan- 
cia nem a outras pela escassez. Isto será obra das nações 
quando ellas se convencerem de que o bem estar de cada 
uma dependerá do bem estar de todas.

Hem sei que ba um phantasma amedrontando os po
vos, c impedindo a sua fraternidade. Cada povo quer estar 
economicamente independente, quando esse flagello appa- 
recer — A GUERRA.

Mas se essa independencia, por mais que se quizer, 
será impossível, por ser cila contraria ás leis de solidarie
dade, melhor será abrir mão delia, de uma vez para sem 
pre e, de outro lado reconhecer de uma vez por todas, a 
utilidade da dependencia, porque, se com aquella, se pro
voca a guerra, com esta a paz se estabelece.

Mas. -emquanto isto não s.? fizer, ceníinuaremos a bra
dar! Povos e nações, filhos do mesmo Deus, caminheiros 
da mesma jornada, irmãos do mesmo destino, alertai!! Não 
nos encerremos dentro do egoismo que mata as energias 
e estiola os espíritos, sem nenhum proveito para a fra
ternidade humana para cuja meta caminhamos a despeito 
da nossa má vontade.





ESTUDO DE UM ASSUNTO RELATIVO ÁS CAIXAS 
DE APOSENTADORIA E PENSÕES

Pf.i.o Dr. J. Leonel de Rezende Al- 
vim, Procurador Geral.

— Computa-se o vencimento do cargo inte
rino para o desconto da contribuição mensal do 
associado das caixas e para o calculo da média 
da Importância da aposentadoria ordinarla?

Como matéria de colaboração para o presente numero 
da Revista do Conselho Nacional do Trabalho apresento 
o estudo óe um caso a que se refere a pergunta acima, e 
que, omisso na legislação vigente sobre as caixas Je apo
sentadoria e pensões, exige solução dentro da própria lei, 
porque dela decorre importante situação para os empre
gados das empresas a que se aplica a lei instituidora 
das caixas.

Dentre as múltiplas duvidas que tem surgido em vir
tude de interpretação da lei que criou as caixas de apo
sentadoria e pensões para as classes dos empregados fer
roviários, portuários e marítimos, nenhuma se reveste 
de maior .mportancia do que a que se refere a aprecia
ção do tempo de serviço, prestado por esses empregados 
em cargos interinos. Repugna ás caixas de aposentadoria 
e pensões considerar o vencimento que o empregado per
cebe em cargo interino para incluil-o no calculo para a 
média da importância da aposentadoria ordinaria e para 
& base do desconto mensal de 3 %, correspondente á con
tribuição a que todos os empregados estão sujeitos como 
associados das caixas, “ex-vi” o artigo 3" letra a da ici
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5.109, cie 20 de Dezembro de 1020 c seus regulamentos 
aprovados pelos decretos numeros 17.940 e 17.0-41, de 11 
de outubro de 1027.

Antes, porém, quasi todas elas procedem a esse des
conto com base no vencimento do cargo efetivo do em
pregado átivo e calculam a média da importância da apo 
sentadoria por esse vencimento.

Diante da controvérsia estabelecida, lia mister resol
ver se o ferroviário que tenha um cargo efetivo, mas 
que esteja prestando serviço interinamente em outro car
go, deve ter descontada a suã contribuição mensal de 
3 % sobre o vencimento do cargo interino ou do efetive» 
bem como se no calculo para a média do vencimento da 
aposentadoria se atende ao vencimento do cargo interino.

As caixas de aposentadoria e pensões para os empre
gados das estradas de ferro foram instituídas pela Le. 
n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1023.

U regimem adotado nessa lei foi posteriormente al
terado pelo Decreto n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1026 
que estendeu o beneficio das caixas de aposentadoria c 
pensões aos empregados das empresas de navegação ma
rítima e fluvial e aos das empresas de exploração de por
tos, mas guardado o objetivo principal da primeira lei.

Em ambas essas leis a condição de associado advém 
do fáto do empregado prestar serviços permanentes á 
respectiva empresa, quer como mensalista, quer como 
diarista dc qualquer natureza, ou ainda como trabalhador 
que perceba por peça manufaturada ou aplicada.

O carater de permanência que essas leis exigem é o 
que decorre da prestação de serviço por mais de 6 mozes, 
sem interrupção, como se evidencia do art. 2° § unico 
da primeira lei e do art. 2° do Decreto n. 5.100.

Dentro desse critério amplo, que o legislador fixou 
para se considerar como associado todos os empregados 
(ias empresas a que as leis das caixas se aplicam, não 
podia ter sido proposito fixar exclusivamente o vencimen
to do cargo efetivo para base do desconto mensal para a 
contribuição, nem para a media da importância da apo
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sentadoria, porque a condição primaria que a lei estatuj 
para direito ao goso dos benefícios é da efetividade do 
tempo de serviço e trabalho realmente prestados e nunca 
a consideração do cargo, ou a natureza da sua funcção 
efetiva ou interina.

O empregado tanto póde prestar serviços em cargo 
efetivo como em interino e, portanto, nenhuma razão 
lógica autoriza a exclusão do tempo de serviço prestado 
interinamento para o efeito do invocado art. 2° do De
creto n. 5.109 citado.

A solução dr» caso, assim, prende-se a uma questão 
de analise da lei que rege as caixas de aposentadoria e 
pensões e cuja hermenêutica autoriza conclusão diame
tralmente contraria á que vem sendo pleiteada pelas refe
ridas caixas.

A aposentadoria ordinaria é concedida ao empregado 
que tenha prestado 30 anos de serviços e o art. 18 do De
creto 5.109 determina que para esse efeito, só se leva
rão em conta os serviços efetivos, ainda que não sejam 
contínuos, mas que somem o numero de anos de efeti
vidade, prestados, embora, em uma ou mais empresas, ou 
em comissão do Governo Federal ou Estadoal, de carater 
ferroviário, portuário ou marítimo, devidamente compro
vado.

Nessa disposição, que ó a reguladora da aposentado
ria ordinaria, porque por ella é que se apura o tempo de 
serviço, base para a concessão do beneficio, não ha re
ferencia a serviços prestados em cargos efetivos, não ha 
exclusão do serviço prestado cm cargo interino, antes o 
espirito amplo com que a lei se refere a serviço efetivo, 
demonstra que o objetivo foi sempre o de se apurar o tem
po exato de serviço efetivamente prestado, portanto, sem 
distinção de cargo efetivo ou de função interina.

Aliás a disposição do artigo invocado mandando 
computar o tempo de serviço prestado em comissão do Go
verno, desde que de carater ferroviário, portuário ou ma
rítimo, indica a conclusão segura de que deve ser tam
bém atendido o tempo de serviço prestado em cargo in- 
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tcrino, justamente porque a função decorrente de uma 
comissão 6 sempre a de um serviço interino.

Desde, portanto, que para os efeitos da aposentadoria 
ordinaria se aceita o tempo de serviço prestado em co
missão do Governo Federal ou Estadoal, de carater fer
roviário, portuário ou marítimo, a bôa lógica manda que se 
não exclua da contagem do tempo total para a aposenta
doria c tempo de serviço prestado em cargo interino, por
que esc serviço não deixa de ser efetivo e naturalmente 
está equiparado ao que o empregado presta nas comissões 
referidas.

Um novo argumento ampara esta conclusão.
O art. 10° da lei 5.109, de 1920, manda contar a im

portância da aposentadoria ordinaria pela média dos ven
cimentos percebidos durante os últimos tres anos de ser
viço e nenhuma referencia faz a cargo efetivo ou in
terino.

Se esse artigo de maneira imperativa determina o 
calculo da média do vencimento da aposentadoria pela 
consideração dos vencimentos dos tres.últimos anos de 
serviço, sem nenhuma restrição, por nenhuma conside
ração lógica se poderá excluir o vencimento do cargo in
terino para o computo do calculo, desde que ele seja pres
tado dentro dos tres últimos anos do serviço referido.

O mais simples exame das disposições citadas de
monstra á evidencia a nenhuma razão das caixas em pre
tender excluir o serviço interino prestado pelos empre
gados para os fins da lei das caixas.

Desaparecem, assim, todas as duvidas sobre o caso, 
mas se duvida ainda houvesse na interpretação da lei in
stituidora das caixas, ela estaria expressamente resolvida 
pelo art. 6° do Decreto 5.109, que dispõe:

“Os vencimentos tanto para a contribuição 
como para o calculo da aposentadoria, correspon
dem á retribuição permanente do trabalho nor
mal, excluídas quaesquer nutras vantagens pe
cuniárias, quer a titulo de representação, quer 
como gratificação extraordinária ou ainda os sa 
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larios pagos por serviços executados fóra das ho
ras normaes".

Si os vencimentos para esses fins correspondem á re
tribuição normal do trabalho, essa retribuição 6 a que de
corre do serviço efetivamente prestado, isto porque des
sa consideração só se excluem vantagens pecuniárias da
das a titulo de gratificação extraordinária, de representa 
ção ou de salarios pagos por serviços executados fóra d.ts 
horas normaes, clara e logicamente não se poderá excluir 
também o vencimento decorrente de cargo interino, por
que ele não está previsto nas excepções do art. 0o.

A’ vista de taes argumentos é de se concluir que para 
efeito do desconto mensal de 3 % como contribuição dos 
associados, como para o calculo da importância da apo
sentadoria deverão ser levados em consideração os venci
mentos percebidos pelo associado durante o exercicio in
terino em qualquer cargo, exceto a hipótese de ser ele 
levado a esse cargo para beneficiar a sua aposentadoria, 
de que também tratam os artigos 18, § 4° dos regulamen
tos dos portuários e dos ferroviários, aprovados, respe
ctivamente, pelos Decretos ns. 17.040 e 17.041, dc 11 de 
Outubro de 1027.

Sendo, como efetivamente c, o assunto em apre
ciação da maior rclcvancia, a Procuradoria Geral sempre 
pleiteou soluções no sentido de ser dado resposta afirma
tiva á pergunta que serve de epígrafe a este trabalho.

Para esse fim apresentei uma sugestão á douta co
missão nomeada pelo Exmo Sr. Ministro do Trabalho, 
Industria e Commercio, para reforma da legislação das 
caixas de aposentadoria e pensões e organisação do ro- 
spectivo ante-projeto, comissão da qual tenho a honra 
de fazer parle e tive a satisfação de ver aceita pela hon
rada comissão a minha proposta, que foi consubstan
ciada no § 11, do art. 26 do projeto, publicado no Diário 
Oficial, de 21 de Abril do corrente ano, para receber 
sugestões dos interessados durante o prazo de 30 dias, 
afim dc ser posteriormenle transformado em lei.





DAS RESERVAS TEGIIMCAS DAS CAIXAS DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES

Pelo Dr. Oswaldo Soares, Director 
da Secretaria do Conselho Nacional do 
Trabalho.

O actual ante-projecto da reforma da legislação das 
caixas de aposentadoria e pensões, mandado publicar pelu 
Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio, 
porporciona a essas instituições o meio de passal-as 
do rcgimen empírico em que hoje se encontrão para o 
scienfico, em consequência do levantamento de balanços 
technicos, cujo fim ó fazer conhecer as reservas malho 
maticas, por onde se apreciará o gráo de estabilidade dea- 
ser utilíssimos institutos.

O alcance da innovação parece não ter sido bem com- 
prehendido por grande parte dos interessados, que argu
mentam não serem as caixas companhias de seguros de 
vida, onde taes reservas são necessárias e, sim, institm- 
ções baseadas na mutualidade, e que dispensam, por con 
seguinte, tal providencia.

Evidente é o equivoco dos que assim pensam.
Muito embora as nossas caixas de aposentadoria e 

pensões tenham sido creadas sem a orientação dos prin
cípios actuariaes, como também occorreu em outros pai- 
zes, não se pode deixar de reconhecer que o seu systema 
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financeiro se enquadra no regimen da capitalisação. As
sim se conclúe da primitiva Lei n. 4682, de 24 de Janei
ro de 1923, que, instituindo-as, impôz a formação de um 
fundo, constituído dos saldos apurados annualmente pe
los respectivos balanços.

A formação de um fundo, no caso de instituição dj»se 
genero, sem duvida tem por finalidade crear, por meio 
dos respectivos juros, uma receita que, reunida ás demais 
contribuições, atfenda ao pagamento dos benefícios es
tipulados.

Impõe-se, d’est’arte, imperiosamente, a necessidade 
do se verificar si a importância accumulada corresponde 
ou não á totalidade dos compromissos assumidos, já exis
tentes e futuros, tendo-se em vista a duração dos benefí
cios concedidos (aposentadoria e pensões) que, por de
penderem da vida humana, estão sujeitos ás contigcncias 
da mesma, variando como é sabido desde o mais curto ao 
mais longo praso.

Dahi inferir-se que o factor — idade — é primacial, 
não só para a avaliação provável do tempo de duração 
desses benefncios, mas, concomitantemente, de seu custo, 
por importarem os mesmos em uma renda vitalícia ou 
temporária conforme as diversas circumstancias occor 
rentes, esta ultima, por exemplo, no caso de pensões a 
fiihos varões.

Surge, assim, pela própria natureza da instituição, a 
exigencia do levantamento periodico dos balanços techni- 
cos, organisados á luz de diversas estatísticas, com appli- 
cação dos cálculos actuariaes.

Evidenlcmente, esses cálculos não são preciosos ape
nas ás companhias de seguro de vida, por resultarem ne
cessários a toda instituição de previdência, qualquer que 
seja a fôrma da sua constituição, mutua ou não, uma vez 
que se tenha em vista a concessão de benefícios, para 
cuja fixação entram, como factores básicos, contingen 
cias aleatórias diversas, que o homem póde prever pura
mente por approximação, calcada em dados estatísticos.

E’ opportuno assignalar que as operações dessa nalu 
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reza, se desenvolveram a partir de 1054, sómente depois 
cia descoberta do calculo das probabilidades por Pascal e 
Fcrmat.

Ao grande pensionado Jean de Witt deveu-se a sua 
applieação, pela primeira vez, á vida humana com a me
mória que, a respeito, apresentou aos Estados Geraes oa 
llollanda.

Mais tarde, em 1700, tornou-se possível o levantamen
to da primeira taboa de mortalidade, segundo as obser 
vações do astronomo inglez Halley, realisadas em Bres- 
lau e melhoradas pelos trabalhos posteriores de James 
Uodson, sob a orientação do celebre mathematico Thu- 
mas Simpson.

A applieação, pois, do calculo das probabilidades ás 
operações de rendas vitalícias permittiu o desenvolvimen
to do seguro de vida em bases verdadeiramente scicntiíi- 
cas, tendo tido sua origem na Inglaterra, onde mais se 
cultiva o assumpto com desvelado e paciente carinho, que 
assegura áquella nação o titulo de pioneira.

A ebra de Francis Baily “Doctrinc of Life Annuities 
and Assurances” — (1812) relativa a operações vitalícias, 
constitue um dos mais antigos e notáveis trabalhos dessa 
natureza.

Conforme assignala E. Beziat D’Audibert na “Thóorie 
eléméntaire des assurances sur la vie”, as primeiras so
ciedades inglezas, puramente mutuas, funccionaram du
rante 00 annos em obscuridade scientifica quasi comple 
ta e, si subsistiram sem a base resultante dos princípios 
considerados hoje como elementares, foi devido, em parte, 
ás cotisações elevadas que eram exigidas dos respectivos 
associados.

Assim, o cunho pratico que se tem procurado dar ao 
desenvolvimento actual da mathematica torna possível, 
por calculo, proceder-se com segurança á avaliação dos 
encargos assumidos por essas caixas.

Consequentemente, impõe-se, por um lado, determi
nar a importância dos valores, chamados actuacs, da tota
lidade dos benefícios (aposentadoria e pensões), presen- 
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les e futuros, em face da lei, e por outro, apurar a somma 
dos valores também acluaes das contribuições futuras, 
tudo á vista de taxas de sobrevivência, de mortalidade, de 
aposentadorias, de salarios e de outros elementos reve
lados pela estatística, cujo resultado poderá ser colhido 
nas proprias caixas, depois de algum tempo de funccio- 
uamento, pelo menos 5 annos.

A differença entre os dois valores, assim determina
dos, constituirá a reserva technica..

A massa dessas reservas, como pondera Richard, na 
'‘Théorie Mathématique des Assurances”, usando de uma 
imagem, age como os reservatórios que, nas eanalisações 
hydraulicas, ficam fechados no percurso dos encanamen
tos e onde se vêm accumular na época da chuva ou da 
fusão da neve, a agua que será distribuída na estiagem, 
de sorte que nada se altere no regímen das fontes c que. 
em qualquer estação, o consumidor tenha sempre a sua 
disposição a mesma quantidade de agua.

Comprchendo-se, assim, que a reserva technica tem a 
alta funeção de manter o equilíbrio entre os compromis
sos das caixas e os seus associados e por isso deve ser 
avaliada periodicamente, afim de se apurar a necessária 
correlação resultante oa natureza das obrigações recipro
cas entre uns e outros.

Nessa conformidade, a apuração das reservas se im
põe, cm beneficio dos proprios associados das caixas, os 
quaes ficarão conhecendo de modo claro, seguro e inso- 
phismavel, o grão de estabilidade das mesmas, o que cer
tamente ó o interesse de todos.

O principio de mutualidade invocado para dispensa 
de apuração dessas reservas é improcedente, segundo se 
deprehende de F. Lepine do livro “La Mutualité” — “La 
vraie mutualité ne se distingue en rien par ses principes 
et ses méthodes techniques de l’assurance proprement d'de 
telle la pratiquent les sociétés industrielles, los compa
gnies d’assurance mutuelles ou à primes fixes.”

Assim sendo, as nossas caixas não se baseam em sim- 



— 47 — 

pies mutual idade, porquanto a constituirão dos seus fun
dos é feita também com o auxilio dos patrões c do Kstado.

Nas próprias mutualidades, a permissão de admitti« 
socios honorários desvirtua o caracter dessas associações, 
transformando-as em instituições de caridade, porque o< 
mesmos se acham em condições differentes dos demais 
contribuintes, como observa Charles Gide na sua substan
ciosa obra “Economic Sociale". Com mais forte razão, 
como considerai-us taes com o auxilio de terceiros como 
são, de facto, o Estado e o patrão?

A mutualidode é caracterisada pela associação de in 
dividuos que, para a mesma concorrendo,-, delia visam 
receber os respectivos benefícios. Singularisa-se pela re
ciprocidade. Ha o pagamento das contribuições de todos 
e consequente obtenção dos benefícios por todos, acarre 
fnndo a egualdade de assistência mutua entre o conjuncto 
dos associados

E. Eepine, no seu citado livro, referindo-se á subven
ção do Estudo a associações mutuas, diz que essa subven
ção afasta o esforço pessoal dos interessados, e assigna- 
la a injustiça decorrente de tal auxilio, visto como re
presenta um onus imposto aos demais cidadãos da collo- 
ctividade não participantes da associação.

Mas, sem o auxilio do Estado e do patrão, não podem 
as associações mutuas manter a concessão dos benefícios 
da aposentadoria e pensões, pois é certo que o alto custo 
dos mesmos obrigaria os beneficiários a despesas que os 
seus proprios recursos não lhes permittiriam custear. 
Dahi, a origem do chamado seguro social, cujo caracterís
tico principal é a repartição dos encargos entre o associa
do, o patrão e o Estado.

Sem duvida, esse seguro representa uma evolução da 
inutualidade.

As nossas caixas de aposentadorias e pensões foram 
creadas em virtude de lei, sob o amparo do Estado. De 
sorte que os fundos não são formados exclusivamente 
pela contribuição dos associados, e sim também, como já 



dissemos, pela contribuirão dos patrões e do Estado, com 
a creação de uni posto especial.

Essas instituições, em sua intima essencia, constituem 
portanto, orgãos de seguro social e, como taes, sujeitas 
aos princípios teclmicos que presidam e regulam os in
stitutos de semelhante natureza.

Querer negar-lhes esse caracter, para consideral-as 
como simples mut ual idade, e recusar-lhes as verdadeiras 
bases technicas, é concorrer para o fracasso de uma obra 
de immensas consequências sociaes, com a promessa aos 
trabalhadores contribuintes de benefícios que não pode
rão ser mantidos.

Em assumpto de providencia não é possível o mila
gre, sendo, pois, de toda opportunidade, o trecho abaixo 
transcripto de um autor italiano, Professor Luigi Mrasen, 
sobre caixas de ytensões:

“II grosso pubblico, nialc avvezzo a discernere il íon- 
darnente matemático di operazioni di questo genere, si 
illude di potere com poche lire mensili ottenere miracoli. 
Ma i miracoli, in matéria di previdenza, mm sono possi- 
bili”



Telegrammas

-■tos Srs. Presidentes das Caixas de Aposen
tadoria e Pensões.

Rio de Janeiro, 9 de Janeiro de 1031.

De ordem senhor Presidente chamo attenção essa Cai
xa para Decreto dezenove mil quinhentos cincocnta e qua
tro trinta um dezembro ultimo publicado Diário Official 
dia oito corrente. Mesmo decreto proroga até trinta um 
Março proximo, mandato membros Conselhos e suspende 
até mesma data concessão aposentadorias ordinárias ex
traordinárias. Fica recommendada fiel observância dis
posição referido decreto. Atteneiosas saudações. Oswaldo 
Soares, Direelor Secretaria.

Rio de Janeiro, 10 de Janeiro de 1931.

Tenho honra communicar membros Conselho Admi
nistração essa Caixa que em sessão realisada oito corrente 
illustres membros Conselho Nacional Trabalho elegeram- 
me exercer cargo presidente mesmo Instituto elegendo 
igualmente doutor Cassiano Machado Tavares Rastos car
go vice presidente. Esperando contar cooperação adminis
tradores Caixa, apresento atteneiosas saudações.

Rio de Janeiro, 3 de Março de 1931.

Recommeiulo-vos iiovamente o deposito no Banco do. 
Brasil ou em suas Agencias da quota de fiscalisação des
tinada a este Conselho que nos termos artigo sessenta e 
sete paragrapho segundo regulamento vigor já deveria 
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ler sido recolhido ató quinze janeiro proximo findo. — 
Saudações.

Rio de Janeiro, 31 de Março de Ih31.

Declaro Yossencia (Joverno resolveu pelo Decreto 
18.810 de 27 corrente manter até 2 Janeiro 1032 actual 
mandato membros Conselho Administrativo Caixas Apo
sentadoria Pensões, deelarando suspensa até 31 Maio vin
douro roncessãío qualquer aposentadoria salvo devido 
invalidez.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1031.

Necessitando este Conselho conhecer situação exacta 
financeira dessa Caixa solicito providencias sentido ser 
apressada remessa balanço e relatorio referentes anno pas
sado. Cordeaes saudações.

Rio de Janeiro, 2 de Maio de 1031.

yueira Yossencia telegraphar o saldo em conta cor
rente e dc prazo dessa Caixa no Ranço do Rrasil e lam
bem saldo em caixa em 30 de Abril ultimo. Saudações 
cordeaes.

Rio de Janeiro, 20 de Maio de 1031.

Recommendo Yossencia" com saldo disponível fazer 
acquisição apólices geraes nominativas ou ao portador ou 
obrigações ferroviárias para patrimônio da Caixa por 
parcellas, afim evitar alta artificial. Attenciosas saudações.

Rio de Janeiro, 30 de Maio de 1931.

Declaro-vos devidos fins vista Decreto Governo 20.08$ 
de 28 corrente continua suspensa até data execução lei 
substitutiva actual 5.109 concessão aposentadorias, ex- 
ccptuado caso invalidez. Saudações.



Circulares

N. II — 2:15 de 23 d«“ Fevereiro de 1031.

Aos Srs. Presidentes das Caixas di' Aposentadoria ? 
Pensões.

Cduimuniro-vos, para os devidos fins, que o Conse
lho Nacional do Trabalho, interpretando consulta, do Sr. 
Interventor no Kstado do Ceará, e tomando conhecimen
to da representação de alguns médicos da Caixa de Apo
sentadoria e Pensões da Kstrada de Ferro Central do Pra- 
sil, Therezopolis e Pio d’Ouro, encaminhado por inter
médio do Kxnio. Sr. Ministro do Trabalho, Industria e 
Commercio, resolveu em sessão de 28 de Janeiro p. fin
do, que se applique aos funccionarios das Caixas a pro- 
hibição de accumular o exercício do seu cargo com qual
quer outra funeção publica, á vista do disposto no art. 3" 
do Decreto n. li).A77 de 8 de Janeiro ultimo.

Apresento-vos attenciosas saudações.

N. II — 3!*õ de 31 de Março de 1!>31.

Tendo este Conselho verificado, em innumeros pro
cessos de aposentadoria submeltidos a julgamento, que 
é frequente as Caixas de Aposentadoria e Pensões accei- 
lareni, como comprovação de tempo de serviço, simples 
atteslados firmados por collegas ou companheiros dos in
teressados. e como taes provas constituem elemento sub



stancial á concessão dos referidos benefícios, resolveu, cm 
sessão do 20 de Janeiro do corrente anuo, recominendnr 
As Caixas que não admittam mais essa fórma de prova, 
exigindo, porém, na falta absoluta de certificado de tompo 
de serviço extrahido dos archivos das empresas, sómente 
a justificação judicial feita com citação da Caixa interes
sada.

N. II — 461 de 20 de Abril de 1031.

Tendo este Conselho observado que muilas Caixas 
despendem além das verbas votadas nos respectivos orça
mentos, solicitando posteriormente a approvação deste 
Instituto para taes aetos, o que constitue evidente des 
obediência aos dispositivos dos arts. 52 tj 3° da Lei nu
mero 5.100, e 56 e 58 respectivamente dos Regulamcntoe 
ns. 17.040 e 17.941, em cumprimento ao resolvido em ses
são de 16 do corrente, chamo a attenção do Conselho Ad
ministrativo dessa Caixa para o exacto cumprimento da- 
quelles dispositivos, de fórma a evitar que essa Catxn 
incorra nas penalidades constantes da cilada lei.

N. II — 463 de 21 de Abril de 1931.

Por Aviso n. 197, dc 10 do corrente mez, o Sr. Mi
nistro do Trabalho, Industria e Commercio, tendo incum
bido este Conselho de organizar o projecto de regulamen
tação do Decreto n. 19.496, de 17 de Dezembro de 1930, 
referente á applicação dos fundos das Caixas dc Aposen
tadoria e Pensões, em sessão dc 16 do fluente, esta Presi
dência designou uma eommissão composta dos Srs. Drs. 
Francisco de Oliveira Passos, Carlos Figueiredo e Affonso 
de Toledo Bandeira dc Mello, membros deste Instituto, 
para preparar o citado ante projecto.
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Assim sendo, declaro-vos que, emquanto não for ex
pedido o decreto approvando a regulamentação, deve ests. 
Caixa continuar a applicar os respectivos fundos na acqu. 
sição de títulos federaes.

N. II — '»75 de 27 de Abril de 1031.

As relevantes aueslões de providencia social, sobretu
do as que dizem respeito ás caixas de aposentadoria b 
pensões, estão merecendo no actual momento brasilein. 
a maior attenção do Governo e, desfarte, resolveu esta 
presidência, para divulgação de taes trabalhos de eviden 
te alcance patriótico, fazer publicai' na Kevista do Conse
lho Nacional do Trabalho, até 31 de Maio vindouro, qual
quer collaboração nesse sentido, de real utilidade c oo 
portunidade.

Assim sendo, declaro-vos que a Secretaria deste In 
stituto receberá o trabalho que julgueis merecedor de pu
blicidade, o qual, entretanto, será previamente submete 
do á apreciação do redactor da alludida Revista, com « 
obejetivo de maior selcocão e aproveitamento para seus 
iiinumeros leitores.

N. II — (509 de 2(5 de Maio de 1931.

Tendo em vista a necessidade de bem acautelar o p;> 
trimonio dessa Caixã, resolvo chamar a vossa attenção 
para o fiel cumprimento das recommendações constan
tes do accordão de 11 de Setembro de 1928, bem como » 
alteração de 31 de Agosto de 1930, assumpto que foi ob 
jecto de circular anterior, e se acha publicado a fls. 57-5f> 
do trabalho “Movimento Financeiro das Caixas de Apo
sentadorias e Pensões”.

Nessa conformidade, toda vez que oceorrer compre 
de títulos ao portador, deveis remetter tanto cópia da act* 
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da sessão em que a mesma foi autorizada, romo rertidã-o 
da Rolsa sobre o pregão publico feito e sobre o registre 
de compras em seus livros, e certidão do corretor uue fo. 
intermediário da operação com o numero e individuação 
completa de cada titulo, o preço de acquisiçãn. c tamhem 
recibo do deposito dos mesmos titulos no Hauro do Hra- 
sil ou suas agencias.

N. 1 1 — 707 de 30 de Maio de 1031.

Communico-vos que este Conselho, em sessão de 1-4 
do corrente mez, reaffirmou a doutrina constante de seu 
aceordão de 20 de Janeiro deste anuo, sobre accumulaçiVs 
remuneradas, ao tomar conhecimento do pedido de re- 
admissão dos médicos da Caixa de Aposentadoria e Pen
sões do Pessoal do Cães do Porto do Rio de Janeiro

Em face, porém, dos dispositivos do Decerto o. 
de 2 de Maio fluente, determinou que, sendo de inteira 
justiça, devem ser readmittidos, todos aquelles qu ■ foram 
exonerados em virtude da circular deste Conselho, de 23 
de Fevereiro, interpretaliva do citado decreto, sendo fei
tos, entretanto, os respectivos pagamentos por meio de 
diarias e desde que haja compatibilidade de horário.

Outrosim. resolveu ainda o Conselho rccommendar 
que nenhum novo medico das Caixas seja nomeado com 
pagamento sob a fórma de diaria e sim por meio de or
denado mensal.



Resumo das decisões proferidas no Io semestre do 
corrente anno

SESSÃO DE 8 DE JANEIRO DE 1031

Rkc.iuso 310 — em que Manoel Ranulpho Bueno, membro 
do Consellio Administrativo da Caixa da E. P 
de Goyaz, divergindo da maioria de seus pares, 
que concedeu pensão a D. Maria Rosa da Gosta, 
recorre para este Conselho.

llelalur —■ Sr. Tavares Bastos — Negou-se 
provimento. (Vide a secção “Accordãos”).

RKoonso 812 - - em que (icnuino Torreão recorre do acto 
da Caixa da E. F. Central do Brasil que indefe' 
nu o seu pedido de averbamento por meio de jus
tificação judicial, do tempo em que serviu na E. 
F. Leopoldina.

Helalor •— Sr. Tavares Bastos — Deu-se pro 
vimento. (Vide secção “Accordãos”).

Rkoikso 310 — em que Dr. Edinon rFOliveira offercce em
bargos ao accordão de 5 de Julho de 1930.

Helutor <— Sr. Tavares Bastos — Resolveu-sf 
mandar juntar outros processos de embargos, rela
tivos ao mesmo assumpto.
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Processo 9.181' — A Caixa dos Portuários do Pará reruet- 
te cópia da acta das eleições para a renovação do 
Conselho (1931-1933).

Relator — Sr. Tavares Pastos — Approvada a 
eleição.

Pkocksso 9.775 — A Caixa da E. F. Monte Alto consulta 
sobre o direito do empregado despee.ido com me
nos de 5 annos.

Relator — Si. Tavares Rastos — Autorizou- 
se ao Director da Secretaria responder de accôrdo 
com o parecer do Sr. Procurador.

Pkogksso 19.010 — O Sr. Ministro do Trabalho encami
nha um memorial do Director da E. F. Oeste de 
Minas que trata da antiga Caixa de Pensões dos 
Empregados.

Ilrlator — Sr. Tavares Rastos — Resolveu-se 
que u reforma dos Estatutos da Caixa, no actual 
momento, independe de autorização official e que 
o Ministério da Viação, ou a quem se ache su
bordinada a estrada, é o competente paru autorizar 
a vigência de disposições que envolvam assum
ptos referentes a essa estrada.

SESSÃO DE tõ DE .JANEIRO DE 1931

flEcmso 221 — em que o Dr. Carlos José Augusto de Oli
veira, medico da Caixa da Oeste de Minas, recorre 
do acto da sua dispensa.

Relator — Sr. Francisco Coelho — Conver
teu-se o julgamento em diligencia, afim do re
corrente juntar a prova do seu tempo de serviço.
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Recluso 229 — em que Manoel Rodrigues dos Santos re
corre (Jo aclo da Rirectoria da Rede Sul Mineira 
que o demittiu do logar de encarregado da secção 
fie carros e vagões.

Helator — Sr. Francisco Coelho — Negou-se 
provimento.

Rec.uhhu 282 -• cm que Francisco Cordeiro Nascimento 
recorre do acto da Companhia Paulista de Estra
das de Ferro que o demittiu do cargo de guarda 
de terceira classe.

Helator — Sr. Francisco Coelho — Conver
teu-se o julgamento em diligencia, afim de qin 
a Caixa remetia uma cópia authentica do inqué
rito administrativo, bem como informe qual o tem
po de serviço do recorrente.

Recluso 290 —- em que Antonio Augusto Rorbosa e Hlz' 

Augusto Rarbosa recorrem do acto da Caixa da 
Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, que negou 
aos recorrentes o pedido de dispensa de contri
buições á Caixn <unqunutf. não completarem a 
sua maioridade.

Helator — Br. Cuslavo Leite — Converteu-s" 
o julgamento em diligencia para os recorrentes 
fazerem prova de idade, ficando a Procuradoria 
autorizada, nos demais casos, a requerer directa 
mente do Sr. Presidente do Conselho as providen
cias necessárias para a juntada tíe papeis cuja 
falta note, isto .antes de ser o processo distribuído 
aos Srs. relatores.

Rkolkso 308 — ein que Maria Leopoldina da Franca Oli- 
vier, viuva do Dr. Julio Maximiano Olivier, ine- 
dico da Cuixu da Leopoldina Railway, reeorre da 
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concedeu a pensão mensal de 140?380 sujeita ao 
desconto de õõfõOO, correspondente á contribuição 
de 3 °|° sobre os vencimentos do seu fallecido 
marido.

Hetalor — Sr. Francisco Coelho — Conver
teu-se o julgamento em diligencia, aíim de ser 
ouvida a Caixa.

Recurso 311) — em que Octavio Guimarães de Oliveira re
corre da decisão da Caixa da Companhia Mogya- 
na, que autorizou apenas parte da despeza com a 
internarão hospitalar da esposa do recorrente.

Hflntnr — Sr. Tavares Bastos — Manteve-se 
o acto da Caixa, devendo-se, porém, previamente 
verificar se a esposa do requerente foi inscripta.

Recurso 320 — cm que Jost-phino de Magalhães recorre 
do acto da Caixa da Estrada de Ferro de Goyaz. 
que lhe negou a indemnização das despezas corr. 
o tratamento de seu filho Jessy.

Itc.lnlor — Sr. Tavares Bastos — Decidiu-se 
que seja o processo devolvido á Caixa, afim Je 
que esta preste as informações necessárias * de
pois encaminhe o recurso de accôrdo com a T.o;.

Recurso 323 — em que José da Silva Medeiros recorre do 
acto do Conselho da Caixa do Cães do Porto do 
Rio de Janeiro, que lhe negou o auxdio requerido 
para o enterro do seu tio José da Rocha.

IleaUoT — Sr. Francisco Coelho — Negou-se 
provimento, (Vide n Secção de “Accordãos”).



Proc.essc 2.100 — Relatorio dos fiscaes João \'inima Bit
tencourt <• Evandro Lobão dos Santos sobro a Cai
xa de Aposentadoria c Pensões da (irent Western 
of Brazil Hailway Company.

ftelulor — Sr. Américo Ludolí. — Resolveu- 
se: n) converter, cm parte, o julgamento em di
ligencia para a Caixa informar se jã foram sa
nadas as irregularidades constantes do relatorio 
dos fiscaes; b) mandar intimar a empreza para 
entrar com a importância correspondente a 1 Y 
de sua renda bruta, desde a installação da Caixa 
até a data em que entrou cm execução a lei 5.100; 
c) que esse. pagamento seja feito em 12 prestações 
eguaes mensalmente; d) que, no caso de não cum
primento dessas decisões, seja applicada a pena 
constante do art. 83 § 2' do reguamCnto lT.Oíl.

Processo 5.821 — A Caixa da Estrada de Ferro Central dc 
Rio Cirande do Norte solicita permissão para alie
nar um dos seus gabinetes médicos.

Helntor — Sr. Tavares Rastos. — Concedeu-se 
a autorização, devendo, porém, o preço da venda 
não ser inferior ao da acqmsiçâo, uma vez que os 
artigos se aebam comptetamente novos.'

Processo 8.1155 — A Caixa da Estrada de Ferro Araraqua 
ra pede approvação do pleito eleitora! realizado 
para a renovação do Conselho de Administração 
— 11*31-11133.

Ifelator — Sr. (iustavo Leite. -- Approvada a 
eleição

Processo 21.270 — Reclamação de Abílio Albino Sant’An- 
na; reclama da Estrada de Ferro D. Thereza
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Christina vencimentos pelo tempo em que prestou 
serviço militar.

Ilelalor — Sr. Uustavo Leite. — Resolveu-se 
de aecordo com o art. 42 §§ 1* e 2o da Lei 5.109, 
que a Caixa exija da estrada as contribuições a 
que estava obrigado o associado Abilio Albino 
SanPAnna durante o serviço militar obrigatorio 
que prestou.

Processo 22.500 — Orçamento da Caixa de Aposentado 
ria e Pensões da Contadoria Central Ferroviária, 
de são Paulo para 1930.

Relator — Sr. Francisco Coelho. ■— Prejudi
cado pela apuração do orçamento para 1931. Re
solveu-se mandar dar conhecimento, á Commissão 
que estuda o porjecto da reforma da Lei 5.109, do 
assumpto referente ao art. 14 do regulamento 
17.941.

SESSÃO DE 22 DE JANEIRO DE 1931

ReCvrso 262 — em que Cabriel Rebouças de Carvalho re
corre de diversos actos do Conselho de Adminis
tração da Caixa da Estrada de Ferro Noroeste do 
Rrasil.

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Negou-se 
provimento. (Vide a secção “Accordãos”).

Ricci nso 315 — em que José Antonio Vieira recorre do actc 
da Caixa da S. Paulo Railway, que lhe negou 
averbação do tempo em que serviu nas Docas de 
Santos.

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Deu-se pro 
vimento. (Vide a secção “Accordãos'7).
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Processo 4.780 — A Caixa da .S. Paulo Railway pede per
missão para adquirir um terreno para construir 
predict proprio.

Relator — Sr. Américo Ludorí. — Adiado o 
julgamento por ter pedido vista do processo o Si. 
Tavares Rastos.

Processo 9.735 — A Caixa da Viação Ferrea Rio Grande 
do Sul pede permissão para receber em apólices 
estaduaes as importâncias que lhe são devidas 
mensalmente peia Empreza.

Relator -- Sr. Libanio da Rocha Vaz. — Gon- 
verteu-se o julgamento em diligencia, afim de, por 
telegramma, serem pedidas informações á Caixa 
sobre a quantia a empregar, afim de que o Conse
lho possa resolver cm face do regulamento.

SESSÃO RE 29 RE JANEIRO RE 1931

Reolrso 4 — em que Fernando Gomes da Silva recorre <:o 
acto da Caixa da S. Paulo Railway, que mandou 
descontar 25 % da sua aposentadoria. Não se con
formando com o accordão de 17 de Julho de 1930, 
a Caixa de Aposentadoria e Pensões offereceu em
bargos ao mesmo.

Relator — «r. Rocha Vaz. -- Manteve-se o 
accordão de 17 de Julho de 1930.

Recurso 245 ■— em que Manoel André recorre do acto da 
Caixa da E. F. de Araraquara, que mandou sus
pender sua aposentadoria por ter a commissão de 
serviço verificado excesso na contagem de seu 
tempo de serviço.

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Negou-se pro
vimento para confirmar-se o acto da Caixa. Re- 



solveu-se mais que, por circular, fosse recommen- 
<laclo a todas as Caixas que não devem acceitar 
attestados comprovando tempo de serviço; outro 
sim só devem acceitar as justificações quando 
não haja documento das Estradas. (Vide a secção 
“Accordãos”).

Itr.ci aso 201 — em que o Presidente da Caixa da Estrada 
de Ferro Noroeste do Hrasil recorre da decisão da 
maioria do Conselho da Caixa, que autorizou o pa
gamento, pelas verbas “Despezas geraes” c “Even- 
tuaes”, da importância de Rs. 2:000$000 ao J)r. 
Jcronymo de Cunto Junior, pelos serviços presta
dos ao associado Augusto de Mello Vieira, medico 
extranho á Caixa. Por accordão de 20 de Novem
bro de 1030, foi confirmado o acto da Caixa, sendo 
mandado, entretanto, dispensar o medico Rr. Ali- 
pio dos Santos. A essa decisão o Conselho da 
Caixa offereeeu embargos.

llrlalor —.Sr. Tavares Pastos. — Rcsolvéu- 
se dar provimento ao recurso na parte em que o 
Conselho Nacional do Trabalho mandou fosse dis
pensado o IJr. Alipio dos Santos, afim do mesmo 
continuar como medico da Caixa, se fòr de con
veniência do mesmo. (Juanto á referencia feita no 
respectivo processo de que a conta já approvada 
íòra alterada de l:50ü?000 para 2:0008000, resol
veu o Conselho verificar esse caso por meio de 
inquérito, afim de se pronunciar em definitivo 
depois desta diligencia. (Vide a secção “Accorr 
dãos”).

Recikso 311 — em que Manoel Clemente recorre do acto 
da Caixa da Estrada de Ferro Oeste de Minas, 
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que deixou de completar o periodo de 12 annos 
em que serviu como soldado do Exercito

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Negou-se 
provimento.

Processo 726 — Orçamento para 1631 do Conselho Nacio
nal do Trabalho.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Approvado 
com as seguintes alterações: na consignação II 
eliminar as palavras “e transformação"; no titu
lo III sub-consignação 0 — eliminar as palavras 
“e outras despezas imprevistas”. Na sub-consi- 
gnação 13 — eliminar as palavras “ou as que no 
correr do exercício forem necessárias, inclusive a 
remuneração pelo serviço de actas e organização 
da Revista”.

Processo 1.505 — A Caixa da Estrada de Ferro Mogyana 
remette o requerimento de Antonio Oliveira San
tos, pedindo licença para residir no estrangeiro. 

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Concedeu-se.

Processo 5.489 — A Caixa da Estrada de Ferro de Bra
gança submette á approvação o seu regimento in
terno.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Approvado po' 
força do art. 54 § 1* do Decreto 17.941.

Processo 5.726 — A Caixa da Estrda de Ferro S. Luiz 
Therezina pede permissão para fazer pequenos 
empréstimos aos seus associados.
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Relator — Sr. Rocha Vaz. — Negou-se per 
missão por não haver apoio legal. (Vide a secção 
“Accordãos’).

Processo 8.950 — Orçamento para 1931 da Caixa da Es

trada de Ferro Victoria a Minas (estorno de 
verba).

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Negou-se au 
lorização.

Processo 21.395 — O Centro Ferroviário Brasileiro apre
senta queixa contra a Caixa da Companhia Pau 
lista de Estradas de Ferro.

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Resolveu-se 
responder que a reclamação não tem fundamen 
to, por isso que não sc trata de pagamentos effe- 
ctuados na sede da Caixa.

Processo 21.650 — Rclatorio da inspecção feita pelo fis
cal Manoel Vidal Barbosa Lage na Caixa da Es
trada de Ferro Victoria a Minas.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Approvado.

Processo 22.155 — Orçamento para 1930 da Caixa da 
Tramway da Cantareira.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Prejudicado pela 
approvação do orçamento para 1931, devendo ser 
archivado.

Processo 22.377 — A Caixa da Great Western pede appro
vação de um acto do seu Conselho, a respeito da 
Sociedade Beneficente dos Empregados.



Relator — Sr. Rocha Vaz. — Manteve-se o 
accordão de 24 de Abril de 1930.

Processo 9.092 — O interventor do Estado do Ceará con
sulta se o Medico da Caixa póde accumular essa 
funcção com a de empregado puDlico.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Resolveu 
o Conselho-que, em face do Decreto 19.570, de 8 de 
janeiro do corrente anno, são prohibidas as ac- 
cumulações remuneradas entre funcção publica e 
remuneração de cargos particulares em institutos 
dependentes ou subvencionados pelo Governo. 
(Vide a secção “Accordãos”).

SESSÃO DE 5 DE FEVEREIRO DE 1931

Recurso 212 — Recorrente — Francisco Guedes de Lyra 
Fonseca, membro do Conselho de Administração 
da Caixa da Madeira Mamoré.

Recorrida — A mesma Caixa de Aposentadoria 
e Pensões.

Relator - Sr. Francisco Coelho.
O recorrente, não se conformando com a de

cisão da maioria dos membros do Conselho, que 
mandou fossem os descontos de ferroviários dia 
ristas feitos na base de 25 dias, interpoz recurso 
para este Instituto. Consoante a doutrina já fir
mada pelo Conselho, deu-se provimento ao recur
so, para o fim de ser feito o desconto na base de 
30 dias ao ferroviairo João Tavares, cujo caso 
concreto deu origem ao presente recurso, bem 
como aos demais diaristas da Estrada que vençam 
diaria corrida, devendo assim ser considerados 
mensalistas. (Vide a secção “Accordãos”).
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Recurso 297 — Recorrente — Maria Isabel Feitosa Be 

zerra.
Recorrida — A Caixa dos Portuários das Do

cas de Pernambuco.
Relator — Sr. Gustavo Leite.
A recorrente interpoz recurso do acto da Cai

xa, que deixou de computar o tempo de serviço 
prestado ás Capalazias e á Alfandega de Pernam
buco, pelo seu fallccido marido, Alfredo Telles 
dos Santos Bezerra. — Deu-se provimento. (Vide 
secção “Accordãos”).

Recurso 317 — Recorrente — Eutropio Quintino de Al 
meida.

Recorrida — Estrada de Ferro E’st.e Brasi 
loiro.

Relator — Sr. Francisco Coelho.
O recorrente, não se conformando com o acto 

da Estrada que o demittiu do cargo que exercia 
no Almoxarifado, interpoz o presente recurso. 
Tendo ficado provado que o recorrente não pres
tou á Comnanhia citada, tempo de serviço suffl- 
ciente para poder pleitear a sua reintegração, ne 
gou-se provimento ao recurso por falta de funda 
mento legal.

Recurso 321 — Recorrente — Eugenio Benedicto Ferrcir«.
Recorrida — Caixa da The Lcopoldina Rail 

way Co. Ltd.
Relator — Sr. Gustavo Leite.
Não se tomou conhecimento por ter sido o re

curso encaminhado dircclamenle a este Conselho, 
quando devia ler sido encaminhado por intermé
dio da Caixa.
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Processo 3.410 — A Caixa de Aposentadoria e Pensões 
da S. Paulo Railway encaminha o pedido do cou» 
tribuinte Adão das Neves para a inseripção de 
seu filho invalido Joaquim.

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Resolvou-sc 
attender o pedido.

Processo 8.720 — A Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Estrada de Ferro Sorocabana submette á appro 
vaçãc a acta da eleição realizada no dia 14 de De 
zembro de 1930, para renovação do Conselho df. 
Administração.

Relator — Sr. Francisco Coelho.
Approvada a eleição. O Decreto de proroga- 

ção do mandato dos actu&es membros, sendo pos
terior ás eleições, não impede a posse do novo 
Conselho.

Processo 4.434 — A Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Leopoldina Railway Co. Ltd. remette o processo 
em que o aposentado Henry Alec Livings pede 
licença para residir no estrangeiro.

Relator— Sr. Gustavo Leite. — Concedeu-se.

Processo 2.594 — Recolhimento da quota de contribuições 
dx Empreza dos Portuários do Gáes do Porto do 
Rio de Janeiro aos cofres da respectiva Caixa de 
Aposentadoria e Pensões.

Relator — Sr. Francisco Coelho. — Adiou-se 
o julgamento por ter pedido vista o Sr. Oliveira 
Passos.
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SESSÃO DE 12 DE FEVEREIRO DE 1931

Foi lido o officio abaixo transcripto, datado de 
9 do corrente, do Sr. Ministro do Trabalho, Indus
tria e Commercio:

“Illino. Sr. Presidente do Conselho Nacional 
do Trabalho.

Tornando-se necessário que, em breve prazo 
e nos termos do art. 8o do Decreto u. 19.482, de 
12 de Dezembro de 1930, seja expedido, para fiel 
execução dos seus artigos 3o e 4o, o regulamento 
competente, que terá de dispôr acerca das medi
das indispensáveis para a nacionalização do tra
balho, declaro-vos, para os devidos fins, que re
solvi commetter a esse Conselho o encargo de or 
ganizar o respectivo projecto, o qual deverá com- 
prehender medidas não só para a referida exe
cução, como também para a sua fiscalização por 
parte desse Instituto. Saude e Fraternidade. — 
Linãolfo Collor.”

Recurso 306 — Relator — Sr. Américo Ludolf. — Recor
rente — José Bezerra Lima. Recorrida — Caixa 
da Noroeste do Brasil. — Tendo esta Caixa ne
gado ao recorrente indemnização do pagamento 
que fez ao medico que operou pessoa de sua fa
mília, interpoz o recorrente recurso para este Con
selho. Converteu-se o julgamento em diligencia 
para que a Caixa preste informações.

Processo 1.972 -- Relator — Sr. Tavares Bastos. — A Cai
xa da S. Paulo Railway encaminha o requeri
mento de Antonio Toledo Garcia, em que pedo 
licença para residir no extrangeiro. Concedeu-se.
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Processo 2.594 — Relator — Sr. Francisco Coelho. — Sobre 
o recolhimento aos cofres da Caixa de Aposentado
ria e Pensões da contribuição da Empreza de Ex
ploração do Gáes do Porto do Rio de Janeiio Re
solveu-se intimar a Empreza a entrar com a im
portância de 1 1|2 % da sua renda bruta, na parte 
que cabe á mesma, pelo seu contracto com o Go
verno. (Vide a secção “Accordãos”).

Processo 4.630 — Relator — Sr. Tavares Rastos. — Elei
ção para o cargo de membro supplente do Conse
lho da E. Ferro S. Paulo-Paraná. Ilomologou-se a 
oleição. Quanto á installação da Caixa e funcciona- 
mento, devem ser fornecidas pelo seu Conselho de 
Administração todas as informações necessárias. 
A Caixa deverá remetter o orçamento para o cor
rente anno.

Processo 4.780 — Relator — Sr. Américo Ludolf. — A 
Caixa da S. Paulo Railway pede licença para ad
quirir um terreno para nolle construir a sua sédo. 
— Negou-se autorização.

Processo 0.014 — Relator — Sr. Gustavo Leite. — A Cai
xa da E. Ferro Oeste de Minas pede approvação 
da minuta para o ajuste com a Santa Casa de Bom 
Successo. Approvou-se, acceitando-se a 2* classe 
para todos os associados e permittindo ao asso 
ciado, á sua custa, pagaf a difference pela classe 
superior.
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Processo V.780 — Relato» — Sr. Américo Ludolf. — Ma
noel Almeida pede uma provicencia por ter sido 
demittido da Itòde Sul Mineira. Negou-se provi
mento.

Processo 0.130 — Relator — Sr. Ameriro Ludolf. — A 
Caixa da E. Ferro Central do Rio Grande do Nor- 
te submette & consideração do Conselho a acta da 
apuração da eleição para o triennio 1931-1033. Ap- 
provou-se a eleição.

SESSÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 1031

Recurso 242 — Delator — Sr. Rocha Vaz. — Antonio Go
mes Coelho recorre da decisão da Caixa da Estra
da de Ferro Paracatú, que indeferiu o seu pedido 
de aposentadoria. — Negou-se provimento. (Vide 
a secçãq “Aecordãos”).

Processo 644 — Delator — Sr. Cerqueira Lima. — Apo
sentados da Caixa da S. Paulo Railway appellam 
para o Sr. Ministro do Trabalho, no sentido de 
ser essa Caixa inhibida de fazer o desconto de 15 % 
na sua aposentadoria. Rcsolveu-se responder ao Sr. 
Ministro que é de toda conveniência manter-se a 
reducção feita pelo Conselho Nacional do Traba
lho. (Vide a secção “Aecordãos”).

Processo 1.072 — Delator — Sr. Tavares Bastos. — Ma
noel Gonçalves da Rosa reclama contra a Com
panhia Carris Porto Alegrense. Resolveu-se offi- 
ciar ao Sr. Ministro do Trabalho, informando 
que ao recorrente não convém acceitar a aposenta
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doria que lhe offerece a Companhia e se preferir 
continuar no serviço, a referida Companhia não o 
poderá demittir, porque o recorrente tem mais de 
10 annos de serviço. (Vide a secção “Accordãos”).

Pkocesso 8.0(50 — Ilclalor — Sr. Gustavo Leite — A Cai
xa da E. F. Noroeste do Brasil submetle ao Conse
lho Nacional do Trabalho a acta da eleição para 
a renovação de seu Conselho Administrativo. — 
Approvada a eleição.

Pkocesso 8.005 — Ilelator --- Sr. Bocha Vaz. — Orçamen
to para 1931 da Caixa da Leopoldina Railway. 
Resolveu-se alterar a quota de fiscalização de 
34:407$875, dada no orçamento enviado pela Cai
xa, para 49:344§386, que representa 1 % sobre a 
receita orçada para 1931.

Pkocesso 9.087 — fíclalor — Sr. Oliveira Passos. — A 
Caixa da E. F. Paracatú pede autorização para 
receber em obrigações do Thesouro do Estado de 
Minas Geracs o debito da Estrada. Converteu-se 
o julgamento em diligencia, afim da Caixa infor
mar qual a origem do debito da Empreza, man
dando ao Conselho uma relação detalhada pela 
qual possam ser verificadas as quantias que a 
Empreza deve á Caixa.

Pkocesso — 21.477 — Hclalor — Sr. Rocha Vaz. — Orça
mento da Caixa da São Paulo Railway, para 1929.
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— Resolveu-se mandar archivar c* processo, dan
do-se conhecimento ã Caixa do que ficou resol
vido.

SESSÃO DE 5 DE MARÇO DE 1031

Recurso 1 — 1026 — em que o Dr. Maurilio Pinto da Sil
va recorre do acto da Caixa da E. F. E’ste Brasi
leiro, que lhe indeferiu o pedido de aposentado
ria por invalidez.

Relator — Sr. Francisco Coelho. — Resolveu- 
se converter o julgamento em diligencia, afim da 
Caixa interpor recurso extraordinário para o Su
premo Tribunal Federal.

Processo 1.522 — Telegrammas do Sr. Director da Rêde 
de Viação Cenrense, consultando sobre a incom 
patibilidade porventura existente para o funccio- 
nario da Estrada que exerceu funeções na respe
ctiva Caixa.

Relator — Sr. Francisco Coelho. — Conver
teu-se o julgamento em diligencia, ufim de serem 
conhecidos os termos do telegramma do Sr. Mi
nistro do Trabalho, Industria e Commercio, a que 
allude aquelle Director.

Processo 2.533 — Eduardo da Silva e ou to rs pedem para 
concorrer para a Caixa da Companhia Leopoldina 
Railway.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Attcndeu- 
se o pedido, isto é, mandou-sc fazer a inscripção, 
contra o voto do Sr. Rocha Vaz. (Vide a secção 
“Accordãos”).
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Processo 8.244 -- A Caixa da Companhia Docas dt> bam 
tos pede permissão para adiar as eleições.

Holalor — Sr. Cerqueira Lima. — Tendo sido 
offectuadas as eleições e remettidas a este Consu 
lho cópia da acta da apuração, resolveu-se appro- 
var as referidas eleições. (Vide a secção “Accor- 
dãos”).

Processo 8.717 — Orçamento da Caixa da Tramway da 
Cantareira para 1931. Pedido de reforço de verba.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Foram mantidas 
as reducções, de accordo com a decisão anterior, 
de 20 de Dezembro de 1930.

Processo 9.161 — A Caixa da ltêde Sul Mineira submette 
á approvação do Conselho o seu regimento in
terno

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Pediu vis 
ta o Sr. Rocha Vaz.

Processo 9.971 — Olympio de Arruda, funccionario da 
E. F. Araraquara, julgando-se com direito a apo 
sentadoria, escreveu ao Sr. Ministro do Trabalho, 
que encaminhou a reclamaçao a este Instituto.

Relator — Sr. Francisco Coelho. — Resol- 
veu-se responder ao Sr. Ministro que os pedidos 
de aposentadoria são julgados originariamente 
pelo Conselho de Administração das Caixas. (Vide 
a secção “Accordãos”).
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Processo 21.382 — Euclydes Vieira Sampaio apresenta 
queixa contra a E. F. Central do Brash.

Relator — Sr. Tavares Bactos. — Tendo o re
querente pedido o archivamento do processo, re- 
solveu-se attendel-o

Processo' 21.409 — A Caixa das Docas de Santos faz com- 
municação sobre aequisição de titulos ao porta
dor.

Relator — Sr. Américo Ludolf. — Manteve- 
se a decisão anterior. (Vide a secção “Accordãos”).

Processo 22.418 — Ricardo Geronazzo pede reforma de 
um acto da Caixa da E. F. Sâo Paulo-Rio Grande.

Relator — Sr America Ludolf. — Negou-se 
provimento.

SESSÃO DE lí DE MARÇO DE 1931

Recurso 240 — Recorrente, Saturnino Fernandes Montei
ro; recorrida, a Caixa da E. F. Leopoldina Rail
way. Relator, o Sr. Francisco Coelho. — Çonver- 
teu-se o julgamento em diligencia, afim de serem 
solicitados esclarecimentos ao Sr. Presidente da 
Caixa.

Recurso 281 — Recorrente Joaquim Nogueira; recorrida, 
a Caixa da S. Paulo Railway. Relator, Sr. Tava 
res Bastos. — (Embargos) — Receberam-se os 
embargos para reformar-se a decisão embargada. 
(Vide a secção “Accordãos”).
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Processo 43 — A Caixa da Estrada de Ferro Campos do 
Jordão consulta sobre o termo do mandato do 
actual Conselho Administartivo.

Itelalor — Sr. Tavares Bastos. — Resolveu- 
se responder ã Caixa que é da data da posse que 
deve correr o prazo de tres annos fixado pelo § 5* 
do art. 44 do regulamento 17.941; portanto, o 
mandato da administração da Caixa já teria ex
pirado se não fosse a prorogação constante do 

Dec. 19.554. Resolveu-se mais suggerir ao Governo 
a conveniência da prorogação de todos os manda
tos até 2 de Jantíiro de 1932.

Processo 875 — José Silveira Cintra, membro supplentc 
do Conselho Administrativo da Caixa de Aposen
tadorias e Pensões da Mogyana, pede a suspensão 
do desconto de 15 % e denuncia varias irregula
ridades.

Helalor — Sr. Francisco Coelho. — Conver
teu-se em diligencia, afim de mandar proceder 
á syndicancia pelo fiscal designado para inspec- 
ção da Caixa.

Processo 2.709 — Antonio Francisco de Almeida pede a 
sua reintegração na Companhia Paulista de Es
trada de Ferro.

liclator — Sr. Cerqueira Lima. — Deu-se 
provimento ao recurso para que seja feito novo 
inquérito, com a assistência do representante do 
Conselho Nacional do Trabalho.

Processo 8.187 — Orçamento da Caixa de Aposentadoria 
e Pensões dos Empregados da Cia. Ferroviária 
Éste Brasileiro, para o anno de 1931.



— 7G —

Helalor, Sr. Rocha Vaz. — Resolveu-se con
verter o julgamento em diligencia, afim de que 
a Caixa informe si já recorreu do acto do colle 
ctor.

Processos 9.280, 0.280, 0.200, 0.307, 0.807 c 173 — Josc 
Julião de Almeida. Manoel Alves Pessoa, Paulo 
Senna Ribeiro do Valle, Jardelino Henrique de 
Carvalho, Gastão Valentim Antunes e Octavio 
Fernandes de Amorim, respectivamente, pedem a 
sua reintegração na Estrada de Ferro Central do 
Brasil.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Tendo os peticio
nários mais de 10 annos de serviço, resolveu-se 
dar provimento, mandando-se readmittil-os e 
instaurando-se inquérito que esclareça a proce
dência da demissão. (Vide a secção “Accordãos”).

Processo 9.562 — Arthur Sebastião da Silva pede a sua 
reintegração na Estrada de Ferro Central do Bra
sil.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Negou-se pro
vimento.

Processo 9.973 — Maximiliano Oliveira de Bulhões re
quer providencias sobre a sua demissão da Cia. 
Brasileira de Portos.

Relalor — Sr. Francisco Coelho. — Resolveu- 
se responder ao Sr. Ministro do Trabalho, que 
nada cumpre ao Conselho resolver, por não ter #■ 
supplicante o' necessário tempo de serviço, nos 

termos do art. 43 da Lei n. 5.109.
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Processo 10.063 — A Caixa da S. Paulo Railway sub- 
mette ao Conselho Nacional do Trabalho algumas* 
alterações do seu regimento interno.

Relalor — Sr. Oliveira Passos. — Approvado.

Processo 21.333 — A Caixa da Éste Brasileiro pede auto
rização para ultimar pagamentos das obras de um 
hospital, alienar um prédio e vender o edifício do 
hospital.

Relator — Sr. Tavares Rastos. — Resolveu-se 
autorizar a Caixa a liquidar os seus compromis
sos, afim de que, desembaraçado o immovel, pos
sa o mesmo ser arrendado ou vendico, como fôr 
de conveniência da Caixa, c mediante approvação 
deste Conselho.

Processo 22.110 — Relatório da inspecção da Caixa da Es
trada de Ferro de Mossoró, feita pelos fiscaes João 
Vianna Bittencourt e Evandro Lobão dos Santos.

Relalor — Sr. Francisco Coelho. — Approva- 
do o relatorio, mandando-se archivar por ter sido 
sanada a irregularidade, apontada pelos fiscaes, e 
ter assumido a presidência o Director da referi 
da Estrada.

Processo 9.721 — Acta da apuração do eleição do Conse
lho Administrativo da Caixa da Estrada de Ferro 
Oeste de Minas.

Relalor — Sr. Gustavo Leite. — Approvada a 
eleição.
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SECÇÃO DE 1* DE ABRIL DE 1931

Recurso 200 — Em quo João Baptista de Oliveira recorre 
da decisão da Caixa da Companhia Estrada de 
Ferro S. Paulo-Rio Grande, que indeferiu o pe
dido para a revisão de sua aposentadoria. Relator, 
Sr. Américo Ludolf. Deu-se provimento para que 
seja revisto o calculo da aposentadoria do recor
rente.

Processo 45 — A Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Viação Fcrrca do Rio Grande do Sul, solicita uma 
verba especial de 100:0005000, afim de serem ini
ciados os estudos preliminares para a construcção 
de villas operarias.

Helator — Sr. Oliveira Passos. Negou-se a 
verba pedida. A Caixa deverá ser informada que 
sómentc depois do verificada a conveniência da 
construcção das casas c de ser a mesma autorisa 
da, é que se tratará dos planos e plantas, que po
dem ser feitos pelos proprios constructores o que 
certamente trará grande economia para as Caixas. 
A Caixa deverá trazer ao conhecimento deste Con
selho a quantia que deseja applicar nas constru- 
cções, juntando também o pedido minimo de 10 
associados que desejem adquirir casas, na fórma 
do Dee. 19.490, de 17 dc Dezembro de 1930. (Vide 
a secção “Accordãos”).

Processo 88 — A Caixa da Brasil fireat Souíhern Railway, 
pede reservar 50:()00$000 dos seus fundos para pe
quenos empréstimos aos seus associados

fíclator — Sr. Oliveira Passos. Negou-se au- 
torisação por não ter o pedido fundamento na le* 
n. 5.109, de 20 dc Dezembro de 1920.
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I'nocF.sso 8.B70 — Orçamento da Caixa da Companhia Mo- 
gyana para 1931.

Relalor — Sr. Tavares Bastos. Manteve-sc o 
accordflo de 20 de Dezembro de 1930. salvo quanto 
& verba destinada ao “pessoal da Secretaria", cuja 
importância deverá ser elevada de 72:000$000 para 
71:610*000.

PaocKssn 8.7)80—Orçamento da Caixa dos Portuários da 
Bahia.

Relalor — Sr. Tavares Bastos. Autorisou-se 
o augmento da verba para aluguel de casa de 
12:000*000 para 15:600*000.

1'aocEPSo 9.815 — Estevam da Silva, ex-foguista da The 
Leopoldina Railway pede reintegração no seu 
logar.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se in
deferir o pedido, por não ter o reclamante o tem
po de serviço exigido pela Lei e quanto á restitui
ção das importâncias com que contribuiu para a 
Caixa, não póde ser attendido cm face do art. 12 
do regulamento 17.911.

SESSÃO DE 9 DE ABRIL DE 1031

REcrnso 264 — Em que Antonio Almeida recorre contra o 
acto da administração da Companhia Leopoldina 
Railway, que o demittiu, depois de ter mais de 10 
annos de serviços effectivos.

Relalor — Sr. Oliveira Passos. Negou-se pro
vimento, por estar provado no inquérito adminis
trativo que o recorrente estava incurso no art. 09, 
§ 1.*. lettra g do Decreto 17.911, de 11 de Outubro 
de 1027. (Vide a secção “Accordãos”).
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Rkcurso 270—Em que Antonio Gomes Tavares recorre da 
decisão da administração da Companhia Leopol
dina Railway, que o dispensou, contando eile mais 
de 20 annos de serviço.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Converteu-se 
o julgamento em diligencia, afim de que os fis- 
caes que estão inspeccionando a Caixa de Aposen 
tadoria e Pensões verifiquem a identidade do re
corrente.

Rbcurso 288— Antonio Gonçalves Chaves recorre do acto 
da Caixa de Aposentadoria e Pensões de São Pau
lo Railway, que lhe negou pensão por falta de 
inscripção.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Converteu-se 
o julgamento em diligencia para que a Caixa pres
te as informações prescriptas pelo § 2.* do art. 59 
do Decreto n. 17.041, devendo juntar a certidão 
original de nascimento do recorrente e prestar es
clarecimento precisos sobre o estado civil de D. 
Laura Chaves Gonçalves.

Processo 716 — Orçamento da receita e despesa para 1031 
do Conselho Nacional do Trabalho.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Concedeu-so 
o credito supplementär de 13:500$000 á verba 
Pessoal, sub-consignação n. 1 — para pagamento 
dos vencimentos de mais um fiscal de Caixas de 
Aposentadoria e Pensões dos Portuários, no cor
rente exercício.

Processo 1.957 — Contas da Revista do Conselho — 1930.
Relator — Sr. Tavares Bastos. Autorizou-se o 
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estorno de 4:439$600 da verba Pessoal n. 4 — para 
& verba Material, sub-consignação n. 14.

Processo 0.700 — Caixa da Estrada de Ferro S. Paulo-Rio 
Grande. Orçamento para 1931.

Relator— Sr. Tavares Bastos. Approvou-se o 
contrado firmado entre a Caixa c as Associações 
Beneficentes para a prestação dos serviços me
dicos, pharmaceuticos e hospitalares.

Processo 10.015 — A Caixa da Estrada de Ferro de Bra
gança consulta se pôde fazer, em prestações, os 
descontos correspondentes ao augmento de venci
mentos.

Relator — Sr. Rocha Vaz. Resolveu-se que, 
de accordo com o disposto no art. 4*, lettra e, do 
reg. 17.041, o pagamento a que se refere o pre
sente processo deve ser feito de uma só vez.

Processo 21.085 — Caixa da Estrada de Ferro S. Paulo 
Minas.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Pediu vista do 
processo o Sr. Oliveira Passos.

SESSÃO DE 10 DE ABRIL DE 1031

Recurso 337 — Em que Amelia de Freitas Borges, como tu
tora do menor Arthur, filho natural reconhecido 
de Christovão Pereira da Rocha, ex-operario da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, recorre do actu 
da Caixa de Aposentadoria e Pensões da mesma 
estrada, que mandou restituir ao referido menor 
as contribuições pagas á Caixa dos Empregados 



jornaleiros pelo fallecido ferroviário, porque a re
corrente julga caber ao seu tutelado direito á pen- 
s3o. Relator — Sr. Cerqueira Lima. Negou-se 
provimento. (Vide a secção “Accordãos”).

Processo 8.180 — Valentim José de Souza pede sua rein
tegração na Leopoldina Railway.

Itelator — Sr. Gustavo Leite. Converteu-se o 
julgamento em diligencia afim de ser o interes
sado submettido a exame de sanidade.

PnocESSO 8.581 — Orçamento da Caixa de Estrada dc Ferro 
Noroeste do Brasil, para 1931.

Relator — I)r. Américo Ludolf. Approvou-se 
o reforço de 1:440$000 para a verba “Soccorroa 
médicos Pessoal”, afim de ser mantido um ser
vente, com 120?000 mensaes.

Processo 9.101 — A Caixa da Rêde Sul Mineira, submctle 
á approvação do Conselho o seu regimento interno.

Relator — Dr. Tavares Bastos. Approvou-se 
com as alterações suggeridas pelo relator e pelo 
Sr. Libanio Rocha Vaz.

Processo 21.085 — Caixa da Leopoldina Railway — orça
mento de 1928 — quota de fiscalisação.

Relator — Sr. Libanio Rocha Vaz. Resolveu- 
se intimar, a Caixa a entrar com a importância da 
differença devida. (Vide a secção “Accordãos").
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Processo 21.510 — Orçamento da Caixa da Estrada de Per
ro Araraquara para 1929. Justificação do excesso 
Jespendido na verba Soccorros Medicos — réis 
2:790$000.

Relator — Sr. Libanio Rocha Vaz. Approvou- 
se a despesa e resolveu-se expedir uma circular 
as Caixas, chamando a sua attenção para o dis
posto no art. 52 § 3.° da lei 5.109 e art. 58 do De
creto 17.941 de 11 de Outubro de 1927.

Processo 21.008 — Manoel Militão da Silva, ex-empregado 
da Estrada de Ferro São Paulo Rio Grande, re
quer uma indemnisação.

Relator — Dr. Américo Ludolf. Não se co
nheceu do pedido. (Vide a secção “Accordãos”).

Processo 21.085 — A Caixa da Estrada de Ferro São Paulo 
e Minas, communica que a Estrada não recolheu 
ao Ranço do Brasil as contribuições devidas.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se 
designar os fiscaes Srs. José Gomara e J. Ban
deira de Mello, para arrecadarem os livros, mo • 
veis, documentos existentes, etc. ouvidos primei
ramente o Sr. Interventor de São Paulo e o advo
gado da caixa Dr. Iíerculano Mendes, sendo de 
tudo informado o Conselho Nacional do Trabalho. 
(Vide a secção “Accordãos”).

Processo 22.384 — Orçamento da Caixa da Rêde Viação 
Cearense relativo ao anno de 1930.

Relator — Dr. C. Tavares Bastos. Concedeu- 
se o reforço de 5:000f000 á verba “Pensão a her
deiros” para o exercício de 1930.
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SESSAO DE 23 DE ABRIL DE 1031

Recurso 1 — Recorrente: Dr. Maurilio Pinto da Silva. 
Recorrida: Caixa da Companhia Ferroviária Éstc 
Brasileira.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Resolveu-se 
approvar os termos do telegramma passado pelo 
Sr. Presidente do Conselho, mandando a Caixa 
constituir advogado para propor no juizo compe
tente acção rescisória para annullação da sentença 
exequenda, visto ser unico competente para a con
cessão cia aposentadoria o Conselho da Caixa. De
verá tamem apresentar embargos, á execução, vis
to não estarem os bens da Caixa sujeitos a penho
ra, conforme art. 39 da lei n. 5.109 e depositar ju
dicialmente a importância necessária á execução, 
sob protesto. Solicitou-se a remessa urgente da có
pia da acção principal.

Recurso 203 — Recorrente: Manoel Moreira de Almeida. 
Recorrida: The Leopoldina Railway Co. Ltd.

Relator — Sr. Oliveira Passos. O recorrente 
não se conformando com o resultado do inquérito 
administrativo do qual resultou a sua demissão 
da Estrada, recorreu para este Conselho. Negou-se 
provimento.

Recurso 327 — Recorrente: Antonio Sampaio Monteiro. 
Recorrida: Caixa da Companhia Porl of Pará.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. O recor
rente, interpoz recurso do acto do Conselho da 
Caixa, que o aposentou por invalido, a pedido da 
companhia. Resolveu-se mandar proceder a uma 
inspecção medica, na qual nenhum medico das 
anteriores inspecções poderá tomar parte.
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Processo 2.160 — Flelatorio dos fiscaes Evandro Lobão dos 
Santos c João V. Bittencourt sobre a inspecção da 
Caixa da Great Western of Brazil.

fíelator — Sr. Américo Ludolf. A Empresa 
Great Western of Brazil Co. Lld., sendo notifi
cada para, em cumprimento do accordão de 15 do 
Janeiro de 1031, entrar para a Caixa com a contri
buição de 1 % da sua renda bruta, desde 5 de 
Maio de 1923 até 11 de Outubro de 1927, apresen
tou embargos a essa decisão. Resolveu-se despre
zar os embargos, confirmando-se o accordão ci 
lado.

Processo 2.671— Arnaldo Silva reclama contra a Compa
nhia Mogyana que o demittiu.

fíelator — Sr. Carlos de Figueiredo. O recla
mante recorre do acto da Companhia que o demit
tiu, após inquérito administrativo por considerar 
falta grave ter sido encontrado pelo fiscal a parte 
“volta” de uma passagem, com o reclamante, sem 
o devido carimbo da data de volta. Deu-se provi
mento. (Vide a secção “Accordãos”).

Processo 4.433 — João de Oliveira, aposentado da Caixa da 
Leopoldina Railway, pede licença para passar al
gum tempo fóra do Brasil.

fíelator — Sr. Oliveira Passos. Concedeu-se a 
licença.

Processo 7.494 — Adriano de Carvalho, aposentado da Cai
xa da Companhia Mogyana, pede permissão para 
residir no estrangeiro.

fíelator — Sr. Tavares Bastos. Resolveu-se 
dar conhecimento á Caixa, que o Conselho nada 



lem a oppòr á deliberação da Caixa, por terem 
sido observadas as preseripções legaes. (Vide a 
secção “Accordãos”).

Processo 22.205—Orçamento da Caixa da Viação Ferrca 
do Rio Grande do Sul-1930.

Relator — Sr. Gustavo Leite. Converteu-se o 
julgamento em diligencia para pedir-se informa
ções que justifiquem a despesa com 17 conducto- 
res, quando a Caixa deve ter apenas l'i automoveis.

Processo de prestação de contas do primeiro trimestre de 

1931, do Conselbo Nacional do Trabalho.
Relator — Sr. Tavares• Bastos. Approvada.’

SESSÃO DE 30 DE ABRIL DE 1031

Hecirso 244—Recorrente: Adalberto Moreira. Recorrida, 
Estrada de Ferro Sorocabana.

Relator — Sr. Oliveira Passos. — Adalberto 
Moreira, funccionario da Estrada de Ferro Soro
cabana, recorreu a este Conselho do acto da refe
rida Estrada que o demittiu do cargo que occupa- 
va, por meio de inquérito administrativo. Negou- 
se provimento.

Recluso 270 — Recorrente: Manoel Conde Ferrarias. Re
corrida, Estrada de Ferro Sorocabana.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Não achando 
justa a sua exoneração, o Sr. Manoel Conde Fer
rarias recorreu para este Conselho, que resolveu 
negar provimento ao recurso. (Vide a secção “Ac
cordãos”) .
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Recurso 250 — Recorrente: Eduardo Gonçalves. Recorri
da, Caixa da S. Paulo Railway.

Relator, Sr. Américo Ludolf. Recorre do acto 
da Caixa que suspendeu o pagamento de sua apo
sentadoria, por não ter o recorrente comparecido 
á segunda inspccção medica. Negou-se provimen
to por não ter o procurador do recorrente poderes 
expressos na procuração para interpôr o recurso e 
sim, sómente, para receber a importância da apo
sentadoria do outorgante.

Recurso 207 — Recorrente: Luiz Lucio Machado; recorrida, 
Tne Leopoldina Railway Co. Ltd.

Helalor — Sr. Américo Ludolf. O recorrente 
inlerpoz recurso para este Conselho do acto da 
Administração cia The Leopoldina Railway, que o 
dispensou de seus serviços, em virtudo de uma 
condemnação judiciaria, apesar de contar 24 an- 
nos de serviço na mesma companhia. Negou-se 
provimento. (Vide a secção “Accordãos”).

Recurso 271 — Recorrente: Manoel Almeida Brandão,
membro do Conselho da Caixa da Estrada de Fer 
ro Noroeste do Brasil; recorrida, Caixa da Estrada 
de Ferro Noroeste do Brasil.

Helalor — Sr. Tavares Bastos. — O Sr. Ma
noel de Almeida Brandão recorre do acto da Caixa 
que negou a pensão para os menores Idalina, Ma
rio, Paulino e José. Negou-sc provimento para 
confirmar o acto da recorrida pelos seus funda
mentos. (Vide a secção “Accordãos”).
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Recurso 287 — Recorrente: Armando (íouvôa. Recorrida, 
Caixa da Rêde Mineira.

ílelalor — Sr. Tavares Rastos. — O Sr. Arman
do Gouvca recorre do acto da Caixa que lhe negou 
o averbamento de tempo de serviço na Repartição 
Geral dos Tclegraphos. Negou-se provimento 
(Vide u secção uAccordão”).

Recurso 293 — Recorrente: Pedro Pereira Lima. Recorri
da: Caixa da Companhia Estrada de Ferro Brasi
leiro.

ílelalor — Sr. Gustavo Leite. O Sr. Pedro Pe
reira Lima, recorre do acto da Caixa que lhe con
cedeu aposentadoria ordinaria, sem as vantagens 
previstas no § 1.* do art. 18 do Regulamento 17.941, 
de 11 de Outubro de 1927. Deu-se provimento, 
afim de que o Conselho de Administração da caixa 
recorrida, proceda 4 revisão do calculo de aposen
tadoria do recorrente, dando-lhe o augmento de 
20 %. proporcional ao tempo que decorreu da exe
cução da lei n. 5.109. até a data da aposentadoria. 
(Vide a secção “Accor&ãos”).

Recurso 334 — Recorrente: Dr. Sebastião Ferraz. Recor
rida: Caixa da Estrada de Ferro Sorocabana.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. O 
Dr. Sebastião Ferraz recorre do acto da Caixa da 
Estrada de Ferro Sorocabana que lhe indeferiu um 
pedido de contagem de tempo de serviço. Negou- 
se provimento para confirmar-se a decisão da re
corrida. (Vide a secção “Accordãos”).
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PnocEsso 2.318 — 0 I)r. José Iloracio de Campos Cartier, 
ex-chefe da Secção deste Conselho, requer o paga
mento da gratificação, de Dezembro de 1930. a que 
se julga com direito.

Relator — Sr. Tavares Bastos. Attendeu-sc.

Processo 2.580 — Relatorio da inspecção feita pelo fiscal 
José Gomara, na Caixa da Estrada de Ferro Noro 
este do Brasil.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se re
formar o accordão de 24 de Dezembro de 1929 no 
seu item e pelo qual se ordenara a suppressão dos 
cargos de thesoureiro e continuo. A Caixa deverá 
esclarecer sobre o topico do seu officio C. 3, 7, de 
21 de Fevereiro de 1930, fls. 10, em que diz terem 
sido as apólices nominativas pertencentes á Caixa 
averbadas na Caixa da Amortização, em nome do 
Thesoureiro e bem assim informar a respeito do 
facto de nada estar sendo descontado mensalmente 
da pensão de 25$000 a que allude o mesmo officio, 
a fls. 8.

Processo 1.975 — O Sr. Homero de Oliveira, ferroviário 
com 8 annos de serviço na Leopoldina Railway, 
fendo sido demittido, solicita do Sr. Ministro do 
Trabalho uma providencia.

Relator — Sr. Carlos dc Figueiredo. Decidiu- 
se que, só cabendo a este Conselho intervir em 
gráu de recurso, nas demissões dos ferroviários 
que tenham mais de 10 annos de serviço effective 
(art. 43 da Lei n. 5.109). o caso vertente escapa 
á competência do Conselho, devendo-se officiar a 
respeito ao Sr. Ministro.
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Processo 9.350 — Oscar José Pires pede a sua reintegração 
na Estrada de Ferro Central do Brasil.

lielator — Sr. Carlos de Figueiredo. No inqué
rito administrativo não tendo ficado provado ser 
o recorrente o autor dos delidos, nem tampouco a 
sua connivencia nos mesmos, resolveu-se dar pro . 
vimento ao recurso para mandar reintegrar o re
corrente no seu emprego.

Processo 9.855) — José Gomes Braga, cx-empregado da 
Companhia Leopoldina, em officio dirigido ao Sr. 
Ministro do Trabalho, queixa-sc que foi dispen
sado depois de 5 annos de serviço no qual contra- 
hiu a surdez.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — A lei 4.082, 
de 24 de Janeiro de 1923, sob cuja vigência occor- 
reram os factos expostos, mandava conceder apo
sentadoria por invalidez apenas áquelles que ti
vessem mais de 10 annos de serviço (art. 13) não 
se podendo applicar os dispositivos da Lei numero
5.109, de 20 de Dezembro de 1920, no caso vertente 
e assim sendo o Conselho não pódc attender ao 
recorrente, devendo nesse sentido ser officiado ao 
Sr. Ministro do Trabalho.

Processo 21.911 — A Caixa da Estrada de Ferro S. Luiz- 
Tberezina pede approvação para as modificações 
feitas no seu regimento interno, relativas ao ser
viço medico.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. Approvou-s# 
os actos justificados cie accordo com o regimento, 
desde que não collidam com a lei n. 5.109 Resol
veu-se que a Caixa mande adaptar o seu regimento 
interno ao da Central do Brasil, que servirá de 
padrão.”
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SESSÃO DE 7 DE MAIO DE 1931

Recurso 259 — Recorrente, José Caetano Lara da Silva Pin
to; recorrida, The Leopoldina Railway Company 
Limited.

Relator — Dr. Carlos de Figueiredo., — Deu- 
se provimento para o fim de ser o recorrente re
integrado, ficando facultado á Companhia o di
reito de instaurar inquérito administrativo contra 
o mesmo. (Vide a secção “Accordãos”).

Recurso 290 — Recorrentes, Antonio Augusto Barbosa e 

EIzc Augusto Barbosa; recorrida, Caixa da Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil.

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Mandou-se 
restituir as contribuições pagas pelos recorrentes 
a partir de sua admissão até a data em que os 
mesmos completaram a idade dc 10 anno3. (Vide 
a secção “Accordãos”).

Recurso 313 — Recorrente: Philomena Lourenço da Silva; 
recorrida, Caixa da São Paulo Raihvy.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. — Deu- 
se provimento afim de ser concedida a pensão ex
clusivamente a D. Philomena Lourenço da Silva. 
(Vide a secção “Accordãos”).

Recurso 335 — Recorrente: Emilia Soares; recorrida, Cai 
xa da Estrada de Ferro Central do Brasil.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. — 
Deu-se provimento. (Vide a secção “Accordãcs”).
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Processo 2.147 — Alfredo Puglieli, cirurgião dentista, 
apresenta um memorial contendo suggestões so
bre a assistência dentaria ás classes operarias 

Relator — Sr. Cerqueira Lima. — Resolveu 
se remetter uma copia das suggestões á commis 
são incumbida da reforma da legislação das 
Caixas.

Processo 7.113 — Aristides Affonso Rego, reclama contra 
a Companhia Ferroviária Éste Brasileiro.

Relator — Sr. Oliveira Passos. — Resolveu- 
se mandar abrir novo inquérito, com a assistência 
do representante deste Conselho, nos t°rmos fio 
art. 69, § 2.* do Decreto 17.941.

Proce8so 8.306 — Amalia Santos Costa pede ao Conselho 
para requisitar A Caixa da Central do Brasil o re
curso que interpoz.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Mandou-sc 
remetter o recurso á Caixa para que esta o enca
minhe como dc direito.

Processo 0.349 — Orçamento da Caixa da Estrada de Ferro 
Santo Amaro, 1931.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. — A 
Caixa da Estrada de Ferro Santo Amaro, tendo 
feito as rectificações ordenadas pelo accordão de 
20 de Dezembro de 1930, pede approvação para o 
seu orçamento de 1931. — Approvou-se.

Processo 21.663 — Relatorio da insperção da Caixa de 
Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Cen
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trai do Brasil, Therezopolis e Rio d’Uuro-1929 
(parte relativa ao contracto dc hospitalização na 
Casa dc Saude Pedro Ernesto).

Relator — Sr. Cerqueira Lima. — Resolveu- 
se determinar a modificação de algumas clausu
las, mantido o critério que aconselhou a Adminis
tração da Caixa, para facilitar a todos os seus as
sociados, mas ã sua custa própria c sem nenhuma 
responsabilidade para a Caixa, as vantagens de 
um internamento especial para ellcs e seus acom
panhantes. (Vide a secção “Accordãos”).

Processo 22.299 — Relatorio da inspccção da Caixa da 
Estrada de Ferro de S. Amaro, pelos fiscaes .leão 
V. Bittencourt c Evandro Lobão dos Santos.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Approvou- 
se o relatorio, determinando-se a Caixa o cumpri
mento das providencias indicadas pelo sei viço 
actuarial deste Conselho.”

SESSÃO DE H DE MAIO DE 1931

Recurso 231 — Recorrente, Conselho da Caixa da Estrada 
de Ferro Noroeste do Brasil. Ex-officio.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Confirmou- 
se a decisão da Caixa, excluindo-se o tempo do 
serviço prestado pelo Sr. Manoel de Almeida 
Brandão, á Prefeitura de Mogy-Mirim, devendo, 
portanto, ser feito novo calculo. (Vido a secção 
“Accordãos”).

Recurso 308 — Recorrente, Maria Leopoldina da França; 
recorrida, Caixa da Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Affonso Bandeira de Mello — 
Deu-se provimento. (Vide a secção “Accordãos”).
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Recurso 331 — Recorrente, Antonio Vasconcellos de Oli
veira; recorrida, Caixa da São Raulo Railway.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. — Deu-se 
provimento.

Processo 710 — João Xavier Dias da Costa, aposentado da 
Caixa da Companhia Paulista de Estradas de 
Ferro, reclama contra o desconto de 15 ”j* nas 
aposentadorias.

Relator — Sr. Américo Ludolf. — Não se at- 
tendeu ao pedido.

Processo 807 — A Caixa das Docas do Santos pede auto
rização para construir grupos de casas para seus 
associados.

Relator — Sr. Oliveira Passos. — Resolveu- 
se responder que o Conselho N.acional do Traba 
lho está organizando o regulamento sobre a appli- 
cação dos fundos das Caixas, devendo assim, 
aguardar a sua expedição.

Processo 1.830 — A Caixa dos Portuários do Rio de Ja
neiro, communica a dispensa de 5 médicos.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Resolveu-se 

reaffirmar a doutrina do accordão de 29 de Ja 
neiro ultimo, autorizando-sc a Caixa a rcadmittir 
os médicos dispensados, devendo, porém, a retri 
buição ser feita por meio de “diaria”, respeitado o 
horário de serviço. (Vide a secção “Accordãos”).

PnocEsso 1.837 — A Caixa da Estrada de Ferro Petrolina 
Therczina pede abertura de inquérito para apurai 
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irregularidades, rommettidas por uni seu funccio- 
nario.

Relator — Sr. Oliveira Passos. — Resolveu 
se autorizar á Caixa a providenciar sobre o in
quérito policial, mandando-se proceder também 
ú tomada de contas pela fiscalização do Conselho 
Nacional do Trabalho.

PnofiKSso 2.001 — Alipio Cruz reclama contra o facto de 
nfio poder se aposentar como ferroviário da Estra 
da de Ferro Eléctrica Votorantim, por não haver 
Caixa dc Aposentadoria e Pensões nessa Estrada.

Relator — Sr. Affonso Bandeira de MePo. — 
Converteu-se o julgamento em diligencia afim da 
Directoria da Estrada Electrica Votorantim prestai 
esclarecimentos.

Processo 2.532 — Br. Euclydes Miró Alves pede permis
são para continuar como medico da Caixa da Via 
ção Ferrea do Rio Grande do Sul.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Resolveu-sc 
reaffirmar a doutrina do accordão de 29 de Ja 
neiro ultimo, autorizando-se a Caixa a readmit- 
til-o, devendo, porém, a remuneração ser feita por 
meio de diarias e respeitado o horário de serviço. 
(Vide a secção “Accordãos-’).

Processo 7.80-'i — Orçamento da Caixa da Companhia Mc 
lhoramentos do Monte Alto, para 1931.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Tendo a Caixa 
recolhido a mais 100$, referentes á quota devida ao 
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Conselho, no corrente exercício, x^esolvcu-sc credi 
tar essa importância á Caixa para ser descontada 
no proximo recolhimento.

Processo 8.740 — Orçamento da Caixa da Estrada de Ferro 
Central do Rio Orande do Norte, para 1031.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — A Caixa pede o 
reforço de 4:800$ para o serviço medico c que a 
rubrica “serviços medicos especializados”, passe 
a ser denominada “outros serviços profissionaes”. 
— Não se attendeu ao pedido de reforço, dada a 
situação precaria da Caixa; quanto á classificação 
da rubrica citada resolveu-se que não ha incon
veniente em ser attendida.

Processo 0.295 — Orçamento da Caixa da Estrada de Ferro 
Oeste de Minas, para 1931, (reforço de verbas).

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Converteu-se o 
julgamento em diligencia para que os fiscaes que 
actualmente estão cm inspecção na referida Cai
xa, prestem informações a respeito.

Processo 0.347 — Orçamento da Caixa da Estrada de Ferro 
Sorocabana.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — A Caixa pede 
seja mantida a verba de 321:555$, conforme a 
proposta, para os serviços medicos. Attendeu-se.

Processo 9.348 — Orçamento da Caixa da Estrada de Fer 
ro Maricá.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Rcsovcu-se man 
ter o accordão de 20 de Dezembro de 1930.



— 97 —

Processo 9.010 — A Caixa da Estrada dc Ferro Victoria a 
Minas pede determinação do dia para eleição do 
novo membro do seu Conselho de Administração 

Relator — Hr. Gustavo Leite. — Resol veu-s>} 
que seja exercido o mandato pelo supplente, ate 
a nova eleição.

Processo 9.707 — João Ramos de Souza, cx-opcrario da 
Companhia de Navegação Costeira, faz reclama 
ção contra a Companhia Llpyd Industrial Sul Ame
ricano.

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Mandou-s® 
encaminhar o processo ao curador de accidentes 
no trabalho.

Processo 22.260 — Orçamento da Caixa do Caos do Porto 
do Rio de Janeiro — 1930. (Verbas supplementä
res).

Relator — Sr. Affonso Bandeira de Mello. -- 
Attendeu-se o pedido da concessão de 5:000$ para 
aequisição de instrumentos cirúrgicos, devendo a 
Caixa prestar esclarecimentos sobre o credito de 
2:000$ para despesas geraes c 5:000$ para aposen
tadorias extraordinárias.

Processo do balanço da receita e despesa do Conselho Na 
cional do Trabalho — exercício de 1930.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — A commissão no
meada pelo Sr. Presidente, depois de examinar 
os documentos, verificou que as verbas foram ap - 
plicadas regailarmente, propondo a approvução 
das contas do exercicio de 1930. — Approvou-sc.
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SESSÃO DE 21 DE MAIO DE 1031

Recurso 172 — Recorrente, Antonio f.ourenço da Silva; 
recorrida, Caixa da Great Western. Relator, o Srr. 
Oliveira Passos. O Sr. Antonio Lourenço da Sil
va recorreu do acto da Caixa que lhe negou a apo- 
sentadorio, sob o fundamento de insufficiencia de 
tempo legal — Negou-se provimento.

Rkoursso 229 — Recorrente, Manoel Rodrigues dos Santos;
recorrida, Caixa da Rêde Sul Mineira. Relator, o 
Sr. Moitinho Doria. Resolveu-se informar ao Sr. 
Ministro do Trabalho, devolvendo o memorial di
rigido pelo recorrente ao Chefe do Governo, que 
o mesmo recorrente, além de não apresentar os 
embargos no prazo legal, não apresentou matéria 
nova para instrucção do processo.

Recurso 302 — Recorrente, Paschoal de Azevedo; recorri
da, Caixa da Estrada de Ferro Central do Brasil. 
Relator, o Sr .Moitinho Doria. Paschoal de Aze
vedo recorre da deliberação do Conselho da Caixa, 
que lhe denegou a aposentadoria, de accordo com 
o resultado da inspecção medica — Negou-se pro 
vimento. — (Vide a secção “Accordãos”).

Recurso 307 — Recorrente, Joaquim Gonçalves de Olivei
ra; recorrida, Caixa da Estrada de Ferro Central 
do Brasil. Relator, o Sr. Pereira da Rocha. A re
corrente solicitou ao Conselho a manutenção da
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pensão que lhe foi suspensa pela Caixa — Con 
verteu-se o julgamento em diligencia para que a 
recorrente seja intimada a apresentar prova de 
que desde 3 annos antes do fallecimento do seu 
marido, vivia em sua companhia o sob sua exclu
siva economia, ou então provar o que fór de seu 
interesse.

Recurso 326 — Recorrente, Antero Pereira de Magalhães 
recorrida, Caixa da Estrada de Ferro Oeste 
de Minas. Relator o Sr. Cerqueira Lima. O enge
nheiro Antero Pereira de Magalhães recorreu do 
acto da Caixa que não lhe contou o tempo de ser
viço para effeito da sua aposentadoria, conforms 
se julgava com direito — Negou-se provimento, 
para confirmar-se a decisão da Caixa.

Processo 101 — Accacio de Souza Machado, reclama con
tra a sua demissão da Companhia Paulista de Es
tradas de Ferro. Relator, o Sr. Oliveira Passos 
Resolveu-se mandar reintegrar o recorrente.

Processo 112 — A Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, Tcresopolis t 
Rio d’Ouro, submette ao pronunciamento do Con 
selho Nacional do Trabalho um parecer do Con 
suitor do Ministério da Fazenda. Relator, o Sr. 
fiustavo Leite. Resolveu-se que compete á Caixa 
conceder aposentadoria em caso de accidente, de 
pois de cessada a responsabilidade da Estrada o 
depois do exame medico.
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Processo 415 — A Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Estrada de Ferro São Luiz-Teresina, submette ao 
Conselho a acta da eleição para renovação do 
Conselho de Administração (triennio de 1931-33) 

Relator, o Sr. Carlos Figueiredo — Approvou 
a eleição.

Processo 1.497 — Aposentados da Caixa de São Paulo 
Railway, reclamam contrao desconto de 15 ’[0.

liclalor, o Sr. Tavares Bastos. Resolveu-se 
officiar ao Sr. Ministro que a reclamação con» 
tante do officio, deixa de ter procedência, porque 
o desconto de 15 % nos actuues benefícios foi au
torizado pelo Conselho, a pedido da própria Caixa, 
de aceordo com o art. 41 da Lei 5.109, de 20 dc 
Dezembro de 1920. (Juanto ao processo do ex-aju
dante pagador da Estrada, resolveu-se solicitar da 
Caixa a remessa do mesmo, devendo esta enviar a 
necessária informação.

Processo 1.522 — Telegramma do Director da Rede Via
ção Cearense sobre a incompatibilidade existent« 
para os funccionarios da Estrada que exercem 
funeções na respectiva Caixa.

Relator: o Sr. Tavares Rastos. Resolveu-se 
responder por telegramma que as gratificações 
pagas a titulo de diarias, não constituem accumu- 
lação. Resolveu-se mais confirmar-se o telegram
ma, por officio, enviando-se copia do parecer dv» 
Sr. Procurador Geral. (Vide a secção “Accor- 
dãos”).
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Phocesso 1.000 — A Caixa do Porto de Porto Alegre, con
sulta se o medico que funeciona na Empreza po
de ser também medico da Caixa.

Helalor: Sr. Tavares Rastos. Resolveu-se res
ponder affirmativamente, devendo o pagamento 
ser feito, pela Caixa, sob a forma de diarias.

Phocesso 1.071 — José Augusto Lopes, ex-empregado da 
The Rio de Janeiro Tramway, Light & Power Co. 
pede uma providencia em favor de sua reinte
gração.

Relator: o Sr. Tavares Rastos — Negou-se 
provimento. (Vide a secção “Aecordãos”).

Phocesso 5.870 — A Estrada de Ferro Centrai do Drastl 
consulta sobro a base da contribuição de 1 ijá%.

Helalor: o Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se 
responder que a importância a ser recolhida deve 
ser feita de accordo com o art. 10 do Regulamen
to n. 17.041, de tt de Outubro de 1027.

Phocesso 8.08.‘! — A Caixa da Estrada de Ferro Madeira 
Mamoré pede autorização para comprar um pré
dio até 30:000.$000 (trinta contos de réis) para 
installação da sua séde.

Relator: o Sr. Carlos de Figueiredo. Conce
deu-se a licença para a compra, até o máximo de 
trinta contos de reis.



Processo 22.086— Orçamento da Caixa da Estrada de Fer
ro Paraeatú, 1030.

Helator: o Sr. Gustavo Leite. Concederam-se 
os créditos pedidos, sendo Rs. -WifüdO para a ver
ba “aposentadoria extraordinária’’ e 11 Of333 para 
a verba “Pensão a herdeiros”.

SESSÃO DE 28 DE MAIO DE 1031

Recurso 102 — Recorrente, Adão Woituski; recorrida, oai- 
xa de Aposentadorias e Pensões dos Empregados 
da Estrada de Ferro D. Teresa Christina.

Helator: o Sr. Cerqueira Lima. — Deu-se pio- 
vimento, determinando-se á Caixa mandar sub- 
melter o recorrente ã exame medico, para assim 
a Caixa decidir a alludida aposentadoria, de ac 
cordc com o exame medico.

Recurso 200 — Recorrente, Castão Marinho Falcão; recor 
rida, Caixa de Aposentadoria c Pensões da Estra
da de Ferro de Goyaz.

Helator: o Sr. Oliveira — Resolveu-se man
dar o recorrente provocar a decisão do Conselho 
da Caixa e só depois dessa decisão recorrer para 
o Conselho Nacional do Trabalho.

Recurso 316 — Recorrente-embargante, Edmond d’Ollvei- 
ra. recorrido-embargado, Conselho Nacionai do 
Trabalho.

Helator: Sr. Tavares Bastos - Deu-se pro 
vimento
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Recurso 324 — Recorrentes-embargantes, Optaciano da 
Silva Oliveira e outros; recorrido-embargado. 
Conselho Nacional do Trabalho.

Helalor: Sr. Tavares Bastos. — Mandou-ao 
reformar a alinea C, do accordão de 5 de Junho de 
1030, para o fim de eximir de responsabilidade os 
mcnibros da Caixa de Aposentadoria e Pensõe» 
dos Empregados da Companhia Ferroviária Este 
Brasileiro, quanta ao pagamento da quantia de 
13:OOUO$OOU

Recurso 332 — Recorrente, llerber vun Brcwer; recorrida 
Caixa de Aposentadorias c Pensões dos E. da 
E. de Ferro Sorocabana.

Helalor: Sr. Affonso Bandeira de Mello. — 
Negou-se provimento, resalvando ao interessada 
o direito de pleitear a sua aposentadoria quando 
devidamente reintegrado. ;Vide a secção “Ac- 
oordãos”).

Recurso 345 — Recorrente, 1). Cuilhemina de Paiva Carrijó 
— Recorrida: Caixa de Aposentadorias e Pensõc* 
das Estradas de Ferro Central do Brasil, Teresn 
polis e Rio d’Ouro.

Helalor: Sr. Affonso Bandeira de Mello. 
Mandou-se remetter o processo á Caixa recorrida, 
afim de que o Conselho de Administração da 
mesma Caixa decida preliminarmente sobre o pe 
dido da recorrente.

Recurso 348 — Recorrentes: Drs. J. B. Canto e outros 
médicos. — Recorrida: Caixa de Aposentadoria •» 
Pensões das Estradas de Ferro Central do Bra
sil, Teresopolis e Rio <TOuro.



Relator: Sr. Carlos de Figueiredo. — Deu-se 
provimento, communicando-se á Caixa recorrida, 
que, sendo de justiça, devem os recorrentes ser 
readmittidos nos cargos que exerciam, respeitan
do-se, porém, os horários, devendo a remunera
ção que couber aos mesmos recorrentes ser feita 
pelo pagamento de “diarias”. (Vide a secção “Ac- 
cordãos”).

Recurso 350 — Recorrente: Ur. Oscar Trompowsky Lei
tão de Almeida Junior — Recorrida — Caixa do 
Aposentadoria e Pensões da Estrada do Ferro 
Central do Brasil, Teresopolis e Rio d'Ouro.

Relator: Sr. Oliveira Passos — Mandou-s«i 
readmittir o recorrente, devendo o pagamento da 
remuneração que ao mesmo couber scr feito sob u 
forma de “diarias”, respeitando-se o horário de 
serviço. (Vide a secção “Accordãos”).

Recurso 353 — Recorrente: Dr. Durval Gama, medico. — 
Recorrida: Caixa de Aposentadoria e Pensões dos 
Portuários da Bahia.

Relator: Sr. Tavares Bastos. Deu-se prov» 
mento, autorizando a readmissão do recorrente 
se a Caixa recorrida julgar conveniente, devendo 
o pagamento da remuneração que couber ao re 
corrente ser feito sob a forma de “diarias”, a con 
tar do dia da readmissão. (Vide a secção “ Accor - 
dãos”).

Processo 957 — A Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Estrada de Ferro Oeste de Minas pede approva 
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ção para o contracto de locação de um prédio, cm 
o qual julga ficar melhor installada a sédc da 
mesma Caixa.

Relator: Sr. Carlos de Figueiredo. — Ap 
provou-se.

Processo 1.753 — Doze funccionarios da Imprensa Nacio 
nal e Diário Official do Rio de Janeiro, pedem ao 
Sr. Ministro do Trabalho, Industria c Commercio, 
a sua intervenção junto ao Instituto de Providen
cia dos Funccionarios Públicos, afim de serem 
readmittidos a contribuir para o dito Instituto, co 
mo já o fizeram durante dois annos.

Relator: Sr. Carlos Figueiredo. — Mandou- 
se enviar este processo ao precitado Instituto, pa 
ra os devidos fins.

Processo 2.707 — Reclamação de Cyro Oliveira contra a 
Directoria da Estrada de Ferro Central do Brasn 
solicitando a intervenção do C. N. T., afim de 
lho ser concedida uma certidão pela directoria da 
Estrada.

Relator: Sr: Cerqueira Lima. — Já tendo si 
do o reclamante attendido pela mesma Directoria. 
mandou-se archivar o processo.

Processo 8.095 — A Caixa de Aposentadoria e Pensões pa 
ra os Empregados da Companhia Estrada de Fer
ro Leopoldina pede reforço para a verba classifi 
cada pelo Orçamento da sua receita e despesa no 
corrente anuo de 1931, sob n. 11, da quantia d.' 
li:93G$500, importância do debito da Caixa ao



— iOU —

Conselho Nacional do Trabalho, proveniente do 
diíferenças nos recolhimentos das quotas para 
fiscalisação> u outros serviços.

Uelator: Sr. Itocha Vez. — Concedeu-se o re 
forço pedido,

Processo 9.141 — A Caixa de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviários de Manáus, pede approvação pa
ra a eleição dos representantes do pessoal, ef- 
fectivus e supplentes, em renovação do Conselho 
Administrativo da mesma Caixa.

Helalor, Sr. Carlos Pereira da Rocha. — Ap- 
provou-se.

Processo 9.15(1 — A Caixa de Aposentadoria e Pensões do* 
Ferroviários da Estrada de Ferro Madeira Mamo- 
ré, pede o restabelecimento da verba de 8:00(J$000 
“Pessoal” que foi reduzida para 7:(100$000 ou seja 
mais 400$000. Orçamento de 1930.

Iielalor: Sr. Rocha Vaz. Negou-se provi 
mento”.

SESSÃO DE 4 DE JUNHO DE 1931

Reci rso 248 — Recorrente, João Nunes do Valle; recorri
da, Caixa da Great Western.

Helalor: Sr. Américo Ludolf.. O Sr. João 
Nunes do Valle recorreu do aclo da Caixa de Apo
sentadoria e Pensões, que estabeleceu orientação 
sobre o tempo de serviço para cffeito da aposen
tadoria. — Negou-se provimento.
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Recurso 299 — Recorrente, Arthur Ferreira da Silva; re
corrida, Caixa da São Paulo Railway.

Hclator: Sr. C. Tavares Bastos. Recorreu o 
Arthur Ferreira da Silva do acto da Caixa que 
negou-lhe o reembolso de 500$ de despesas que 
fez com assistência medica. — Confirmou-se a 
decisão da Caixa.

Recurso 346 — Recorrente, D. Elvira Dias; recorrida, Cai 
xa da Estrada de Ferro Central do Brasil.

Relator: Sr. Carlos Figueiredo. Deu-se pro 
imenlo. (Vide a secção “Aecordäos”).

Bkcurso 347 — Recorrente, João Menino Ribeiro; recorri 
da, Caixa da Estrada de Ferro Goyaz.

Relator: Sr. Gustavo Leite. — Deu-se pro
vimento para o fim de reformar-se a decisão da 
Caixa, devendo ella pagar aos dois médicos que 
completaram a junta que procedeu á inspecçào 
do recorrente. (Vide a secção Accordâos”).

Recurso 359 — Recorrente, Josó Castello Branco; recorri
da, Caixa da Estrada de Ferro Central do Piauhy.

Relator: Sr. Tavares Bastos. — Negou-se 
provimento quanto á parte do pagamento ao me
dico e autorizou-se o pagamento de Rs. 300$000 á 
Santa Casa de Misericórdia de Parahyba, pela in
ternação do doente, ficando autorizada a verba.

Recurso 362 — Recorrente, Jorge Sarmento Arantes; re
corrida, Caixa da Great Western.
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Relator: Sr. Moitinho Doria. — Ncgou-se 
provimento.

Pkocesso 87 — A Caixa do Porto de Porto Alegre pede a 
approvnção do seu regimento interno.

Jleltilor: Sr. Cerqueira Lima. — Approvou 
se em caracter provisorio, devendo ser remettido a 
todas as Caixas uma copia do regimento interna 
da Caixa da Central do Brasil, para ser adaptado 
eonvenientemente.

Phocesso 321 — Antonio Mathias de Souza, reclama con
tra a Companhia Segurança Industrial.

Relator: Sr. Moitinho Doria. — Não se to 
num conhecimento.

Phocesso !M2 — A Caixa da Oeste de Minas pede autori
zação para remunerar dois fieis de pagadores.

Relator: Sr. Oliveira Passos. — Converteu-se 
o julgamento em diligencia para a Caixa prestar 
informações.

Paoc.Esso 1.254 — Benedict» Silva, reclama contra o acto 
da São Paulo Railway que o demittiu.

Relator: Carlos Pereira da Rocha. — Não se 
conheceu da reclamação.

Pkocesso 1.378 — A Caixa da fireut Western remete o pe
dido do Sr. David Cameron, que deseja receber a
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sua pensão na Ingalterra onde reside, por inter 
medio cio Bank oí London & bouth America, 

Relator: br. Américo Luclolí. — Autorizou-se.

Processo 2.305 — Manoel Alves Martins, aposentado da 
Caixa dos Empregados do Cães do Porto do Rio 
de Janeiro, pede autorização para fixar residência 
em Portugal.

Relator’, br. Pereira cia Rocha — Converteu 
se o julgamento em diligencia para que a Caixa 
informe se a aposentadoria do peticionário 6 or 
dinaria ou por invalidez e neste caso se ella 6 pro 
visoria ou definitiva.

Phocesso 2.853 — A Caixa da Estrada de Ferro Noroeste 
do Brasil pede autorização para adquirir um pré
dio para a sua séde.

Relator: Sr. Tavares Bastos. — Concedeu-se 
autorização, devendo todas as despesas, inclu
sive as de arrematação, impostos e outras, não 
ultrapassarem a importância pedida.

Processo 7.280 — Relatorio do fiscal Manoel Vidal Barbo 
sa Lagc, sobre a Caixa da Estrada de Ferro Me
lhoramentos de Monte Alto.

Relator: Sr. Custavo Leite. — Approvado, 
devendo ser recommendado á Caixa que proceda 
ú escripturação em dia, devendo também indicar 
uma pessoa que se encarregue da mesma, pro
pondo, neste caso ao Conselho Nacional do Tra
balho, o ordenado a ser feito. Quanto á fusão pro
posta, não se approvou.
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Processo 8.715 — Orçamento da Caixa da Port of Parã.
Helator: Sr. Oliveira Passos. — Convcrteu-so 

o julgamento em diligencia afim dc que a Caixa 
preste informações.

Processo 0.240 — A Caixa da Estrada de Ferro Este Bra 
sileiro remette o processo de aposentadoria de An
tonio Cardoso e Silva.

Helator: Sr. Carlos de Figueiredo. — Deu-se 
provimento ao recurso do presidente da Caixa, 
considerando nulla a concessão da aposentadoria 
ordinuria de Antonio Cardoso e Silva e ben. as
sim resolveu-se que os très membros citados no 
processo, sejam intimados á entrar para os co
fres da Caixa com as importâncias pagas pela 
aposentadoria referida, c mais os respectivos ju 
ros dentro do 30 dias, a contar da notificação •- 
caso não o façam, seja a Caixa autorizada a pro 
mover a cobrança judicial.

Puocksso 0.717 — A Caixa do Ramal Dumont, remette a 
ada da eleição.

Helator: Sr. Cerqueira Lima. — Converteu- 
se o julgamento em diligencia, para que a Caixa 
remetta com urgência a aota da apuração da elei
ção, pois a que remetteu não se refere a termos 
dc abertura e encerramento da eleição.

Puocksso 0.810 — Oil Botelho Jorge, apresenta queixa con
tra a Companhia de Seguros Operários.

Helator: Sr. Oliveira Passos. — Não se to
mou conhecimento.
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Processo 21.206 — João Lucio Martins, pede remissão 
da mensalidade de 3 % com que contribue para a 
Caixa da Estrada de Ferro Central do Brasil, por 
ter transferido para ella a contribuição que fez 
durante 35 annos, para o montepio.

Hclalor: Sr. Américo Ludolf. — Negou-se 
provimento. ”

SESSÃO DE li DE JUNHO DE 1031

Recurso 118 — Recorrente, Jocelyna de Oliveira Costa; 
recorrida, Caixa da E. F. Noroeste do Brasil (em
bargos) .

Hclalor — Sr. Ccrqueira Lima. — A Caixa 
apresentou embargos ao accórdão desto Conselbo, 
de 0 de Julho de 1029 que mandava pagar á re
corrente a pensão integral. — Negou-se provi
mento.

Recurso 210 — Recorrente, Carlos Homem de Siqueira; 
recorrida, Caixa da Estrada de F. C. do Rio Gran
de do Norte.

Helator — Sr. Américo Ludolf. — Chamado 
a opinar sobre o calculo do desconto em folha, 
aposentadoria e demais benefícios a serem con- 
ceoidos aos ferroviários denominados “diaris,as’,( 
sem exclusão dos domingos, o Sr. Carlos Homem 
de Siqueira, membro do Conselho da Caixa da 
L. de Ferro Central do Rio Grande do Norte, dis
cordou da resolução da maioria desse Conselho 
sobre o modo de calcular o tempo para efíeitos 
dos descontos, etc., e assim interpoz o presente 
recurso. Deu-se provimento para reformar a de
cisão da Caixa.
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Recurso 325 — Recorrente, Octavio Augusto Ceva: recoi- 
rida, Caixa da E. Ferro Victoria a Minas.

Helalor — Sr. Rocha Vaz. — A Companhia 
da E. F. Victoria a Minas, dc accdrdo com o ar- 
go 18 do Regulamento 17.0-41, requereu a aposen
tadoria do recorrente, que não se conformou com 
a decisão da Caixa por não lhe ter computado 
os últimos 8 mezes do serviço, para os effeitos da 
aposentadoria. — Negou-se provimento.

Recurso 333 — Recorrente, Antonio Mendes; recorrida, 
Caixa da E. F. Sorocabana.

Helalor— Sr. Tavares Rastos. — O recorren
te tendo trabalhado na E. F. Santos Juquiã, como 
empregado da empreza Constructora Pauling 
Company Limited, e lendo sido admitlido como 
operário daquella via ferrea, por occasião de sua 
organisação definitiva, pediu ao Conselho da 
Caixa que lhe mandasse contar o tempo em que 
serviu na construcção alludida. O Conselho tendo 
indeferido esse pedido, o Sr .A. Mendes recor
reu para o Conselho Nacional do Trabalho. — 
Deu-se provimento ao recurso.

Processo 720 — Elcsbão dos Santos, reclama contra o fa 
cio dc haver a Caixa da E. F. Leopoldina se ne 
gado a rever a sua aposentadoria.

Helalor — Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se 
que o recorrente se deve dirigir á Caixa da Leo 
poldina, interpondo recurso perante a mesma que 
o encaminhará a este Conselho, nos termos do 
§ 1° do art. 50 do Regulamento 17.041.
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Processo 7-48 — Oswaldo Vianna reclama da Companhia 
Leopoldina Railway os seus salarios a que diz 
ter direito pelo tempo em que prestou serviço mi
litar.

Delator — Sr. Carlos Figueredo. — Não so 
attendeu.

Processo 777 — A Caixa da E. F. Maricá pede uma re
gulamentação para as internações hospitalares. 
— Resolvcu-sc que o caso em apreço não cabe a 
este Instituto e sim á própria Caixa, incluindo-o 
no seu regimento interno.

Delator. — Sr. Rocha Vaz.

Processo 038 — A Caixa da E. F. Oeste de Minas, pede 
instrucções sobre construeção de casas de accor- 
do com o Dec. 19.•490.

Delator — Sr. Oliveira Passos. — Mandou-se 
aguardar a respectiva regulamentação.

Processo 1.240 — Pedro Rucno, demittido em 1920 da 
Companhia Mogyana, pede a sua readmissão e 
inquérito administrativo.

Delator — Sr. Gustavo Leite. — Negou-se 
provimento.

Processo 1.539 — Yirginio Lopes de Barros, ex-emprega
do da Leopoldina Railway, requer abertura de 
inquérito administrativo.

Delator — Sr. Américo Ludolf. — Mandou-se 
archivar.
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Processo 1.075 — A Caixa da Estrada de Ferro Central de 

Piauhy, pede seja o ex-director da Estrada inti
mado a entrar com as contribuições devidas.

Itclator — Sr. Oliveira Passos. — Negou se 
provimento.

Processo 2.Ü57 — llonorio Próes Ottoni reclama contra a 
sua suspensão na Companhia Leopoldina.

Relator — Sr. Carlos Pereira da Rocha. 
Mandou-se archivar, dando-se conhecimento ao 
Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio, 
de accordo com o parecer do Sr. Procurador 
Geral.

Processo 2.045 — Adamastor Dias Draga, funccionario da 
E. de F. Central do Brasil, titulado, requer a sua 
exclusão da Caixa de Aposentadoria e Pensões <j 
restauração da sua inscripção como contribuin
te obrigatorio do instituto de Providencia.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Mandou-se 
renietter o requerimento á Caixa afim de que o 
encaminhe a este Conselho, na fôrma da Lei.

Processo 2.000 — João Cezario Carneiro, reclama contra 
a Caixa da Grcat Western. — Sobre a quantia da 
pensão que lhe foi attribuida.

Relator — Sr. Oliveira Passos. Resolveu-se 
que o reclamante deve dirigir-se á Caixa, pedin
do a revisão do seu processo e, não concordando 
com a solução, recorrer então para este Conselho.
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Processo 2.114 — A Caixa da E. P. Sorocabana, propõe 
uma variante para a execução do Decreto sobro 
construcçõcs dc casas.

lielalor — Sr. Oliveira Passos. — Mandou se 
aguardar a necessária regulamentação.

Processo 2.001 — Manoel Gonçalves llraga pede provi
dencias para voltar ao serviço da Companhia Bra 
sileira de Exploração d5 Portos.

Jtelator — Sr. Gustavo Leite. — Julgou-se 
improcedente o pedido e assim deverá ser com- 
municado ao Sr. Ministro do Trabalho.

Processo 3.143 — O fiscal Maurício Henschel, apresenta 
uma exposição sobre o exame procedido no ba
lanço da Caixa da S. Paulo Ry. relativo a 1929.

lielalor — Sr. Tavares Bastos. — Approvou- 
sc o excesso de despeza e mandou-se recommen- 
dar a Caixa o fiel cumprimento do art. 58 do Re
gulamento 17.941 de 1927.

Processo 2.180 — A Associação Beneficiente e Proteclora 
dos Brasileiros da “Western Telegraph” pedo seja 
apressada a installação das Caixas das empresas 
telegraphicas.

lielalor — Sr. Carlos Pereira da Rocha. 
Mandou-se responder que deve aguardar a refor
ma da lei que está sendo ultimada.
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Processo 22.3S8 — A Caixa da Port oí Pará remette o pe- 
dido de inscripção do menor invalido Edgar de 
Souza Mattos, filho da pensionista Raymunda Be
zerra Mattos.

Relator — Sr. Américo Ludolf. — Atton- 
deu se.

Processo 22.600 — José Mellado reclama contra a Réde 
de Viação Sul-Mineira.

Relator — Sr. Oliveira Passos. — Não se to
mou conhecimento.

SESSÃO DE 18 DE JUNHO DE 1931

Recuusò 97 — Recorrente Augusto de Andrade Figueira, 
recorrida, Estrada de Ferro Central do Brasil

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Deu-se pro
vimento.

Recurso 311 — Recorrente, Leonardo Krainsky; recorrida, 
Caixa da Paulo Rio Grande.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. — Deu-se 
provimento ao recurso, afim de que a Caixa pro
ceda o novo calculo na aposentadoria do recor
rente.

Regursô 374 — Recorrente, Maria Amelia Coimbra de Car
valho; recorrida, Caixa da Great Western.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Negou-se 
provimento.
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Processo 419 — A Caixa da Rède Sul Mineira, apresenta a 
acta de apuração da eleição do Conselho Adminis
trativo.

Relator — Sr. Moitinho Doria. — Approvou- 
se.

Processo 750— Prophirio Amarante Ferreira, reclama 
contra a sua demissão da Companhia Docas da 
Bahia.

Relator — Sr. Moitinho Doria. — Resolveu-sa 
mandar pagar o ordenado relativo ao tempo em 
que o reclamante esteve fóra de serviço.

Processo 911 — Anestario Augusto de Souza, contribuinte 
da Caixa da Contadoria Ferroviária do Rio de Ja
neiro, reclama a sua aposentadoria.

Relator — Sr. Moitinho Doria. — Manteve-sc 
a resposta dada pelo presidente do Conselho.

Processo 1.910 —■ O Sr. Ministro do Trabalho, Industria e 
Commercio, encaminha uma queixa de Osorio Au
gusto Silva, denunciando irregularidades commet- 
tidas pelo Conselho de Administração da Caixa da 
Companhia Paulista.

Relator — Sr. Oliveira Passos. — Converteu- 
se o julgamento em diligencia para que os fiscaea 
prestem esclarecimentos.

Processo 2.184 — A Classe dos Marítimos pede a regula
mentação da lei 5.109 na parte referente á mesma 
classe.



Itclalur — Si1. Cieraldo Rocha. — Resolveu-sfc 
mandar aguardar o regulamento que está sendo 
ultimado pelo Ministério do Trabalho.

PimcKsso 2.2áí) — A Caixa da Estrada de Ferro Mossoró, 
conimunica que atlendendo a prohibição de ac- 
cumulação remunerada os associados soffrem pre
juízos com a deficiência de soecorros medicos.

Ilclalnr — Sr. Tavares Rastos. — Resolvcu-se 
que a Caixa observe n circular deste Conselho so 
bre o assumpto, tendo em vista as disposições dos 
decretos l!).0'i!) de 2 de Maio e 10..">70 do 8 de .la 
neiro de tOhi.

1’uocksso 2.514 — O aposentado Artliur Lewis Reli, da Cai
xa da E. F. Madeira Mamoré, interpõe embargos 
ú anterior decisão do Conselho Nacional do Tru 
balho, que havia confirmado a aposentadoria con 
cedida ao mesmo pela referida Caixa, na base do 
20 annos de serviço.

llclalor — Sr. Ceraldo Rocha. — Foram re
jeitados os embargos.

Pnocnsso 2.00!) — Alberto Martins reclama contra a E. F. 
Leopoldina que o demittiu do seu serviço.

llelaior — Sr. Carlos Pereira da Rocha. — Ne
gou-se provimento e neste sentido se deverá offi
ciai- ao Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Com 
mercio.
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Phocesso 2.(51(3 — Dermeval Ferreira, réclama contra a 
Companhia Mogyuna que o dispensou dos seu* 
serviços.

Relator— Sr. Carlos Pereira da Hocha. — Ne- 
gou-se provimento e neste sentido se deverá officiai 

ao Ministro do Trabalho, Industria e Commercic

Processo 1.780 — A Caixa da S. Paulo Raiway solicita au
torização para a compra de um terreno para nellc 
edificar a sua séde definitiva, (embargos).

Ilelalor — Sr. Américo Ludolf — Concedeu-se 
a autorização para a compra do terreno desde que,

a) satisfeitas todas as formalidades judiciaes, 
sob a responsabilidade do Conselho da Caixa.

b) não excedendo o preço do terreno a réis 
200:000$000 e mais as despeza.-? decorrentes dessa 
compra.

c) devendo a Caixa confeccionar a planta c & 
orçamento para a conslrucção do prédio a ser 
edificado, até a quantia de õOOiOOOfOOO.

Processo 9.208 — A Caixa dos-Portuários de Pernambuco 
pede a approvação da eleição para a renova
ção do respectivo Conselho.

Relator — Sr. Moitinho Doria. — Approvou* 
se.

Processo 29.080 — A Caixa do Cáes do Porto do Hio de 
Janeiro remetto o processo da pensão requerida 
em favor do interdicto Seraphim Fernandes 
Arcai.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. — Man
dou-se conceder a pensão.
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SESSÃO DE 25 DE JUN1IO DE 1931

Reourso 181 Ex-officio — Recorrente, Caixa da S. Paulo 
Railway; recorrido, José Simões.

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Deu-se pro
vimento afim de ser o Sr. José Simões sub- 
mettido a um 2o exame medico, em Portugal, por 
intermédio do Consulado do Brasil, correndo as 
despezas por conta do recorrido.

Recurso 280 — Recorrente, Boaventura Francisco das Cha
gas: recorrida The Leopoldina Railway Co. Ltd.

llelator — Sr. Carlos Rocha. — Negou-so 
provimento.

Recurso 328 — Recorrente Abilio Fernandes Calmetc, re
corrido, Caixa da Great Western.

Relator — Sr. Cerqueira Lima. —■ Deu-se 
provimento, devendo ser a conta paga pela Caixa 
e intimado o seu gerente, que autorisou o serviço, 
a entrar com a respectiva importância para os 
cofres da Caixa, ficando exonerado dessa respon
sabilidade o recorrente.

Recurso 354 — Ex-officio — Recorrente Conselho da Cai
xa da Great Wertem; recorrido Manoel Jorge 
dos Santos.

Relator — Sr. Carlos Figueiredo. — Appro- 
vou-se o acto da Caixa que mandou oancellar a 
inscripção.



Regursô 357 — Recorrente, Eng. Jorge Vergés; recorrida 
a Caixa da S. Paulo Rio Grande.

Jielator — Sr. Oliveira Passos. — Converteu- 
se o julgamento em diligencia afim de ser jun
tado o parecer do Dr. Osorio de Almeida e o con
tracto da Companhia.

Regursô 377 — Recorrente Humberto Lopes Penna; recor
rida, Caixa da Central do Brasil Th. e Rio d’Ourc.

Relator — Sr. Carlos de Figueiredo. — Re 
solveu-se mandar que o recorrente seja submet- 
tido a exame rigoroso pelos medicos da Caixa.

Processo 1.890 — Jacintho Alonso reclama sobre pa
gamentos devidos pela Caixa da Estrada de Fei 
ro São Paulo a Minas.

Relator — Sr. Tavares Bastos. — Resolveu- 
se que o pagamento se faça pelos juros, rateados 
entre os beneficiários (aposentados c pensionis
tas), com as devidas reducções, dependendo, po
rém, esse pagamento das informações que devem 
ser prestadas pelos fiscaes, conforme já resolve
ra o Conselho Nacional do Trabalho.

Processo 1.971 — José Augusto Lopes, ex-empregado da 
Light and Power, pede uma providencia em fa 
vor de sua reintegração (embargos)

Relator — Br. Tavares Bastos. — Deu-se pro
vimento para o fim de reformar-se o accordão an
terior.



Processo 2.C36 — O Sr. Ministro do Trabalho remette 
uma petição de Julita Silva Pinto, pensionista 
da Caixa da Estrada de Ferro São Paulo-Rio 
Grande.

Iielalor — Sr. Gustavo Leite. — Resolveu-so 
rssponder ao Sr. Ministro que o desconto está de 
accordo com o art. 37 da Lei 5.100.

Processo 2.394 — O Instituto de Engenharia de São Paulo 
consulta sobre a significação do termo “techni- 
ca” no § unico do art. 3, do Dec. 10.782.

Iielalor — Sr. Oliveira Passos. — Converteu- 
se cm diligencia.

Processo 2.447 — Pedido de pagamento de D. Maria do 
Carmo, pensionista da Caixa das Docas de San
tos, residente em Portugal.

Iielalor — Sr. Tavares Bastos. — Approvou- 
se a decisão da Caixa.

Processo 2.003 — Adalia Conceição pede seja concedida a 
seu filho Egydio a pensão a que tem direito 03 
herdeiros de Pompilio Caldeira, ex-contribuinte 
da Caixa da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul.

Iielalor — Sr.Carlos de Figueiredo. — Man
dou-se enviar uma copia do requerimento á 
Caixa.

Processo 9.837 — Regimento interno da Caixa dos Portu
ários das Docas do Rio Grande.



llelalor — Sr. Cerqueira Lima. — Approvou 
se em caracter provisorio, devendo ser remettido 
um exemplar do regimento interno da Caixa da 
Central do Hrasil, para servir de modelo no que 
conviér.

Processo 22.248 — Orçamento da Caixa da S. Paulo Raii 
way — relativo a 1930.

Ilclalvr — Sr. Oliveira Passos. —Approvadas 
todas as verbas do orçamento de 1930 com excep- 
ção das: Eventuaes. — Rs. 4:725§000, despendidos 
com aequisição de terreno c 30:000$000 adiantados 
para a compra do terreno, cuja approvação fica 
dependendo de poder ser adquirido o referido ter
reno, dentro do limite estabelecido pelo Conselho 
Nacional do Trabalho, no accordão de 18 de Ju- 
nho de 1931.

Processo 22.325 — Affonso Cezar da Motta apresenta 
queixa contra a Leopoldina Raihvay Co. Ltd.

liclalor — Sr. Gustavo Leite. — Tendo sid^ 
aposentado o Sr. Affonso Cezar da Motta, man
dou-se archivar o presente processo.





JURISPRUDÊNCIA

RECURSO .\. 212 — (1030)

Recorrente — Fhanusco (Uedes de I.yha Fonseca. 
Recorrida — Caixa da Madeiiia-Mamoré.

ACCORIUO

Vistos e relatados os autos de recurso em que ó recor
rente Francisco (íuedes de I,yra Fonseca, e recorrido o Con
selho de Administração das Caixas dos Ferroviários da 
Estrada de Ferro Madeira-Mamoré:

O recorrente, membro do referido Conselho de Admi
nistração, não se conformou com a decisão da maioria que 
mandou fossem os descontos dos ferroviários diaristas 
feitos na base de 25 dias, na fórma do art. 20 do Regula
mento n. 17.041, resultando restituir-se ao contribuinte 
João Tavares a importância de joias pagas na proporção 
de 30 dias por mez;

Considerando que, de accôrdo com a doutrina já fir
mada por esle Conselho os descontos dos ferroviários que 
percebam todos os dias no mez, devem ser feitos nessa 
conformidade, como si mensalistas fossem;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao presente recurso, para o fim de 
ser feito o desconto na base de 30 dias ao ferroviário em 
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questão, bem como aos demais diaristas da Estrada, que 
vençam diaria oorrida, devendo, assim, ser considerados 
mensalistas.

Rio de Janeiro, 5 de Fevereiro dc 1931.

Mario i>k A. Ramo«, 

Presidente.

Francisco Antonio Coelho, 

Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura 
dor Geral.

Publicado no Diário Official, de 10 de Março de 1031.

{Sota — Parecer a fis. 201).

RECURSO N. 231 — (1930)

Recorrente — Conselho Administrativo da Caixa da 
E. F. Noroeste do Rrasil.

Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões da No
roeste do Brasil.

ACCORDãO

Vistos e relatados os autos do recurso do Conselnu 
Administrativo da Caixa de Aposentadoria c Pensões dos 
Funccionarios da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil re 
ferente á aposentadoria ordinaria concedida ao ferroviã 
rio Manoel de Almeida Brandão:

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tia- 
balho confirmar a decisão do alludido Conselho Admi 
nistrativo, mandando, apenas, seja excluído do calculo da
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aposentadoria o tempo de serviço prestado pelo referido 
ferroviário á Prefeitura de Mogy-Mirim. . - -

Rio de Janeiro, 14 de Maio de 1931.

Maiuo de A. Ramo», 
Presidente.

G. Tavares Bastos. 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário üfficial, de 23 de Maio de 1931. 
(Nota — Parecer a fls. 202).

RECURSO N. 242 — (1930)

Recorrente — Antonio Gomes Coelho.
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões dos 

Empregados da Estrada de Ferro Paracatú.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor 
rente Antonio Gomes Coelho, e recorrida a Caixa de Apo
sentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Paracatú:

O reeorente, foguista na Estrada de Ferro Paracatú, 
requereu sua aposentadoria á Caixa daquella Estrada, que 
indeferiu o pedido sob o pretexto de que as Estradas tie 
Ferro da Sociedade Geral de Minas de Manganez Gonçal
ves Ramos & C., Companhia Brasileira de Minas Santa 
Mathilde e Estrada de Ferro Ramal Paraopeba, não es
tando sob o regimen da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembib 
de 1926, não lhe podia ser computado, para os effeitos da 
sua aposentadoria, o tempo de serviço prestado nas referi
das emprezas.

Considerendo que a citada Lei n. 5.109, não faz ex-
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cepção alguma, pelo contrario, subordina todas as tstrau&s 
de ferro, pertencentes á União, Estados Municípios e & 
particulares ao regimen geral;

Considerando, porém, que as estradas acima referi
das, não tèin trafego publico, pois servem exclusivamento 
para o transporte do minério destinado á exportação, vis
to como são geralmente linhas de bitola de 00 centíme
tros e de pequeno numero dc kilometros;

Considerando ainda que essas linhas ferreas, pelas 
suas condições cspeciaes, são mais de caracter particular 
porque primeiro só servem para o transporte do minem* 
de cada uma das emprezas de caracter industrial e com 
mercial; segundo, não cobram fretes e passagens, não cs 
tando sujeitas a horário e fiscalisação;

Considerando que essas emprezas não podem munler 
caixa de Aposentadoria e Pensões, porque além do seu re 
duzido numero de ferroviários, 50 talvez em cada um, não 
têm a renda de 2 %, sobre os fretes;

Considerando, finalinente, em face do art. 19 do rte 
gulamento n. 17.91Í, que só seja computado o tempo do 
serviço prestado em emprezas sujeitas ao regimen da Le. 
n. 5.109, ou em eommissões dos governos federal ou ej~ 
tadual de caracter ferroviário, o que num e noutro ciuw* 
não occorre nestes autos;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento ao presente recurso, confirma*, 
do o acto da Caixa recorrida.

Rio de Janeiro, 19 de Fevereiro de 1930.

Mario de A. Ramos, 
Presidente

Libanio Rocha Vaz, 
Relator.

Fui presente — .1. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Official, em 10 de Março de 1931.
{Sota — Parecer a fls. 209).
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RECURSO N. 245 — 1930

Recorrente — Manoel André.
Recorrida— Caixa A. 1*. da E. F. Araraquara.

ACCORDAO

Vistos e relutados os autos do recurso em que é re
corrente Manoel André e recorrida a Caixa de Aposenta
doria c Pensões da Estrada de Ferro Araraquara:

Cnsiderando que as provas testemunhaes de fls. 5 e 
0 deste recurso, embora dadas de boa fé, não confirmam 
o alienado, por estarem em desaccôrdo com os assenta
mentos relativos ao recorrente, existentes nos archivos da 
Kstrada, conforme se apura a fls. li;

Considerando que os documentos cie fls. 15 e 17, for
necidos por extranhos, estão em contradicção com os at- 
testados de fls. 1(1 e 18, cpie mencionam serviço posterior 
ao anno de 1900;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento ao presente recurso, confir
mando o acto da Caixa recorrida que, por ter verificado 
tempo <le serviço inferior a 30 annos, base em que con
cedera a aposentadoria ao referido recorrente, suspendeu-a 
como lhe cumpria.

Rio de Janeiro, 20 de Janeiro de 1031.

Mario de A. Ramos 
Presidente 

fSvsTAVo Leite 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Pro
curador Geral.

Publicado no “Diário Officiar, em 10 de Março de 
1931.

(A'ola — Parecer a fls. 210).



RECURSO N. 250 — iüOO

Recokhkntk — José Caetano Lavra da Silva Pinto.
Recorrida — Comp. E. F. Lopoldiua Raihvay.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente José Caetano Lavra da Silva Pinto e recorrida Tlic 
Leopoldina Raihvay Company Limited.

O recorrente, ferroviário da Companhia Leopoldina 
Railway, com 12 annos e 4 mezes de serviço, demittido em 
ÍO do Movembro de 1020, pediu a este Conselho a sua re
integração e o pagamento dos vencimentos correspon
dentes ao teir po decorrido Jesde a sua demissão alé á 
sua reintegração.

Considerando que vigorava naquella época a Lei nu
mero 4.082, d 24 de Janeiro de 1023, cujo art. 42 diz: 
“Depois de dez annos de serviços effectivos, o empregado 
das emprezas á que se refere a presente lei, só poderá ser 
demittido no caso de falta grave, constatada em inquéri
to administrativo, presidido por um engenheiro da Inspe- 
ctoria e Fiscalisaç.ão das Estradas de Ferro”;

Considerando que a Companhia allegou primeífa- 
mente que a demissão tinha sido concedida, por ter sido 
classificada no art. 25 da citada lei, que absolutamente 
não sc applica ao caso de demissão por falta grave, pois 
diz este art. 25: “Mão poderão ser aposentados os que fo
rem destituídos dlis seus lugares por máo desempenho 
dos seus deveres, no exercício de seus cargos — A elles 
serão, porém, restituídas as contribuições com que en
traram”;

Considerando que, posteriormente, attendendo á um 
pedido de remessa do necessário inquérito administrati
vo, feito por este Conselho, respondeu a Companhia que 
o inquérito para apuração da falta grave perpetrada pelo 
recorrente, fôrá regularmente levado á effeito pela auto
ridade policial. Este inquérito, cuja copia figura nos au
tos, nada mais é do que um processo criminal movido 
pela Justiça Publica contra Hrnani Drummond Maia,
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funccionario cia Companhia Leopoldina Railway, pela 
pratica de um crime publico de que o recorrente fôra a 
victima. Não se trata, pois, de um inquérito aberto para 
apurar faltas do recorrente, o qual altercára com aquelle 
funccionario, íóra dos escriptorios da Companhia, pelo 
motivo de ter este funccionario representado junto á Com
panhia, contra o recorrente, accusando-o de ter arrom
bado uma gaveta de um armario do escriptorio da Com
panhia, o que por si só não faz prova de falta grave.

Considerando que, mesmo que tivesse havido uma ou 
mais faltas graves commettidas pelo recorrente, teriam 
ellas sido apuradas em um processo, cuja solução deu-se 
com a sentença datada de li de .Janeiro de lt)27, logo 
dois mezes após a demissão do recorrente.

Considerando que, a Lei -i.682, então vigente, exigin
do terminantemente para a validez do inquérito admi
nistrativo, que elle seja presidido por um engenheiro da 
Inspectoria e Fiscalisação de Estradas de Ferro, nem o 
processo criminal nem o inquérito policial poderiam ser
vir, na vigência dessa lei, para provar a pratica de uma 
falia grave, visto não poderem elles ser presididos por um 
engenheiro da Inspectoria e Fiscalisação de Estradas de 
Ferro.

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimnto ao presente recurso afim de ser o 
recorrente reintegrado, facultando-se á Companhia o di
reito de instaurar inquérito administrativo contra o fer
roviário José Caetano Lavra da Silva Pinto.

Rio de Janeiro, 7 de Maio de 1931.

Mario de A. Ramos 
Presidente

Carlos de. Figueiredo 
Relator

Fui presente — .1. Leonel de Rezende Alvim, Pro
curador Geral.

Publicado no “Diário Official”, de 20 de Maio de 
1931. (.Vota — Parecer a fls. 211).
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RECURSO N. 261 — 1030

Rkcohrente — Maurício Murgel Dutra, Presidente da 
Caixa.

Recorhido — Conselho de Administração da Caixa de 
A. 1*. da E. F. Noroeste do Brasil.

ACCORDAO

Vistos c relatados os autos do recurso em que é re
corrente Maurício Murgel Dutra, presidente da Caixa (fe 
Aposentadoria e Pensões dos funcrionarios da Estrada de 
Ferro Noroeste do Brasil, ora embargado, e recorrido o 
Conselho de Administração dessa Caixa, ora embar- 
gante:

Considerando que ao Conselho Nacional do Trabalho, 
como orgão fisealisador das Caixas de Aposentadoria e 
Pensões, compete praticar todos os actos que forem ne
cessários ao regular andamento das mesmas, bem como 
decidir em única e ultima instancia sobre quaesquer 
questões dns Caixas, art. 06 do Derreto n. 17.011, de 11 
de Outubro de 1027, e art. 55 da Lei n. 5.100, de 20 de De
zembro de 1026, e que nessa conformidade, o citado Con
selho pode mandar dispensar empregados das Caixas, 
enlre os quaes, certamente, os médicos;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento em parte aos presentes embargos, 
admittindo a rcconducção do Dr. Alipio dos Santos, ao 
cargo que oecupara na referida Caixa, á vista das novas 
informações prestadas, si fôr da conveniência da mesma; 
c, quanto á majoração da conta, com que foi paga a in
tervenção cirúrgica praticada no contribuinte Augusto de 
Mello Vieira por medico extranho á Caixa, converter o 
presente julgamento em diligencia, mandando abrir ri
goroso inquérito pelo fiscal que fôr designado para veri- 
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íicar a procedência dessa irregularidade apontada nos 
presentes autos.

Rio de Janeiro, 22 de Juneiro de 1931.

Mario de A. Ramos 
Presidente

G. Tavares Bastos 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Pro
curador Geral.

Publicado no “Diário Official’’, em 8 de Mraço de 
1931. (Mola — Parecer a fis. 210).

RECURSO N. 202 — 1030

Recorrente — Gabriel Rebouças de Carvalho.
Recorrida — Caixa de A. P. da E. F. Noroeste do 

Brasil.

ACCORDAO

Vistos e relatados os autús do recurso em que é recor
rente Gabriel Rebouças de Carvalho e recorrida a Caixa 
de Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Noroeste 
do Brasil:

Considerando que as contribuições dos ferroviários 
são feitas de conformidade com o artigo 10 do Regula
mento 17.941, de 11 de Outubro de 1927;

Considerando que o recorrente não reeebe os seus 
vencimentos em folha de pagamento da Estrada de Ferro 
Noroeste do Brasil, da qual é empregado e se acha afas
tado por força da commissão que exerce na Sub-Conta- 
doria, junto á Estrada de Ferro Oeste de Minas;
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Considerando que os soccorros médicos, só são pros? 
tados na zona da Estrada onde serve o ferroviário, con
soante o § 4° do art. 15 do Regulamento 17.1)41 citado;

Considerando finalmente que, nestas condições, quan
to á contribuição, compete ao recorrente, como interes
sado, promovel-a junto á Caixa, sem nenhuma despeza 
para esta, quanto a pagamento de sellos;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 1931.

Mario de A. Ramos 
Presidente

Gustavo Francisco I.eite 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Auvim, Pro
curador Geral.

(Xota — Parecer a fls. 221).

RECURSO N. 204 — 1030

Recorrente — Antonio Almeida.
Recorrida — E. F. Leopoldina Railway.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso em que ó re
corrente Antonio Almeida e recorrida a Companhia Leor 
poldina P.ailway:

Considerando que o art. 69 do Regulamento appro,- 
vacio pelo Decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, 
impede a demissão do empregado das emprezas ferrovia^ 
rias, marítimas, e portuárias que tenham mais de 10 
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annos de serviço, salvo o caso de falta grave apurada em 
inquérito administrativo;

Considerando que o § 1* enumera entre faltas gra
ves, o abandono de cargo (letra g do art. 69);

Considerando que do inquérito procedido ficou prova
do ter o recorrente abandonado o emprego na empreza, 
deixando de assumir o cargo de manobreiro para qu■* 
fora transferido;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento ao presente recurso.

Rio de Janeiro, 9 de Abril de 1031.

Mario de A. Ramos 
Presidente

F. de Oliveira Passos 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Pro
curador Geral.

Publicado no “Diário Official de 29 de Abril de 1931.
(.Vo/« — Parecer a fls. 222).

RECURSO X. 267 — 1930

Recorrente — Luiz Lucio Machado.

Recorru«* — The Leopoldina Railway Company Li- 
iniled.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é re
corrente Luiz Lucio Machado e recorrida a The Leopol
dina Railway Limited:

O recorrente em 9 de Julho de 1930 dirigiu-se ao Con
selho Nacional do Trabalho contra o acto da Estrada de 
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Ferro Leopoldina , que o dispensou de seus serviços, em 
virtude de uma condemnação judiciaria apesar de contar 
20 annos de serviço e requereu ao Conselho fosse reforma
da a decisão da Administração da Estrada fie Ferro Lco- 
poldina, para condemnal-a a mandar processar a sua 
aposentadoria, nos termos do art. 14 § 3°, e 17 b, do De
creto n. 5.109, de 20 de Dezembro do 1926;

Considerando que o recorrente não juntou nem a prova 
de que contribuira para os fundos da Caixa com os des
contos referidos no art. 3, letra a, nem a prova a que se rB 
fere a letra b do art. 17, para o gozo de beneficio da aposen
tadoria. Julgado o processo em sessão de 21 de Agosto de 
1930, pelo Conselho Nacional do Trabalho, foi elle con
vertido em diligencia para que a empreza informasse se 
o recorrente foi demittido em virtude de faltas apuradas 
em inquérito administrativo como determina a lei;

Considerando (pie a Directoria da Estrada informa 
que o recorrente foi demittido em virtude de sentença 
condcmnatoria não passada em julgado, proferida nos 
autos do processo crime que lhe moveu a justiça publica, 
conforme a certidão que junta, com fundamento no § 1* 
letra b do art. 09 do Regulamento baixado com o Decre
to n. 17,941;

Considerando (pie se verifica nesse processo a se
guinte irregularidade: no primitivo processo, que occa- 
sionou o Accordão referido o paciente figura com o nomo 
de Luiz Lucio Machado e na denuncia e condemnação que 
soffreu figura com o nome' de Luiz Machado;

Considerando que, quanto á diversidade de nome, 
não ha a menor duvida que ambos se referem á mesma 
pessoa. A sentença condemnatoria foi lavrada em 5 de 
Novembro de 1928, referindo-se a Luiz Machado, e em 8 
de Julho de 1930 o procurador do ferroviário, recorrendo 
ao Conselho Nacional do Trabalho, com referencia ao 
neto da Companhia Leopoldina, e ao motivo que o occa- 
sionara dava ao reerrente o nome de Luiz Lucio Mchado, 
tratando-se portanto da mesma pessoa;

Considerando que quanto á urgência do processo ad
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ministrativo, o mesmo não eleve, prevalecer, quando um 
caso qualquer tenha sido julgado pelo poder judiciário;

Considerando qué deve prevalecer o principio que to
do o Decreto de poder judiciário só pode ser modificado 
por Decreto do mesmo poder, em instancia superior. Ve- 
rificando-se cm um processo judicial, resultado diverso 
do processo administrativo, dar-se-ha um conflicto de ju- 
risdicção, em que tem de prevalecer o Decreto do poder 
judiciário e, assim, o processo administrativo é dispen
sável.

Considerando parecer que, quando a lei determina 
que não possa o funccionario ser demittido, após 10 annos 
de serviço, sem processo administrativo, o que quiz foi 
impedir as demissões, sem justificação, isto é, arbitrai ias. 
mas nunca sobrepol-o ás decisões do poder judiciário;

Considerando que no presente caso, o recorrente plei
tea não a readmissão, mas cousa ainda mais vmtajosa; a 
aposentadoria;

Considerando que lhe falta o prazo legal para obten- 
são desse, beneficio e que elle foi demittido em virtude da 
fa'ta grave a que se refere o artigo 09 § 1* letra b do 
Decreto n. 17.911, de 11 de Outubro de 1927;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento ao presente recurso.

Rio de Janeiro, 30 de Abril de 1931.

Maiuo de A. Ramos 
Presidente

Américo Luooi.e 
Relator

Fui presente — .1. Leonel de Rezende Ai.vim, Pro
curador Geral.

Publicado no “Diário Official”, de 3 de Junho de 1931.



RECURSO N. 271 — (1030)

Recorrente — Manokl Almeida Brandão.
Recorrida — Caixa da E. F. Noroeste do Brasil.

ACCORDÀO

Vislos e relatados os autos do recurso interposto por 
Manoel de Almeida Brandão, membro do Conselho de Ad
ministração da Caixa de Aposentadoria e Pensões da Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil contra o acto do refe
rido Conselho que indeferiu o pedido de pensão feito pe
tos menores Idalina, Mario e Paulino Rossi, filhos da fi
nada pensionista Paschoalina Moschella Rossi e todos 
inscriptos desde 4 de Dezembro de 1»28;

Allega o recorrente:
«) que, nos termos do § 4* do art. 14 da Lei n. 5.10b 

fallecendo o associado com mais de 5 annos de serviço, 
são obrigados as Caixas a conceder pensão aos herdeiros: 
que os alludidos menores, reconhecidos como herdeiros dé 
sua finada mãe em face do Codigo Civil Brasileiro, o fo
ram lambem pela Caixa, tanto assim que figuraram nc 
diploma de associado de seu finado pae, como ainda, iu. 
mesma qualidade, vieram a figurar no diploma de pen
sionista de sua fallecida mãe, tendo-lhes sido facultado 
em ambos os períodos o gozo dos serviços médicos e hos
pitalares.

b) que, nestas condições e dispondo o art. 33 da ci
tada lei que “poderão requerer pensão, na ordem da sue- 
cessão, etc.”, não se lhes póde recusar esse direito, como 
herdeiros que são ria finada pensionista;

c) que a lei não cogita, em seu art. 38, do fallecimcn- 
to do pensionista como causa de extineção da pensão; 
que, nestos condições, fallecido o pensionista que tenha 
deixado herdeiros menores de 10 annos, sendo homens, e 
solteiros, sendo mulheres, não perdem estes o direito aos 
benefícios da Caixa, inclusive á pensão, atã completa
rem a idade referida ou até contrahirem matrimonio:
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d) que, sendo a lei n. 5.109 de caracter beneíiciente, 
creada para o effectivo amparo o protecção aos membros 
da família dos associados, negar aos alludidos menores 
o direito á pensão é negar a finalidade da lei, pois ago 
ra é que elles mais necessitam de protecção, visto se acha 
rom em completo desamparo.

Conlraminutanto o recurso, diz por sua vez, pela 
maioria do Conselho de Administração, o relator designa
do Sr. Heitor de Chermont Rayol que a pensão concedida 
exclisivamente á fallecida Paschoalina Moschella Rossi, a 
12 de Setembro de 1920, encontra inteiro apoio na decisão 
tomada por este Conselho, em 0 de Julho de 1029, relati- 
vamente ao recurso n. 148, em que foi recorrente I). Jo- 
celyna de Oliveira Costa e recorrida a mesma Caixa; que 
pela lei actual, a pensão não se transfere a outros herdei
ros, como sc vô do § 2* do art. 34, quando diz: “si algum 
herdeiro, por qualquer motivo, perder o direito á pensão, a 
parcella correspondente reverterá em beneficio da Caixa”.

Isto posto:
Considerando que a ordem de succéssão para o gozo 

dos benefícios outorgados pelas Caixas de Aposentadoria 
e Pensões não sc regula pelas disposições geraes do direi 
to civil, porque o art. 32 da lei, que as creou, bem ou mal, 
antes mal do que bem, adoptou outra ordem de succéssão 
hereditária, e assim já tem decidido o Conselho Nacional 
do Trabalho em vários accordãos;

Considerando que, depois de partilhada, na ordem da 
succéssão legal, a pensão se extingue na fórma estabele
cida pela lei, não sendo siquer admittida a reversão (Acc., 
de 2t de Julho de 1020 m “Revista do Conselho Nacional 
do Trabalho”, n. 5, Io vol., pag. 82);

Considerando que, se assim era em face da lei nume
ro 4.682, do 24 de Janeiro de 1923, mais imperativamente 
a lei posterior n. 5.100, de 1020, vedou a reversão da pen
são, a não ser em beneficio da própria Caixa (Art. 23, 
§ 2”);

Considerando que, em taes condições, emquanto se 
não reformar a legislação vigente, é indefensável a pre 



tenção do recorrente, não obstante a razoabilidade dos ar« 
gumenlos em que se apoia e o grande espirito de justiça 
que a anima;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento ao recurso de fls. 3 para confir
mar, como confirmam, o acto da recorrida pelos seus fun
damentos.

Rio de Janeiro, 30 de Abril de 1031.

Mahio üe A. Ramo*, 
Presidente.

C. Tavares Rastos, 
Redator.

Fui presente — .1. Leonel de Rezende Ai.vim, Pro 
curador fleral.

Publicado no Diário Official, de 9 de Maríço de 1931.
i.Sota — Parecer a fls. 225).

RECURSO N. 270 — (1930)

Recorrente — Manoel Conde Fkkiiaiuas.
Recorrida — E. F. Sorocabana.

Vistos c relatados os autos do recurso em que é re
corrente Manoel Conde Ferrarias c recorrida a Estrada do 
Ferro Sorocabana:

Considerando que da apreciação do inquérito admi
nistrativo, instaurado contra o recorrente, antes da re
spectiva demissão, se apura que o mesmo, junlamenle 
com outro, alterou para menos as indicações de peso, de 
fôrma a favorecer consignatários de mercadorias, cont 
prejuízo para os cofres da Estrada, na importância de Rs. 
21:9901000;
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Considerando que os termos da conclusão a que chegou 
j inquérito, bem como os depoimentos das testemunhas e 
do recorrente são de molde a convencer da procedência da 
demissão deste ultimo:

Considerando tratar-se de empregado de maos prece
dentes, de cuja fé de officio consta uma suspensão de 90 
dias, pelo facto do recorrente ter recebido gratificações 
indevidas;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho, negar provimento ao presente recurso, confirman
do a decisão da Estrada recorrida.

Rio de Janeiro, 30 de Abril de. 1931.

Mauio de A. Ramos, 
Presidente.

Krancisco de Ouveira Passos, 
Relator.

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Pro
curador Geral.

Publicado no Diário Official, cm 9 de Maio de 1931

RECURSO N. 281

Recorrente — Joaquim Nogueira.
Recorrida — Caixa de A. P. dos Empregados da São 

Paulo Rilway.
ACCORDAO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é r« 
corrente Joaquim Nogueira e recorrida a Caixa de Aposen
tadorias e Pensões dos Empregados da »São Paulo Railway 
Company:

Considerando que o menor Waldomiro, filho do recor
rente, foi mandado inscrever na Secretaria da Caixa por 
accórdão deste Conselho de 14 de Novembro de 1931;



Considerando, porém, que, por não sc conformar com 
essa decisão, a Caixa oppoz embargos dentro do prazo 
legal;

Considerando que, si o menor Waldomiro não ficou 
invalido, mas simplesmente com a sua capacidade íun*.,- 
eional diminuidu em consequência de accidente ferrovia- 
rio, não tinha elle direito á inscripção, para gozar dos be
nefícios legues;

Considerando que o accórdão, ora embargado, crean 
do direito novo, admittiu, entretanto, a inscripção cm com- 
oeiisação da incapacidade parcial e permanente por elie 
soffrida com o referido accidente, mas não lhe reconhe
ceu a invalidez absoluta, requisito essencial para o favor 
concedido;

Considerando, ainda, que a simples diminuição da ca
pacidade funccional não autoriza a presumpção de que o 
filho maior deva viver unica e exclusivamente da eco
nomia paterna, condição basica para a legalidade do in
scripção de herdeiros;

Considerando mais que o art. 20 da Lei n. 5.109, dc 
20 de Dezembro de 1920, só concede pensão aos proprios 
associados accidentados, quando do accidente lhes resui 
lar incapacidade total permanente;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra 
bailio receber os presentes embargos para, reformando a 
decisão anterior, indeferir o pedido de inscripção de Wal
domiro, filho do contribuinte aposentado .Joaquim No
gueira.

Rio de Janeiro, lí de Março de 1931.

M.muo de A. Ramos, 
Presidente.

C. Tavares Rastos.
Relfdor.

Fui presente — .1. Leonei. nr. Rezenhe At.vim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Official, de 7 de Abril de 1931.
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RECURSO N. 287 — “ÍOSO”

Recorrente — Knoemieiho Dk. Armando Gouvêa. 
Recorrida — Caixa da Rêdk Sul Mineira.

ACCORDÀO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor- 
rrente Armando üouvõa e recorrida a Caixa de Aposenta 
doria e Pensões da Ride Sul Mineira:

Considerando que a Caixa recorrida negou ao recor
rente o averbamento do tempo em que o mesmo serviu 
na Repartição (leral dos Telegraphos;

Considerando que o recorrente ao ser inscripto na 
Caixa não tinha direito adquirido á aposentadoria ou mon
tepio, de aceordo com a legislação federal. Não o tinha a 
aposentadoria porque o seu tempo de serviço, constante 
de certidão de fls. 8 não lh'o dava e, quando llfo desse, 
ja havia renunciado s ponte sua a esse direito, pelo abando
no do cargo.

Não o tinha ao montepio porque, quando foi admiltido 
na Repartição Geral dos Telegraphos, em 1 de Junho de 
1027, já estavam suspensas a admissão de novos contri
buintes áquellc instituto ex-vi do disposto no art. 107 da 
Lei n. 3.080, de 8 de Janeiro de 1910;

Considerando que, em qualquer hypothcse, a conta
gem do tempo de serviço fedfcral só lhe aproveitaria si, pas
sando a ferroviário de uma estrada de ferro da União, e. 
por esta remunerado, se tivesse inscripto na respectiva 
Caixa e é essa, como bem demonstrou o Sr. Procurador 
Geral, a intelligencia do adverbio respectivamente, cons
tante do final do § 2° do art. 05 da lei n. 5.100, embora 
omittido na disposição correspondente do regulamento 
(Art. 70, $ »*);

Considerando que a Ròde Sul Mineira, romquanto per
tencente á União, está arrendada no Estado de Minas Ge- 
raes e é por elle administrada, competindo ao respectivo 



Presidente a nomeação dos empregados sem nenhum con
trole da União;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tm 
balho negar provimento ao presente recurso, confirmandu 
a decisão do Conselho de Administração da Caixa recorrida

Rio de Janeiro, 30 de Abril de 1931.

Maiuo de A. Ramos 
Presidente

C. Tavares Rastos 
Relator

Fui presente — J. Ueonel de Resende Alvim 
Procurador Geral

Foi publicado no ‘‘Diário Official” cm 9 de Mino de 
1931:

(A’ola — Parecer a fls. 228).

RECURSO N. 290 — (1930)

Recorrente — Antonio Augusto Rarroza e Elza Au
gusto Rarroza.

Recorrida — Caixa A. P. da E. F. Noroeste do Brasil 

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso em que são re
correntes Antonio Augusto Rarboza e seu filho menor El
za Augusto Rarboza, e recorrida a Caixa de Aposentadoria 
e Pensões dos Funccionarios da Estrada de Ferro Noroéstd 
do Brasil:

Allegam os recorrentes, contra o acto da Caixa que i:» 
deferiu o pedido de isenção de pagamento de contribui- 
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ções por parte (to segundo recorrente, eniquanto perdura» 
a sua menoridade:

«) que, admittido como associado, depois de posta em 
execução a lei n. 5.10$), o menor de 18 annos só poderá 
contar tempo para a aposentadoria a partir dessa idade

b) que, nessas condições, o menor recorrente está sen
do altamente prejudicado com os descontos de contribui
ção, visto contar menos de 10 annos c não ter em compen
sação a menor vantagem, pois o goso dos soccorros médi
cos, hospitalares e pharmaceuticos lhe á garantido na qua 
lidade de herdeiro de seu pae, contribuinte da Caixa;

c) que, devendo as contribuições serem feitas á Caixa 
durante 30 annos, o associado admittido com menos de 18 
annos terá que contribuir por largo periodo sobre ordena 
do irrisorio, isentando-se do pagamento, com prejuízo do 
património social, justamente na occasião em que a sua 
remuneração deverá ser mais elevada.

Contraminutando o recurso, diz por sua vez a reccoi- 
rida:

a) que os ferroviários que prestarem ás estradas 150 
dias de serviços ininterruptos são associados das Caixas do 
Aposentadoria e Pensões, e portanto sujeitos aos deseon 
tos de contribuição, não existindo em toda a lei uma unica 
disposição que, embora interpretada com a mais ampla li
beralidade, exclua da categoria do contribuintes os m<. 
nores de 18 annos;

b) que o dispositivo do art. 17, letra b, in fine, da lei 
n. 5.10)*, em que se baseiam os recorrentes, só cogita das 
aposentadorias ordinárias, sendo que o menor de 18 an 
nos, (piando ferroviário e associado das Caixas, goza dos 
demais direitos que a todos são assegurados: aposentado 
ria extraordinária e por invalidez, pensão a seus herdei
ros, soccorros médicos, hospitalares e pharmaceuticos;

c) que o facto de ser o recorrente menor, filho de um 
associado, só lho daria direito a receber, independente de 
contribuição, os favores da lei, sc viesse ás expensas do 
seu pae, o que não está provado, ao contrario, trabalhando 
na estrada, recebe vencimentos que podem collocal-o fóra 
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da depeudencia eeonomica do seu progenitor, além de que, 
estando prestes a eoinpletar 10 annos, cessará então, para 
a Caixa, qualquer obrigação de lhe prestar soccorros, na 
qualidade de herdeiro de seu pae.

Isto posto:
Considerando que os menores de 10 annos são abso 

lutamente incapazes de exercer pessoalniente os actos da 
vida civil (Cod. Civ., art. 5*, n. 7) e, nessas rondiçõea, 
salvo assistidos por seus paes ou tutores, não podem con 
trahir obrigações de qualquer especie, inclusive, portan 
to, a de concorrer para os fundos das Caixas de Aposenta
doria e Pensões;

Considerando que, se o exercício de emprego pubileo 
effeetivo é um dos motivos por que pode cessar, para o* 
menores, a incapacidade (Cod. cit. art. 0, tj umoo, n. III» 
não está provado dos autos que o menor recorrente exerça 
o seu cargo na referida estrada em caracter effeetivo;

Considerando que a prohibiçáo formal do art. 11 a« 
Lei 5.101), de 1020, não abrange, nem poderia abranger, n 
restituição das contribuições indevidamente pagas ás Cai 
xas de Aposentadorias e Pensões;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento em parte ao recurso para mandar 
restituir as contribuições pagas pelo recorrente Klze An 
gusto Rarboza, a paitir da sua admissão até a data em 
que o mesmo tiver completado a idade de dezesseis (10) 
annos.

Rio de Janeiro, 7 de Maio de 11X31.

Maiuo de A. Ramos 
Presidente

Gustavo Francisco I.f.itk 
Relator

Fui presente — .1. Leonel de Resende Alvim 
Procurador Geral

Publicado no “Diário Offical" de 20 dc Maio de 15X31.
(.Xota — Parecer á fls. 232).
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RECURSO N. 295 — (1930)

Recorrente — Pedro Pereira Lima.
Recorrida — Caixa de A. P. da E. K. kstk Brasileiro.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é re
corrente Pedro Pereira Lima e recorrida a Caixa de Apo
sentadoria e Pensões dos Empregados da Companhia Eci 
roviaria Este Brasileiro.

O recorrente recorre do acto da Caixa que lhe conce
deu aposentadoria ordinaria, sem as vantagens prevista? 
no § 1° do art. t8 do Regulamento 17.941, de 11 de Outu- 
br de 1927:

Considerando não ter a referida Caixa computado o 
tempo de serviço do recorrente dos 30 aos 35 annos, de 
conformidade com a alínea a do art. 17 da Lei n. 5.109, de 
20 de Dezembro de 1920, sob a allegação de não ter o re
corrente provado o accordo com a empreza depois dos 30 
annos, entendendo que a contagem do tempo de serviço, 
além dos 30 até aos 35 annos, depende de contracto es- 
cripto;

Considerando, porém, que, nem a citada Lei 5.109, do 
20 de Dezembro de 1926, nem o seu Regulamento n. 17.491, 
de 11 de Outubro de 1927, exige esse contracto, estabele
cendo o artigo 18 do Regulamento que depois dos 30 annos, 
o ferroviário pode obter a sua aposentadoria a requeri
mento seu ou da respectiva estrada; de onde se deprehende 
poder ser essa aposentadoria, tanto voluntária, como com
pulsória e, si a Estrada em apreço consentiu que o recor
rente prestasse os seus serviços além dos 30 annos, foi sem 
duvida por lhe convir;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao presente recurso, afim de que a 
Caixa recorrida reforme a sua decisão e proceda no? 
termos do paragrapho 1° do art. 18, do Regulamento nu
mero 17.941, de 11 de Outubro de 1927, mandando contar
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ao recorrente o tempo de serviço decorrente dos 30 aos 3õ 
aiinos, com os 20 % para cada anno.

Rio de Janeiro, 30 de Abril de 1031.

.Maiiio de A. Ramos 
Presidente

Gustavo Francisco Leite 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Resende Ai.vim 
Procurador Geral

Publicado no “Diário Official” de 0 de Maio de 1031. 

[Xolu — Parecer á fls. 234).

RECURSO N. 207 — (1030)

Recorrente — I). Mama Isauei, Feitosa Bkzehha.
Recorrida — Caixa dos Portuários das Docas de Pehnam 

üuco.

ACCORDAO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor 
rente Maria Isabel Feitosa Hezerra e recorrida a Caixa de 
Aposentadoria e Pensões dos Portuários das Doeas de Per
nambuco:

Funda-se o recurso no facto da Caixa recorrida não 
haver computado, como tempo de serviço, o prestado por 
Alfredo Telles dos Santos Bezerra, fallecido marido da 
recorrente nas Capatazias e na Alfandcga do Estado de 
Pernambuco.

Considerando que, em face do artigo 10, do Regula



mento n. 17.MO de 11 de Outubro de 1027, é contado o 
tempo de serviço occorido um commissão do (Joverno Fe
deral ou Estadual, referente aos serviços eomprehendidos 
na Lei n. 5.100, de 20 de Dezembro de 1020;

Considerando que o tempo de serviço de Alfredo Tel 
les dos Santos Bezerra, prestado á referida Capatazia, de 
ve ser computado nessa conformidade, como pertencente 
á União, c de caracter portuário;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra• 
bailio dar provimento ao presente recurso, afim de ser 
levado em conta o impugnado tempo de serviço do fal- 
lecido contribuinte Alfredo Telles dos Santos Bezerra, em 
favor da pensão quo caiba aos respectivos herdeiros.

Rio de Janeiro, 5 de Fevereiro de 1931.

Makio de A. Ramos 
Presidente

Gustavo Francisco Leite 
Relator

Fui presente — J Leonel, de Resende Alvim 
Procurador Geral

Publicado no “Diário Official” em 10 de Março do 1031. 

(Xota — Parecer á íls. 237).

RECURSO X. 302 — (1030)

Recorrente — Pasciioal de Azevedo.
Recorrida — Caixa de A. e Pensões do Pessoal das F.sira- 

das de Ferro Central do Brasil, Tiierezopolis k 
Rio d'Ouro.



ACCORDAO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente Paschoal de Azevedo e recorrida a Caixa de Apo
sentadoria e Pensões do Pessoal da Estrada de Ferro Cen 
trai do Brasil:

Paschoal do Azevedo, guarda cancela de 1* classe da 
Estrada de Ferro Central do Brasil recorre da deliberação 
do Conselho da Caixa de Aposentadoria e Pensões do Pes
soal das Estradas de Ferro Central do Brasil, Therezo- 
polís e Bio d’Ouro, que lhe denegou aposentadoria e o 
transferin para outro serviço, de accôrdo com o resultado 
da inspecção medica a que foi submettido e o considerou 
valido para serviços leves, que não dependam de cuidado 
visual e não sejam nos trens nem nas linhas.

Allega o recorrente que seus males aggravam-sc, sen 
do ás vezes arcomettido de palpitações do coração que o 
impedem de trabalhar, parCcendo-lhe que só se poderá 
incumbir do serviço de continuo ou servente, em logar 
não só abrigado de sol e chuva, como também livre da agi
tação a que está obrigado pelas funeções que actualmen- 
te exerce.

Consta do processo o laudo da Junta Medica que o 
considerou valido para trabalhos e um offieio do Director 
da Estrada de Ferro Central do Brasil eommunicando 
quaes os logares occupados pelo recorrente desde :í de 
Abril de 1005 até agora.

Considerando que não se trata dos casos previstos no.» 
arts. 10, 18 e 23 em que cabe a aposentadoria, visto não 
ter o recorrente completado 30 annos de serviço, nem sc 
ter tornado invalido depois de 5 annos de trabalho;

Considerando que a designação de serviço, de accôrdo 
com o parecer da Junta, é attribuição administrativa do 
Director da Estrada e não póde ser de escolha ou indica
ção do interessado, nem tratado em processo de aposenta
doria;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento ao recurso, para confirmar a de- 
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liberação do Conselho de Administração da citada Caixa 
recorrida.

Mauio oe A. Ramos. 
Presidente.

A. Moitiniio Doma, 
Relator.

Fui presente — J. Leonel. i>k Rezende Alvim, i’ro 
curador Geral.

Publicado no Diário Official, de 3 de Junho de 1931. 
{Sota — Parecer a fls. 238).

RECURSO N. 308 — (1930)

Recorrente — D. Mama Leopoldina da França Olliyier. 
Recorrida — Caixa da Leopoldina Railway.

ACCÓR1UO

\’istos e relatados os autos do recurso em que é re • 
corrente 1). Maria Leopoldina de França Ollivier, e recor
rida a Caixa de Aposentadoria e Pensões da The Leopoldi- 
ua Railway Compaiiy Limited:

Considerando ter sido a pensão concedida á recorren
te calculada pelas contribuições feitas á referida Caixa 
desde que o fallecido marido da recorrente, I)r. Júlio Ma- 
riano Ollivier, foi admittido como socio contribuinte da 
mesma Caixa, na importância de Rs. 1408380 mensaes 
(sujeita a desconto cie Rs. 55$500 da contribuição de 3 % 
sobre vencimentos), correspondentes exactamente a seis 
annos e cinco inezes;

Considerando que, de 1900 a Novembro cie 1903, os 
serviços médicos prestados pelo sobredito medico resul
taram de um contracto particular, tendo, porém, de 0 de 
Novembro de 1905 a Janeiro de 1924 a Leopoldina Rail
way firmado directamente um contracto de serviços médi
cos com o mesmo medico, conforme consta da communi- 
cação do superintendente da referida estrada, á fls. 19;

Considerando constituir esse caso matéria vencida, 
porquanto ha julgamento idêntico deste Conselho, man- 



ciando contar na sua totalidade para os effeitos da pensão, 
o tempo de serviço prestado por força de contracto de fer
roviários;

Considerando, quanto á 2* parte da questão, que o ar
tigo 37 da Lei 5.109, prevê claramente a hypothese dos 
autos, declarando ficarem os herdeiros do ferroviário ad 
strictos a contribuir proporcionalmente ao tempo que ser
vir do base para a pensão;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao presente recurso, afim de que a 
Caixa mande contar no tempo de serviço do precitado fer
roviário, Dr. Julio Marianno Ollivier, para os effeitos da 
concessão de pensão, também o periodo de tempo decorri 
do de 0 de Novembro de 1905 a Janeiro de 1921.

Rio de Janeiro, 14 de Maio de 1031.

Mario de A. Ramos, 
Presidente

A. Bandeira de Mei.lo, 
Relator.

Fui presente — .1. Leonel de Rezende Alvim, Procura 
dor Geral.

Publicado no Diarin Official, de 20 de Maio de 1931.
{Xola — Parecer a fls. 239).

RECURSO N. 312 — (1930)

Recorrente — Genuíno Torreão.
Recorrida — Caixa de A. P. das E. de F. Central do Bra

sil, Tiierezopolis e Rio d’Ouro.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso em que Genuí
no Torreão recorre do acto da Caixa de Aposentadoria c 
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Pensões do Pessoal das Estradas de Ferro Central do Bra
sil, Thcrczopolis e Rio d'Ouro que negou a averbação do 
lempo de serviço prestado pelo recorrente á antiga Estrada 
de Ferro Leopoldina, hoje The Leopoldina Railway Comi 
pany Limited:

Considerando que esse tempo de serviço foi provado 
por meio de uma justificação regularmente processada;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao recurso para mandar contar o 
tempo de serviço em questão.

Rio de Janeiro, 8 de Janeiro de 1031.

Mario de A. Ramos.
Presidente.

C. Tavares Bastos, 
Relator.

Fui presente — .1. Leonel de Rezende Alvlm, Procura
dor Geral.

(Nola — Parecer a fis. 244).

RECLUSO N. 310 — (1930)

Recorrente — Manoel Ranulpho Bueno.
Recorrida — Caixa de A. P. dos Empregados da E. F. dk 

Goyaz.
ACCÚRDÀO

Vistos e relatados os autos do recurso em que Manoel 
Ranulpho Bueno, membro do Conselho de Administração 
da Caixa de Aposentadoria c Pensões dos Empregados da 
Estrada de Ferro de Goyaz, recorre do acto da maioria des
se Conselho de administração que concedeu pensão á Dona 
Maria Rcsa da Costa, viuva do ex-contribuinte Serapião 
Bispo, casado in-exiremis;
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Considerando que a concessão da pensão no caso dos 
autos não é prohibida por lei, antes ó implicitamente au
torizada pelo § 33 do derreto 17.941;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento ao recurso para confirmar o acto 
da maioria do Conselho de Administração da Caixa.

Rio de Janeiro, 8 de Janeiro de 1931.

Mamo de A. Ramos, 
Presidente.

C. Tavares Rastos.
Relator.

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

(.Volá — Parecer a fis. 243).

RECURSO N. 313

Recorrente — Philomena Lourenço da Silva. 
Recorrida — Caixa de A. P. da S. Palio Raii.way.

ACCORDAO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é re
corrente Philomcna Lourenço da Silva e recorrida a Cai
xa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados de Sáo 
Paulo Railway Company:

A recorrente, viuva do ferroviário Tobias José da Sil
va, não se conformou com a decisão do Conselho Admi
nistrativo da Caixa de Aposentadoria e Pensões da São 
Paulo Railway Company, por ter deliberado (pie a impor 
tancia da pensão concedida fosse dividida em partes 
iguaes, entre a recorrente e sua filha menor;
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Considerando que este recurso foi Iargamente debati
do, havendo sobre o assumpto, jurisprudência firmada 
por este Conselho, no sentido de caber a pensão por intei
ro, de accôrdo com a expressa disposição do art. 29 da 
Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, que manda ob
servar a ordem de succcssão estabelecida no art. 92, quo 
classifica a mulher do ferroviário em primeiro logar;

Considerando que a lei de caracter especial, como a 
supra mencionada, posterior ao Codigo Civil, revoga a or
dem de succcssão estabelecida no dito Codigo;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao presente recurso, afim dc ser 
concedida a pensão exclusivamente á D. Philomena Lou- 
renço da Silva.

Rio de Janeiro, 7 de Maio de 1931.

Mario de A. Ramos 
Presidente.

Carlos de Figueiredo, 
Relator.

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Official, de 20 de Maio de 1931.
(Xota — Parecer a fls. 245).

RKCURSO N. 315 — (1930)

Recorrente — José Antonio Vieira.
Recorrida — Caixa de A. P. da S. Paulo Railway.

ACCORDãO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente José Antonio Vieira e recorrida a Caixa cie Aposenta
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doria e Pensões dos Empregados da São Paulo Raihvay 
Company:

Considerando que o puragrapho 1° do art. P da lei
5.109. de 20 de Dezembro de 1920, estende os seus benefí
cios “a todas as emprezus de navegação marítima ou flu
vial e as de exploração de portos pertencentes a União, aos 
Estados, aos particulares, em tudo quanto lhes possa ser 
applicavcl;

Considerando a clareza dos artigos 19 do Regulamen
to n. 17.910 e 19 do Regulamento 17.951, de 11 de Outu
bro de 1927, expressões ambas do artigo 18 da lei 5.109 
citada, que mandam computar para a aposentadoria, o 
tempo de serviço effectivo prestado ás emprezas sujeitas 
ao regimen da mesma lei. E não ba como negar estar a 
Companhia Docas de Scntos sujeita ao regimen da lei 
5.199, como empreza portuaria;

Considerando que não existe nenhuma resalva contra 
a preterição do recorrente, como allega a recorrida, no seu 
terceiro considerando;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 22 de Janeiro de 1931.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

Gustavo Francisco Leite, 
Relator

Fui presente — .1. Leonel de Rezende Alvim, Procura 
dor Geral.

(Xola — Parecer a fls. 251).
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RECURSO N. 323 — (1930)

Recorrente — José da Silva Medeiros.
Recorrida — Caixa de A. P. do Pessoal do CA es do Porto 

do Rio de Janeiro.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso cm que é recor
rente José da Silva Medeiros e recorrida a Caixa de Apo
sentadoria e Pensões do Pessoal do Càes do Porto do Rio 
de Janeiro:

Considerando que o art. 3(J § unico do Regulamento 
17.940 manda pagar a quota para funcraes á pessoa en
carregada de promovel-os, no caso do associado não dei
xar herdeiros:

Considerando que ao recorrente competia provar a in
existência de herdeiros, o que não fez, como lambem não 
provou que se tivesse incumbido de fazer os funeraes;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento ao recurso para confirmar a de
cisão da Caixa.

Rio de Janeiro, 15 do Janeiro de 1931.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

Francisco Antonio Coelho, 
Relator.

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura 
dor Geral.

RECURSO N. 332 — (1931)

Recorrente — Du. Herbert von Brewer. 
Recorrida — Caixa da E. F. Sorocabana.
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ACCORDAO

Vistos e relatados os autos do recurso em que 6 re
corrente Ilerbert von Brcwer e recorrida a Caixa de Apo
sentadoria e Pensões dos Empregados da Estrada de Fer
ro Sorocabana:

Considerando que o recorrente prestou serviços á 
Companhia Sorocabana, como engenheiro, por espaço de 
24 annos e 3 mezes, c contado o tempo de serviço em 
outras Estradas, tem mais de 30 annos de serviços ferroviá
rios;

Considerando que em 1928 foi elle exonerado do seu 
cargo, por força da extineção do mesmo;

Considerando que, tendo em Novembro de 1930 soli
citado sua aposentadoria, foi-lhe negado.esse beneficio pe
la Caixa sob fundamento de que não mais fazia parte da 
Estrada;

Considerando que o recorrente não poderia ser exone
rado, como foi, por contar mais de dez annos dc serviço na 
mesma Estrada;

Considerando que, assim sendo, deve pleitear sua rein
tegração para que após requeira a aposentadoria a qutí 
tem direito;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra

balho negar provimento ao presente recurso, rcsalvado ao 
interessado o direito de pleitear a respectiva aposentado
ria, quando devidamente reintegrado.

Rio de Janeiro, 28 de Maio de 1931.

Mario de A. Ramos 
Presidente

A. Bandeira de Mello 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

Publicado no “Diário Official” de 4 de Junho de 1931.
(Xota — Parecer a fls. 252).
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RECURSO N. 33-i — (1931)

Recorrente — Sebastião Ferraz (Eng.).

Recorrida — Caixa dk A. P. dos Empregados da E. F. so 
ROCABANA.

ACCORDAO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é re
corrente Sebastião Ferraz e recorrida a Caixa de Aposen
tadoria e Pensões dos Empregados da Estrada de Ferro 
Sorocabana:

O Engenheiro Ajudante da Estrada de Ferro Soroca
bana Sebastião Ferraz, recorre do acto da respectiva Caixa 
que não lhe (píer computar o tempo de serviço de 19 me- 
zes, prestados, em cominissão, ao Governo de S. Paulo, no 
saneamento de Santos.

Considerando que o acto da Caixa está apoiado na 
Lei, visto não ser o recorrente ferroviário ao tempo da re 
ferida commissão, e nem a linha íerrea construída pela 
commissão, tem o caracter das Estradas de Ferro referidas 
i.a Lei n. 5.109, de 30 de Dezembro de 1920, tanto assim 
que terminado o serviço, a linha foi arrancada por não ter 
outra serventia;

Considerando que, ao recorrente o § 5° do art. 70 do Re
gulamento n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, também 
não aproveita, porque 0 recorrente estava neste tempo exer
cendo uma commissão do Governo do Estado e não era 
daquelles funccionarios, que, admittidos nas Caixas, con- 
tmuaram a gozar dos benefícios estatuídos na lei n. 5.109. 
de 20 de Dezembro de 1920.

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra



balho negar provimento ao presente recurso, mailtomlo a 
decisão da Caixa recorrida.

Rio de Janeiro, 30 de Abril de 1031.

Mario de A. Ramos 
Presidente

Carlos Pereira da Rocha 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador üeral

Publicado no “Diário Official de 0 de Maio de 1031 
(Xolu — Parecer a fls. 258).

RECURSO i\. 335 — (1031)

Recorrente — D. E.milia Soares.
Recorrida — Caixa de A. P. da E. F. Central do Uhasil

ACCORDÃO

Vistos c relatados os autos de recurso em que é re 
corrente Emilia Soares e recorrida a Caixa de Aposentado
ria e Pensões dos Empregados das Estradas de Ferro Cen 
trai do Rrasil, Tlierezopolis e Rio d’Ouro:

A recorrente, viuva de Francisco Soares, ex-ferrovia 
rio da Estrada de Ferro Central do Rrasil, fallecido a 2 dt 
Janeiro de 1925, requereu a pensão (pie julga lhe caber, en. 
9 de Outubro de 1930.

Como o fallecimcnto de seu marido oecorreu quando 
a lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1920. não estava ainda 
em vigor, é claro que o caso em apreço rege-se pelo Regu 
lamento 15.07! de 7 de Setembro de 1922.
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A Caixa indeferiu a pretensão da recorrente, sob a al
ienação de haver o seu pedido incorrido na proscripção dc 
que trata o art. 21) do Regulamento 10.07-1, já citado.

Entende-se realmente que o art. 21) do Regulamento 
citado 10.071 de 7 de Setembro de 1022, estabeleceu a pres- 
eripção após cinco annos de direitos não reclamados; só
mente para obrigações vencidas, c bem o que está decla
rado no referido artigo “incorrem em prescripção quaes- 
quer obrigações, por parte da instituição que se achem 
vencidas e que, por espaço de cinco annos consecutivos não 
tenham sido reclamadas pelos interessados”, collige-se en
tão que a prescripção allegada não prescreve o direito 
adquirido; mas, sómente as obrigações vencidas. A essa 
disposição falta rigor jurídico, e em caso de duvida, em 
direito, decide-se cm favor do mais fraco.

Considerando que o art. 20 do Regulamento n. 15.(57-1, 
de 7 de Setembro de 1922, estabeleceu apenas prescripção 
de obrigações vencidas e não a vencer;

Considerando que a recorrente tem o seu direito as
segurado pelo Regulamento acima citado, dec. n. 15.(571, de 
de Setembro de 1922;

Resolvem os. membros do Conselho Nacional do Tra 
balho dar provimento ao presente recurso, reformando o 
acto da Caixa recorrida, afim de conceder a pensão á re
corrente.

Rio de Janeiro, 7 de Maio de 1031.

MaiOo ok A. Ramos 
Presidente

Caui.os Peneira oa Rocha 
Relator

Fui presente — .1. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

Publicado no “Diário Official” de 23 de Maio de 1931.
(.VoIn — Parecer a fls. 260).
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RECURSO X. 337

Recorrente — D. Amélia de Freitas Bordes.
Recorrida — Caixa de A. 1*. da E. F. Central do Brasil

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é re 
corrente Amélia de Freitas Borges e recorrida a Caixa de 
Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, Therezopolis e Rio dOuro.

A recorrente, como tutora do menor Artliur, filho na
tural reconhecido de Christovão Pereira da Rocha, ex- 
opera rio da Estrada de Ferro Central do Brasil, Therezo
polis e Rio dOuro, recorre do acto do Conselho Administra 
tivo da Caixa, mandando restituir ao referido menor as 
contribuições pagas á Caixa dos Empregados Jornaleiros 
pelo fallecido ferroviário, porque a recorrente julga caber 
ao seu tutelado direito á pensão.

Considerando que o Conselho de Administração da 
Caixa deixou de attendcr ao pedido, com fundamento no 
art. 21 do Uec. n. 15.074, de 7 de Setembro de Í922, por 
não ter o fallecido ferroviário Christovão Pereira da Rocha 
contribuído com o minimo de mensalidades fixado pelo 
art. 9 do citado decreto;

Considerando que o referido ferroviário serviu nas of- 
1'icinas do Engenho de Dentro da Estrada de Ferro Central 
do Brasil, onde foi admittido em 3 de Julho de 1921, e quan
do íalleceu, em 28 de Julho de 1927, não tinha contribuído 
para a Caixa dos Jornaleiros senão com 14 mensalidades, 
não tendo portanto o menor direito á pensão, pois pelo ar 
tigo 9° do Dec. n. 15.074, para que elle tivesse direito era 
preciso que o ferroviário Christovão Pereira da Rocha ti
vesse contribuído dois annos para a respectiva Caixa;

Considerando que os descontos feitos ao mesmo, não 
alcançaram o numero minimo de contribuições exigidas 
para dar direito ao seu herdeiro a respectiva pensão. O 
art. 21 do referido Dec. 15.074, manda fazer em taes ca 
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sos isto é, quando as contribuições correspondam a mais 
de um anno e menos de dois annos, a restituição total das 
contribuições entradas e mais os juros capitalizados, cou 
forme as condições da Caixa Economica da Capital;

Considerando que o Conselho de Administração da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro 
Central do Hrasil, Therezopolis e Hio dOuro, agiu de ac
corde com os arts. 0* e 21 do Dec. 15.071 de 7 de Setenj 
bro de 1922, pois que no caso não se applica a lei 5.100, de 
1020 c o seu regulamento de n. 17.0-11 de 11 de Outubro 
de 1027:

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra 
balho negar provimento ao presente recurso e confirma- 
o acto da Caixa recorrida, que determinou a restituição ao 
menor Arthur das mensalidudes pagas pelo fallecido con 
trihuintc Christovão Pereira da Rocha, accrescidas dos ju 
ros capitalizados até a morte do mesmo, nas condições os 
tabeleeidas para a Cuixa Economica da Capital.

Rio de Janeiro, KJ de Abril de 11)21.

•Maiiio de A. Ramos 
Presidente

Cerqueiha Lima 
Relator

Fui presente — J. Leonei. de Rezende Alvim 
Procurador Geral

Publicado no “Diário Official” de 28 de Abril de 1931.

(Xota — Parecer a fis. 262).



— 100 —

RECURSO N\ 340 — 1931

Recorrem»: — D. Elvira Dias.
Recorrida — Caixa de A. 1*. dos Empregados «la« B 

de Ferro Central do Brasil, Tlierezopolis e Rio d'Ouro.

ACCORDÃO

Vistos c relatados os autos do recurso em que e re
corrente D. Elvira Dias e recorrida a Caixa de Aposenta 
doria e Pensões das Estradas de Ferro Central do Brasi;. 
Tlierezopolis e Rio d’Ouro:

A recorrente, viuva do ferroviário Natalio Dias, guar
da-chaves da E. F. Central do Brasil, recorre do acto do 
Conselho da Caixa dessa Estrada, que impugnou as < er- 
tulões de idade dos filhos do extincto casal, apresentadas 
pela recorrente piara instruir o seu pedido de pensão.

A Caixa exige a apresentação de documentos rigorosa
mente legalisados para proseguir no exame do piedido de 
pensão, e a recorrente ullegn ser desnecessária a aprrsen- 
tação desses documentos, visto caber-lhe integralmente a 
pensão, como viuva «lo dito ferroviário, que provou ser e 
nenhuma obrigação ter de inscrever os seus filhos peran
te a Caixa, pois esta formalidade em nada lhes aproveita.

Encaminhando o pirocesso, a Caixa pondera que o re
curso intcrpiosto é impiroprio, piois o assumpto ainda não 
linha siilo definitivamente solucionado, e nue este 
recurso nada mais é* do que um meio empregado pela 
requerente para fugir á prova exigida sobre a situação 
illegal de sua fnmilia.

A Procuradoria deste Conselho affirma ser caso de 
recurso, de accôrdo com o art. 53 da lei 5.109, por se trrr- 
tnr de uma decisão do Conselho da Caixa que exigiu da 
recorrente uma diligencia á que ella não sc julga obri
gada, e (pie retardará à concessão da pensão a que tem di
reito.

Com effeito, a ordem de successão do art. 32 da lei
5.109, e do art. 30 e letra a do art. 33 do decreto 17.941, 
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colloca a viuva do ferroviário em primeiro e exclusivo 
lugar, para o direito ã pensão, pensão esta que por morte 
da pensionista, não reverte para os seus filhos, a quem 
pois, nada adianta a inscripção perante a Caixa.

Considerando que a exigência da inscripção dos her
deiros constante do § Io do art. 33 da Lei 5.100, entende- 
sc sómente para o ussociado, que tal deve forçosamente 
fazer, por não lhe ser possível prevôr, quando faz a ins 
ci ipçãu, a que herdeiros caberão por sua morte, os bene 
íicios da lei;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra 
balho, dar provimento ao presente recurso, para que a Cai
xa recorrida dê andamento ao processo de pensão da iv- 
t-o,rente, desprezando a diligencia ordenada.

Ilio de Janeiro, í de Junho de 1031.

Mario de A. Ramos
Presidente

Carlos de Figueiredo 
Relator

Fui presente — .1. Leonel de Rezende Ai.vim, Pro 
curador floral.

Publicado no “Diário Official”, dc 12 de Junho tí** 
1031. (Xota — Parecer a fls. 206).

RECURSO N 3V7 — 1031

Recorrente — João Menino Ribeiro.
Recorrida — Caixa dc A. P. da E. F. de Goyaz

ACCORDAO

Vistos e relatados os autos do recurso em que é recor
rente João Menino Ribeiro e recorrida a Caixa de Aposen
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tadôria c Pensões dos Empregados da Estrada de Ferro 
Goyaz:

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tia- 
nallio dar provimento ao recurso para o fim de reformai 
a decisão da Caixa, mandando pagar ao recorrente, de 
conformidade com os §§ 3° c 0” do art. 33 do Regulamento 
n. 17.5*41, de 11 de Outubro de 15)27, a quantia de 100$000, 
despendida com os dois médicos que completaram a 
junta que procedeu á inspecção de saude do recorrente, 
para effeitos de sua aposentadoria por invalidez.

Rio de Janeiro, 4 de Junho de 1031.

Mario de A. Ramos 
Presidente

Gustavo Francisco Leite 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Pro 
curador Geral.

Publicado no “Diário Official”, de 10 de Junho do 
1031. (Xota — Parecer a fls. 268).

RECURSO N. 348 — 1031

Recorrentes — Dr. J. R. Canto e outros.
Recorrida — Caixa de A. P. das E. de Ferro Central 

do Brasil, Therezopolis e Rio d'Ouro.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do recurso em que são re 
correntes o Dr. J. II. Canto e outros, médicos da Caixa de 
Aposentadoria e Pensões das Estradas de Ferro Central 
do Brasil, Therezopolis c Rio d’Ouro, ora recorrida-.

Considerando que, na conformidade do art. 4° do De-



— 169 —

ereto n. 19.0-49, de 2 do corrente mez de Maio de 1931, <* 
admissível o pagamento a funccionario publico, por em 
prezas, companhias, institutos, ou serviços mencionado« 
no art. 3" do Decreto n. 19.570, de diaria ou outra vau 
tagem referida no art. 7° do mesmo Decreto, por serviço 
prestado a hospital, casa de caridade, e, em geral, por ser
viço medico, observada, porém, em todos os casos, a com 
patibilidade dos horários de trabalho;

Considerando estarem as Caixas de Aposentadorias e 
Pensões comprehendidas nas instituições a que se refere i. 
art. 4* do referido Decreto n. 19.949, por serem institui 
ções dependentes do Governo e subvencionadas pelo Es
tado;

Considerando, sob o ponto de vista legal, não haver 
mais razões paru que os recorrentes não voltem aos cargos 
que occupavam, visto a demissão de todos elles ter tido 
por unica e exclusiva causa o disposto no Decreto nu
mero 19.576. cuja applicação foi posteriormente regulada 
pelo alludido Decreto n. 19.949, e cujo art. 4”, já citado, 
refere-se especialmente d situação dos recorrentes;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tro 
balho. dar provimento ao presente recurso, communican- 
do á Caixa recorrida que, sendo de justiça, os recorrente« 
devem ser readmiltidos nos cargos que occupavam, dea 
de que não haja incompatibilidade nos horários de traba 
lho, feita n remuneração por meio de diarias.

Rio de Janeiro, 28 de Maio de 1931.

Mamo de A. Ramos 
Presidente

Carlos de Figueiredo 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Pro
curador Geral.

Publicado no “Diário Official”, de 5 de Junho ue 
1931.
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RECURSO N. 350 — 1931

RncnRnENTK — I)r. Oscar Trompowsky Leitão de Al
meida Junior.

Reporrioa — Caixa de A. P. das E. de Ferro Central 
do lirasil, Therezopolis e Rio d'Ouro.

ACCORDAO

Vistos e relatados os autos de recurso em que 6 ro 
corrente o I)r. Oscar Trompowscky Leitão de Almeion 
Junior e recorrida a Caixa de Aposentadoria e Pensões 
das Estradas de Ferro Cetnral do Rrasil, Therezopolis c 
Rio d’Ouro:

Considerando que, pelo art. 4*, do Decreto n. lO.OVa, 
de 2 do corrente mez de Maio, que dá novo regulamento 
ao caso das accumulações remuneradas, é admissível o 
pagamento a funccionarios públicos por emprezas, com
panhias, institutos ou serviços mencionados no art. 5“ du 
Decreto n. 19.570, de 8 de Janeiro do corrente anno do 
1931, de diarias ou outra vantagem referida no art. T, 
do mesmo decreto, por serviço prestado a hospital, casa 
de caridade e, em geral, por serviço medico, observada, 
porém, em todos os casos, a compatibilidade para o boro 
rio de trabalho;

Considerando que, respeitado o dispositivo do refe
rido art. 4", do dec. n. 19.949, realtivo á fôrma cie paga 
mento c á compatibilidade para o horário de trabalho, a 
funeção de medico das Caixas não collide com igual furt 
cção exercida cm serviço publico;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho ratificando o accórdão que, com referencia a esto 
assumpto, foi proferido na sessão desta data e cm obe 
diencia, a romesinho principio de justiça, seja readmitti- 
cio o recorrente, devendo a Caixa recorrida pagar a re
muneração a que tiver direito o mesmo sob a fôrma do 
diarias, tudo de accòrdo com a circular que, sobre o mes



— 171 — 

mo assumpto, esto Conselho expedirá ás Caixas de Apo
sentadoria e Pensões.

Rio cie Janeiro, 28 de Maio de 1031.

-Mario dk A. Ramos 
Presidente

Oliveira Passos 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Pio 
curador Geral.

Publicado no “Diário Official", de lt) de Junho de 
1031.

RKCURSO X. 3õ3 — 1031

Recorrente — Dr. Durval Gama.
Recorrida — Caixa de A. P. dos Portuários da Rabia

ACCORDAO

Vistos e relatados os autos do recurso ern que é re
corrente o I)r. Durval Gama e recorrida a Caixa de Apo 
sentadoria e Pensões dos Portuários da Haliia:

Considerando que, em face do Decreto n. 10.049, du 
2 de Maio do corrente anno, pôde ser tolerada a accuinu- 
lação pretendida pelo recorrente, desde que se observe a 
compatibilidade dos horários de serviço;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do '!' • 
bulho dar provimento ao presente recurso, para que a Cai
xa recorrida, si assim julgar conveinente, por se tratai 
de assumpto de sua exclusiva competência, readmitta .. 
referido rccoirente, devendo, porém, nesse caso, effcctuar- 



se-lhe u pagamento por rneiu de diárias, u contar da data 
da sua readmissão.

Rio dc Janeiro, 28 de Maio de 11)31.

Mahio de A. Ramos 
Presidente

C. Tavakes Rastos 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Pro
curador Geral.

Publicado no “Diário Official”, de 5 de Junho cie 
11)31. (Xuta — Parecer a fls. 209).

PROCESSO N. 45 — 1931

Cx. Viação Ferrea R. Grande do Sul.
Emprego de fundos em construcção de casas.

ACCORDAO

Vistos e relatados os autos do processo cm que a Cai
xa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados da Via 
ção Ferrea do Rio Grande do Sul solicita uma verba espt? 
ciai de Rs 100:tXX)$000, afim dc serem iniciados os estu
dos preliminares sobre a construcção de casas para o» 
respectivos associados:

Considerando que, sómente depois de verificada b 
conveniência da construcção das casas e de ser a mesma 
autorizada, se tratam dos planos e plantas, que poden» 
ser feitos pelos proprios constructores, com evidente 
economia para as Caixas;

Considerando que a Caixa, preliminarmente, devera 
trazer ao conhecimento deste Conselho a quantia que de
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seja applicar nas construcçõcs, juntando também o pe 
dido no minimo de dez associados que desejam adquiri' 
casas, na fôrma do Decreto n. 19.406, de 17 de Dezembro 
de 1930;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra 
balho negar provimento ao presente recurso, não conce 
dendo a verba nelle solicitada.

Rio de Janeiro, 1 de Abril de 1931.

Mario de A. Ramos 
Presidente

Francisco de Oliveira Passsos 
Relator

Fui pre.sente — J. Leonel de Rezende Alvim, Pro
curador Geral.

Publicado no “Diário Official”, de 3 de Maio de J°3J. 
(Xota — Parecer a fis. 271).

PROCESSO N. 644 — 1931

Reclamação sobre a diminuição de 15 
tadorias.

nas aposen

ACCORDÃO

Vistos c relatados os autos do processo em que «« 
aposentados da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos 

Empregados da S. Paulo Railway Company Limited ap- 
pellam para S. Ex. o Sr. Ministro do Trabalho, Indus
tria e Commercio:

Considerando qud ao Conselho Nacional do Trabalho 
compete fazer cumprir as disposições legaes e regula 
montares referentes ás Caixas de Aposentadoria e Pen
sões dos Ferroviários;



Considerando que os termos esclarecedores do parecer 
da Procuradoria (ieral deste instituto, elaborado inteira- 
mente de accôrdo com o disposto no arl. il, da lei nu 
mero 5.100, de 20 de Dezembro (!e lt>XÍ0, defende integral 
mente, salvo melhor juizo, os direitos e vantagens de to 
dos os acluaes aposentados c pensionados da citada Caixa, 
procurando ainda amparar o seu patrimônio, o que mui 
sabianiente perrnitte o dito artigo da referida lei;

Considerando também que não autorizar o Conselho 
de Administração dessa Caixa a fazer o desconto de 15 *|* 
nas aposentadorias c pensões e outros benefícios, cm- 
quanto permanecer a insufficiencia de recursos, seria não 
prever a possibilidade de, em poucos annos, ver consu
mido o patrimônio da Caixa;

Resolvem os membros do Conselho .Nacional do Tru 
balho mandar officiar ao Fxmo. Sr. Ministro do Tra 
bailio, Industria e Commercio, concordando com a ne
cessidade de ser mantida a autorização dada por este Ins
tituto, conforme accordão de 25 de Setembro de 11)50, que 
acautelou com inteira justiça' e providencia os altos ii 
teresses de todos os contribuintes da Caixa de Aposenta 
doria c Pensões da São Paulo ltailway Company Limited.

Rio de Janeiro, 10 de Fevereiro de 1031.

Mario de A. Ramos 
Presidente

Peuro Benjamin de Ckhqueira Ll Ma 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Pm 
curador Geral.

Publicado no “Diário Official”, em 8 de Março de 1031
(Xola — Parecer a fls. 273).
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PROCKSS0 X. 1.072 — 1931

Muonei Gonçalves da Rosa.
Km prezas Carris Porto Alegrense.

ACCORDAO

Vistos e relatados os auto» do processo em que Ala 
nocl Gonçalves da Rosa reclamu contra a importância da 
aposentadoria que lhe foi concedida pela Companhia Car
ris Porto Alegrense:

v. Resolvem os membros do Conselho Nacionul do Tra
balho, emittindo parecer sobre a referida reclamação, que 
constitue objecto de consulta do sr. Ministro do Trabalho, 
Industria e Commercio: a) que nenhum fundamento ju 
ridico tem & reclamação de Manoel Gonçalves da Rosa, 
para exigir que o quantum da aposentadoria seja altera 
do, no sentido de lhe ser concedida com os vencimento« 
integraos, pois ao seu caso não se applica a lei n. 5.109, 
de 20 de Dezembro de 1920, dada a inexistência da Caixa 
de Aposentadoria e Pensões para o pessoal da Companhia 
Carris Porto Alegrense; b) que, se ao reclamante não 
convier a aposentadoria concedida e preferir continuar no 
serviço da empresa é-lhe assegurado esse direito visto 
contar mais de 10 annos de serviço e estar, assim, ampa 
rado pelo art. 2" do Decreto n. 19.497, de 17 de Dezembr > 
de 1930.

Rio de Janeiro, 19 de Fevereiro de 1931.

Mario de A. Ramos 
Presidente

C. Tavares Bastos 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Pro 
curador Geral.

Publicado no “Diário Offioial", de 8 de Março de 1931.
(Snla — Parecer a fís.-277).
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PROCESSO N. 1.522 — (1931)

Consulta do Dirictor da Rède Viação Cearense.

ACCORDAO

Vistos e relatados os autos do processo que contém a 
consulta formulada pelo Director da Rède de Viação Cea
rense sobre a incompatibilidade por ventura existente 
para os funccionarios da alludida Estrada, que exercem 
funcções na respectiva Caixa de Aposentadoria e Pensões

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho mandar responder por telegramma ao Director da 
Rède Viação Cearense que as gratificações pagas, a titulo 
de diarias, são toleradas pela lei que veda as aocumula 
ções remuneradas, desde que se observe a compatibilidade 
dos horários de trabalho.

Rio de Janeiro, 21 de Maio de 1931.

Mahio de A. Ramos, 
Presidente.

C. Tavares Bastos.
Relator.

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Offirial, de 30 de Maio de 1031.

PROCESSO N. 1.836 -- (1931)

Caixa Ai>. e P. do Pessoal do Cães do Porto do Rio de Ja 
neiro.

Accumulações remuneradas.

ACCORDAO

Vistos 0 relatados estes autos do processo em que a 
Caixa de Aposentadoria e Pensões do Cáes do Porto do 
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Rio de Janeiro, coinmunicando ter dado cumprimento á 
circular da Presidência deste Conselho n. 11.235, de 23 
de Fevereiro do corrente anuo, relativa a dispensa dos 
médicos que accuniulassem o exereicio do seu cargo com 
qualquer outra funcção publica, á vista do disposto no 
art. ,T do Decreto n. 10.576, de 8 de Janeiro ultimo, solici
ta, entretanto, a consideração do instituto para o parecer 
do Sr. Dr. Consultor Geral da Republica, em resposta á 
consulta do Sr. Interventor do Districto Federal, na parte 
referente ao arl. 67, que admitte o recebimento de diarias 
ou outros auxílios, “por motivo especial decorrente de fun
cção especial”.

12m summa, o que pretende a Caixa, não só para har- 
monisar a situação dos seus médicos com o regimen da 
lei, mas ainda para evitar que os seus serviços fiquem 
completamente perturbados com o afastamento dos clin» 
cos e cirurgiões que, ha mais de tres annos, vém dispen
sando aos associados e suas famillas serviços profissio- 
naes “com a maior solicitude e carinho, impondo-se, as
sim, por estes predicados, a uma quasi veneração dos por
tuários do Rio de Janeiro”, é transformar em diarias os 
vencimentos daquelles funccionarios, que continuam pres
tando gratuitamente os seus serviços, até que sejam ex
pedidas instrucções, ou uma lei, que uniformise a intei- 
pretação do Decreto n. 19.576, segundo suggestão apre
sentada ao Sr. Chefe do Governo Provisorio pelo referido 
Sr. Consultor Geral.

O que tudo visto e examinado:
Considerando que o Sr. Consultor Geral da Republi

ca, em seu parecer e precisamente sobre o ponto em ques 
tão, se manifestou de pleno accôrdo com a decisão do 
Conselho Nacional do Trabalho, de 28 de Janeiro ultimo, 
segundo a qual conslitue accumulação vedada por lei *> 
exereicio simultâneo de uma funcção publica com o de 
medico das Caixas de Aposentadorias e Pensões. De facto, 
como bem diz o Sr. Procurador Geral, em seu parecer de 
fls., as referidas Caixas, além de dependentes do Gover
no, porque se regem por lei especial e estão sob a fiscali- 
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sação do Conselho Nacional do Trabalho (Lei n. 5.106, de 
1020, arts. 3, 10, 12, § unico, 47, 52, §§ 2* e 3", 53 e 05), são 
tombem subveneionudas pelo mesmo (iovcrao, já que a 
maior fonte das respectivas receitas, a contribuição de que 
trata o art. 3*, lettra c, da citada lei, vem do publico, sob a 
forma de augmcnlo de tarifas, como aliás todas as fontes 
de receita da União, arrecadadas por meio de nnposto.

Considerando, porém, que o mesmo Sr. Consultor Ge
ral da Republica, tendo em vista que o art. 7* do mesmo 
decreto n. 19.570 tolera o recebimento de diarias e ou
tros auxílios “por motivo especial decorrente de funcção 
especial’’, opinou que, é sombra desse dispositivo, “se pódc 
admittir que muitos médicos que são funccionarios pu 
blicos sirvam em institutos ou serviços subvencionados 
ou dependentes do Governo e recebam destes remunera
ção de tal especie";

Considerando mais que, fundado naquello mesmo dis
positivo, já o Sr. Ministro da Educação e Saude Publica, 
por despacho de 13 de Abril ultimo exarado uos requeri
mentos dos Drs. Roberval Cordeiro de Farias e Joaquim 
Motta, funccionarios médicos do Departamento Nacional 
de Saude Publica e médicos da Caixa de Aposentadoria e 
Pensões dos Empregados da Leopoldina Railway Couipa 
ny Ltd., reconheceu tratar-se, no caso, perfeitamente ana 
lago ao dos médicos da Caixa dos Portuários da Rio de 
Janeiro, de accuinulação permittida por lei (Diário Offi- 
ciai, de 17 de Abril, pag. 5.995);

Considerando, por outro lado, que, só premidos pela 
eircumstancias da exoneração forçada, resolveram os me 
dicos da Caixa dos Portuários do Rio de Janeiro offere 
cer os seus serviços profissionaes gratuitos até solução 
definitiva do caso, e, assim, é de justiça iudemnizal-os 
dos prejuízos malcriaes soffridos com a alludida exone
ração, tanto mais quanto, como opina o Sr. Procurado» 
Gerai, não parece aconselhável admittir que os médicos 
das Caixas prestem serviços gratuitos em funeções que 
devem ser por natureza remuneradas;

Considerando ainda que o reóente decreto n. 19.049, 
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de 2 de Maio correnle, estendendo e regulando a applica- 
ção do anterior sobre accumulações remuneradas, admilie 
expressamente, no seu art. 4*, o pagamento a funccionario 
publico, por empresas, companhias, institutos, de serviços 
mencionados no art. 30, do decreto n. 19.570, de diaria au 
outra vantagem, referida no art. 7* do mesmo decreto, por 
serviço prestado a hospital, casa de caridade, e em geral;, 
por serviço medico, observada, porém, em todos os casos, 
a compatibilidade de horários de trabalho,

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho, reaffirmanao a doutrina do accórdão de 28 de Ja
neiro ultimo, autorizar a Caixa dos Portuários do Rio de 
Janeiro a: 1*) readinittir os médicos dispensados Drs.
João Huptista Canto, Elyseu Guilherme, Affonso Homem 
de Carvalho, Eduardo Joaquim da Fonseca e José de Oli
veira Santos, com direito á remuneração devida pelos ser
viços prestados desde a data da dispensa; 2*) fixar-lhes 
essa remuneração por meio de diarias ou auxilio dentro 
da verta própria do orçamento approvado para o exer 
cicio corrente podendo mesmo, se assim lhe parecer cou 
veniente, dividil-a em duas partes: uma relativa a serviços 
prestado? fóra da séde, em visitas domiciliarias, e outr-» 
referente aos prestados na própria séde, conforme o ho
rário e a escala préviamente estabelecidos.

Rio de Janeiro, 14 de Maio de 1931.

Mahio oe A. Ramos, 
Presidente.

TavAnes Bastos, 
Relator.

Fui presente — J. Leonel oe Rezende Alvim, Procura
dor-Geral.

Publicado no Diariu Official, em 30 de Maio de 1031.
(Nota — Parecer a fls. 280)..
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PROCESSO i .071 — (1031)

José Alt.i sto Lopes.
The Hic de Jaxeiro Tramway, Light & Power Co. Ltd.

ACCORDÃO

Vistos o relatados os autos do processo em que José 
Augusto Lopes, ex-empregado da The Rio de Janeiro Tram- 
way, Light and Power Company Limited, pede uma pro
videncia em favor de sua reintegração:

Considerando que a demissão do reclamante foi mo 
tivad» por falta grave, devidamente apurada em inquéri
to administrativo, regularmente instaurado pela empreza, 
nos termos do art. 2* do decreto n. 19.197, de 17 de De
zembro de 1930;

Considerando que da folha de antecedentes, annexa ao 
mesmo inquérito, consta ter o reclamante, no periodo de 
1 de Novembro de 1906 a 26 de Fevereiro de 1931, data da 
suspensão que precedeu á demissão, incorrido innumeras 
vezes em faltas graves, caracterisadas “por mão compor
tamento, desidia no desempenho dos seus deveres, indis
ciplina, insubordinação e abandono do serviço;

Considerando que não procedem os argumentos da 
defesa, porque: 1" — não está provado nos autos que a 
demissão do reclamante tivesse precedido ao inquérito que 
a deveria justificar e, quando estivesse, o preenchimento 
dessa formalidade teria afinal sanado a supposta irregu
laridade; 2" — as testemunhas defeituosas por suspeitas 
de parcialidade deixam de o ser qundo se trata de factos 
que de outro modo se não podem provar (Ribas, Consol., 
art. 106, § 3°, n. 2), e, na hypothese dos autos, nem a em
preza nem o reclamante poderiam invocar em seu favor 
sinão aquellas mesmas que. em razão do proprio officio, 
estariam em condições de ter dos factos perfeito conheci
mento; 3” — a falta de assistência do reclamante aos de
poimentos do inquérito, ainda quando improcedente a al- 
legação da empreza de não ter sido o mesmo encontrado 
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□o local que indicara, não era motivo dc nullidade do pro
cesso, desde que, nos termos do referido art. 2o do decre
to n. 19.497, ao contrario do que dispõe a lei n. 5.109, de 
1920, em seu art. 43, a defesa dos accusados de falta grave 
só é obrigatoriamente exigida na segunda instancia, isto 
é perante o Conselho Nacional do Trabalho, não sendo, por
tanto, essencial, embora sempre conveniente, na primeira 
instancia; 4* — O reclamante não provou que estivesse 
realmente enfermo no momento em que allegou moléstia 
como justificativa da impossibilidade de trabalhar, pois 
o doc. de fls. 38 attesta apenas ser elle “portador de uma 
hérnia inguinal do lado direito, necessitando submetter-se 
a uma intervenção cirúrgica”; 5* — não podem ser havidas 
por inexistentes as faltas anteriores, porque relevaçáo não 
importa cancellamento, além de que os regulamentos da 
lei n. 5.109 cit. (arts; 07 § 2" do Dec. n. 17.940 e 09 
§ 2c do de n. 17.941) mandam até expressumente que, na 
decisão final dos inquéritos, se levem em conta os pre
cedentes dos accusados;

Considerando mais que as faltas graves determman. 
les da demissão do reclamante se ajustam todas aos dis
positivos das letras d, f e y do § 1* dos arts. 07 e 09 dos ci
tados regulamentos;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho negar provimento á presente reclamação, mantendo 
assim o acto da The Rio de Janeiro, Tramway, Light & Po
wer Company Limited.

Rio de Janeiro, 28 de Maio de 1931.

Mario de A. Ramos 
Presidente

C. Tavares Bastos 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim 

Precurador Geral
Publicado no “Diário Official” de 5 de Junho de 1931
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PROCESSO N. 2.532 — /U«l)

Euclides Miró Alves.
Caixa da Viação Ferrea R. G. Sul.

ACCORÜAO

Vistos e relatados os autos do processo em que Eucly 
des Miro Alves pode permissão para continuar como mo 
dico da Caixa de. Aposentadoria e Pensões da Viação Fet 
rea do Rio Grande do Sul:

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho, reaffirniando a doutrina constante do accordão de
29 de Janeiro ultimo, junto por copia, mas tendo em vista 
o disposto no art. 4* do Decreto n. 10.04(1, de 2 do corrente 
mez, autorizar a Caixa a readmittir o requerente, desd«* 
que o respectivo pagamento passe a ser effectuado por 
meio de diarias ou outras vantagens referidas no art. 7* 
do Decreto n. 10.570. de 8 de Janeiro do corrente anno, a 
se observe a compatibilidade dos horários de trabalho.

Rio de Janeiro. 14 de Maio de 1031.

Mario de A. Ramos 
Presidente

C. Tavares Rastos 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Ai.vi.m 
Procurador Geral

Publicado no “Diário Official” de 30 de Maio de 1031

Nota — Vide accórdão de 29-1-031 — Processo 0.002 —
30 á fls. 191.
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processo _\. 2.533 — (íoso;

Fiir.MOK) ha S.iA A »; u niii.s.
Caixa A. P. Lkoooi.uina Railway Co.

ACCORDAI)

\ islojs o relatados os autos do processo n. 2.533, de 
1020, interposto por Eduardo Silva c outros empregados 
jornaleiros dn The Leopoldina Railway Comp. Ltd. coït' 
Ira o acto da Caixa de Aposentadoria e Pensões da mesma 
Estradu que lhes negou a inscripçüo entre os seus asso
ciados para gozarem das vantagens da lei que instituiu 
a referida Caixa para os ferroviários:

Considerando que pelo artigo 2° da Lei n. 5.100, de 20 
de Dezembro de 1026, são ferroviários todos os emprega
dos das estradas de ferro que prestem serviços cffectivos 
de caracter permunente, por mais de 150 dias uteis, sem 
interrupção, sejam, embora, operários diaristas de qual
quer natureza;

Considerando que, nos termos das informações de 
ils. 37 e 38, ficou suffieientemente provado terem essas 
turmas de trabalhadores, permanentes e addidos, traba 
lhando durante 150 dias, sem interrupção, condição unicu 
exigida para a conceituação da cffectividadc do serviço, 
assim no regimen da lei n. 5.100, como em face da ante
rior n. 4.082; apenas paru beneficiai1 ainda mais os fer
roviários, reduziu aquella de 0 Inezes a 150 dias o inters
tício indispensável á aequisição da qualidade de associa 
do da Caixa. E o paragraphe unico do artigo 2° da lei nu
mero 4.082 declarava expressa mente: “Consideram-se
empregados ou operários permanentes os que tenham mais 
de seis mezes de serviços contínuos em uma empresa”, cx 
pressão essa synonima da outra serviço effective, sem in
terrupção;

Considerando, assim, que não procedem os argumen
tos da recorrida tendentes a contrariar a justa pretenção 
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duquelle grupo do trabalhadores, alguns dos quaes enca
necidos no serviço da emprezu, onde exercem lia longos 
annos o seu exhaustivo labor;

Resolvem os membros do Conselho .Nacional do Tra
balho dar provimento ao presente processo afim dc serem 
inscriptos na sobredita Caixa todos os jornaleiros recla
mantes que forem empregados permanentes, com mais 
de 150 dias de serviço sem interrupção, obrigados porém 
ao pagamento da contribuição c joias, na forma de lei 
vigente.

Rio nr Janeiro, r> ris Março dc 1931.

Mario de A. Ramos 
Presidente

C. Tavakk» Bastos 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim
Procurador Geral

Publicado no “Diário Official”, em 18 de Março de 
1031.

Nota — Parecer á fis. 283.

PROCESSO N. 2.594 — (1928)

Caixa do Pessoal do Cáes do Porto do Rio de Janeiro.

ACCORDAO

Vistos e relatados os aiitos do processo em que a Cai
xa de Aposentadoria e Pensões do Pessoal do Cáes do Por
to do Rio de Janeiro communica o não recolhimento da 
contribuição da Companhia Brasileira de Exploração de 
Portos, nos termos do art. Io, § Io c.art. 3°, lettra bs da Lei 
n. 5.109, dc 20 de Dezembro de 1926:
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Considerando que a .Companhia de Exploração do 
l’ortos é devedora á Cuixa de Aposentadoria e Pensões dó 
Cúes do Porto do Rio de Janeiro de importância igual a 
1 1J2 % sobre a sua renda bruta, desde Dezembro de 1927,

Considerando que constitue renda bruta da Empresa, 
de accòrdo com as clausulas contractuaes, todas as percen
tagens c taxas que a mesma recebe como contribuição es
tabelecida para o custeio de seus serviços e lucros;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tia- 
balho mandar intimar a Companhia Brasileira de, Ex
ploração de Portos a proceder, no prazo de 30 dias; ao re
colhimento das contribuições devidas á Caixa de Aposen
tadoria e Pensões do Pessoal do Cáes do Porto do Rio de 
Janeiro, sob pena de incorrer nas saneções comminadas 
polo art. 70 do Decreto n. 17.910, de 11 de Outubro de 1927.

Rio de Janeiro, 5 de Fevereiro de 1931.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

Francisco Antonio Coelho, 
Relator.

Fui presente — J. Leonel üe Resende Alvim, Proeuia 
dor Geral.

Publicado no Diário Official, de 18 de Março de 1931

PROCESSO N. 2.07Í — (1929)

Arnaldo Silva.
Companhia Mootana r.. perro.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos cio processo em que Arnal 
do Silva reclqma contra o acto da Companhia Mogyana 
de Estradas de Ferro:

O interessado foi demittido após o necessário inqué
rito administrativo, por considerar a Companhia que o re
corrente commeüeu falta grave, por ter ficado apurado que, 
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entre os bilhetes de passagem que o recorrente entregou ao 
íiscal de trem Theophilo de Almeida, foi encontrada a par
le “volta” de uma passagem da “Casa Hranca a Ribeirão 
Preto”, sem o devido carimbo da dita volta.

Considerando que não tendo sido encontrado nesso 
trem nenhum passageiro sem bilhete, a commissão de in
quérito concluiu pela responsabilidade do recorrente, vir- 
lo provirem as irregularidades constatadas nos trens do 
passageiros, do facto, dos chefes de trem se servirem do 
bilhetes de volta, para auferirem criminosamente, vanla 
gens pecuniárias;

Considerando que, no inquérito, não ficou provada a 
criminosa responsabilidade do recorrente, que allegou pei - 
tencer o bilhete á um passageiro que esquecera fazer ca 
rimbal-o na estação do embarque e pedira, a elle recorren
te, para fazel-o opportunamente e, no caso em apreço, ne
nhum prejuízo teve a Comp., visto o dito bilhete não es
tar inutilisado, não tendo pois servido mais de uma vez.

Considerando que o inquérito também não classificou 
a (alta apurada entre as diversas faltas graves enume
radas nas lettras a a h, do paragr. i* do art. (59 do Regula 
mento approvado pelo Decreto 17.941, applieavel a este 
caso, e que diz que a demissão depois de dez annos de ser 
viço só póde ser justificada no caso de falta grave,

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao recurso, para que seja o recoj 
rente reintegrado no seu cargo.

Rio de Janeiro, 25 de Abril de 1931.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

Carlos de Figueiredo, 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Resende Alvim, Procura 
dor Geral.

Publicado no Diário Official, em 3 de Maio de 1931.
'{Xota — Parecer a fls. 285).
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PROCESSO X. 5.72Ü — (1930)

Caixa da E. E. S. Luiz-Tiikkezina.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do processo em que a Cal 
xa de Aposentadoria e Pensões dos Ferroviários da Estro - 
da de Ferro S. Luiz-Therezina pede permissão para fazer 
pequeno empréstimo aos seus associados, pura esse fim, 
lançando mão do saldo depositado na agencia do Banco 
do Brasil:

Considerando que a Lei n. 5.109, art. 10, e o Decreto 
n. 17.941, art. 11, § unico, não permittem taes operações, 
prohibindo, ao contrario, a applicação de fundos perten
centes ás Caixas a outros quaesquer fins que não os ex 
presssiunente especificados nos respectivos textos;

Resolvem os membros do Conselho Nacional du Tra
balho negar provimento ao presente pedido, por carecer 
de apoio legal.

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 1031.

Mamo uk A. Ramos, 
Presidente.

LinANio da Rocha Vaz, 
Relator

Fui presente — J. Lkonkí. de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Official, em 8 de Março de 193!

PROCESSO X. 7.194 — (1930)

Adriano de Cakvauio.
Caixa da Comi». Mogyaná. E . F.



ACCORDÀO

Vistos e relatados os autos do processo em que a Cai*- 
xa de Aposentadoria e Pensões da Companhia Mogyana 
de Estradas de Ferro remette o pedido de autorização de 
Adriano de Carvalho para residir no estrangeiro:

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho declarar á Caixa que não ha necessidade de licença 
prévia para que os aposentados ou pensionistas possam 
residir no estrangeiro, bastando a communicação da mu
dança da residência e da constituição de procuradores ha
bilitados, para os devidos effeitos; e que, embora o recur
so de que cogita a lei, em seu art. 21, 8 1“, só tenha ca
bimento plausível da concessão de aposentadoria por in
validez ao associado que a requerer, achando-se no es
trangeiro e ahi pretendendo fixar residência, porque, em 
taes casos, importa verificar, dada a omissão da lei, como 
foi procedida a inspecção de saude fóra do paiz, todavia, 
desde que a Caixa submette á consideração do instituto o 
processo de aposentadoria do requerente, ainda que por 
simples copia authenticada, nada tem que oppòr a delibe
ração tomada a respeito, visto terem sido observadas as 
prescripções legaes.

Rio de Janeiro, 23 de Abril dc 1931.

Maiuo de A. Ramos, 
Presidente.

C. Tavares Bastos, 
Relator.

Fui presente ■— J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Official, em 5 de Maio dc 1931.

PROCESSO N. 8.344 — (1930)

Catxa das Rocas de Santos.



ACCORDÃO

Vistos, e relatados os autos do processo em que a Cai
xa de Aposentadoria e Pensões da Companhia Docas de 
Santos pede permissão para adiar a realização de suas 
eleições:

Considerando que a referida tCaixa procedeu, em to- 
Iação a eleição do seu Conselho Administrativo, realizada 
em lí de Dezembro de 1930, inteiramente de accòrclo com 
o, seu Regimento Interno, já devidamente approvado pelo 
Conselho Nacional do Trabalho;

Considerando que,o aludido pleito correu com regu
laridade e realizou-se antes da vigência do Decreto nume
ro 19.534, de 31 de Dezembro de 1930, que prorogou até 31 
de Março de 1931'o mandato dos membros do Conselho de 
Administração das Caixas do Aposentadoria e Pensões;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho approvar a mesma eleição.

Rio de Janeiro, 5 de Março de 1931.

Mario de A. Ramos, 
Presidente.

Cekqukika Lima, 
Relator.

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alyim* Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Official, em 24 de Marco dc 1931.

PROCESSO N, 9.092 — (1030)

Consulta do Sr. Interventor Federal pq CearX. 
Accumulações remuneradas .
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Visto e examinado o processo n. 9.092, referente <» 
consulta do Interventor Federal no Estado do Ceará su- 
bre se um medico contractado para os serviços das Cai
xas de Aposentadoria e Pensões, considerado ferroviário, 
põde accumular dito eargo com outro remunerado, sem 
infringir o art. 73 da Constituição Federal:

Considerando que o Conselho Nacional do Trabalho. 
' tomando conhecimento do assumpto, reconhecera, em 
sessão dc 1G de Dezembro do anno proximo findo, não ha
ver accumulação no caso, por não exercer o medico 
uma Caixa de Aposentadoria e Pensões cargo publico cia. 
natureza dos a que se refere o art. 73 da Constituição Fe
deral; mas,

Considerando que, antes dc lavrado o accórdão, c ten 
do em \ isia o recente decreto do Governo Provisorio nume
ro 10.576, de 8 do corrente mez, relativo ás accumulaçõe-* 
remuneradas, o Sr. Presidente deste Conselho, a reque
rimento do Sr. Procurador Geral, mandou sustar o anda
mento do processo afim de sobre o mesmo ser emittido 
novo parecer do conformidade com a nova legislação;

Considerando que, de facto, o alludido decreto, cm seu 
art.3°, mais rigoroso na conceituação das accumulações 
do que o proprio texto constitucional, prohibiu “a accumu
lação de qualquer vantagem percebida dos cofres públi
cos com funeção ou emprego remunerado em estabeleci
mento, empresa, companhia, instituto, ou serviço dc qual
quer natureza, desde que dependente do Governo ou por 
elle subvencionado”;

Considerando que as Caixas de Aposentadoria e Pen
sões, regidas pela lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1026. 
são instituições dependentes do Governo, pois estão sub
ordinadas á fiscalização do Conselho Nacional do Traba
lho, que é um dos orgãos administrativos do Ministério 
do Trabalho, Industria e Commercio;

Considerando ainda que taes instituições são tambem 
subvencionadas pelo Governo, pois o augmento de 2 % 
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sobre as tarifas das estradas de ferro c empresas portuá
rias, que corresponde ú quota com que o publico con
corre para a manutenção das mesmas instituições rcpro- 
scnta, de facto, um imposto creado pelo Estado como 
meio de prover á imperiosa necessidade de economia e 
providencia sociacs;

Considerando que, no caso da consulta, ainda mais 
patente se torna a accumulação porque a Rêde de Viação 
Cearense, a cuja Caixa pertence o medico accumulador. ó 
de propriedade e administração da União;

Considerando, assim, que o medico da Caixa, que já 
esteja exercendo qualquer cargo ou emprego publico, está 
obrigado a optar pelo que mais lhe convenha, na fôrma 
do art. 8”, do Decreto n. 19.570 citado;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do T-v- 
balho que nesse sentido se responda, também por tele- 
gramma, â consulta do Interventor no Estado do Ceará.

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 1981.

Mario de A. Ramos.
Presidente.

C. Tavares Rastos 
Relator.

Fui presente— J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Official, de 14 de Fevereiro de 
1931.

Nota — Parecer a fls. 294).

PROCESSO N. 9.289 — (1930)

Jo.iÉ Jultão de Almeida. 
E. F. Centrai do Brasil.
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ACCORDAO

Vistos c relatados os autos do processo cm que José 
Julião de Almeida pede a sua reintegração na Estrada de 
Ferro Cenlral do Brasil:

Considerando que o art. 43, da Lei n. 5.10!), de 20 
Dezembro dc 1020, determina que nenhum ferroviário com 
mais dc 10 annos de serviço na Estrada poderá ser demit- 
tido, senão em caso de falta grave, regularmente apura
da em inquérito administrativo;

Considerando que o interessado eonta mais de 10 an
nos de serviço ferroviário;

Considerando que nenhum inquérito administrativo, 
para apurar falta grave, precedeu á sua demissão;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho dar provimento ao presente pedido para mandar re- 
admittil-o, instaurando-se inquérito que esclareça a pro
cedência da demissão ora em apreço.

Rio de Janeiro, 14 de Março de 1931.

Mario de A. Ramos.
Presidente.

Libanio da Rocha Vaz, 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.-
Publicado no Diário Offi ciai, de 24 de Março de 1931.

(Nota — Parecer a fls. 296).

PROCESSO N. 9.859 — (1930) 

José Gomes Braoa.
ACCÓRDÃO

Vistos e relatados os autos do processo em que José 
Gomes Braga, em memorial dirigido ao tsr. Ministro do 
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Trabalho, Industria e Commercio, consulta sobre a possi
bilidade de aposenlar-se por invalidez:

Considerando que o interessado foi demittido da The 
Leopoldina Raihvay Company Limited, em 1925, após 5 
annos de serviços, durante os que contrahiu a surdez;

Considerando que a lei n. 4.682, de 24 de Janeiro do 
1923, vigente ao tempo da demissão, só perinitte aposen
tadoria por invalidez apenas áquelles que contarem 
mais de dez annos de serviço;

Considerando que ao caso presente não se applica a Lei 
n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1920, pois importaria em 
fazer retroagir a applicaçuo da mesma lei a factos ante
riores á sua vigência, com grave damno para a Caixa de 
Aposentadoria e Pensões.

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho que nesse sentido se officie ao Sr. Ministro do Tra
balho, Industria e Cominercio.

Rio de Janeiro, 30 de Abril de 1931.

Mahio de A. Ramos.
Presidente.

C. Tavakes Bastos, 
Relator.

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Official, de 9 de Maio de 1931.
Nota — Parecer á fls. 299.

PROCESSO X. 9.971 — (1930)

Olympic de Ahiu’da.
ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do processo em que Olvm- 
pio de Arruda, funccionario da Estrada de Ferro Arara- 
quara, escreve no Exmo. Sr. Minislro do Trabalho, Indus- 
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Iria c Commcrcio, dizendo-se com direito a aposentado
ria ordinuria:

Considerando caber a este Conselho, de accôrdo com 
a Lei vigente, conhecer do assumpto sómente em grúo de 
recurso;

Considerando, outrosim, que só ao signalurio da allu- 
«lida carta compete requerer ao Conselho Administrativo 
da respectiva Caixa de Aposentadoria e Pensões u sua 
aposentadoria;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho responder ao Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, fn 
duslria e Commercio, dizendo que os pedidos de aposen
tadorias são julgados originariamenle pelo Conselho A'* 
imnistrativo das Caixas, devendo o signatário acima ei- 
tado requerer a suo aposentadoria á Caixa de Aposenta 
doria e Pensões da Estrada do Ferro de Araraquara, me
diante as formalidades legaes.

Rio de Janeiro, 5 de Março de 1931.

Maiuo de A. Ramos- 
Presidente.

Fhancisoo Antonio Coei.iio.
Relator

Fui presente — .1. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Officini, em 18 de Março de 1931.

PROCESSO N. 21.085 — (1928)

Caixa da I.eopoldana Railway.

ACCóRDÃO

Vistos e relatados os autos do processo da demonstra
ção do debito da Caixa de Aposentadoria e Pensões e Pen-



— 195 —

sõcs para os Empregados da The Leopoldina Railway 
Company Limited para com o Conselho Nacional do Tra
balho, de accõrdo com o art. 07 e §§ do Regulamento nu
mero 17.941, dc 11 de Outubro de 1927:

Considerando que a citada Caixa está dando interpre
tação diversa da de todas as outras, quanto ao recolhimen
to da quota de 1 %, em favor deste Conselho, de confor
midade com o dispositivo do art. 50, da Lei n. 5.109, de 
20 de Dezembro de 1920, do que resulta o debito per- 
feilamente apurado da quantia de 35:985$444;

Considerando que os pareceres da Procuradoria, á 
fls. 75, 84 e 113 destes autos, esclarecem plenamente o as 
sumpto;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho intimar a citada Caixa devedora a entrar, no prazo 
dc 8 dias, com a importância de 35:985$444, sob pena de 
ser executada na fórma da lei, contados os juros da inóra.

Rio de Janeiro. 10 de Abril de 1931.

Maiuo de A. Ramos, 
Presidente.

Lidanio da Rocha Vaz.
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral.

Publicado no Diário Offirial, de 28 de Abril de 1931.
(Xota — Parecer a fls. 299).

PROCESSO 21.409 — (1929)

Caixa da Cia. Docas de Santos.

ACCORDAO

Vistos e relatados os autos do processo em que a Cai
xa de Aposentadoria e Pensões da Cia. Docas de Santos 
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faz cominunicação referente ú aequisição de titulos uo 
portador, para o seu patrimônio.

Considerando que a referida Caixa se propõe a substi
tuir por outros os documentos a que se refere o accordam 
de 11 de Setembro de 1928. referente ás garantias a se 
rem tomadas na aequisição do titulo ao portador, allegan- 
do a impossibilidade de obter a certidão do torretor, men
cionada no mesmo accordam,

Considerando que a difficuldade apontada desapparc- 
cc, á vista do cumprimento dessa exigência por parte de 
outros corretores;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho manter na integra as decisões anteriores, respecti
vamente, de 11 de Setembro de 1928 e 31 de Agosto de 
1929

Rio de Janeiro, 5 de Março de 1931.

Mario de A. Ramos 
Presidente

Ameiuco Lrnoi.p 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim

Procurador Geral

Publicado no “Diário Offieial" em 18 de Março de 1931

PROCESSO N. 21.003 — (1929)

Caixa da E. F. Central do Rrasil. Thefçizopolis e Rio 
ITOrno.

ACCORDÃO

Vistos e relatados os autos do processo referente ao 
relatorio da inspecção na Caixa de Aposentadoria e Pen
sões do pessoal das Estradas de Ferro Central do Rrasii, 
Terezopolis e Rio d,Ouro, pelos fiscaes Henrique Eboli e 
Maurício Ilenschel, apresentado pelos mesmos ao Gonsc- 
Hio Nacional do Trabalho em Agosto de 1929:
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Considerando que ha duvida quanto á interpretação 
dc diversas clausulas do contracto feito pela referida Cai
xa com a Casa de Saude e Maternidade Pedro Ernesto, 
S. A., para o tratamento dos associados enfermos que ti
verem necessidade de ser internados na mesma Casa, fi
xando diarias especiaes para quartos particulares e outros 
apartamentos, alludidos nas clausulas I e II do menciona
do contracto;

Considerando que a exposição feita pelo Presidente 
do Conselho de Administração da sobredita Caixa, em 
cumprimento ao determinado pelo Conselho Nacional do 
Trabalho no seu accordão de 8 de Maio de 1930, não mo
difica a redacção das clausulas do contracto que se prestam 
a interpretações differentes e que, por esse motivo, pode
rão acarretar para a Caixa responsabilidades que cila não 
pode assumir;

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho, confirmando o seu accordão proferido em 8 de Maio 
de 1930, mandar modificar as alludidas clausulas do con 
tracto em apreço, de modo a isentar completamente a Cai
xa de qualquer responsabilidade referente ao internamen
to dos seus associados em apartamentos de luxo com one' 
rosas diarias, c bem assim, as despezas feitas pelas pes
soas que acompanham os associados, internados, e, tanto 
estas como aquellas, em hypothese alguma, deverão ser 
incluídas na conta da Caixa.

Rio de Janeiro, 7 de Maio de 1931.

Mamo de A. Ramos 
Presidente

CuKQVEinA Lima 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim
Procurador Geral

Publicado no “Diário Official” de 2(5 de Maio dc 1931.
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PROCESSO N. 21.068 — (11)29)

Manoel Militão da Silva.

E. F. S. Pailo Rio Gkande.

ACCORDAO

Vistos o relatados os autos do processo em que Ma
noel Militão da Silva, ex-empregado da Companhia Es
trada de Ferro S. Paulo Rio Orande, requer uma indemni
zação da mesma Companhia;

Esse reclamante allcga que contava dez annos de ser
viço quando, por ordem do Director da Estrada de Ferro 
S. Paulo Rio Grande foi demittido do emprego, deixando 
de receber seus ordenados desde 22 de Abril de 1920, atô 
24 de Abril de 1028, quando foi readmittido. Vem suppli- 
car ao Conselho Nacional do Trabalho seja a Estrada de 
Ferro obrigada a indemnizai-o dos dois annos em que cs 
leve fdra do serviço, accrescidos os respectivos ordena 
dos do augmento geral feito pelo Ministro da Viação aos 
ferroviários, em portaria de 27 de Abril de 1926.

A Direetoria dessa Estrada prova, com dados tirados 
de sua escripturação que esse funccionario em 22 de Abril 
de 1926 quando demittido contava seis annos, um mez e 
r.uatorzc dias de serviço, tendo sido seu afastamento da 
Estrada por motivo disciplinar.

Considerando não existir na lei nem no regulamento 
vigentes dispositivo que faculte a este Conselho conhecer 
c resolver os casos de falta de pagamento de vencimentos 
ou salarios dos empregados de estradas de ferro, compe
tência essa que é do Poder Judiciário;
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Resolvem os membros cio Conselho Nacional do Tra
balho não (ornar conhecimento do alludido pedido.

Rio de Janeiro, t(5 de Abril de 1931.

Mario de A. Ramos 
Presidente

Américo Ludolf 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim
Procurador Geral

Publicado no “Diário Official” de 28 de Abril de 193L 

(Nota — Parecer á fls. 303).

PROCESSO N. 21.085 — (1929)

Caixa da E. F. S. Paulo e Minas.
Estrada im Ferro S. Paulo e Minas.

ACCÒRDÃO

Vistos e relatados os autos do processo referente ao 
caso da falta de recolhimento de quotas das contribuições 
devidas pela Estrada de Ferro São Paulo e Minas á res
pectiva Caixa:

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Tra
balho designar os fiscaes José Gomara e José Bandeira de 
Mello, para arrecadarem os livros e mais documentos exis
tentes na referida Caixa, ouvirem o advogado Herculano 
Mendes e o Governo do Estado de S. Paulo, prestando, de 
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tudo, suffirientes informações ao Conselho Nacional do 
Trabalho.

Rio de Janeiro, 10 dc Abril de 1031.

Mahio dk A. Ramos 
Presidente

Gustavo Leite 
Relator

Fui presente — J. Leonel de Rezende Alvim
Procurador Geral

Publicado no “Diário Official” dc 28 de Abril de 1031 

(Xota — Parecer á fis. 304).



PARECERES

RECURSO X. 212

Recorrente — Francisco Guedes de Lyra Fonseca. 
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Madeira 

Mamoré Ry.
PARECER

O membro da Caixa da Madeira Mamoré Ry., Francis
co Guedes de Lyra Fonseca, recorre da decisão do Con
selho dessa Caixa que mandou fossem os descontos dos 
ferroviários diaristas feitos na base de 25 dias, na forma 
do art. 20 do Regulamento 17.0'ii, e, em consequência, de
terminou a restituição ao contribuinte João Tavares da 
irnportancia de joias pagas na proporção de trinta dias 
por mez.

O assumpto já foi debatido neste Egrégio Conselho, a 
proposito do recurso n. 500 de 1027, em que foi recorren 
te Alexandre Searavella, ficando assentado que

“Como diarista deve-se considerar aquelles 
que percebem sómente os dias que trabalham c 
por mensalistas os que percebem o mez corrido 
sem nenhum desconto, quer trabalhem ou não, 
sendo indifferente, nestes casos, a denominação 
que se lhes dê para os effeitos do pagamento”.

(Acc. de 25 de Outubro de 1028).
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Be aceordn com a jurisprudência do Egrégio Conse 
lho opino seja provido o recurso para o fim de serem os 
descontos dos ferroviários da Madeira Mamoré Ry. que 
percebem todos os dias do mez, feitos nessa conformidade, 
isto t', como se mensalistas fossem, c em particular, seja 
applicada essa maneira de proceder ao ferroviário João 
Tavares, cujo caso concreto dá origem ao presento recurso.

Rio de Janeiro, 5 de Março de 1030.

Oscar Saraiva
Adjuncto do Procurador lierai

Nota — Approvndo pelo accordão de 5 de Fevereiro de 
1031. (fis. 127).

RECURSO X. 231

Recorrente — Conselho An. da Cx. da E. F. Noroeste do 
Brasil.

Reeorrida — Caixa de Ap. k P. da E. F. Noroeste do 
Brasil.

PARECER

Tendo o ferroviário Manoel de Almeida Brandão, tlie- 
soureiro interino, requerido a sua aposentadoria ordiná
ria, o Consellio Administrativo da Caixa de Aposentadoria 
e Pensões dos Empregados da E. F. Noroeste do Brasii 
concedeu-lhe a aposentadoria com os vencimentos inte 
gracs, por contar o mesmo 35 annos e 17 dias de serviços, 
como se vt' da sentença de fls. 27, datada de 27 de Junho 
de 1029.

Novamente o Conselho da Caixa tomou conhecimento 
do processo e julgando-o pela segunda vez resolveu con
firmar a primeira sentença, recorrendo cx-officio da mes 
ma para este Egrégio Instituto.

Julgando o recurso pelo Accordão de 25 de Setembro 
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<Je 1030, á fls. 38, resolveu o Conselho Nacional do Traba. 
lho não conhecer do mesmo pela impropriedade do meio 
empregado, mas avocou o processo para fim de revisão, 
convertendo o julgamento ern diligencia para que a Cai
xa informasse se o tempo de serviços prestados á Prefei
tura de Mogy-Mirim obedeceu ao disposto no § 5.° do art. 
70 do Regulamento approvado pelo decreto n. 17.911, de 
11 de Outubro de 1927 e fosse scientificado o aposentando 
de que o tempo de serviço provado com attestados de asso
ciados aposentados, deveria ser provado por meio de jus
tificação judicial.

Na revisão do presente processo ha tres pontos a se 
considerar:

1* — o calculo da importância da'aposentadoria in
tegral pelos vencimentos do cargo interino;

2” — contagem de tempo de serviço prestado á Prefei
tura de Mogy Mirim;

3* — prova de tempo de serviço por meio de atlcsta- 
dos de empregados da eslrada, companheiros do benefi
ciário.

I

O Conselho da Caixa, com fundamento no § Io do ar
tigo 18, do Regulamento approvado pelo Decreto n. 17.941, 
de 11 de Outubro de 1927, concedeu a Manoel de Almeida 
Rrandão a aposentadoria de 1:600$000 mensaes, a quanto 
correspondem os vencimentos do cargo que vem occupando 
de thesoureiro interino da Estrada.

Pelo que consta nos autos o seu exercício interino nes
se cargo data de mais de um anno, pois desde a installação 
da Caixa esse associado vem pagando contribuições e 
joias sobre essa importância.

O primeiro fundamento do recurso é o de se sabor se 
os vencimentos integraes da aposentadoria são os do car
go effectivo ou do interino.

A matéria é de relevante importância e sobre o as
sumpto esta procuradoria já apresentou parecer que foi 
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acceito pelo Conselho Nacional do Trabalho, julgando ca
so idêntico no recurso n. 273, em que íoi recorrente D. Fe- 
licia Ayres de Souza Fragoso.

A instituição das caixas de aposentadorias e pensões, 
desde a lei n. 4.082, de 24 de Janeiro de 1023 até a vigen
te de n. 5.100, de 20 de Dezembro de 1020, baseou-se sem
pre no proposito de conceder a aposentadoria tendo em 
consideração o tempo de serviço prestado e dentro desse 
objectivo tem sido concedida a aposentadoria por anteci 
pação de pagamento das contribuições pelo tempo que 
serviu do busc A aposentadoria, ficando, assim obrigados 
o beneficiado ou seus herdeiros a integralisarem essas 
contribuições, após a aposentadoria, até indemnisar com
pletamente a caixa da importância respectiva, (art. 3o, le
tra j, combinado com os arts. 8o § unico e art. 37, todos 
da lei n. 100, de 1020).

Desde, portanto, que a aposentadoria ordinaria é con
cedida por antecipação, tendo em vista sómente o tempo 
do serviço prestado, logicamente só se deixa de computar 
tempo de serviço que está expressamente excluído na lei.

A aposentadoria é concedida ao associado:
a) — que tenha prestado 30 annos de serviços, pela 

media dos vencimentos percebidos durante os tres últimos 
annos de serviços e regulada pela tabclla do art. 10 da let 
5.100;

b) — que tenha mais de 30 annos de serviços, com o 
accrescimo de 20 *|* da differença de cada anno das 30 
aos 35, porque neste limite percebe os vencimentos inte- 
graes.

c) — os que tendo 55 ou mais annos de dade, tenha 
prestado 20 ou mais annos de serviços e neste caso con
tando tantos 30 annos, quantos forem os annos de serviço 
até 30, como se verifica do art. 17, letras A e fí.

Para esse efeito o legislador indicou quaes os serviços 
a serem attendidos para a aposentadoria e fel-o de ma 
ncira clara e concludente pelo art. 18, cuja disposição não 
deixa margem a nenhuma duvida.



Dispõe o art. 18:

“Para os effeitos de aposentadoria só se leva
rão em conta os serviços effectivos, ainda que não 
sejam contínuos, mas que sommem o numero do 
annos dc cffectividade, prestados embora em uma 
ou mais estradas de ferro, ou em Commissão do 
(ioverno Federal ou Estadual de caracter ferro
viário, devidamente comprovado, sem que entro 
tanto isso exclua as obrigações integraes de con
tribuição”

tíein sombra de qualquer duvida o que determina a 
aposentadoria ordinaria, portanto, é a somma de serviços 
effectivos, isto é, serviços realmente prestados, sejam el- 
íes contínuos ou não, tenham-se verificado em uma ou 
mais estradas ou em commissões do Governo, desde que 
taes serviços sejam de caracter ferroviário.

Tomando a lei como consideração primaria para a 
aposentadoria ordinaria o tempo de effectividade de ser
viços, logicamente só se pode excluir do calculo o tempo 
de serviço que estiver expressamente excluído.

Na lei 5.109 não ha referencia directa a qualquer ex
clusão, mas como o art. 18 manda que se conte todos os 
serviços prestados em estradas de ferro ou em commissão 
do Governo Federal ou Estadoal, de caracter ferorviario, 
lógica e fatalmente só se excluem os serviços que não se
jam ferroviários.

Portanto o empregado que tendo um cargo effectivo, 
presta serviços num cargo interino, não poda perder esse 
tempo d eserviço porque esse serviço é ferroviário. Ex- 
cluil-o dc computo do calculo vale atacar de frente o pre- 
eoito legal que determina que para a aposentadoria se at 
tenda aos serviços effectivos.

Desde, portanto, que a lei não excluiu do calculo os 
serviços prestados em cargos interinos, antes expressa
mente manda admittil-o quando se referindo a serviços cf- 
fectivos não faz exclusões, não ha fundamento legal para 
se desprezar esse tempo de serviço.
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Completa a perfeita intelligencia do arf. 18, outra dis
posição da lei 5.109, que ó a do art. 6”;

“Os vencimentos, tanto para a contribuição 
como para o calculo dc aposentadoria, comprcen 
dem a retribuição do trabalho normal, excluidoi 
quaesquer outras vantagens pecuniárias, quer a 
titulo de representação, quer como gratificação ex
traordinária. ou ainda os salarios pagos por ser
viços executados fúra das horas normaes”.

Por essa disposição tem-se que não só para cffeito da 
contribuição mensal de 3 °|° (art. 3o letra «), como para o 
calculo da aposentadoria (art. 10), o calculo é feito sobre 
a retribuição permanente do trabalho normal, dc manei
ra que essa retribuição pode ser em cargo effectivo ou in
terino, porque elle se refere a permanência em trabalho 
normal e não em retribuição de cargo permanente.

Seria mesmo grosseiro illogismo a lei mandar contar 
todo n tempo de effectividade de serviço ferroviário para 
a aposentadoria e excluir o tempo de trabalho em cargo 
interino, quando este não deixa de ser serviço ferroviário.

Mas a lei mandando calcular a importância da apo
sentadoria pelos vencimentos correspondentes a retribui
ção do trabalho normal, terá excluído o computo da re
tribuição do cargo interino?

Certamente não, porque pelo art. 0" só se excluem as 
vantagens pecuniárias a tilulo de gratificação, represen
tação ou salarios pagos por serviços extraordinários, exe
cutados fóra das horas normaes.

O unico argumento plausível para se excluir o venci
mento do cargo interino seria o de ter sido o associado le
vado a esse cargo com o fim de beneficiar a sua aposen
tadoria, portanto, haver uma majoração excessiva prohibi- 
da pelo § 4° do art. 18 do Regulamento approvado pelo De
creto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927.

Tal facto, porém, não se verifica no caso em apreço. 
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porque o beneficiado, exerce o cargo de thesoureiro interi
no desde a fundação da caixa.

Reputando o caso em apreciação como de grande im
portância pelas duvidas que pode dar logar e attendendo 
a justiça de se computar o tempo de serviço do cargo in
terino no total da effectividade do trabalho para os asso
ciados das caixas, apresentei um artigo no ante-projecto 
da reforma da legislação sobre as caixas, perante a coim 
missão presidida pelo Exmo. Sr. Ministro do Trabalho, 
Industria e Commercio autorizando expressamente a con
tagem desse tempo, desde que o empregado exercesse o 
cargo interino a mais de um anno.

Esse artigo, aceito pela douta sub-commissão jurídica, 
foi approvado pela commissão plena e está incorporado 
no projecto já publicado.

Nessas condições foi de grande accerto e perfeito fun
damento jurídico o acto do Conselho da Caixa concedendo 
a aposentadoria de Manoel de Almeida Brandão pelos ven
cimentos do cargo interino de thesoureiro da estrada, quu 
vem exercendo desde o inicio da caixa.

B

Tempo de serviço prestado á Prefeitura de Mogy- 
Mirim.

A Caixa ao responder pelo officio de fls. 41 a solicita
ção deste Egrégio Instituto quanto as informações cons
tantes do Accordão de fls. 38, não deu resposta satisfa 
toria, mas esta Procuradoria manifesta-se sobre o caso 
porque ha elementos no processo para decisão.

De facto, o Conselho Nacional do Trabalho mandou 
perguntar a Caixa se a contagem do tempo de Manoel de 
Almeida Brandão, como funccionario da Prefeitura de 
Mogy-Mirim, se enquadrava na hypothese do § 5" do art. 
n. 70 do Regulamento approvado pelo Decreto n. 17.041, de 
11 de Outubro de 1927 e a Caixa respondeu que sim, por
que esse ferroviário, no momento de ser decretada a lei
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5.109, já contava mais de 19 annos de serviço publico fe
deral”.

Ha, porém, um equivoco da caixa e esse serviço não 
pode ser contado para a aposentadoria em apreço.

Os serviços que se contam para effeito de aposenta
doria são os referentes aos trabalhos das emprezas a que 
se applica a Lei 5.109.

Mas os ferroviários da União, dos Estados, ou dos 
Municípios, que já adquiriram o direito a aposentadoria 
ou ao Montepio, contarão o tempo em qualquer funeção 
publica da União, do Estado ou do Município, respectiva
mente — art. 05, paragraphos 1, 2 e 3°.

Isto quer dizer que um ferroviário da União que já 
tivesse direito adquirido a aposentadoria pela União, não 
perde o tempo de serviço, de qualquer funecão publica 
da União, mas para isso é preciso que já tenha adquirido 
o direito a aposentadoria ou montepio da União.

A mesma argumentação se faz com relação ao Estado 
ou ao Município, porque o adverbio “respectivamente”, 
no fim do § 3o exclue qualquer duvida.

Portanto um ferroviário da União que tenha tempo 
de serviço em funeção publica Municipal, não pode con
tar esse tempo na estrada da União, porque só numa es
trada do Município tal direito lhe cabe.

Manoel de Almeida Brandão, pela documento de fls.
9, provou ter exercido um emprego municipal na Prefei
tura dc Mogy-Mirim durante 1 anuo e 8 mezes, desde Ja
neiro de 190'i a Setembro de 1905.

Não é possível que alguém tenha direito adquirido a 
aposentadoria ou montepio com 1 anno e 8 mezes de ser
viços e quando o tivesse, esse tempo só poderia ser conta
do numa estrada de ferro Municipal,

Nessas condições deve ser excluído do calculo da apo
sentadoria em apreço esse tempo de serviço que não pode 
nem deve ser a,ttendido.
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G

Manda o Accordão de fls. 38 que seja notificado o in
teressado de que o tempo de serviço prestado á E. F. Mogya- 
na deve ser comprovado mediante justificação judiciai, 
com citação da mesma caixa c da cmpreza.

Esta diligencia foi cumprida, sendo apresentada a jus
tificação regular, que se encontra á fls. 44, na qual foi a 
caixa representada por um advogado e a Cia. Mogyana 
foi revel.

A prova da justificação é boa e corrobora os attesta- 
dos de fls. 18, 19, 20, 21 e 23.

Opino pois que se confirme a decisão da Caixa, ex 
cluindo-se apenas o tempo de serviço prestado a Prefei 
lura de Mogy-Mirim, feito, portanto, novo calculo.

Rio de Janeiro, 2 de Maio de 1031.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

Nota — Approvado peio accordão de 14 de Maio de 
1931 (fls. 128).

RECURSO N. 242

Recorrente — Antonio Gomes Coelho.
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões nos Empre

gados da Estrada de Ferro Paracatú.

PARECER

O ferroviário Antonio Gomes Coelho recorre para este 
Conselho do acto da administração da Caixa da Estrada 
de Ferro Paracatú que deixou de contar o tempo de ser
viço por elle prestado ás emprezas “Sociedade Geral de 
Usinas de Manganez Gonçalves Ramos & C.”, “Compa



nhia Brasileira de Usinas Santa Mathildc” e “Estrada de 
Ferro Ramal de Paraopeba”.

Solicitadas informações á Caixa e á Secretaria deste 
Conselho, nenhuma informação foi prestada no sentido 
de se saber si taes emprezas se acham comprehendidas 
no regime da lei 5.109, adeantando mais a Secretaria que 
nenhum registro ha com referencia ás mesmas.

Assim sendo, e em face do art. Il> do Reg. 17.941 
que manda seja computado apenas o tempo de serviço 
prestado em emprezas sujeitas uo regime da lei 5.100 ou 
commissões dos governos federaes ou estadoaes de cara- 
cetr ferroviário, sou de parecer seja negado provimento 
ao recurso.

Rio de Janeiro, 24 de Dezembro de 1930.

O suar Saraiva, 
Procurador adjunto.

A'o/a — Approvado pelo accúrdão de 19 de Fevereiro 
de 1931 (fls. 129).

RECURSO N. 245

Recorrente — Manoel André.
Recorrida — Caixa A. P. da E. F. Auaraquara.

PARECER

Recorre o ferroviário Manoel André, associado da Cai
xa de Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Ara- 
raquara, do acto da Caixa dessa ferrovia que mandou sus
pender sua aposentadoria por ter a commissão de revisão 
verificado excesso na contagem de, seu tempo de serviço, 
não conferindo as declarações das testemunhas com os as
sentamentos encontrados nos archivos da Estrada.



Este Egrégio Conselho lem decidido cabível a revisão 
de aposentadorias e por isso resalvando nosso modo de 
entender contraído a taes revisões por julgar a aposenta
doria um acto perfeito e acabado, passamos a dar o nosso 
parecer a respeito.

No caso dos autos occorre o conflicto da prova teste
munhai constante das declarações a fls. 5 e 0 com a veri
ficação procedida nos archivos da Estrada, e indicada a 
fls. 11, notando-se entre as denuncias, os documentos de 
fls. 15 e 17 são fornecidos por pessoas extranhas á Estra
da, e os de fls. 15 e Í8 attestam tempo posterior a 1900, 
de accôrdo com a indicação dos archivos.

Na duvida entre as provas, parece-me mais fidedigna 
a que resulta dos assentamentos nos archivos da Estrada, 
corroboradas aliás por dois attestados offerecidos pelo 
proprio recorrente, de collegas seus.

A prova testemunhal é por sua natureza falha e só 
deve ser acccita na falta absoluta de dados nos archivos 
das Estradas. Não ococrrendo tal falta e, antes, sendo a 
indicação dos archivos contraria ao que atestam as tes
temunhas, parece-me que deverá prevalecer a primeira 
prova, e por isso opino seja confirmado o acto da Caixa, 
negando-se provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 1930.

Oscar Saraiva, 
Procurador adjunto.

\ota — Approvado pelo accórdão de 29 de Janeiro de 
1931 (fls. 131).

RECURSO N. 259

Recorrente — José Caetano Lavra da Silva Pinto. 
Recorrida — Comp. E. Perro Leopoldinâ Railway.
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PARECER

José Caetano Lavra da Silva Pinto, após ter presta
do serviços a Comp. Leopoldina Railway durante 12 an- 
nos e 4 mezes, foi dcmittido em 10 de Novembro de 1926, 
com fundamento no art. 25. da Lei 4.082, de 24 de Janeiro 
de 1023, como consta dos documentos a fls. 8, 15 e 16.

Contra esse acto e pretendendo a sua reintegração, re
correu o empregado demittido para este Conselho Nacio
nal do Trabalho, cm 3 de Julho de 1030, con forme a ini
cial a fls. 2.

Depois de unia série de diligencias para bem esclare
cer o processo, só agora, a 2 de Março do corrente anno, 
foram apresentados os últimos esclarecimentos e junta
dos os documentos em que se baseou a empreza Leopol - 
dina para demittir o reccorente.

O recurso está regularmente processado.

Tendo-se dado a demissão do recorrente a 10 de No
vembro de 1926, regula o caso em apreço a Lei 4.682, de 
24 de Janeiro de 1923, vigente ao tempo da dispensa.

Na lei cilada é o seguinte o art. 42: “Depois de 10 
annos de serviços effectivos, o empregado das emprezas, 
a que se refere a presente lei, só poderá ser demittido no 
caso de falta grave, constatada em inquérito administra
tivo, presidido por um engenheiro da Inspectoria e Fis- 
calisação das Estradas de Ferro”.

Portanto para que as estradas de ferro destituíssem 
seus empregados com mais de 10 annos de serviços effe
ctivos era mister:

a) que a dispensa fosse decorrente de uma 
falta grave;

b) que a falta fosse apurada em inquérito 
administrativo presidido por um engenheiro da 
Inspectoria e Fiscalisação das Estradas de Ferro.
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O recorrente provou com documentos fornecidos pela 
The Leopoldina Railway Company que exerceu funeções 
nessa empreza durante 12 aunos e 4 mezes, fls. 8, 15 e 16.

A Companhia não indica a falta grave commettida 
pelo recorrente, allegando que era de máo comportamen
to e deixando a apreciação da falta, pelo que está apura
do de um processo crime, cuja certidão se encontra á 
fls. 3«.

O Sr. Presidente da Companhia, porém, á fls. 8, at- 
testa que a demissão, do recorrente foi classificada no 
art. 25 da Lei 4.682, de 11*23.

O art. 25 invocado diz: — “.Não poderão ser aposen
tados os que forem destituídos dos seus logaros, por máo 
desempenho de seus deveres no exercício de seus cargos. 
A elles serão, porém, restituídas as contribuições com que 
entraram”.

A mais ligeira analyse demonstra, desde logo, que ao 
caso do recorrente não se applica o art. 25, pois a demis
são ahi prevista decorre do mau desempenho de funeção, 
do exercício do cargo e não de um facto que, embora falta 
grave não resulta do exercício do cargo, mas da pratica 
de uma aclo reprovável praticado fora do serviço.

Aliás mesmo na hypothese do art. 25 a demissão do 
empregado com mais de 10 annos de serviço não poderá 
ser feita sem prévio inquérito, administrativo, nos termos 
do art. 42.

A Lei 4.682, de 1923, não foi regulamentada e o art. 42 
não define o que seja falta grave, de maneira que a apre
ciação da gravidade da falta ficou entregue ao prudente 
critério da commissão do inquérito e ao Conselho Nacio
nal do Trabalho.

Essa faculdade, porém, da commissão do inquérito 
resolver sobre a gravidade da- falta do empregado não 
póde ser arbitraria, tem que ser criteriosamente aprecia
da para que, não prejudicando a ordem e deciplina dos 
serviços da Empreza, não sacrificar também o empre
gado.
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Puocesso 2.347 — Antonio Rodrigues c outros, pedem paia 
contribuir pura a Caixa da Leopoldina Railway.

Relator — Sr. Carlos de Figueredo. — Não 
se tomou conhecimento do pedido. Mandou-se, 
entretanto, eommunieur aos interessados que sc 
dirijam á Caixa da Leopoldina Railway e somen
te em grão de recurso a este Conselho.

Piiocesso 5. 43õ — A Caixa da Leopoldina Railway remette 
o requerimento t^n que Maria Thereza da Costa 
pede licença para continuar a residir no estran
geiro.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Attendcu-se.

PnooEsso 8.187 — Orçamento da Caixa da Companhia 
Ferroviária Esto Rrusileira para o anno de 11)31.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Autorisou-se J 

restabelecimento da verba Secretaria da Caixa — 
Material — para 12:000$000.

Puocesso 8.3Õ0 — Orçamento da Caixa da Companhia Do 
cas de Santos — para 1031.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Mantevc-se o 
accórdão anterior de 10—12—1930.

Phocesso 9.454 — Orçamento da Caixa da E. F. S. Luiz- 
Therezina para 1931.

Relator — Sr. Rocha Caz. Attendeu-sc fican
do elevadas as seguintes verbas:

Secretaria — pessoal — para ........ 10:440^000
Despezas geraes — para ............... 4:000$000



Processo 9.050 — Orçamento da Caixa da Great Western 
para 1931.

Itclator — Sr. Rocha Vaz. — Não se at- 
tendeu.

Processo 10.047 — A Gaixa do Cães do Porto do Rio dc 
Janeiro, remette o processo do aposentadoria do 
Sr. Cândido Nascimento Sousa.

Relator — Sr. Gustavo Leite. — Converteu-se 
o julgamento em diligencia para que a Caixa 
junte o documento a que se refere a procuração.

Processo 21.857 — Aristides Rodrigues Gomes, cx-cmprc- 
gado da E. Ferro Araraquara pede a sua reinte
gração.

Relator — Sr. Carlos Figucrcdo. — Deu-se 
provimento, mandando readmittir o recorrente, fi
cando á Estrada facultada promover o inquérito 
administrativo para então proceder como melhoi 
lhe parecer.

Processo 22.154 — Orçamento da Caixa da E. F. de Goyaz 
para 1930.

Relator — Sr. Rocha Vaz.*— Converteu-se o 
julgamento em diligencia para a Caixa justifi 
car a despeza.

Processo 22.213 — Orçamento da Caixa da Companhia 
Mogyana para 1930.

Relator — Sr. Rocha Vaz. — Attendeu-sc 
Ficará aberto o credito de 7:994$000 pela verba •— 
Assistência hospitalar.
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A Empreza não informa determinaclamente a falta 
grave praticada pelo recorrente, mas aponta-o como in- 
diciplinado, rixento e aggresivo, (carta a fls. 20).

O inquérito de que offerece certidão a Empreza, 6 um 
processo criminal movido pela Justiça Publica contra Her- 
nani Drumond Maia, pela pratica de um crime publico 
de que resultaram ferimentos leves na pessoa do recor
rente .

Trata-se, portanto, não de inquérito aberto para apu
rar faltas do recorrente, mas de processo em que foi ellc 
offendido.

E’ verdade que no processo íicou apurado que o recor 
reule provocou á aggressão, dirigindo insultos pesados ao 
denunciado e tentando-o aggredil-o com uma faca.

Mas trata-se de um crime publico, eommeltido na rua, 
entre empregados da Comp., com o qual nada tem que ver 
a Empreza Leopoldina.

Us insultos que o recorrente dirigiu ao seu compa 
nheiro constituem acto de grosseria e grave indelicadeza 
moral, mas não interessa a Leopoldina, não lho compe
tindo agir no caso, pois que como injuria feita a Hernani 
só a elle competia a acção privada para responsabilisar o 
aggressor, e nem siquer esses insultos foram pronuncia
dos dentro dos escriptorios da Empreza.

Do processo consta que esse crime teve origem numa 
representação do chefe do escriptorio ao engenheiro da 
2* Rusidencia contra o recorrente, por ter este arrombado 
um urmario no referido escriptorio.

O arrombamento do armario por si só não faz prova 
de falta grave, pois era mistér que ficasse provado que 
ellc decorreu de um acto de indiciplina do recorrente, ou 
foi levado a effeito para algum fim ainda mais grave.

Nada, porém, foi apurado nesse sentido.

— B —

Mesmo existindo falta grave no procedimento do re
corrente, ella não podia ser apurada no processo a fls. ?A}r 



porque esse processo leve solução com a sentença a 
ils. 34, datada de 14 de Janeiro de 1927 e a demissão do 
recorrente dcu-se a 10 de Novembro de 192G, portanto dois 
mezes antes da solução do processo.

Esse processo tambem não é meio regular para apu
rar a falta grave necessária para justificar a demissão 
do funccionario, porque o art. 42 da lei 4.682, de 1923, 
prescreve que o inquérito administrativo fosse presidido 
por um engenheiro da Inspectoria e Fiscalisação das Es
tradas de Ferro.

A condição de validade do inquérito, portanto, exige 
que elle seja presidido por um dos engenheiros designa
dos pela Inspectoria e Fiscalisação das Estradas, logo os 
inquéritos policiaes nem os processos criminaes sorvem 
para prova duma falta grave, simplesmente porque não 
podem ser presididos pelos engenheiros designados.

Resulta dahi a seguinte conclusão que para a justifi
cativa da demissão do empregado com mais de 10 annos 
de serviços effectivos ha mister que o inquérito seja admi
nistrativo, porque só nelle póde ser designado um enge
nheiro da Inspectoria para presidil-o.

E’ verdade que o Conselho Nacional do Trabalho jã 
tem acceito a prova de falta grave apurada em inquérito 
policial, mas só depois da vigência da Rei 5.109, de 20 de 
Dezembro de 1926, que revogou a de n. 4.682, de 1923, e 
em cujo art. 43 declara que a demissão do empregado 
com mais de 10 annos de serviços effectivos só se justi
fica mediante falta grave apurada em inquérito adminis
trativo, feito pela administração da respectiva estrada dc 
ferro.

Ora, esse artigo determina que o inquérito seja feito 
pela administração da estrada, logo se esta dá inteiro va
lor a um inquérito policial que póde substituir um inqué
rito administrativo, não ha nenhuma razão plauzivel para 
se recusar o inquérito policial.

Mas, na vigência da lei 4.682, de 1923, não prevalece 
igual interpretação, porque o art. 42, exige que o inqueri- 
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to administrativo soja presidido por um engenheiro da In
speciona e Fiscalisação das Estradas de Ferro.

Neste caso não se póde acccilur nenhum outro in
quérito, porque não compete ao executor da lei dar como 
inexistente uma condição legal.

Pelo que consta deste processo verilica-se que o re
corrente não é empregado de bom comportamento.

Considerando-se que a Emprcza não póde nem deve 
manter no quadro dos seus empregados pessoas inclina
das a pertubar a ordem dos serviços pela indisplina e máu 
comportamento, não é também menor a consideração de 
que o empregado com mais de 10 annos de serviços deve 
scr garantido no seu cargo em virtude de um preceito im
perativo de lei.

Neste processo não ficou apurada falta grave pratica
da pelo recorrente, nem foi feito o prévio inquérito admi
nistrativo para justificar a sua demissão.

Si a Lcopoldina tem provas de falta grave oommetti- 
da pelo recorrente, deve abrir inquérito regular para apu- 
ral-as, ouvindo o accusado para defender-se, e só depois 
demittil-o se a prova produzida justificar a demissão.

No caso em apreço, porém, procedeu a Leopoldina 
com precipitação c demittindo o recorrente contra a ex
pressa disposição do art. 42 da Lei 4.(182, de 24 de Janei
ro de 1023.

Opino, pois, que se dô provimento ao recurso afim de 
ser o recorrente reintegrado em seu cargo, do qual foi 
illegalmente afastado em 10 de Novembro de 1920.

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 1931.

J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador Geral.

iVo/o — Approvado pelo accórdão de 7 de Maio do 
1931 (fls. 132).

RECURSO N. 261

Caixa de A. P. Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. 
(Embargos).
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PARECEU

Contra o Accorclão de 20 de Novembro de 1030, profe
rido pelo Conselho Nacional do Trabalho no recurso nu 
mero 201, confirmando a decisão do Conselho da Caixa 
dos Empregados da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, 
que autorizou o pagamento de 2:000$000 ao Dr. Jerony- 
mo de Cunto Junior, medico extranho á Caixa, por uma 
intervenção cirúrgica praticada no associado Augusto de 
Mello Vieira, mandando outrosim o Conselho Nacional 
do Trabalho que fosse dispensado o medico da Caixa, Dr 
Alipio dos Santos, interpõe o Conselho da Caixa os pre
sentes embargos para o fim de ser reformado o Accordão 
na parte que se refere ú dispensa do medico da Caixa, 
Dr. Alipio dos Santos.

O primeiro recurso teve origem no seguinte facto:
O associado Augusto Mello Vieira soífrendo de uma 

hérnia foi operado pelo medico da Caixa Dr. Sylvio Mi- 
raglia e, como este facultativo entrasse em goso de ferias 
e de uma licença do trez mezes, dias após a intervenção 
cirúrgica do associado, foi o tratamento entregue ao subs
tituto Dr. Alipio dos Santos, também medico da Caixa.

Este facultativo assistiu ao associado durante 55 
dias e como não se desse a cicatrização da ferida, temeu 
o associado operado que no local da operação se originas 
si um foco de infecção e como não confiasse no trata
mento a que vinha sendo submettido, solicitou o exame 
do Dr. Jeronymo de Cunto Junior, medico operador ex
tranho á Caixa, o qual lhe prescreveu uma nova operação 
levada a effeito e com pleno exito no dizer do associado 
e da Caixa, pois que a cicatrização da ferida se fizera seis 
dias após a segunda intervenção.

O Conselho da Caixa bem frizou estes pontos como 
consta da contraminuta que se vê a fls. 10 e 12.

Diante das provas do processo o Conselho Nacional 



do TrabaJlio deixou de attender ao pedido de diligencia 
desta Procuradoria Geral, no seu parecer á fls. 14 e 17 u 
pelo Accordão de íls. lü, coníirmuu a decisão do Conse
lho da Caixa mandando pagar ao cirurgião extranho ao 
corpo clinico da mesma, determinando a dispensa do 
medico assistente do operado, l)r. Alipio dos Santos.

ü Conselho -Nacional do Trabalho assim julgou por 
entender que a prova dos autos ofíerecia elementos de 
convicção de que o tratamento do associado, riao estava 
sendo feito convenientemente, tanto que ao cabo de 55 
dias da data da operação continuava o associado doente 
e que a segunda intervenção tivera pleno exito, porque em 
seis dias o paciente ficou curado e livre da suppuração 
que se dera após a primeira intervenção.

Reconhecendo o Conselho Nacional do Trabalho que o 
medico que assistira o enfermo durante 55 dias sem con
seguir eliminar o fóco infeccionado, era culpado, por não 
ter procedido ou solicitado a intervenção necessária para 
completa cicatrização da ferida, resolveu determinar a 
dispensa dum facultativo do corpo medico da Caixa.

O Conselho da Caixa não so conformou com a decisão 
deste Egrégio Conselho e assim apresenta os seguintes 
embargos, tendentes á reforma da decisão para o fim de 
ser mantido, o medico Dr. Alipio dos Santos.

Para esse fim apresenta a petição de justificação do 
recurso que se vê â fls 23, sob os dois seguintes aspectos.

a) que a conta do Dr. Jeronymo de Cunto Junior foi 
augmentnda de l:500$000 para 2:000$000;

b) que o Conselho Nacional do Trabalho não póde 
mandar dispensar o medico da Caixa, porque essa attri- 
huição é do Conselho de Administração da Caixa;

r) que o Dr. Alipio dos Santos tem toda a idoneidade 
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mural e pi‘uíissional e que assim a sua competência não 
pode ser julgada por um simples leigo como é o associa
do Augusto de Mello Vieira.

A

Para o fim eollimado no recurso, a Caixa, como in
forma á fls. 23, mandou abrir inquérito administrativo, a 
requerimento do Dr. Alipio dos Santos e no qual a prova 
foi feita com os documentos que constam de fls. 25 a fo
lhas 30.

O primeiro ponto ventilado é o de que o Dr. Jerony- 
mo de Cunto Junior iria apresentar a conta já discutida 
nestes autos na importância de 1:500§000 e que a apre
sentada pela quantia de 2:000$ o foi a conselho do Sr. Aris- 
tarcho Paes Leme.

Os documentos de fls. 28, 29 e 30 que se referem a 
este ponto não provam que a conta foi apresentada á Cai
xa por l:50ü?000 e posteriormente alterada para Rs 
2:000$000.

Desta hypothese é que resultaria responsabilidade dc 
medico e principalmente do Conselho da Caixa qu: con
sentiu na alteração da conta.

Os médicos não estão sujeitos a trabalhos prefixados 
e sómente seus honorários estão sujeitos a arbitramento 
quando contestados regularmente; esses documentos de 
monstram apenas a desídia e a negligencia do Conselho 
da Caixa que foi acceitando a conta sem exame. Aliás o 
Conselho da Caixa não recorre da parte da decisão que 
mandou pagar ao medico extranho ao seu corpo clinico, 
prevalecento, portanto, o julgado deste Egrégio Coneslho

B

Insurge-se o Conselho da Caixa contra o acto deste 
Egrégio Instituto, por exhorbitante, porque não lhe reco
nhece faculdade para mandar dispensar médicos do seu 
corpo clinico, competência que é do Conselho recorrente 
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e embargante, nos termos do artigo 55, § 5°, do Decreto 
n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927.

Não resta a menor duvida que nos termos do artigo 
e paragrapho invocados compête ao Conselho de Admi
nistração da Caixa a nomeação e demissão dos seus em 
pregados, mas não é menos verdade que as Caixas estão 
subordinadas ao Conselho Nacional do Trabalho e que 
a este compete praticar todos os actos que forem neces
sários ao regular andamento dos negocios das Caixas, bem 
como decidir em unica e ultima instancia sobre quaes- 
quer questões das Caixas, art. 0«, Decreto n. 17.941, de 
11 de Outubro de 1927 e art. 55 da Lei n. 5.109, de 20 de 
Dezembro de 1926.

0u*'m olaeou a capacidade do medico Dr. Alipio dos 
Santos, foi o Conselho da Caixa, que acceitou c deferiu o 
requerimento de Augusto de Mello Vieira e mandou pa
gar a conta do medico extranho ao seu corpo clinico, re
conhecendo assim a absoluta necessidade da operação 
feita por este facultativo, como consta destes autos á fo 
lhas 9 a 6.

C

Os documentos de fls. 25, 20 e 27 provam a perfeita 
idoneidade do medico da Caixa Dr. Alipio dos Santos 
como provam que a demora da cicatrização da ferida não 
resultou do máo tratamento do medico assistente e sim 
da consequência da própria operação.

Nestas condições não é possível imputar-se ao Dr. 
Alipio dos Santos a responsabilidade de uma desidia qua 
não teve.

O documente» de fls. 25 prova o bom conceito, a in 
teira idoneidade moral e profissional desse facultativo.

Nessas condições opino para que se dê provimento ao 
recurso na parte que o Conselho Nacional do Trabalho 
mandou fosse dispensado o Dr. Alipio dos Santos, afim 
de que o mesmo continue como medico da Caixa, como 
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deseja o respectivo Conselho de Administração e é de in
teira justiça.

Rio de Janeiro, lf> de Janeiro de 1931.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

Nota — Approvado pelo accordão de 22 de Janeiro 
de 1931 (fls. 134).

RECURSO N. 262

Recorrente — Gauriel Reiíoi ças de Carvalho.
Recorrida — Caixa A. P. da E. P. Norolste do Brasil

PARECER

Gabriel Rebouças de Carvalho, íunccionario da Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil, onde exerce as funcções 
de guarda-livros, e afastado temporariamente de suas fun- 
cçães pelo exercício de commissão na Sub-Contadoria 
junto á Estrada de Ferro Oeste de Minas, recorre para es
te E. Conselho afim de:

a) — cessar a omissão da Caixa em providenciar so
bre os descontos de sua mensalidade de 3 *|* devida como 
associado da mesma:

b) — obter a prestação de soccorros médicos, medi
ante um entendimento entre a Caixa recorrida e a da Oes
te de Minas, junto á qual trabalha presentemente o re
corrente.

Examinado o processo, não me parecem procedentes 
as reclamações.

Quanto á ultima, dispõe o Regulamento n. 17.941, 
em seu art. 15, § 4o, que o beneficio do soccorro medico é 
prestado sómente na zona da estrada, salvo o caso de in
ternação cirúrgica.
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Afastado o recorreu Lo da zona da estrada, não nos 
parece possa elle gozar dos favores que pretende, nem a 
lei prevê o entendimento por elle suggerido.

Üuunto ao desconto dos 3 *|* devidos, cabe o mesmo á 
estrada, que os deverá eífeetuar na forma do art. 10 do 
Regulamento n. 17.041 invocado, isto é, deduzindo as res
pectivas importâncias das folhas de pagamento do pes
soal.

Se o recorrente, por força da cominissão que exerce, 
não figura nas folhas de pagamento da estrada-, a ellev
cabe providenciar para que sejam pagas suas mensali
dades, fazendo-as recolher aos cofres, da Caixa, e assim, 
não lhe é licito allegar omissão da Caixa, na cobrança de 
suas mensalidades.

áAnte o exposto, opino seja negado provimento ao re
curso.

Rio de Janeiro, 29 de Dezembro de 1930.

Üscau Saraiva
Adjunto do Procurador Geral.

Nota — Approvado pelo accordão de 22 de Janeiro 
de 1931 (fls. 135).

RECURSO X. 204 — (1930)

Antonio Almeida.
E. F. Leopoldina Railway.

PARECER

Antonio Almeida, por intermédio de seu procuradoí 
e advogado Dr. Aristides A. de Oliveira, recorre para es 
te Egrégio Instituto contra o acto da administração da 
Comp. Leopoldina, que o demittiu de seu cargo na empre- 
za, depois de ter mais de 10 annos de serviços effectivos.
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0 recorrente íez prova de que foi admittido no ser
viço da Leopoldina em 1° de Janeiro de 1917, como mano
breiro, tendo sido promovido a cunductor em 1° de Outu
bro de 1022, cargo que exerceu até 23 de Maio de 1028, 
perfazendo assim o total de serviço de 10 amios, 4 mezes 
e 23 dias. (documento ás fls. 3).

Esta procuradoria requerendo á fls. ü que fosse in
timada a Companhia Leopoldina para informar o processo 
e enviar o inquérito administrativo feito contra o recor 
rente, a Companhia jun.to com o officio de fls. 8 enviou 
copia authentica do inquérito, mas não mandou as infor
mações necessárias para bem instruir este processo.

O caso dos presentes autos é o seguinte: o recorrente 
era conductor da Companhia Leopoldina; em Maio de 1028 
foi suspenso por 30 dias, por motivo que não consta no 
inquérito. Terminado o prazo da suspensão a Companhia 
Leopoldina, também.sem motivo declarado, julgou con
veniente rebaixar o recorrente de seu cargo por outro de 
ordenado inferior, o de manobreiro, tícientif içado de ordem 
da Chefia do Trafego, o recorrente, apresentando attesta- 
do medico, solicitou licença, para lhe foi negado e como até 
Setembro de ií>28 não tivesse assumido o cargo de mano
breiro, a Companhia Leopoldina mandou proceder o res
pectivo inquérito administrativo e demittiu o recorrente 
por abandono de emprego, a 2 de Julho de 1029, como 
consta á fls. 17.

O inquérito foi regularmente feito, nelle depondo duas 
testemunhas e sendo ouvido o interessado.

Releva notar que no caso em apreço verifica-se a hy- 
pothese que esta Procuradoria julgou conveniente exa
minar na reforma da legislação das caixas de aposenta 
dorias e pensões.
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Xo relalorio apresentado ao Conselho X'acional do 
Trabalho, referente ao exercido de 1028, esta Procura
doria, examinando o caso de garantia de effectividade dos 
empregados com mais de 10 annos de serviços, fez notar 
á pagina 11 que o dispositivo do art. 43 da Lei n. 5.100, 
de 20 de Dezembro de 1020 não tem a necessária garantia, 
se não se tomar na reforma dessa lei uma providencia 
capaz de tornal-a effecliva, sem possibilidade de ser vio
lada pelas emprezus.

Isto porque se a lei n. 5.100, garante a permanência 
dos empregados que tenham mais de 10 annos de servi
ços eííectivos na mesma empreza, cuja demissão só se 
justifica mediante a prova de falta grave apurada em in
quérito administrativo, não cogita da possibilidade das 
emprczas forçarem a demissão dos empregados, trans
ferindo-os para logares distantes, rebaixando-os de collo- 
cação, ou diminuindo-lhes os vencimentos, no deliberado 
proposito de obrigal-os a abandonar o cargo.

He até hoje nenhuma empreza havia sido passível des
sa censura num caso concreto, a Companhia Leopoldina 
o é neste recurso.

Do inquérito não consta o motivo que determinou, 
a suspensão do recorrente. Terminado o prazo dessa sus
pensão, sem que o recorrente reasumisse o cargo e por
tanto sem possibilidade de que o recorrente tivesse pra
ticado nova falta reincidido na primeira, foi rebaixado do 
cargo de conductor para manobreiro, com vencimentos 
inferiores.

Assim é claro que a Companhia Leopoldina, com esse 
acto injustificável de rebaixar a classificação do recor
rente, forçou-o ao abandono do cargo.

Se o recorrente praticou alguma falta, foi punido con- 
venientemenle com a pena de suspensão por 30 dias, co
mo julgou conveniente a empreza.

A desclassificação do recorrente para cargo inferior 
e de vencimentos menores foi, claramente, um expedien
te da empreza para forçal-o a abandonar o emprego, pois



— 225 —

se para isso houvesse um motivo justo, constaria do in
quérito.

0 art. 69 do Regulamento approvado pelo Decreto nu 
mero 17.041, de 11 de Outubro de 1927 impede a demissã& 
do empregado das emprezas ferroviárias, marítimas e 
portuárias que tenham mais de 10 annos de serviço, sal
vo o caso de falta grave apurada em inquérito adminis 
,hativo. O § 1° enumera entre faltas graves, o abandono 
de cargo (letra </ do art. 09).

Do inquérito está provado que o recorrente abando
nou o emprego na empreza, deixando de assumir o cargo 
de manobreiro para que fora transferido.

Nessas condições opino para que se negue provimen 
to ao recurso.

Rio de Janeiro, õ de Fevereiro de 1931.

J. Leonel üe Rezende Alvim 
Procurador Geral

Nota — Approvado pelo accordão de 9 de Abril de 
1931 (fls. 136).

RECURSO 271

Recorrente — Manoel Almeida Brandão.
Recorrida — Caixa A. P. da E. F. Noroeste do Brasil

PARECER

Os menores hialina, Mario e Paulino Rossi, filhos da 
pensionistas Paseholina Moschella Rossi, requereram á 
caixa de aposentadoria e pensões dos empregados da Es
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Irada de Ferro Noroeste do Brasil a reversão dã pensão 
de sua mão fallecida, de quem são lierdeiors já inscriptos 
na referida caixa.

U Conselho de Administração negou provimento ao 
pedido e u membro do conselho, Sr. Manoel de Almeidz, 
Brandão recorre da decisão para este Egrégio Conselho, 
por julgal-a injusta.

A Lei 5.1011, de 20 de Dezembro de 102(5, no seu artigo 
20 dispõe que pelo fallecimento do ferroviário aposentado 
ou do activo que contar mais de 5 annos de serviços, to 
rão os seus herdeiros direito á pensão.

Os herdeiros do ferroviário para os effeitos dessa lei 
especial são os enumerados no art. 32.

A successão para os casos de benefícios creados pelas 
caixas de aposentadoria e pensões não se regula pelas 
disposições gerues do direito civil, cuja classificação está 
estabelecida no art. do Codigo Civil, porque o artigo 
32 da citada lei n. 5.109 adoptou outra ordem de succes
são hereditária.

Dir-se-ha que esta nova ordem de successão é injusta, 
argumento que, em theoria, esta Procuradoria apoia, mas 
que não é procedente do ponto de vista legal, porque a lei 
especial pode revogar a lei geral, desde que o faça expres
samente, ou quando, implicitamente, se refira ao objecto 
da outra, alterando-a.

Isto significa que se uma lei dispõe sobre assumpto 
regulado em outra, de maneira a ficarem antagônicas < 
impraticáveis a um tempo, tem-se que a lei geral revoga 
a especial ou esta revoga aquella (art. 4o da Introducção 
do Codigo Civil) e como a lei mais nova é que revoga a 
mais antiga, claro e logicamente a Lei n. 5.109, de 1926 
mais nova e especial, para os seus effeitos e sómente 
para esse fim, revogou o Codigo Civil, lei antiga e geral, 
de vez que estabeleceu uma nova ordem de successão he
reditária.
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Ora, ü art. 20 da Lei n. 5.100, autorizando a conces
são da pensão para os herdeiros do ferroviário fallecido. 
fel-o sob a condição de ser a pensão dada de accordo com 
ft ordem de successão constante do art. 32.

Essa ordem de successão colloca a esposa do ferro
viário em primeiro logar na classificação, logo se ella 
tem direito á pensão nenhum outro herdeiro de ordem in
ferior poderá ter idêntico direito, porque os mais próxi
mos excluem os mais remotos, como é do espirito do re
ferido art. 32.

Decidido este ponto que já constituiu jurisprudência 
deste Egrégio Instituto, surge a questão nova destes au
tos, isto é, o caso especial de reversão de pensão, o pri
meiro que chega em caso concreto ao conhecimento do 
Conselho Nacional do Trabalho.

Fallecendo a pensionista, os seus filhos reclamam da 
caixa a continuação do pagamento da pensão, dividida 
rm tros partes eguaes, a quanto corresponde o numero de 
herdeiros.

Quer sob o ponto de vista doutrinário, quer sob o 
ponto de vista de justiça, são de merecidos applausos as 
idéas e argumentos do recorrente nas suas razões. Infe- 
lizmente, porém, contra elles levanta-se uma disposição 
expressa da lei, que tem de ser obedecida, emquanto não 
fòr reformada.

A mim se me afigura de grande espirito de justiça a 
concessão da pensão em partes iguaes a viuva e filhos dos 
ferroviários e a reversão das quotas para os referidos her
deiros.

Essa idea tenho-a defendido em pareceres e hoje é 
matéria vencedora na consciência da commissão que es
tuda a reforma da legislação sobre as caixas de aposenta
dorias e pensões, mas emquanto a lei n. 5.109 não fôr re
formada esse regimen não pode ser praticado por enfren
tar expressa disposição contraria da actual legislação.

Estabelecendo o art. 29 a concessão da pensão e de 
terminando que ella cabe aos herdeiros na ordem da suc
cessão constante do art. 32; estabelecendo este artigo uma 
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classificação heredtaria especial, em que a viuva é col- 
locacla em primeiro logar e as filhas em terceiro logar c 
os filhos em quinto logar, a reversão da pensão da viuva 
para as filhas ou para os filhos só será justificada se uma 
disposição expressa da lei autorizar.

Nenhuma disposição, porém, faculta essa reversão, 
antes ella é imperativamente prohibida, quando se con
sidera que o § 2o do art. 33 declara que no caso de perda 
de direito da pensão pelos herdeiros e por qualquer moti
vo, a purcella correspondente reverterá em beneficio da 
caixa.

Nessas condições não se justifica a reversão da pen
são pretendida pelo recorrente.

Opino para que se negue provimento ao recurso e se 
confirme a decisão da caixa.

Rio de Janeiro, T> de Fevereiro de 1931.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

Nota — Approvado pelo accordão de 30 de Abril de 
1931 (fls. 140).

RECURSO N. 287

Recorrente — Engenheiro Dr. Armando Gouvêa. 
Recorrida — Caixa da Rêde Sul Mineira.

PARECER

O ferroviário Dr. Armando Gouvêa, engenheiro aju- 
uante de Divisão da Rêde Sul Mineira, requereu á Caixa 
õe aposentadoria e pensões da referida estrada que se lhe 
contasse o tempo de serviço como diarista e inspector dc 
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4* classe da Repartição Geral dos Telegraphos, apresen
tando como prova de tempo de serviço a certidão de fo 
lhas 18.

O Conselho da Caixa, em sessão de 24 de Junho de 
1930 resolveu indeferir o pedido por achar duvidas no re
gulamento approvado pelo Decreto n. 17.941, de 11 de 
Outubro de 1927.

Foi regularmente interposto o recurso contra essa de
cisão e tomadas neste Conselho providencias para escla
recimento do processo, transformando-se o julgamento 
em diligencia para que o Conselho da Caixa prestasse es
clarecimentos de que faz menção o accordão de fls. 14 e 
o parecer do Sr. Relator, Dr. Tavares Bastos.

A Caixa não entendendo bem o accordão, prestou in
formações á fls. 10, que nenhum esclarecimento trouxe
ram para a solução do caso em apreço.

Pelo art. 05 da lei 5.109 de 20 de Dezembro de 1920, 
os ferroviários da União, dos Estados ou dos Municípios, 
que já adquiriram o direito á aposentadoria ou uo mon
tepio, poderão ser admittidos a contribuir para a caixa da 
respectiva estrada.

§ 2o — Esses ferroviários continuarão a gozar de to
dos os direitos adquiridos, inclusive o da contagem de 
tempo de qualquer funcção publica, da União, do Estado 
ou do Município, respectivamente.

Idênticas deveriam ser as disposições do art. 70 e seu 
§ 5o do Decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1027, mas 
em verdade o regulamento no § 5o do art. 70 omittiu o 
adverbio “respeclivamente", que se encontra no § 2o do 
art. 65 da Lei 5.109, in fine.

Em razão disso o Conselho da Caixa com toda a pro
cedência resolveu que o regulamento referido não é claro 
na parte referente ao art. 70 e seus paragrnphos.

O Regulamento 6 acto de esclarecimentos da lei, fa
cilita-lhe a execução, mas não pode alterar a Lei, inno- 
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var-lhe o conceito ou modificar-lhe o sentido, porque a 
Lei só é revogada por outra lei e como o regulamento é 
acto do Poder Executivo não pode alterar, modificar ou 
revogar a Lei que decorre do Poder Legislativo.

Assim quando a disposição de um Regulamento é an
tagônica ao dispositivo da Lei, prevalece esta.

A Regulamento no ponto acima citado tendo alterado 
a Lei n. 5.109, deixa de ter vigor, porque continua a pre
valecer a Lei, no caso em apreço o § 2o do art. 05.

Firmado este principio, passemos ao exame da ques
tão principal do recurso.

O art. 05 da Lei 5.109, não pode ser interpretada iso
ladamente, mas sim de combinação com o art. 00, que 
determina que os ferroviários de qualquer categoria, que 
forem admittidos ao serviço das estradas da União, dos 
Estados ou dos Municípios, após a promulgação da Lei
5.109, ficavam subordinados ás disposições delia.

Se os ferroviários de qualquer categoria, que tenham 
sido admittidos ao serviço das estradas da União, dos Es
tados ou Municípios, passam a ser regidos pela Lei 5.109, 
evidentemente esses ferroviários não podiam perder o 
direito já adquirido á aposentadoria ou Montepio da União 
Estados ou Municípios a que fizeram jus pela legislação 
geral c assim muito logicamente a Lei lhes manda con
tar, para effeito de aposentadoria, o tempo de serviço em 
qualquer funeção publica da União, Estados ou Municí
pios, respectivamente.

Isto quer dizer que se um ferroviário da União fôr 
admittido ao serviço de uma estrada da União, já tendo 
direito adquirido á aposentadoria ou Montepio pela União, 
não perde esse direito e na Caixa de aposentadoria e pen
sões se lhe contará o tempo de serviço em qualquer fun
eção publica da União.

Da mesma maneira, um ferroviário de um Estado, 
que fõr admittido em estrada do mesmo Estado com di
reito já adquirido á aposentadoria ou montepio do Estado, 
não perde o tempo de serviço em qualquer funeção do 
Estado.
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È de profundo espirito de justiça o dispositivo in
vocado, porque o ferroviário já tinha adquirido o direito 
ao montepio ou a aposentadoria e sendo forçado a con
tribuir para a Caixa de aposentadoria e pensões não pode 
perder o direito que já adquirira a esse beneficio da União, 
Estados ou Municípios, respectivamente.

O que está fora da intelligencia do art. 65 é que o 
ferroviário da União que passa a pertencer a uma estra
da do Estado conte na Caixa desta o tempo de serviço em 
íuncção da União.

Promulgada a lei 5.109 os ferroviários da União fo
ram obrigados a passar para a Caixa da respectiva estra
da de ferro da União, mas não para a dos Estados ou Mu
nicípios, de maneira que o direito adquirido rcfere-se ao 
ferroviário da União nas estradas da União, como só do 
Estado na estrada de ferro do Estado e essa é a razão do 
adverbio “respectivamente” no final do § 2° do art. 65,

No caso em apreço o recorrente deseja que se lho 
conte para effeito de aposentadoria o tempo que serviu na 
Repartição Geral dos Telegraphos.

Este serviço é referente á funcção da União e portanto 
só numa estrada de ferro da União o recorrente podia re- 
clamal-o, aliás provando que ao ser admittido na estrada 
já tivesse adquirido o direito á aposentadoria ou monte
pio da União. O recorrente, porém, ó ferroviário de uma 
estrada de ferro arrendada ao Estado de Minas Geraes, 
administrada por este e a cujo presidente compete a no
meação dos empregados, sem nenhum controle da União 
para eses effeito.

Logo só do uma funcção publica do Estado dc Minas 
daria direito ao recorrente reclamar a contagem de tempo 
de serviço na caixa da Rêde Sul Mineira.

Perece evidente que o recorrente confunde o direi
to adquirido á aposentadoria ou montepio de que trata o 
artigo 65 com espectativa de direito á aposentadoria ou 
montepio, pois a certidão de fls. 8 prova que o recorrente 
prestou á Repartição Geral dos Telegraphos de Io de Ju
nho de 1917, a Fevereiro de 1926, 8.180 dias do serviço, o 
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que evidentemente não lhe pode dar como adquirido o di
reito á aposentadoria pela Lei geral.

Assim, quando o recorrente foi admittido ao serviço 
da Rêde Sul Mineira nenhum direito adquirido tinha á 
aposentadoria ou montepio e portanto esse tempo que ser
viu na Repartição Geral dos Telegraphos não poderia ser 
contado nunca numa estrada da União, quanto mais nu 
ma do Estado.

Pelo exposto vê-se que andou com todo acerto o Con 
selho da Caixa indeferindo a petição do recorrente.

Opino para que se negue provimento ao recurso e se 
confirme a decisão do Conselho da Caixa.

Rio de Janeiro, 16 de Abril de 1931.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

Nota — Approvado pelo accordão de 30 de Abril de 
1931 (fls. 145).

RECURSO N. 290 

PARECER

Recorrente — Antonio Augusto Barboza e Elze Augus 
to Barboza.

Recorrida — Caixa A. P, da E. F. Noroeste do Brasil

PARECER

Elze Augusto Barboza é empregado do escriptorio da 
Cia. E. F. Noroeste do Brasil e como tal é contribuinte c 
associado da respectiva Caixa de Aposentadoria e Pen
sões.

Reclama o recorrente a restituição das contribuições 
feitas á Caixa porque a lei fixa em 18 annos de idade o 
inicio da contagem do tempo de serviço, para effeito da 
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aposentadoria ordinaria e o recorrente tinha, apenas, na 
data da reclamação, a edade de 15 annos, 11 mezes e 10 
dias.

linprocedem as razões do recurso.
O art. 17, letra b, da Lei 5.101) mandando contar, a 

partir de 18 annos de edade do ferroviário, o tempo do ser
viço para effeito da aposentadoria ordinaria, nem por hy- 
pothese excluiu de associado da caixa os menores dessa 
edade, tanto que a própria disposição diz “se forem admit- 
tidos no serviço, antes dessa edade”. O que c absoluta
mente fóra de duvida é que os empregados de estradas, 
salvo os casos expressamente determinados, são ferroviá
rios, (art. 2° da Lei 5.100), e a estrada ó obrigada a pro
ceder a esse desconto por força da disposição imperativa 
do art. 8o.

Ademais a caixa não concede exclusivamente o bene
ficio da aposentadoria ordinaria, mas a aposentadoria por 
invalidez, a pensão, soccorros médicos e pharmaccuticos 
í! o pecúlio.

A exigencia de 18 annos para a contagem de tempo 
de serviço é exclusiva para o caso de aposentadoria ordi
naria e não para os favores, que são concedidos sem li
mite de edade do associado.

Portanto, devendo a caixa prestar ao recorrente to
dos os favores legaes, apesar da sua edade menor de 18 
annos, excepto contar-lhe o tempo anterior a essa edade 
para o effeito unico da aposentadoria ordinaria, nenhu
ma razão existe para se lhe restituir as contribuições feitas, 
Allega em segundo lugar o recorrente que o seu pae An- 
tonio Augusto Hurboza também é ferroviário e que os be
nefícios de soccorros médicos lhe são prestados por cau
sa do ferroviário seu pae, em cuja companhia vive e é 
menor.

Ainda improcede o fundamento do menor, porque j 
recorrente sendo empregado do escriptorio da Comp. tem 
ordenado e assim não vive sob a exclusiva economia de 
seu pae, na forma do art. 32 e na data em que este pare
cer é apresentado o recorrente já tem completos os 16 an- 



— 23i — 

nos cie eclacle, não mais tendo portanto direito de ser as
sistido por seu pae, como determina o referido art. 32

Nessas condições, opino para que se confirme a de 
cisão da caixa e sc negue provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 1° de Abril de 1931.

J. Leonel de Rezende Al vim 
Procurador fieral

Nota — Approvado este parecer pelo accordão de 7 de 
Maio de 1931 (fls. 148).

RECURSO N. 295 

Recorrente — Pedro Pereira Lima.
Recorrida — Caixa de A. e P. da E. F. éste Rrasii.eiro.

PARECER

O recorrente Pedro Pereira Lima requereu a sua apo
sentadoria ordinaria á Caixa da Companhia Ferroviária 
liste Brasileiro, por ter 30 annos de serviços e cnoselho 
da caixa concedeu-lhe a aposentadoria mas computou no 
calculo apenas 30 annos de serviços, desprezando os seis 
annos excedentes porque não considerou provado o accôr- 
do entre empreza e ferroviário para que este continuasse 
no trabalho, entre os 30 e 35 annos de serviços, na fôrma 
da lettra a do art. 17, da Lei n. 5.109, de 20 de Dezem
bro de 1920.

O caso do presente recurso ó perfeitamente idêntico 
ao de n. 21.172 do associado aposentado Ignacio Bispo 
Nonato e a caixa de aposentadoria e pensões da Compa
nhia Este Brasileiro.

O recorrente tem lodo o direito na reclamação con
stante desle recurso e a própria caixa reconheceu o fun
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damento jurídico do recurso, como se vê da informação de 
lies. 2.

A lei 5.109, dc 20 de Dezembro de 1920, instituindo as 
caixas de aposentadorias e pensões para os empregados 
das emprezas ferroviárias, de navegação marítima e flu
vial e de exploração de portos, estatuiu o direito de apo 
sentadoria ordinaria para os empregados que tivessem 30 
annos de serviços effeclivos.

A lettra a do art. 17, dispõe que convindo ao emprega
do e a empreza a continuação daquelle no serviço até o 
35*, na aposentadoria ficava então o associado com direi- 
ío os vencimentos integraes e que esse augmento é pro
porcional ao tempo decorrido entre 30 e 35 annos, isto é. 
20 % da differença para cada unno.

A duvida levantada pelo conselho da caixa é neste re
curso, como foi no de n. 21.172, por entender que a con
tagem do tempo além dc 30 até 35 annos de serviços de
pende da existência de um contracto escripto entre a em 
preza e ferroviário.

Iinprocedc o argumento da caixa.
Pela actual legislação sobre as caixas de aposentado

ria e pensões, a aposentadoria ordinaria compete ao asso
ciado que tenha prestado 30 annos de serviço, mediante 
requerimento seu ou da respectiva empreza (art. 17, le
ttra a).

Isto que dizer que a aposentadoria é voluntária ou 
compulsória, porque se o ferroviário a não requerer póde 
a empreza fazei-o.

Mas, se a empreza e ferroviário concordarem em que 
este continue no serviço, poderá permanecer até o 35° anno 
de serviços, competindo-lhe então na aposentadoria um 
augmento de 20 % proporcional ao tempo excedente de 30 
até 35 annosi

Ora, a lei não exigindo que esse accôrdo seja escripto, 
não é possível se exigir um instrumento de contracto para 
a sua validade.

O accôrdo existe desde que a empreza não requereu 
a aposentadoria do seu empregado que completou 30 an- 
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nos de serviços, porque a ella cabe o direito de promover 
a aposentadoria compulsória do empregado.

O silencio da empreza, não requerendo a aposentado
ria do empregado e conservando-o no trabalho, gera evi
dentemente o accôrdo de que trata a segunda alinea da 
lettra a do art. 17.

Ao associado que atlingiu os 30 annos de serviços póde 
não convir requerer a sua aposentadoria, para vir aufe
rir maiores vantagens com o augmenfo de mais tempo de 
serviços, de maneira que a empreza é que é obrigada a 
conhecer o tempo dc serviço de seus empregados, porque 
póde requerer a aposentadoria compulsória, com o dever 
de promovel-a se o empregado não mais lhe convem e se 
o conserva no serviço é em virtude de accôrdo do que tra
ta o art. 17, competindo assim ao associado o augmento 
de beneficio de que trata o preceito legal invocado.

Como o art. 17, lettra a declara que o augmento de 
-0 % é proporcional entre 30 e 35 annos dc serviços, se
gue-se que além dos 35 annos de serviços nenhuma van
tagem advem ao associado pela activioade no trabalho.

Portanto o ferroviário que trabalhou mais de 30 an
nos até 35 tem direito para sua aposentadoria ao augmento 
proporcional de 20 % p0r anno além dos 30 até 35.

Cumpre fixar um ponto importante no caso em 
apreço.

A instituição das caixas de aposentadoria e pensões 
foi creada pela lei n. 4.082, de 23 de Janeiro de 1023, em 
cujo regimen a aposentadoria ordinária era apenas volun
tária.

Ao ferroviário convinha não requerel-a quando ti
vesse attingido o 30° annos de serviço para auferir a van
tagem do art. 240, da lei n. 4.703, de 7 de Janeiro de 1024 
e a empreza não podia requerer a aposentadoria com
pulsória nem podia dispensar o empregado em vista do 
art. 42 da lei 4.682.
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Esse regimen foi modificado pela lei 5.109, que en
tão permittiu a empreza requerer a aposentadoria do seu 
empregado que tivesse attingido a 30 anhos de serviços 
effectivos.

Portanto só da execução da lei 5.109 até a data da apo
sentadoria do recorrente é que lhe assiste o direito ao 
augmenlo de 20 % de que trata a lettra a do art. 17.

Como a lei n. 5.100, de 20 de Dezembro de 1926 só te vo 
execução com o respectivo regulamento, approvado pelo 
Decreto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, segue-se que 
o augmento pedido só é razoavel c legal no periodo que 
medeia entre a data da execução da lei n. 5.109 até a data 
da aposentadoria do recorrente.

Opino para que se dê provimento ao recurso, afim de 
que o conselho da caixa proceda a revisão do calculo da 
aposentadoria de recorrente, dando-lhe o augmento de 
20 % proporcional ao tempo que decorreu da execução da 
lei b.109 até a data da aposentadoria.

llio de Janeiro, 10 de Fevereiro de 1931.

J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador Geral

A’oto — Approvado pelo accórdão de 30 de Abril dt 
1931 (fls. 149).

RECURSO N. 297

Recorrente — Maria Isacf.l Feitosa Bezerra.
Recorrida — Caixa dos Porti rios das Docas de Pernam

buco.
PARECER

A recorrente D. Maria Isabel Feitosa Bezerra recorre 
para esle Egrégio Conselho do acto da Caixa dos Portuá
rios das Docas de Pernambuco que deixou de computar 
o tempo de serviço prestado ás Capalazias e á Alfandega 
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desse Estado pelo seu fallecido marido Alfredo Telles dos 
Santos Bezerra.

Fundamentado o aclo do Conselho da Caixa, informou 
o seu presidente que esse Conselho não conhece nenhum 
cdspositivo regulamentar que mande contar semelhante 
tempo.

Parece-nos todavia que, a respeito, a lei é sufficien- 
temente clara. O Regulamento 17.040, de 11 de Outubro 
de 1927, em seu art. 19 manda contar o tempo de serviço 
prestado em commissão do Governo Federal ou Estadoal, 
referente aos serviços eomprehendidos na Lei n. 5.109, 
de 20 de Dezembro de 1920.

Se assim é, a si ás antigas Capatazias competia a fun- 
cçao que ora é exercida pelas Docas, segue-se logicamen
te que o tempo do marido da recorrente, quando em ser
viço da mesma Capatazia, deve ser computado por força 
do invocado artigo, como prestado em commissão federal 
de caracter portuário.

Isto posto, opino pelo provimento do recurso, para que 
a Caixa compute o tempo objecto de duvida na pensão qu< 
julgar de direito conceder.

Rio de Janeiro, 24 de Novembro de 1930.

Oscar Saraiva,
Adjunto do Procurador Geral.

Nota — Approvado pelo accórdão de 5 de Fevereiro 
de 1930 (fls. 150).

RECURSO N. 302

Recorrente — Paschoal de Azevedo.
Reccorida — Caixa de Aposentadoria e Pensões do Pessoal 

das Estradas de Ferro Central do Brasil, There 
zopolis e Rio d’Ouro.



PARECER

Não tendo o recorrente 30 ou mais annos de serviço, 
nem tendo sido considerado invalido para o serviço em 
virtude de exame medico, andou com acerto o Conselho 
da Caixa denegando-lhe a aposentadoria ordinaria e por 
invalidez.

A Direcloria da Estrada de Ferro Central do Brasil, 
tendo em attenção a inspecçâo medica feita na pessoa do 
recorrente, transferiu-o para serviço mais leve, augmen- 
lando-lhe os vencimentos.

Portanto, não ha procedência para se prover o recurso 
invocado, salvo a hypothese do recorrente ter tido agra- 
vação no seu estado de saude de maneira a não poder 
trabalhar no novo cargo, competindo-lhe então requerer 
de novo a aposentadoria por invalidez.

1*010 exposto, e como não occorreu a hypothese do fi
nal deste parecer, opino para que se negue provimento ao 
recurso.

Rio de Janeiro, 18 de Abril de 1931.

J. Leonel ue Rezende Alvím.
Procurador Geral.

Xota — Approvado pelo aecórdão de 21 de Maio de 
1931 (fls. 131).

RECURSO N. 308

Recorrente — D. Maria Leopoldina França Ollivier. 
Recorrida — Caixa da Leopoldina Railway.

PARECER

Tendo failecido o Ur. Júlio Maximiano Ollivier, me
dico da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos empregados 
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cia Leopoldina, em 14 cie Junhu cie 1930, a sua viuva reque
reu ao Conselho da Caixa a rspectiva pensão, que foi con
cedida sob a base de seis annos, e cinco mezes de serviços, 
pois sómente computou o tempo de serviço effectivo que 
prestou como medico da Caixa, de Janeiro de 1924 até 
Junho de 1930.

Recusa-se em attender ao tempo de serviço anterior 
porque o associado nenhuma contribuição fez antes da 
sua inscripção, isto é, em epoclia anterior a de ser no
meado medico da Caixa.

A viuva interessada não se conformou com a decisão 
e recorreu centra a mesma para o Conselho Nacional do 
Trabalho.

ü primeiro ponto do presente caso c perfeitamento 
claro c não dà iogar a nenhuma contestação. O medico, 
como qualquer outro empregado das emprezas de estradas 
de ferro, é considerado ferroviário para os cfeíitos da lei 
sobre as Caixas de Aposentadoria e Pensões, desde que re
ceba ordenado mensal da estrada e tenha trabalhado, em 
caracter permanente, por mais de 150 dias ininterruptos.

Este assumpto já foi apreciado devidamente pelo 
Conselho Nacional do Trabalho em caso anterior e ficou 
firmada jurisprudência nesse sentido.

Aliás, a Lei n. 5.109, de 1920, concede aos médicos 
das Caixas o direito de se inscreverem como associados.

Firmado este ponto, cumpre resolver sobre o total do 
tempo de serviço do marido da recorrente.

Pelos documentos juntos a estes autos, esse tempo dr 
serviço póde ser dividido em tres períodos distinctos:

Io — o que medeia de 1900 até Novembro de 
1905 e cuja prova adveiu dos attestarios de fls. 39 
fc 40.

2° — o que se refere ao contracto com a em- 
preza Loopoldina desde 0 de Novembro de 1905 
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até Janeiro dc 1024, mediante prova constante 
de carta assignada pelo Director Gerente da Leo- 
poldina, á fls. 19 e 39.

3o — o que resulta da sua cffectividade como 
medico da caixa, de Janeiro de 1024 até Junho de 
1930, que foi computado pelo Conselho da Caixa.

Durante o primeiro tempo relativo a 1900 até Outubro 
de 1903, andou perfeitamente certo o Conselho da Caixa 
recusando-se a computal-o no calculo, porque não estaria 
provado regularmente com attestados que, embora sub- 
scriptos por pessoas de toda a consideração, são meramen
te gracioso. O tempo de serviço prova-se com certificado 
da estrada mediante documentos constantes do respectivo 
archivo ou por meio de justificação regular, procedida 
ein juizo, com citação da empreza e da Caixa.

Não só dos documentos assignados pelo Director Ge
rente da Leopoldina, como também pelos proprios attes
tados á fls. 37 e 38, vê-se que o serviço prestado pelo me
dico Dr. Ollivier aos empregados e operários da Leopol
dina, desde 1900 até Outubro do 1903, teve base num con
tracto particular entre o medico e os empregados, os quaes 
directamente pagavam 2$000 mensaes pela assistência 
medica as suas pessoas e familia.

Nenhuma interferencia e obrigação tendo a Leopoldi
na nesse contracto, o tempo de serviço delle decorrente 
não póde ser contado na effectividade total do funccio- 
nario Dr. Ollivier.

Quanto ao segundo tempo de serviço, que durou de 0 
de Novembro de 1905 a Janeiro de 1924, é perfeitamen
te justo que seja attendido, pois durante esse periodo, o 
Dr. Ollivier exerceu o cargo de medico da Leopoldina me
diante contracto feito com esta, para assistir a seus em
pregados na base da somma total que correspondia a 
2?000 mensaes de cada empregado, descontados em fo
lhas pela Leopoldina, como se vê da clausula 1* do refe
rido contracto, transcripto na carta de fls. 19.

E’ verdade que a Leopoldina descontava 2$000 men- 



saes de seus empregados para cumprir o contracto, po
rém sendo lavrado pela empreza, todas as obrigações de
correntes delle ficavam sob a responsabilidade delia, e o 
desconto era obrigatorio porque era feito nas folhas mcn- 
saes de pagamento.

Logo, como em caso idêntico já julgado, esse tempo 
tem de ser incluído no total da effectividade.

Quanto ao terceiro periodo de serviço, não ha conte.? 
luçáo, pois a Caixa o acceitou.

Evidcntemenle lia um equivoco de apreciação do Gon- 
seiho da Caixa quando diz (pie o art. 48 da Lei n. 5.10b 
autorizando a contagem de tempo de serviço effectivo, 
continuo ou não, e prestado em mais de uma estrada de 
ferro, subordina-se a condição de obrigações integraes de 
contribuições.

O esperito da Lei instituindo as caixas foi conceder a 
aposentadoria ordinaria tendo como unico elemento de 
consideração o tempo de serviço prestado e assim permit- 
tiu a concessão da aposentadoria por antecipação de pa
gamento das contribuições integraes, obrigando o aposen
tado a integralisar esse pagamento em prestações men- 
sacs correspondentes a 3 % do ulterior vencimento, § uni
co do art. 8o.

O que dispõe o art. 18° é que a concessão de aposen
tadoria pelo tempo apurado, não isenta o beneficiado de 
integralisar as contribuições anteriores não pagas pelas 
quaes se obriga na fórma do § unico do art. 8°.

Nessas condições ficou perfeitamente provado destes 
autos que o Dr. Julio Maximiano Oliivier tem tempo de 
serviço desde 6 de Novembro de 1905 até 13 de Junho de 
1930. O caso destes autos já tem sido objecto de jurispru
dência deste Instituto, principalmente no recurso referen
te a pensão requerida por D. Iria Graciema Forjaz de La
cerda.

Opino seja dado provimento ao recurso para que a 
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Caixa compute no processo da pensão da recorrente o tem 
po de serviço prestado por seu fallecido marido á Leopol
dina, desde 0 de Novembro de 1905 a Janeiro de 1924, me
diante contracto confessado c referido pelo Director Ge
rente da Companhia.

Rio de Janeiro, 23 de Março de 1031.

J. Leonel de Rezende Alvi.m, 
Procurador Geral

Xota — Approvado pelo accórdão de 14 de Maio de 
1931 (fls. 153).

RECURSO N. 310

Recoiuiente — Manoel Ranllpiio Bueno.
Recorrida — Caixa de Aposentadokia e Pensões dos Em-

PUEGADOS DA ESTUADA DE FeUIU) DE OOYAZ.

PARECER

Não procede o recurso: o § 2o do art. 33 do Reg. 17.941 
expressa mente prescreve que

“Quando o associado fallecer nos Ires primei
ros annos de casamento ou antes de completarem 
os filhos Ires annos de edade, nem estes nem a 
mulher perderão os direitos a que se refere o ar 
tigo 30'.

Assim, ante o texto da lei, pouco importa que se tra
te de um casamento celebrado “in-extremis“. Onde a h i 
não distingue, ao interprete não é licito distinguir, mor
mente se so trata de crear uma restricção contraria ao 
proprio espirito da lei, que foi o de amparar a familia dos 
lerroviarios. Isto posto, em face da lei expressa e das rei



teradas decisões a respeito proferidas pelo Conselho Na
cional do Trabalho, sou de parecer seja negado provimen
to ao recurso.

Rio. 31 de Dezembro de 1030.

Oscar Saraiva,
Adjunto do Procurador Gera*.

Mota — Aprovado pelo accórdão de 8 de Janeiro de 
1031 (lis. 155).

RECURSO N. 312 

Recorrente — Genuíno Torrkão.
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões das Es

tuadas de Fep.ro Centrai, do Brasil, Tuerezopoms 
e Rto d'Olro.

PARECER

A Administração da Caixa de Aposentadoria e Pen
sões da Estrada de Ferro Central do Brasil não tem ad- 
mittido justificações como prova de tempo de serviço, o 
que íaz com fundamento em circular ha tempos expedida 
pelo Ministério de Viação, onde se declara inacceitavel 
esse meio de prova. Em contrario tom decidido entretan
to este Egrégio Conselho, o qual acccita a justificação re
gularmente processada como um meio habil de prova, em 
falta de assentamento nos archivos das Estradas.

No caso dos autos a Caixa recusou o registro do tem
po de serviço que o recorrente prestou á Leopoldina Rail- 
way Co. o averbado nessa Estrada por meio de justifica
ção regularmente feita e destinada a supprir a falta de 
dados relativos ao periodo em que prestou o recorrente 
seus serviços.

Tendo em vista a jurisprudência uniforme deste 



Egrégio Conselho, a impossibilidade de ser produzida a 
prova exigida pela Caixa, e a regularidade da justifica
ção, opino seja provido o recurso para o fim de ser devi
damente computado o tempo de serviço que a Caixa im 
pugna.

Rio de Janeiro, 23 de Dezembro de 1030.

Oscar Saraiva.
Adjunto do Procurador Geral.

Nota — Approvado pelo aceórdão de 8 de Janeiro ou 
1031 (fls. 154).

RECLRSO N. 313

Recorrente — Pnelomena Lourenço da Silva.
Recorrida — Caixa A. P. n.\ S. Paulo Railway.

PARKCER

'epos o fallecimento do ferroviário Tobias José da 
Silva, a sua viuva Phelomena Lourcnço da Silva requereu 
á Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados da 
S. Paulo Railway C. Ltd. a pensão que lhe dá direito o 
an. 20, da Lei 5.100, de 20 de Dezembro de 1026.

O Conselho da Caixa resolveu, por decisão de 10 ac 
Outubro de 1030, a fls. 28, 20 e 30, deferir o pedido man
dando, porém, que a importância da pensão fosse repar
tida em parles iguaes entre a solicitante e sua filha me
nor. Contra essa parte final da decisão é que foi interpos
to o presente recurso, regularmente processado.

O assumpto submettido ao pronunciamento deste 
Egrégio Instituto constitue matéria já longamente discuti 
da e cuja jurisprudência já está firmada em diversos ca
sos idênticos.
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Geralmcntc, os Conselhos das Caixas, deixando-se ora 
arrastar-se por sentimentos de piedade, ora levados por 
equivoco na interpretação dos artigos da lei vigente sobre 
as caixas de aposentadorias e pensões tem pretendido di
vidir a importância da pensão entre a viuva e filhos me
nores dos ferroviários, no falso presuposto de applicar a 
ordem da successáo heredietaria estatuída no Codigo 
Civil.

Em verdade, porõin, essas decisões tem sido contradi- 
ctorias, porque escolhendo a ordem da suceessão heredi
tária fixada no Codigo Civil, de preferencia á ordem de 
suceessão que manda applicar a Lei 5.109, dc 1926, o« 
Conselhos das Caixas não applicam, de facto, nem uma 
nem outra, inventando uma ordem de suceessão mixta entre 
ambas, pois que pretendem que a suceessão herediciaria 
dos ferroviários se restringe a viuva e filhos menores.

Pelo art. 1.603 do Codigo Civil a suceessão legitima 
defere-se na ordem seguinte:

«) aos descendentes; 
k) aos ascendentes; 
cj ao conjuge sobrevivente; 
ff) aos collateraes;
e) aos Estados, ao Districto Federal ou á União.
Se se applicar essa ordem de suceessão, a mulher, a 

viuva do ferroviário, deixa dc ser sua herdeira, desde que 
existam íilhos ou ascendentes do Terroviario, porque ella 
só virá a ser herdeira do marido na falta desses herdeiros, 
uma vez que está collocada em terceiro logar na ordem 
da suceessão.

Logo, se o Conselho da Caixa pretende adoplar o Codi
go Civil, terá no caso cm apreço que excluir a viuva, que 
por força do direito civil e de accôrdo com a disposição 
expressa do Codigo Civil invocado, não é herdeira, não 
pãde ser herdeira juntamente com um descendente.

Tanto pelos princípios geracs de direito civil como 
pelas disposições expressas do Codigo, com relação ã suc- 
cessão legitima, desta nunca se excluiu os filhos maiores.



A amplitude du norma do direito civil vae mais lon
ge, pois que hoje pela nova legislação civil, concorrem 
.'i herança não só os filhos legítimos, como os legitima
dos e os reconhecidos (art. l.GOi do Godigo Civil).

Logo, se os Conselhos das Caixas pretendem a appli- 
cação do preceito do Codigo Civil sobre o caso, teríi assim 
de conceder a pensão a todos os filhos, sem distincção de 
sexo edade ou estado civil.

Hasta esta consideração para se verificar o absurdo 
dc se pretender applicar na legislação especial sobre as 
caixas de aposentadoria e pensões as normas geraes do 
direito commum.

Como se vê, se a applicação da successão do Codi
go Civil se adoplar no caso das caixa>, a vm\a passava a 
não receber a pensão, havendo descendentes ou ascenden
tes successiveis.

No entanto, o Conselho da Caixa considera a viuva 
com direito a metade (ta pensão, isto porque labora nou
tro engano dc interpretação das normas do direito civil.

No regimen de communhão universal de bens, dc que 
trata o art. 2G2 do Codigo Civil, qualquer dos conjuges 
não poderá dispor de mais de metade dos bens, porque a 
outra metade constitue a legitima dos herdeiros, na ordem 
do art. 1.003, como c expresso no art. 1.721, do Codigo 
Civil.

Assim a viuva do ferroviário casado no regimen da 
communhão de bens, tendo filhos, como no caso em apre
ço, seria meieira nos bens do casal e não herdeira, por 
haver descendentes successiveis.

Ora, essa consideração levou o Conselho da Caixa a 
considerar a viuva meieira e portanto com direito á meta
de da pensão.

Esse engano, porém, é desfeito com um simples argu
mento.

A mulher c meiera nos bens que constituem o patri
mônio do casal, ao passo que a pensão c direito que só 
se realisa com a morte de ferroviário. Portanto, a mu 



lher, tendo direito á metade dos bens, não teria nenhum, 
no caso da pensãc, porque não é herdeira, havendo filhos 

Nessas condições é de se concluir que o Conselho da 
Caixa pretendendo applicar as normas do Codigo Civii, 
fugiu delias muito mais dc que da Lei 5. 100, porque por 
autoridade própria pretendeu innovar o Codigo Civil, ex
cluindo da succcbsão legitima os filhos maiores.

O que o Conselho da Caixa desejou foi. não adoptar 
o Codigo Civil, mas amenisar a dureza da Lei 5.109, esta
belecendo uma sucecssão hereditária para o caso de pen
são, dc um modo mais humano, justo c equitativo, no sen 
tido de serem contemplados os filhos menores, na distri
buição da importância da pensão.

Neste proposito e sob o ponto de vista doutrinarm, 
acompanho com grande convicção o Conselho da Caixa 
c por elle me tenho batido constantemeiite, como consta 
dos pareceres escriptos e da parte expositiva do relntorio 
dc 1028.

Defendi essa medida perante as conimissões que es
tudaram a reforma da Lei 5.109, neste Conselho, como 
reiterei os mesmos argumentos perante a sub-commis- 
são, denominada jurídica, da qual tenho a nnnra de fazer 
parte e que foi designada pelo Hxnio. Sr. Ministro do 
Trabalho, Industria e Gommcrcio, para estudar a legisla
ção sobre as caixas de aposentadoria e pensões e apre
sentar um projecto geral de reforma do actual regímen, 
não só para as caixas existentes como para todas as clas
ses de trabalhadores a que o regimen da nova lei possa 
ser aplicado.

No projecto, a successão hereditária da Lei 5.109 foi 
completamente modificada, no sentido de se repartir a 
pensão entre a viuva e filhos menores e ser feita a rever
são das quotas nos casos de fallecimento dos menciona
dos herdeiros.

Tal alvitre só poderá ser praticado quando cm exe
cução a nova lei, nunca no regimen actual em que os Con
selhos das Caixas c o Conselho Nacional do Trabalho são 



obrigados a estricta applicação da lei vigente, sem nenhu
ma consideração sobre a justiça ou injustiça de suas dispo
sições.

Pelo art. 29, da Lei 5.109, de 20 de Dezembro de 192C, 
íalleeido um ferroviário terão os seus herdeiros, “de ac- 
côrdo com a ordem de successão constante do art. 32", di
reito á pensão.

O art. 32 enumera a ordem de successão, collocando a 
mulher em primeiro lugar.

Se a pensão pelo art. 29 cabe ao herdeiro na ordem 
de successão do arl. 32; e se pelo art. 32 a mulher está 
colloeada em primeiro Jogar nessa ordem segue-se, logi
camente, que se cila é herdeira nenhum outro herdeiro de 
ordem inferior póde sel-o também, porque o espirito le
gal, mandando obedecer a ordem de successão, forçosa- 
mente obriga á conclusão de que o mais proximo exclue 
o mais remoto.

(Jualquer interpretação em contrario, isto é, se se não 
obedecer á ordem invocada no art. 32, chega-se fatal- 
mente ao absurdo de que a pensão deve ser repartida en
tre os herdeiros mencionados, o que seria rematado des- 
paulerio.

No caso em apreço não ha difficuldade de interpre
tação porque os dispositivos dos arts. 29 e 32 combinados., 
não deixam margem a duvidas.

Logo, a mulher do ferroviário tendo direito a pen
são, os filhos não podem ter idêntico direito, uma vez qur 
na ordem de successão do art. 32 estão collocados em es 
cala inferior.

Apezar de injusta c iniqua essa ordem de successão, 
ella tem de ser obedecida e o Conselho Nacional do Tra 
balho tem mandado pratical-a em cumprimento da lei. 
de cuja execução fiel está incumbido, sendo uniforme 
e sua jurisprudência sobre o assumpto.
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Resta o exame do ultimo ponto da questão.
E’ jurídica e acceitavel a ordem de sucecssüo here* 

dictaria estabelecida pela lei 5.109, de 1926, contraria a 
successão legitima estatuída no Codigo Civil?

Respondemos pela afíirmativa.
A lei n. 5.109 é lei especial, regula apenas a materia 

referente ás caixas dc aposentadoria e pensões e para esse 
effeito as suas disposições derrogam as leis e disposições 
anteriores em contrario.

Se assim não fosse, dado o caso de antagonismo en
tre a lei 5.109 c outra qualquer e se esta não pudesse re
vogar disposições de leis anteriores, não seria possivel a 
pratica do regimen adoptado para as caixas. ,

Mas o caso é resolvido pelo proprio Codigo Civil.

A lei só se revoga ou derroga por outra lei; mas a d is 
posição geral não derroga a especial, nem a especial a 
geral, senão quando a ella ou ao seu assumpto, se referir, 
alterando-a explicita e implicitamente (art. 4o da Lei —• 
traducção do Codigo Civil).

Logo a Lei geral revoga a especial ou a especial revo 
ga a Lei geral, quando:

«) a revogação se fizer expressamente;

b) ou quando a lei mais nova dispuser sobre 
objecto da anterior de maneira a alteral-a, isto 
é, havendo dispositivo em contrario em ambas as 
leis sobre o mesmo assumpto, de maneira que 
uma não possa ser applicada sem exclusão da 
outra.

E’ o caso destes autos.

\ lei especial 5.109 fixou essa ordem de successão 
provada mente contraria á do Codigo Civil.

Ambas não podem sor praticadas a um tempo, por 
que se repellem. Como a Lei geral revoga a especial e 
esta áquella, tem-se que na disposição antagônica do caso 
em apreço a Lei especial revogou a Lei geral (Codigo CL
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vil), porque é mais nova e dispõe sobre um assumpto do 
eodigo alterando-o.

Logo, para effeito da successão hereditária nas cai
xas de aposentadorias e pensões, a Lei 5.109 revogou o Co- 
digo Civil na parte cm que trata da mesma successão.

A vista das razões expostas opino para que se dê pro 
vimento ao recurso afim de que a caixa conceda a pensão 
exciusivamente a D. Phelomena Lourenço da Silva.

Rio de Janeiro, 10 de Abril de 1031.

J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador Geral.

Aoiti — Approvado pelo accórdão de 7 de Maio de 
1031 (fls. 156).

RECURSO A. 315

Recorrente — José Antonio Vieira.
Recorrida — Caixa da S. Paulo Railway .

PARECER

José Antonio Vieira, ferroviário da S. Paulo Raii- 
way pediu á Caixa dessa Estrada a averbação de seu tem
po de serviço prestado ás Docas de Santos. Esse pedido 
foi indeferido pelo Conselho de Administração da Caixa 
sob o fundamento de que sendo diversos os regulamentar 
que regem as Caixas dos Ferroviários e Portuários, não 
póde o tempo prestado á emprezas portuárias ser compu
tado nas emprezas ferroviárias e vice versa.



U texto expresso do § 1° do art. Io da Lei n. 5.109, 
tornou extensivo os dispositivos desta lei a todas as em- 
prezas de navegação marítima ou fluvial e de exploração 
de portos em tudo quanto llies possa ser applicavel e pre- 
cisamenlo os arts.* 19 do Regulamento n. 17.941 c 19 do 
Regulamento n. 17.940, ambos repetindo o de n. 18 da 
Lei 5.109, mandam computar para os fins da aposentado
ria, o tempo de serviço effectivo prestado á emprezas su
jeitas ao rei/imcn desta Lei.

Ora, estando a Companhia Docas de Santos sujeita 
ao regimen da Lei n. 5.109, como empreza portuaria que 
é, e tendo Caixa organisada, nenhuma duvida pode sub 
sistir quanto á contagem do tempo que a essa Empreza 
prestou o recorrente, obedecendo-se ainda aos termos ela 
ros da Lei. Nem póde servir dç argumento a impossibi 
lidade de serem passadas de uma Caixa, para outra as 
contribuições dos ferroviários.

Essa impossibilidade não existe e frequentemente são 
feitas essas transferencias conforme o Conselho teve oc- 
casião de verificar decidindo questões em que foi parte 
a própria Caixa das Docas de Santos.

Pelas razões expostas, sou de parecer seja dado pro
vimento ao recurso afim de ser computado o tempo de 
serviço em causa, para os fins da aposentadoria do re
corrente.

Rio de Janeiro. 5 de Janeiro de 1931.

Oscah Saraiva.
Adjunto do Procurador Geral.

iYo/a — Approvado pelo accórdão de ‘22 de Janeiro 
de 1931 (fls. 157).

RECURSO X. 332

Recorrente — Dr. Herbert von Brewf.r. 
Recorrida — Caixa da E. F. Sorocabana
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PARECER

U engenheiro Dr. Herbert von Brewcr, tendo serviuo 
em diversas estradas de ferro durante 34 annos, prestou 
serviços eííectivos a Estrada de Ferro Sorocabana pelo 
espaço de 24 anuos o 3 mezes, conforme a relação dos 
serviços á fls. 25.

Em Julho de 1928, por ter sido extincto o cargo de 
recorrente, mediante motivo de economia, foi o Dr. Her
bert von Brewer exonerado do seu cargo. A 11 de Novem
bro de 1930 o Dr. Ilerbert requer a sua aposentadoria or
dinária á Caixa de Aposentadoria o Pensões dos emprega
dos da Sorocabana, como se vê a fls. 23, pedido que foi 
indeferido pelo Conselho da Caixa por ter o recorrente so
licitado a aposentadoria depois de deixar o serviço da Em- 
preza, pois que foi exonerado em 1928 e só em Novembro 
de 1930 pediu o beneficio, portanto 2 e 1|2 annos depois 
de afastado do trabalho.

Não se conformando com a decisão da caixa, foi in
terposto o presente recurso para este Egrégio Conselho, 
como se vê da petição de fls. 8.

Improcede em absoluto o fundamento legal em que 
se apoiou o Conselho da Caixa para recusar a aposentado
ria do recorrente.

Evidenlemente não se concederá a aposentadoria por 
invalidez aos que a requeiram depois de deixar o serviço 
da empreza (art. 2S, da Lei n .5.109, de 20 de Dezembro 
de 1920).

Essa prohibição refere-se exclusivamentc a aposenta
doria por invalidez e nunca por analogia se poderá appli- 
cal-a a aposentadoria ordinaria.

Na aposentadoria por invalidez o que justifica a sua 
concessão 6 o estado de saude do associado, ao passo que 
a aposentadoria ordinaria se justifica pelo tempo de ser
viço effectivo. Se o intuito do legislador fosse prohibir a 



concessão da aposentadoria ordinária aos que tivessem 
deixado o serviço da empreza, o faria expressamente, pois 
BÓ mediante disposição expressa estaria justificada tai 
prohibição. A conclusão contraria á decisão da Caixa se 
impõe, porque o disposto no art. 28, só e unicamente se 
refere a aposentadoria por invalidez.

Terminado este ponto, surge uma novo questão.
Pelo art. 43 da Lei 5.109 é perfeitamente garantiado 

o direito a permanência no cargo aos empregados que ti: 
verem mais de 10 annos de serviços eífectivos, salvo caso 
de falta grave, apurada em inquérito regular.

A empreza Sorocabana dispensou o recorrente já com 
mais de 10 annos de serviços, por motivo de extinoção de 
cargo e em virtude de economia. Tal proceder violou o re 
ferido art. 43, pois a empreza podia extinguir o cargo mas 
não podia exonerar o Dr. Herbert, que devia ser conserva
do em cargo equivalente.

Como a Lei 5.109 não fixa prazo para a prescripção 
á reclamação dos que forem demittidos, no caso do ur- 
iigo 43. segue que a prescripção é a ordinaria estabeleci-, 
da no Codigo Civil.

Aliás, no caso em apreço ainda 6 mais evidente o di
reito do Dr. Herbert von Brewer, porque pelo art. 09, § 8’ 
do Heguiamento approvado pelo Decreto 17.041, de 11 de 
Outubro de 1927, o íunciconario depois de 30 annos de ser
viço contínuos na estrada, não poderá ser dispensado se
não depois de concedida a aposentadoria, a requerimento 
seu ou da estrada.

Destes autos não consta, porém, que o engenheiro 
Dr. Herbert von Brewer tenha reclamado contra a demis
são e muito menos recorrido do acto da estrada para o 
Conselho Nacional do Trabalho. Dois e meio annos depois 
de desligado do serviço requer a aposentadoria ordinaria.

Parece-me procedente a decisão do Conselho da Caixa, 
não pelo fundamento adoptado, de que é vedada a con
cessão da aposentadoria ordinaria depois do empregado 
deixar o serviço da empreza, mas pela consideração de que 
os benefícios legaes competem aos funciconarios que es- 



tcjam contribuindo com o desconto mensal de 3 % de 
seus vencimentos para o fundo das caixas, cx-vi o art. 14 
e lettra d do art. 3 da Lei 5.100.

O associado que deixa de contribuir para a caixa pei
de o direito ás entradas feitas, pois só se restituem as 
contribuições no caso do pecúlio, como claramcntc dispõe 
o art. 11.

Para que, portanto, o associado possa reclamar os be
nefícios lcgacs de que trata o art. 14, ha mistér que con
corra para a Caixa com a contribuição mensal correspon
dente a 3 % dos vencimentos. Essa contribuição é des
contada mensalmente pela estrada de ferro na folha de 
pagamento do pessoal, de maneira que um empregado 
eflectivo é forçado a esse desconto, que não é feito volun
tariamente por clle, mas compulsoriumeiitc pela estrada, 
que fez o desconto na fôrma do art. 8“. Não assim o que 
está desligado do serviço, que já não é empregado eífecti- 
vo, que não recebe vencimentos e que portanto, não está 
sujeito ao desconto nos vencimentos. Se este, cuja con
tribuição passa a ser voluntária, não a effectua mensal
mente c porque renuncia tacitamente aos benefícios 1c- 
qacs.

Assim, a Caixa só ó obrigada a prestar benefícios aos 
associados que estejam concorrendo com as contribuições 
tegens. deixando portanto, de ser associado o que não esta 
concorrendo para o fundo da Caixa.

Parece-me que o engenheiro Dr. Hcrbcrt von Brcwer 
trilhou camintiG errado, pois oena ter requerido a sua re- 
uPegração no cargo de que foi exonerado contra expressas 
disposições legaes e uma vez reintegrado, integralisar as 
contribuições atrazadas que deixou de pagar a Caixa, afim 
de que então fosse promovida a sua aposentadoria ordiná
ria por clle ou pela estrada.

Nessas condições, opino para que se negue provimen
to ao recurso, ficando salvo ao engenheiro Dr. Herbert 
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von Brewer promover o recurso para a sua reintegração
no cargo de que foi exonerado.

Rio de Janeiro, 19 de Março de 1931.
\

J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador Geral.

Xota — Aprovado pelo accórdão de 28 de Maio de 
1931 (fis. 159),

RECURSO N. 333 

Recorrente — Antonio Mendes.
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões da E. F. 

SOROCABANA.

PARECER

Antonio Mendes, aposentado da Caixa de Aposenta 
doria e Pensões da E. Ferro Sorocabana, tendo trabalhado 
na construcção da Estrada de Ferro Santos-Juquiá, co
mo empregado da Empreza Pauling & Cia. Ltd. e tendo 
sido admittido como operário daquella via-fcrrea, quando 
da sua organisação definitiva, pediu ao Conselho da Cai
xa que lhe mandasse contar o tempo em que serviu na 
construcção alludida.

A Caixa indeferiu esse pedido, por entender que o 
tempo de serviço prestado na construcção das estradas de 
lerro só pode ser contado aos que nas mesmas se empre
gam, quando aquellas entram a funccioijar normalmente, 
nos casos em que a construcção c executada pelas pró
prias emprozas ferroviárias.

Preliminarmente, entendemos que não pode ser esta 
a interpretação do § 7 do art. 2o da dei n. 5.109.

Merece todo o acatamento o argumento invocado pelo 
recorrente de que a expressão — quando realisados sob 



a administração da respectiva estrada não púde ser 
compreendida no sentido que lhe quer dar a Caixa.

Com cffeito, diz o brocardo jurídico; nas leis e de- . 
eretos não ha palavra que se julgue inútil ' e que não 
opere seu cffeito.

O g 7 do art. 2° da lei n. 5.109, não se refere cxpliei- 
lamente a contagem do tempo de serviço de operários que 
sirvam na construcção da Estrada de Ferro, quando reali- 
sados os serviços' pela propria Estrada. Usa, pelo contra
rio, do termo — sob a administração, — o não é licito 
equiparar o significado de ambas as expressões.

O citado § 7 do art. 2o quando emprega esta ultima 
não tem em vista os operários da construcção, mas unica
mente, a construcção.

A construcção da Estrada de Ferro ó que deve ser 
realisada sob a administração da mesma. No caso ver
tente, por 'exemplo, vorifica-se^dos vários documentos 
apresentados e, principalmentc do de fis. 14, que a Soro- 
thern S. Paulo Raihvay Co. Ltd. já era uma empreza 
perfeitom.-nte organisada quando intentou a construcção 
da linha .Santos a Juquiá. Para essa tarefa, contractou 
os serviços de uma empreza particular, usando da facul
dade de administração que'lhe competia; estabeleceu as 
condições do serviço, deu-lhes orientação, fixou devere* 
e obrigações, submettendo, ainda, os trabalhos á sua di
recta fUcalisação. O documento insuspeito de fis. 14 di? 
diz isso mesmo quaáido declara que a firma Pauling c. 
Cia. foi contractante ou sub contractante da construcção 
da linha, por conta da Southern S. Paulo Railway Cia. 
bandada.

Parece-nos, pois, que na conceituação do citado g 7 do 
art. 2, não importa que os serviços de construcção te
nham ficado a cargo do intermediário A ou B; pois, na 
hypothèse, a Estrada apenas delegaria a outrem a effectí- 
vação material dos trabalhos, sem que estes, absoluta- 
mente, ficassem subtrahidos á sua autoridade c adminis
tração, como proprietária ou concessionária.

E aos operários que, na construcção, - contribuiram 
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com o seu contingente de esforços, para a sua caracteriza
ção como ferroviários, a lei exige, então, o aproveitamento 
posterior na própria Estrada.

Assim entendido o caso vertente c estando verificado 
que a linha de Santos a Juquiá, foi construída sob a admi
nistração da Southern S. Paulo Ry. Co. Ltd., resta-nos 
apenas indagar:

i° — Si o recorrente trabalhou na referida constru- 
cção — Os documentos de fls. 0, 15 e 25 provam (pie sim.

2° — Si foi admittido na Estrada após a terminação 
dos trabalhos.

Os documentos de fls. 0, 15 e 20 o provam.
Nestes termos, opinamos pelo provimento do recurso.

Rio de Janeiro, 18 de Abril de 11)23.

Geraldo A. de Kaiua Baptista.
Adjuncto do Procurador Geral

)
I

RECURSO N. 334

Recorrente — Sebastião Ferraz (Eng.)

Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões da E. P 
SOROCABANA.

PARECER

O Engenheiro Sebastião Ferraz, funccionario da Es 
trada de Ferro Sorocabana, recorre devidemente do acto 
da Caixa de Aposentadoria e Pensões da mesma Estrada 
que lhe indeferiu um pedido de contagem de tempo de 
ser riço.

Pretende o recorrente que seja computado em seu fa
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vor o periodo de 19 mezes, decorrido de 6 de Janeiro de 
1903 a Julho de 1904, durante o qual trabalhou na Com- 
missão de Saneamento de Santos, como funccionario do 

Governo Estadoal, tendo, no desempenho desse cargo, 
collaborado na construcção de uma linha ferrea, destina 
da a transporte de materiaes e outros serviços.

1-arece-ine que a Caixa indeferiu com razão o pedido 
lo recorrente.

A lei n. 5.109, assim como o Regulamento n. 17.941, 
respectivamente arts. 18 e 19, admittem, para os effeitos 
da aposentadoria, a contagem do tempo de serviço effec- 
ti vo cm commissão do Governo federal ou estadoal, de ca
racter ferroviário, devidamente comprovado. Ora, a Com- 
missão de Saneamento de Santos, em que o recorrente 
serviu, não pode ser considerada um serviço propriamen
te ferroviário. Seus fins, sua acção, são de natureza mui 
to differente.

Apenas, no correr dos trabalhos, manifestou-se a ne
cessidade de estender uma estrada de ferro ate o tunnel 
da E. E. Santos-Juquiá, afim de, pela mesma, ser feito 
o transporte de materiaes e o movimento de terra neces
sários á consecucção dos serviços. Terminados estes, foi 
a linha retirada. Não restam duvidas, pois, que, nem a 
linha ferrea mencionada podem ser emprestados os ca
racterísticos de uma estrada de ferro, nem o recorrente, 
íunccionando na sua construcção quando em serviço da 
Commissão de Saneamento de Santos, exerceu, no caso, 
commissão de caracter ferroviário, no sentido legal.

Comtudo, tendo sido funccionario de uma Repartição 
do Governo do Estado de S. Paulo, poderia o recorrente 
estar habilitado aos favores do § 5° do art. 70 do Regula
mento n. 17.941. Mas, não existindo no processo elemen 
tos que provem ter o mesmo adquirido direito a aposen
tadoria ou montepio, e, sendo de notar que a sua commis
são foi exercida sem titulo de nomeação (fls. 5 verso), 
é de se concluir pela não aequisição de taes direitos, por 
parte do recorrente.
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Nestes termos, sou de parecer seja negado provimen 
to ao recurso.

Rio de Janeiro, 23 de Março de 1031.

Geraldo A. de Fauta Baptista. 
Adjuncto do Procurador Geral

Nota — Approvado pelo accordão de 30 de Abril de 
1031 (fls. 101).

RECURSO N. 335

Recorrente — D. Kmilia Soaiies.
Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões da Estrad» 

de Ferro Centrai, do Rrasil .

PARECER

Emilia Soares, viuva de Francisco Soares, ex-traba
lhador da Estrada de Ferro Central do Brasil, recorre pa
ra este Conselho do acto da Caixa de Aposentadoria e Pen 
sões daquella Estrada, que indeferiu o seu pedido do 
pensão.

Tendo occorrido a 2 de Janeiro de 1925 o fallecimento 
do esposo da recorrente e datando de 12 de Agosto de 1930 
o requerimento om que a mesma solicita a pensão, a Cai 
xa. baseando-sc no art. 29 do dec. n. 15.674, de 7 de Se
tembro de 1922, julgou prescripto o seu direito.

Contestando esta decisão, adduz a recorrente varias 
considerações, no intuito de demonstrar que o dispositivo 
regulamentar invocado faz incidir na prescripção o pa
gamento das prestações já vencidas da pensão, mas não 
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extingue o direito ao recebimento das vincendas, visto que 
o interessado perde as pensões vencidas mas nunca o di
reito ú pensão.

Sendo incontestável que, tendo o esposo da recorren 
te fallecido em 1925, a matéria 6 regida pelo citado decre
to n. 15.074, parece-me jurídica a resolução da Caixa. 
Não a invalidam as razões da recorrente, que se fundam 
«um erro de apreciação.

O art. 29 daquelle decreto não se applica sómente á 
pensão; ó um dispositivo de ordem geral. Emprega a pa
lavra “obrigações” porque, exidentemente, não foi a pei- 
sâo a unica obrigação nelle imposta á cxtincta Caixa de 
Pensões dos Jornaleiros da E. F. Central do Brasil. Fal
ta-lhe, é certo, rigor jurídico. A prescripção é a perda da 
acção, por parte do titular do direito que não a propoz no 
tempo determinado em lei. Portanto, o que prescreve não 
é a obriyação, mas o direito activo, a acção, que, no caso 
vertente, corresponde á exigibilidade da pensão.

tí claro, no emtanto, que estatuindo — Art. 29: In
correrão em prescripção quaesquer obrigações... que se 
aebein vencidas... etc., o dec. 15.074 quiz significar que, 
sendo obrigação da Caixa prestar a pensão, a mesma dei
xaria de existir decorrido aquelle prazo. E, extincta a obri 
gação, extingue-se necessariamente o direito correlato. 
.Não tendo pleiteado a pensão dentro do prazo previsto 
pelo citado art. 29, extinguiu-se para a recorrente a facul
dade de reclamal-a.

Não colhe, portanto, o argumento de que a prescri
pção se applica sómente ás prestações vencidas ou obri
gações vencidas. Ficou definido acima o significado da- 
quella ultima expressão.

Ora, a prestação da pensão, o pagamento da quota 
mensal cabivel eonstitue a effectivação material do di
reito á pensão. Si este deixou de existir, não ha como fal 
Jar na perda das pensões vencidas.

Nestes termos, não constando do processo a super- 
veniencia em favor da recorrente de qualquer das cáusas 



que interrompem a prescripção, sou de parecer seja ne
gado provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 21 de Março de 1931.

Geraldo A. de Faria Baptista. 
Adjuncto do Procurador Geral

Nota — Approvado pelo accórdão de 30 de Abril de 
1031 (fls. 102).

RECURSO X. 337

Recorrente — Amélia de Freitas Borges.
Recorrida — Caixa de Aposentadoria k Pensões da Estrada 

de Ferro Central do Brasil.

PARECER

Christovam Pereira da Rocha, que foi operário das 
officinas do Engenho de Dentro da Estrada de Ferro Cen 
trai do Brasil, foi admittido no serviço em 3 de Julho do 
1921 e falleceu cm 28 de Junho de 1027.

Esse ferroviário, que falleceu em estado de solteiro, 
deixou um filho natural reconhecido de nome Arthur e 
em beneficio desse menor a sua tutora D. Amélia de Frei 
tas Borges requer uma pensão ú Caixa de Aposentadoria 
e Pensões dos Empregados da Estrada de Ferro Centrai 
do Brasil, pensão que foi denegada pelo respectivo Cor. 
selho de Administração.

Antes da creação das caixas de aposentadorias e pen
sões para o pessoal ferroviário, já operários jornaleiros 
da Estrada de Ferro Central do Brasil tinham a sua caixa 
de pensões e pecúlios, estatuídos pelo Decreto n. 15.67-i 
de 7 de Setembro de 1922.

Esse regimen perdurou até a execução da Lei numero
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5.109, de 20 de Dezembro de 1920, cujo artigo 04 § unico, 
mandou que fosse a caixa de pensões dos jornaleiros da 
Central do Brasil transformada em Caixa de Aposenta
doria e Pensões.

Como a Lei 5.109, de 1920, não podia ser posta em vi 
gor senão em virtude de regulamentação, esta só foi feita 
com os decretos ns. 17.940 e 17.941, ambos de 11 de Ou
tubro de 1927 e a annexação da antiga Caixa de Pensões 
dos jornaleiros da Contrai foi feita, dando-se a respectiva 
installação em 6 de Fevei'ciro de 1928.'

Como dos autos está provado que o funecionario 
Christovam Pereira da Itocba falleccu em 28 de Junho de 
1927 (a fls. 15), o direito á pensão que o filho possa ter 
é regulado pelo Decreto n. 15.764, de 7 de Setembro de 
1922. O Conselho da Caixa decidiu o caso em apreço com 
perfeito fundamento de direito, pois pelo art. 9o do De
creto 15.674, para que se dê o direito ao beneficio legal, 
ha mister que o associado tivesse contribuído duraute dois 
annos para a respectiva Caixa.

Ora, pelo que está provado dos autos Christovam Pe
reira da Rocha só contribuiu para a Caixa dos jornaleiros 
com 14 mensalidades não alcançando assim os seus des
contos o numero das contribuições de que trata o art. 9°, 
para que lhe desse ou a seus herdeiros o direito á respe
ctiva pensão.

Resa o art. 21 do referido decreto n. 15.674, que por 
invalidez ou morte do jornaleiro, cujas contribuições cor
respondam a mais de 1 anno e menos de 2 annos, será en
tregue a clle ou seus herdeiros, a importância total das 
contribuições entradas e mais os juros capitalizados, con
forme as condições da Caixa Economica da Capital.

Fallecendo o pae do menor com 14 contribuições, o 
Conselho da Caixa mandou que ao seu herdeiro e filho 
Arthur fossem restituídas as contribuições, impugnando a 
tutora essa decisão, porque pretende que a Caixa conce
da a pensão.

Como no caso não se applica a Lei 5.109, de 1926, o 
seu regulamento n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927 e 



como rege o Decreto n. 15.674, de 7 de Setembro de 1922, 
em cujos artigos 9o e 21* está apoiada, com todo funda
mento, a decisão da Caixa, opino pela confirmação da 
mesma, negando-se provimento ao presente recurso.

A caixa deverá proceder a conta das mensalidades pa
gas por Christovam Gereira da Rocha e addicionar os ju 
ros capitalisados, até a morto do mesmo, nas condições es
tabelecidas para a Caixa Kconomica da Capital.

Rio de Janeiro, 18 de Março de 1931.
t

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

Nota — Approvado pelo accordão de 16 de Abril de 
1931 (fls. 164).

RECURSO 341 — (1931)

Recorrente — Anna Cavalheiro de Souza Egydio. 
Recorrida — Caixa de A. e P. da S. Paulo Railway.

PARECER

1
D. Anna Cavalheiro de Souza Egydio recorre da de

cisão do Conselho Administrativo da Caixa de Aposenia 
doria e Pensões da S. Paulo Railway Company que lnc 
negou pensão.

As razões do indeferimento, embora não explanadas 
na petição cm que a Caixa encaminhou o recurso, estão 
plenamente demonstradas nos autos do processo original, 
de que foi enviada copia authentica e, por isto, passamos 
a examinal-as.

O primeiro motivo invocado pela Caixa recorrida pa
ra indeferir o pedido de pensão da recorrente, funda-sc 
na cireumstancia de que nem a recorrente, nem os seus 
filhos, estavam inscriptos na Caixa, de accordo com a lei. 



— 2G5 —

Jmproccde, neste particular, a decisão; a faculdade dc 
ser feita, após o fallecimento do associado, a inscripção 
de seus herdeiros já é, dc ha muito, admittida pela juriv 
prudência deste Conselho, pelo que nos dispensamos de 
abordar mais demoradamente esta parte da questão.

De idêntico modo improcedente é a consideração da 
Caixa de que o finado ferroviário José dc Freitas, só ten
do começado a contribuir para a mesma a partir de 1926, 
c de se desprezar, relativamcntc ao direito á pensão por 
parte de seus herdeiros, o tempo de serviço constante do 
certificado de fls. 14, que se não effectivou perante a Caixa 
por uma contribuição correspondente. Ora, o marido de 
D. Anna Cavalheiro, ao falleccr, contava, na S. Railway 
Co., os cinco annos de serviços effectivos exigidos pelo ar 
tigo 29 da lei n. 5.109. A pensão não poderia, portanto, de 
modo algum ser negada á recorrente, tanto mais que o 
art. 37 exprossamente determina que o associado e os 
seus herdeiros ficam obrigados, pela aposentadoria ou 
pensão, á continuação do pagamento das contribuições pe
lo tempo que lhes serviu dc base a aposentadoria. Isto quei 
dizer que a recorrente seria devedora á Caixa pelas contn 
buições que seu marido não pagou, visto ter obtido a 
pensão antes que este ultimo houvesse contribuído pelo 
tempo legal que autoriza a concessão da pensão.

Sob os dois aspectos acima atacavel, a decisão rccoi- 
rida está plcnamcntc justificada na impugnação que op- 
poz a alguns dos documentos que instruem o processo, 
pelas divergências observadas no seu confronto.

De facto, tendo o fallccido marido da recorrente fi
gurado sempre nos registros da Estrada (fls. 8, 9, 10, 11, 
12, 13 etc.), com o nome de José de Freitas, com o qual, 
também, assignou a sua ficha individual na Caixa, é 
summamcntc cxtranhavel que o seu nome, na certidão 
de seu casamento com a recorrente, haja se trasmudado 
em José Ismael de Souza Egydio, que apparece também 
nas certidões de nascimento dos filhos do casal Dilce e 
Walt cr.

Sem diminuir a importância da divergência observa



da, parece-nos, comtudo, que o exame comparativo dos de
mais documentos juntos ao processo, conduz á presum- 
pção dc que José Ismael de Souza Egydio seja o mesmo 
José de Freitas. Assim, este ultimo, nas declarações do 
sua ficha individual, alludiu a certas relações de paren
tesco, cuja constatação é uniforme na certidão de casa
mento c nas certidões de nascimento contradictorias. Por 
exemplo: o nome de seus paes — José Ismael de Souza 
Egydio e Maria Luiza de Freitas; o nome da esposa 
Anua; o nome dos cinco primeiros filhos, — são os mes 
mos em todos os documentos que lhes dizem respeito. Em 
complemento, ha o attestado do Official do Registro Civil 
de Hom Retiro, epie declara ser a recorrente viuva de José 
de Freitas.

No emtanto, as circumstuncias acima mencionadas 
apenas geram uma presumpção, pelo que pensamos que á 
recorrente deve ser facultada a sua prova.

Accresce que a recorrente deixou, ainda, de fazer a 
prova exigida pelo § 1 do art. 33 do Reg. n. 17.041. Sem 
a mesma não poderá o seu recurso ser provido.

Somos, pois, de parecer seja o julgamento convertido 
em diligencia afim de que a recorrente esclareça, peran 
te a Caixa, as contradicções apontadas, íazendo, ainda a 
prova de que, ao fallecer o seu esposo, vivia na çxelusivs. 
depemlencia economica deste.

Rio de Janeiro, 8 de Abril de 1031.

Geraldo A. de Faria Baptista 
Adjuncto do Procurador Geral

RECCRSO X. 340 

Recorrente — Elvira Dias.
Recorrida — Caixa Ap. e P. dos Empregados das E. de 

Ferro Central do Brasil, Tiierezopolis e Rio 
u’Olro.
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PARECER

Elvira Dias, viuva do ex-guarda-chaves da Estrada de 
Ferro Central do Brasil — Natalio Dias, — recorre do acto 
<üo Conselho Administrativo da caixa da mesma Estrada, 
que impugnou as certidões de idade dos filhos- de seu ex- 
tincto casal, apresentadas pela recorrente para instruir o 
seu pedido de pensão.

Preliminarmente: o caso é de recurso, na forma do 
uisposto no art. õ. da Lei n. 5.109.

Trata-se, com effeito, de uma decisão do Conselho 
Administrativo, que exigiu da recorrente uma diligencia 
ac que esta se julgava desobrigada, prejudicando, assim, 
a concessão da pensão a que tem direito.

De merilis: O modo de entender a ordem de sucessão, 
estabelecida pelo art. 32 da Lei 5.109, já ficou plenamen
te resolvido por este Conselho. A matéria foi examinada 
por este Instituto sob os seus vários aspectos c, muito em- 
nora resaltando em cada um delles a injustiça da lei, já 
não é licito oppor mais duvidas a respeito.

Como a Lei n. 5.109 declara que sucedem ao ferro
viário, para fins legaes, as pessoas enumeradas na ordem 
de successão do citado art. 32, é claro que, na mesma, 
aquelle que tiver direito a sucessão legal exclue os seguin
tes, e assim sucessivamente.

No caso sub judicc, estando provado que a recorrente 
C viuva do ferroviário Natalio Dias (fls. 7), cabe-lhe in
tegralmente a pensão, não estando, portanto, obrigada a 
fazer a inscripção de seus filhos perante a Caixa, visto 
que a esses em nada aproveitará a formalidade.

A exigência do § Io do art. 33, entende-se côm o 
associado; este, sem duvida, deve inscrever todos os seus 
herdeiros, visto que não lhe é possível prever a quem 
deverão caber, por morte sua, as vantagens da lei; mas, 
fallecido o associado, define-se logo, entre os herdeiros 
mscriptos, o beneficiado, sendo excluídos os demais.

Nestes termos, sou de parecer seja dado provimento 
ao recurso afim de que a Caixa dê andamento ao processo 
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da pensão da recorrente, desprezada a diligencia ordena 
da, mas feita, todavia, a prova exigida pelo § 1°, do art. 33, 
do regulamento n. 17.041.

Rio de Janeiro, 18 de Abril de 1031.

Geraldo A. de Faria Haptista 
Adjuncto do Procurador Geral

Nota — Approvado pelo Accordão de 4 de Junho de 
1031 (fis. 166).

RECURSO N. 347

Recorrente — João Menino Ribeiro.
Recorrida — Caixa A. P. E. Ferro Goyaz.

PARECER

João Menino Ribeiro, associado da Caixa de Aposen 
tadoria e Pensões dos Empregados da E. de Ferro Goya/., 
recorre da decisão do Conselho Administrativo da mesma 
Caixa, que negou-lhe o pagamento da quantia de com mil 
réis aos dois médicos que completaram a junta que pro
cedeu á sua inspecção de saude, para effeito da aposenta
doria por invalidez que requerera.

ü acto da Caixa não tem apoio na lei.
A aposentadoria por invalidez é um favor concedido 

pela lei ao associado que prehencha as condições nclla 
estabelecidas; a Caixa de Aposentadoria e Pensões ó o 
orgão a que a mesma commette a incumbência de cffo 
ctivar aquelle beneficio, promovendo as diligencias para 
isso necessárias.

Entre estas diligencias estão justamente incluídas 
as dos §§ 3° e 6o do art. 23 do decreto n. 17.941.

Não se pode conceber, portanto, que por ter sido ne
gativo o exame medico procedido no recorrente, recaia 
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sobro esse o onus respectivo, visto que a inspecção de 
saude importa numa diligencia preparatória, como as de
mais a cargo da Caixa.

O acto da Caixa só poderia ser apreciado favoravel
mente, si houvesse ficado provada a absoluta desnecessi
dade do exame e a má-fé do recorrente.

Opino, portanto, pelo provimento do recurso.

Rio de Janeiro, 18 de Abril de 1931.

Geraldo A. de Faria Baptista 
Adjuncto do Procurador Geral

Nota — Approvado pelo Accordão de 4 de Junho do 
1931 (fls. 167).

RECURSO N. 353 — (1931)

Recorrente — Dn. Durval Gama.

Recorrida — Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Puh 
tuarios da Uaiiia.

PARECER

O Dr. Durval Gama, ex-medico da Caixa de Aposen
tadoria e Pensões dos Portuários da Bahia, recorre do 
acto do Conselho Administrativo da mesma Caixa que o 
demittiu.

O Conselho da Caixa resolveu demittir o recorrente 
em obedieneia ao accordão do Conselho Nacional do Tra 
bailio que decidiu fosse applicada aos funccionarios das 
Caixas a prohibição de accumular o exercício de seu cargo 
com qualquer outra funeção publica.

O recorrente, que ó professor da Faculdade de Me
dicina de S. Salvador, procurou demonstrar, nas suas rtt- 
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zões, á fls. 2, 15 e 20, que, no seu caso particular, nhu 
havia a accumulação prohibicla.

Preliminarmente somos de parecer que o Conselho 
Nacional do Trabalho não pode conhecer de recursos ac 
demissão de funccionarios das Caixas de Aposentadoria 
e Pensões.

Com effeito, dispondo o art. 48 da lei n. 5.100 que. 
“O Conselho de Administração da Caixa de Aposentado
ria c Pensões nomeará o pessoal estrictamentc necessário 
ao serviço da mesma, de accordo com o orçamento appro- 
vado pelo Conselho Nacional do Trabalho”, — é obvio 
que a permanência ou não de taes funccionarios no ser
viço das Caixas depende exclusivamente dos referidos 
Conselhos e, neste caso, a lei não autoriza a intervenção 
do Conselho Nacional do Trabalho em questões que dizem 
respeito á organização interna das mesmas Caixas.

Poder-se-ia, e só para argumentar, apreciar os effel- 
tos do art. 43, em face do § 4” do art. 2o da citada lei nu
mero 5.109. Entretanto, no documento de fls. 10, o Pro 
sidente do Conselho de Administração da Caixa recorrida 
assevera que o recorrente não tem os dez annos necessá
rios á obtenção da garantia concedida pelo referido art. 
43 da lei n. 5.109.

Quanto ao mérito da questão, constata-se o seguinte: 
Na petição de fls. 10, em que encaminha o recurso, o 
Presidente do Conselho de Administração da Caixa re
corrida reivindica para este a prerogativa a que nos refe • 
rimos na preliminar; verifica-se, comtudo, dos termos do 
officio junto por copia á fls. 24, que a exoneração do re
corrente foi feita a titulo provisorio, dependendo a sua 
effectivação do pronunciamento do Conselho Nacional do 
Trabalho. Ora, em face do recente decreto n. 19.949, do 
2 de Maio de 1931, não ha duvida que pode ser tolerada a 
accumulação sobre que versa o presente recurso, desde 
que a retribuição seja feita por meio de diaria, respeitado 
o horário do serviço.

Nestes termos, si o Egrégio Conselho quizer entrar 
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no mérito da questão, sou de parecer seja a Caixa autori 
zada a readmittir o recorrente, dentro das condições aci
ma referidas.

Ilio de Janeiro, li de Maio de 1031.

Geraldo A. de Faria Baptista 
Adjuncto do Procurador Geral

Nota — Approvado pelo Accordão de 28 de Maio ue 
1931 (fls. 171).

PROCESSO N. 45

Cx. Viaçáo Fkrrea Rio Gr. do Sul.
Emprego de Fundos em gônstrucção de casas.

PARECER

Á vista do Decreto n. 19.49G, de 17 de Dezembro do 
1930, que alterou os arts. 10 e 12 da Lei n. 5.109, de 20 
de Dezembro de 1926, referentes á applicação dos fundos 
das Caixas de Aposentadoria e Pensões, deseja a Caixa 
de Aposentadoria e Pensões da Viação Ferrea do Rio 
Grande do Sul estudar o plano mais conveniente para 
construeção de villas operarias, onde estão localisadas as 
Officinas Mechanicas e Depositos de Locomotivas, afim 
de alugar casas para os empregados e também para cons 
truir para renda, fora dessas villas, casas para os asso 
ciados da Caixa.

Para esses estudos preliminares solicita a Caixa a 
consignação de uma verba de 100:000$000, obrigando-se 
a enviar os planos, plantas e demais informações junta 
mente com o pedido para inicio dos trabalhos de cons 
trucção.
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Ortanicnte é louvável o interesse da caixa em apre
ço no sentido de praticar o novo meio de applicação dos 
fundos da Caixa, autorisada pelo referido decreto, sendo 
a Caixa da Viação Ferroa «lo R. (í. do Sul a primeira que 
se promptifica a iniciar esse serviço.

O que, porém, está fóra de toda a conveniência é a 
concessão de uma verba vultuosa, eoino a pedida, paru 
serviço «pie naturalmente podo e deve ser feito com quan
tia muito inferior. Sendo o proposito do Conselho Nacio 
nal do Trabalho reduzir todas as despezas das caixas, co
mo fez em todos os orçamentos deste anno, não seria jus 
tificavel a autorização para uma despeza referente ar» 
serviço do estudos de planos e plantas que podem até 
não ser acceitos, despendendo assim a Caixa em pura per
da uma quantia considerável.

Aliás o esperito do decreto n. ID.-iOO. não é o de per 
mittir esses «*studos sem que primeiro haja autorização 
expressa para a construcção das casas.

Só depois de verificada a conveniência da constru 
cção das casas e de ser a mesma autorizada, é que se tra 
«ará dos planos e plantas para. a construcção, planos c 
plantas que podem ser feitos pelos proprios constructo- 
res a serem contractados, o que certamente trará grande 
economia para as caixas.

Assim opino para que se negue a verba de K)0:U00$000 
pedida e que seja informada a Caixa para propor a cons
trucção das casas, indicando a quantia que deseja appl»- 
car nessas construcções, juntando também o pedido no 
mínimo de 10 auxiliares que desejem adquirir casas na 
forma do decreto citado.

Depois de resolvido o caso, isto é, depois de autorisnt 
da a applicação de determinada quantia da Caixa na cons
trucção de prédios, é que se tratará dos planos, plantas «. 
demais informações para ser autorizado o serviço proprio 
da construcção.
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Nessas condições sou de parecer que se archive este 
processo, negando-se a verba de 100:000$000 pedida.

Rio de Janeiro, 4 de Fevereiro de 1931.

J. Leonel oe Rezende Alvim 
Procurador Geral

Nota — Approvado pelo Accordão de 1 de Abril de 
1931 (fis. 172).

PROCESSO N. 044 — (1931)

Reclamação souhe a diminuição de 15 % nas aposen
tadorias .

PARECER

Por meio de um abaixo assignado, dirigido ao Exmo 
Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio, recla 
mam 79 aposentados da caixa de aposentadoria e pensõbs 
da Comp. S. Paulo Railway, residentes em S. Paulo e em 
Santos, contra o acto do Conselho Administrativo que man
dou reduzir de 15% a importância dos benefícios concedi
dos emquanfo perdurar a afflictiva situação financeira 
da Caixa.

O caso teve origem no processo n. 0.973, em virtude 
de representação das Caixas de aposentadoria e pensões 
das Companhias Paulistas, Mogyana e tí. Paulo Railway 
que, em 11 de Agosto de 1930, requereram ao Conselho 
Nacional do Trabalho autorização para diminuir de 15 % 
os benefícios concedidos e que viessem a ser concedidos 
pelas caixas referidas em virtude das suas difficeis situa 
ções financeiras.

Organizados os dados demonstrativos da péssima si
tuação financeira das caixas citadas e em vista da infor



mação do Sr. Director da Secretaria á fls. 33 e do pare
cer desta procuradoria de fls. 38 a fls. 40, resolveu o.Con
selho Nacional do Trabalho approvar a medida, autori
zando o desconto de 15 *|*, na conformidade do accordão 
de .5 de Setembro de 1930, cuja copia vae junta a este 
parecer.

A Caixa da S. Paulo Railway, organizando em Ou
tubro de 1930 o seu orçamento para o corrente exercici» 
de 1931, sem fazer o desconto de 15 %, apresentou uma 
receita de 0.285:0908009 e uma despeza de 0.027:1908000, 
resultando assim um déficit de 342:1908000.

A simples indicação da proposta orçamentaria prova 
á evidencia a situação da caixa. No orçamento, sómeute 
as verbas destinadas a aposentadorias e pensões attin- 
gem a 5.175:0008000.

Nenhuma razão tem os reclamantes, pois a medida 
j)osta em pratica é a unica aconselhável para resolver n 
caso e esta está justamente praticada no sentido de ga 
rantir o beneficio desses reclamantes, além de ser ella 
iogal como demonstraremos linhas abaixo:

Cumpre deixar saliente que os reclamantes, actuai 
mente aposentados pela Caixa, não integralisaram suao 
contribuições pelo tempo que lhes serviu de base para a 
aposentadoria, beneficio que receberam por antecipaçã-- 
e com taes vantagens, que acarretam o dcsiquilibrio fi 
nanceiro das caixas. O património feito pelo empregado 
pm actividade é que está garantindo o beneficio dos ac- 
tuaes aposentados, em maioria recebendo o beneficio da 
aposentadoria logo na installação das caixas, sem con
tribuição ainda feita, ou» com muito poucas contribuições 
realisadas.

A caixa da S. Paulo Railway até 31 de Dezembro de 
1929 tinha um património em apólices na importância de 
13.937:18,88890 e os reclamantes pertendem que não lhes 
^ejam diminuídos os 15 % nas suas aposentadorias, por- 
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que esse patrimônio pode ser utilisado para ir cobrindo u 
déficit.

Semelhante proposito é absurdo, pois se tal pratica 
losse adoptada, ao cabo de poucos annos o patrimônio es 
taria consumido e os proprios aposentados sem nenhuma 
garantia, além de constituir esse acto a mais clamorosa 
mi justiça pela possibilidade de virem a ser inteirament« 
prejudicados os não aposentados, que não tivessem rece
bido o beneficio por antecipação.

Prevendo essa hypothese absurda e sacrificadora das 
caixas é que a lei adoptou o alvitre para o caso da insufi
ciência da renda para supportar os encargos respectivos.

A Lei 5.10!), de 20 de Dezembro de 1020, em seu arl. 
41, dispõe:

“A aposentadoria, pensões e outros benefi 
cios poderão ser menores de que o estabelecido 
nesta lei, se os fundos das caixas não puderem 
supportar os encargos respectivos e emquanto 
perdurar a insufficiencia desses recursos”.

Ura a caixa da S. Paulo Railway apresenta uma tal 
difficuldade financeira que a proposta de seu orçamento 
já consigna um déficit immenso; logo, urge tomar a pro
videncia do art. 41, unica capaz de amparar o perigo ria 
ruina total da caixa.

Deante dessa situação o Conselho Nacional do Tra 
balho autorizou a diminuição de 15 % dos actuaes bem; 
ficios, porque pelos cálculos da própria caixa essa peg 
centagem basta para garantir o equilíbrio orçamentário 

Baseado, portanto, no preceito do art. 41, é legal o 
justo o acto do Conselho da Caixa, praticando a diminuição 
de 15 0|0 nos favores que está obrigada a conceder, con
forme o accordão do Conselho Nacional do Trabalho de 
25 de Setembro de 1930.



Opino para que se officie ao Exmo. Sr. Ministro «io 
Trabalho, Industria e Commercio neste sentido.

Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 1931.

J. Leonel de Rezende Alvim 
Procurador Geral

Nota — Approvado pelo Accordão de 19 de Fevereir«« 
de 1931 (fis. 173).

PROCESSO N. 911 (1931,

Caixa da Contadowa Central Ferhoviaiua

PARECER

A presente consulta, feita pela Caixa de Aposentado
ria c Pensões da Contadoria Central Ferroviária e reitera 
aa, á fls. 4, pelo interessado, já está perfeitamente solu
cionada pelo officio de fls. 3, do Exmo. Sr. Presidente do 
Conselho.

Com cffeito, o decreto n. 19.55-4, de 31 dt_ Dezembro 
de 1930, publicado no “Diário Official” de 8 de Janeiro le 
1931, estatuiu: — Art. 2° — A concessão, pelas Caixas a 
que se refere o art. anterior, de quaesquer aposentadorias, 
salvo as devidas por invalidez, nos termos do art. 2“ do 
decreto n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1920, fica suspensa 
até 31 de Março de 1931.

Consta dos autos que a aposentadoria ordinaria, re
querida pelo funccionario da Contadoria Central Ferroviá
ria, Anestario Augusto de Souza, na data em que começou 
a vigorar o citado decreto 19.554, ainda não fôra concedi
da. visto depender da approvação do orçamento da Cai
xa. É claro, pois, que muito embora já requerida a aposen
tadoria, a sua concessão está suspensa até 31 de Março de 
1931; esta suspensão comtudo, não fere o direito do inte- 
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lessado á aposentadoria, cuja concessão ficou unicamcnt-- 
prorogada, por conveniências que estão amplamente jus- 
tificadas nos “consideranda” do decreto que a estabeleceu. 

E o meu parecer.

Rio de Janeiro, 10 de Março de 1931.

Geraldo A. de Faria Hart ist a 
Adjuncto do Procurador Geral

PROCESSO N. 1.072 — (1931)

Manoel Gonçalves ha Rosa.
Empreza Carris Porto Alegrense.

PARECER

Mediante despacho do Exmo. Sr. Ministio do Traba
lho, Industria e Commercio foi encaminhado a este Con
selho a petição de fls. 5 para, sobre o assumpto, se pro
nunciar o Instituto.

O Sr. Manoel Gonçalves da Rosa ha 35 annos é em
pregado da Empreza “Carris Porto Alegrense”, como se 
vê da folha de declarações (documento a fls. 7).

A empreza considerando o recorrente em máo estado 
de saude, em virtude de ultestados médicos, resolveu con- 
ceder-lhe uma aposentadoria com 50 % de seus vencimen
tos, a partir de 1 de Janeiro do corrente anno, conforme a 
conta a fls. 2.

O Sr. 'Manoel Gonçalves da Rosa não se conformou 
com a solução e reclama que a sua aposentadoria seja con
cedida com os vencimentos integraes, na conformidade dos 
arts. 16 e 17, da Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1920, 
porque tem completos 35 annos de serviços a Companhia 
Carris Porto Alegrense.
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No exame do presente caso é necessário dividir a ma
teria em dois assumptos diversos: o primeiro relativo ao 
direito da aposentadoria ordinaria com vencimentos inte- 
graes que reclama o peticionário e o segundo sobre o di
reito que ao mesmo assiste de ser garantido no cargo que 
occupa na Companhia.

PRIMEIRO PONTO

A Companhia Carris Porto Alegrcnse, julgando o ve 
clamanle em precário estado de sauaa concedeu-lhe apo 
sentadoria com metade de seus vencimentos.

O reclamante deseja que essa aposentadoria seja al
terada para perceber vencimentos integraes.

Em apoio a sua preterição o reclamante cita a Lei
5.109, de 20 de Dezembro de 1920.

Essa lei instituiu as Caixas de aposentadoria e pen
sões para os empregados das emprezas de estradas de fer
ro. de navegação maritima e fluvial e de exploração de 
portos pertencentes á União, ao Estado, ao Município e aos 
particulares, art. Io, § Io, da lei 5.109 citada.

O art. li da lei dispõe que os associados que tenham 
contribuído para os fundos das caixas, com os descontos a 
que se refere o art. 3o, letra a, lerão direito: 3" — a aposen
tadoria.

A letra a do art. 3" refere a contribuição mensal de 
3 % dos vencimentos dos associados para constituição dos 
fundos das caixas de aposentadorias e pensões.

Assim, para que alguém tenha direito a qualquer dos 
benefícios estatuídos na lei n. 5.199, ha mister que tenha 
contribuído para os fundos das caixas.

Tslo quer dizer que íaes benefícios são effcctivos so
mente para o pessoal das emprezas que tenham caixa orga
nizada e installada, porque a caixa é que concede faes be
nefícios.

Ora, a Companhia Carris Porto Alegrense não tem cai
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xa de aposentadoria e pensões installada, não sendo por 
isso possível regular-se a aposentadoria do reclamante 
pela referida lei n. 5.109.

A aposentadoria que a Companhia Carris Porto Ale- 
grense concedeu ao recorrente é um beneficio espontâneo 
da empreza, sem nenhuma obrigação legal, regulando-se 
assim pela maneira que melhor prouver a Companhia e 
ficando o d libitum do reclamante acceital-a ou recusai-a.

Assim nenhum fundamento jurídico tem a reclamação 
de Manoel Gonçalves da Rosa para exigir que o quarttum 
da aposentadoria seja alterada para lhe ser concedida com 
os vencimentos integraes, pois ao seu caso não se applica 
o. lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1920, simplesmente 
por não haver caixa de aposentadoria e pensos installada 
para o pessoal da Companhia Carris Porto Alegrense.

SEGUNDO PONTO

Falieeendo direito ao reclamante de pretender alterar 
o quanlum da aposentadoria, não lho falta direito a ser 
garantido no seu cargo.

O Decreto n. 19.497, de 17 de Dezembro de 1930, dis
põe que a partir de 1° de Janeiro de 1931, todos os servi
ços de força, luz, bondes, telephones, telegraphia e radio 
telegraphia, ficassem sujeitos ao regimen da lei n. 5.109, 
de 20 de Dezembro de 1920, e no art. 2o declara que para 
esse effcito todo o pessoal dos alludidos serviços, que te
nham mais de 10 annos de serviços, não póde ser demitti- 
do senão em virtude de inquérito administrativo em que 
se apure faila grave, cujo processo será remettido ao Con
selho Nacional do Trabalho para a defesa do accusado.

Assim se ao recorrente não convem acceitar a aposen 
tadoria que lhe offcrece a Companhia Carris Porto Ale
grense e se preferir continuar no serviço, a referida Com
panhia não o pederá demittir, porque o recorrente tem 
mais de 10 annos de serviço, conforme o decreto citado.
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Opino que sc ofíicie ao Exmo. Sr. Ministro do Tra- 
ballio, Industria e Commercio na fórma doste parecer.

Rio de Janeiro, 14 de Fevereiro de 1031.

J. Leonel oe Rezende Ai.vim 
Procurador Geral.

Mola — Approvado pelo accórdão de 10 de Fevereiro 
de 1031 (fls. 175).

PROCESSO N. 1.830 — (1031)

Caixa dk Ap. e Pensões do Pessoal do Cães do Pojito do 
Rio de Janeiro.

PARECER

Em cumprimento a circular ae fls. 2, mediante a 
qual o Sr. Dr. Presidente deu conhecimento ás caixas d< 
aposentadoria e pensões da decisão do Conselho Nacional 
do Trabalho, de 28 de Janeiro ultimo, que decidiu que os 
médicos das caixas não podem exercer carpo publico, por
que veda-lhes essa accumulação remunerada o art. 3“ do 
Decreto n. 19.500, de 8 de Janeiro deste anno, resolveu o 
Conselho de Administração da Caixa do Pessoal do Cães 
do Porto do Rio de Janeiro dispensar dos serviços da cai
xa os médicos, cuja relação consta da petição de fls. 3, so
licitando deste Egrégio Instituto autorisação para que o 
pagamento dos referidos médicos passe a ser feito por meie. 
de diarias, ficando assim tolerada a accumulação por for
ça do art. V do decreto citado, c na conformidade do pa 
recer do Exmo. Sr. Consultor Geral da Republica, junto 
per copia neste processo.

Em verdade e como bem pondera o Exmo. Sr. Con
sultor Geral da Republica, <> art. 3* do Decreto n. 10.590. 
de S de Janeiro deste anno prohibe a accumulação remu
nerada para os funccionarios das caixas de aposentadorias 
e pensões com exercício em cargo ou funeção publica, 
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porque essa prohibição se extende aos Institutos dependen
tes do Governo ou por elle subvencionados.

As caixas de aposentadorias e pensões são dependen
tes e subvencionadas pelo Governo e nesse sentido já se 
pronunciou este Egrégio Instituto em sessão de 28 de Ja
neiro do corrente anno.

As referidas caixas são dependentes do Governo, por 
que regulam-se por lei especial ,estão sob a fiscalização do 
Conselho Nacional do Trabalho e portanto do Ministério 
do Trabalho, Industria e Commercio.

Os fundos que constituem o patrimônio das Caixas na 
fórma do art. 3a da Lei 5 109, de 20 de Dezembro de 1920. 
tem destino o applicação determinada, não podem ser em
pregados em outros fins. salvo os casos previstos na lei e 
com approvação do Conselho Nacional do Trabalho, não 
podendo as Caixas alienar os seus bens senão em virtude 
de previa autorisação deste Instituto (art. 10 e 12 e § unico 
da referida Lei 5.109).

As caixas de aposentadoria e pensões são administra
das por um Conselho de Administração composto de 5 
membros (art. 45), cujas decisões estão sujeitas a recur
so para o Conselho Nacional do Trabalho (arts. 47 e 53) e 
as suas despezas regulam-se pelos orçamentos annuaes 
approvados pelo Conselho e nos quaes as caixas não po
dem fazer modificações, exceder ou externar verbas sem 
previa autorisação deste Egrégio Instituto (arts. 52, §§ 2" 
e 3°), além de que pelo art. 55 é dá exclusiva competência 
deste decidir em ultima e unica instancia sobre os negó
cios das caixas, podendo cassar mandatos dos membros 
dos Conselhos de Administração.

Nessas condições, não ha instituto tão dependente do 
Governo como as caixas de aposentadorias e pensões, o 
que aliás é reconhecido no parecer do digníssimo Sr. T)r. 
Consultor Geral da Republica.

Subvencionadas pelo Governo tambern são as referi
das caixas, pois que a maior contribuições de que trata 
o art. 3°, letra c, da Lei 5.109, vem do publico, uma vez 
que para esse fim foi feito o augmento de 2 % nas tarifas 
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das estradas de ferro, na fórma do art. 3o, § 2“ e art. 4° da 
lei citada.

O facto de se tratar de uma contribuição especial do 
publico, para esse fim também especial, não importa em 
tirar-lhe o caracter de subvenção do Estado, porque todas 
as fontes de receita do orçamento da Nação vem da con 
tribuição do publico, por meio de impostos.

Portanto, a subvenção do Governo tanto púde advir de 
uma verba geral do orçamento da Receita, como de uma 
contribuição especial creada em lei especial.

Pretende, finalmente, a caixa reclamante que os médi
cos de seu corpo clinico passem a perceber vencimentos 
como diarias, ficando assim tolerada a accumulação do 
cargo com outro emprego publico, como é expresso no 
art. 7 do Decreto 19.593 citado.

Até aqui as caixas de aposentadorias e pensões ao 
apresentarem as propostas de seus orçamentos annuaes, 
como manda o art. 52, da lei 5.109, oíferecem a lista de 
todos ou seus empregados de secretaria e do seu corpo 
clinico, com indicação especifica de categorias, nomes e 
vencimentos.

A praxe uniforme em todas as caixas é estabelecer os 
vencimentos dos médicos por mez.

Não me parece aconselhável admittir que os médicos 
das caixas prestem serviços gratuitos para uma funeção 
que deve ser por natureza remunerada, nem vejo razão 
ponderável para se alterar o systema até agora seguido 
com relação ao pagamento mensal dos médicos.

A lei, porém, não impede que se proceda a esses paga 
mentos por meio de diarias, competindo, portanto, ao Con
selho Nacional do Trabalho resolver o assumpto na sua 
alta sabedoria.

Rio de Janeiro, 14 de Abril de 1931.
J. Leonel de Rezende Alvim.

Procurador Geral.
Xota — Approvado pelo accórdão de 1-4 de Maio de 

1931 (fls. 176).
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PROCESSO N. 2.533

Kduaiwo ija Silva e oituos.
Caixa A. P. Leopouiina R.

PARECER

Os jornaleiros empregados no serviço de cargas e des
cargas da estação da Praia Formosa, da Estrada de Ferro 
Eeopoldina, solicitaram da caixa a sua inscripçâo entre os 
associados para gosarem das vantagens da lei que insti
tuiu as caixas de aposentadoria e pensões para o pessoal 
das estradas dc ferro, por se considerarem ferroviários.

u Conselho da caixa em virtude de informação da di- 
rectoria da cmpreza de que taes jornaleiros exerciam um 
serviço de caracter transitório, resolveu indeferir-lhes o 
pedido, razão porque foi proposto recurso contra essa de
cisão para o Conselho Nacional do Trabalho.

Depois dc uma série de diligencias tendentes a escla
recer o processo, foi ouvido o fiscal Sr. José Caetano de 
Oliveira que servia na inspecção dessa caixa e que se pro
nunciou de fls. 37 a 38 e de fls. 45 a 40 v.

Pelo que se verifica do processo, vê-se que a Compa
nhia Leopoldina, em 1328, organisou o serviço de cargas 
desta Capital (Trapiche vapor) o contractou um “capitão 
da tropa" para os serviços de descargas de vagões, median
te pagamento dc uma taxa convencional por volume, fi
cando a carg-o do capitão o Contracto do pessoal por es'c 
escolhido.

Em l!)0í) foi esse regimen modificado e os trabalhado
res passaram a perceber o pagamento mediante a chapa 
numerada de identificação, independendo esse pagamento 
do nome do trabalhador, que continuava engajado p°io 
capitão.

Em 1020 os trabalhadores jornaleiros podiram que, 
por lhes ser de mais conveniência, o pagamento fosse fei
to semanalmente em vez de diariamente como vinha sen
do feito, e como foram attendidos, passou a ser annotada 
diariamente a tonelagem manipulada por turmas c no fim 



da semana era organisada a respectiva folha para o paga
mento.

Este regímen perdura até a presente dam, havendo 
cinco turmas com 11 trabalhadores cada uma, além do ser
viço extraordinário nos mezes de maior serviço, onde são 
admittidos addidos ao trabalho pelo tempo que dura o ex
cesso de serviço.

Assim está provado que essas turmas são de jorna
leiros effectivos, com trabalhos diários, ha muito mais de 
150 dias.

Os esclarecimentos prestados pelo fiscal Sr. José Cae 
tano de Oliveira, que é um funccionario digno dos maiores 
elogios e de uma correcção impeccavel, provam a evidencia 
que os recorrentes são ferroviários.

Pelo art. 2° da Lei n. 5.101), de 20 de Dezembro de 
.1020, são ferroviários todos os empregados das estradas 
de ferro que prestem serviços effectivos de caracter per 
manente, por mais de 150 dias uteis, sem interrupção, se 
jam operários diaristas de qualquer natureza.

Provado, como está, que essas turmas são de trabalha
dores permanentes e addidos, todos os que tenham tra
balhado durnte 150 dias, sem interrupção, são ferrovirio? 
para o effeito de perceber as vantagens da Lei n. 5.109.

Opino para que se dê provimento ao recurso para so- 
rem inscriptos na caixa todos os jornaleiros reclamantes 
que forem empregados permanentes, com mais de 150 diat 
de serviços sem interrupção, obrigados ao pagamento da 
contribuição c joias na fôrma da lei.

Rio de Janeiro. 6 de Dezembro de 1930.

J. Leonel de Rezende Alvim.
Procurador tieral.

Xota — Approvado pelo accórdão de 5 de Marco de 
1931 (fls. 183).
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PROCESSO X. 2.671

Aknaldo Silva.
Co.mp. Mogyana de E. F.

PARECER

Arnaldo Silva, chefe de trem da Companhia Mogyano. 
após o respectivo inquérito administrativo, foi demittido, 
por ter a commissão encontrado falta grave no seu proce
dimento, sem entretanto classificar essa falta entre as enu
meradas no § 1° do art. 69 do Regulamento approvado 
pelo Decreto n. 17.911, de 11 de Outubro de 1927.

Do inquérito ficou apurado que entre os bilhetes ue 
passagens que o chefe de trem Arnaldo Silva entregou ao 
fiscal de trem Theophilo de Almeida, foi encontrada a 
parte “volta” de uma passagem de “Casa Branca a Ribei 
rão Prelo”, sem estar datada e carimbada.

Durante o percurso do trem até Ribeirão Preto não loi 
encontrado nenhum passageiro sem bilhete, concluindo a 
commissão pela responsabilidade do recorernte, porque 
geralmcnte as irregularidades nos trens de passageiros, 
advém de lançar mão os chefes de trem de bilhetes de volta, 
visando fins criminosos, para vantagens pecuniárias.

Do inquérito, porém não ficou provada a responsabili 
dade do recorrente, nem que este visou ou pudesse visai 
qualquer vantagem pecuniária com esse bilhete sem ca
rimbo e data de regresso

Juslamente o facto do bilhete de volta estar sem data 
de regresso e carimbo da estação inicial que era “Casa 
Branco”, prova justamente o contrario da conclusão do in 
querito.

E’ verdade que em alguns casos os chefes de trem ya- 
lem-se de passagens já inutilisadas para tirar vantagen* 
pecuniárias. No caso em apreço, porém, o bilhete não es 
lava inutilisado e como do inquérito não está apurado se 
essa passagem ainda estava dentro do prazo em que é va.- 
lida. nenhum prejuizo adveio á estrada.



1’ara que o rccqrrente seja responsável por falta seria 
preciso que o inquérito provasse:

a) ter sido a passagem inutilisada cm data anterior;
b) ou estar fóra do prazo em que é valida;
c) estar provado quo o recorente a usasse com o fim 

de tirar vantagem pecuniária.

Desde que a passagem era valida no dia em que foi 
arrecadada, o facto de não ser encontrado no trem passa
geiro sem bilhete não prova contra o recorrente, po's um 
passageiro com passagem para Ribeirão Preto poderia 
descer numa estação intermediaria.

Aliás é praxe sempre que os passageiros se esquecem 
de visar as passagens ou não tem tempo de fazel-o, pedir 
ao chefe de trem para visal-a na primeira estação.

Responsabilisando-se o recorrente por um facto que 
não está provado como desidioso nem criminoso, seria sa
crifical-o em todo o seu tempo de serviço anterior, acarre
tando-lhe a perda de todas as vantagens que a lei concede 
aos ferroviários.

O art. 43, da Lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1920, 
garante a todos os funccionarios a estabilidade em seus 
cargos depois de 10 annos de serviço, sendo sómente jus
tificada a demissão em caso de falta grave fixada na lei 
e apurada em inquérito.

O inquérito administrativo nada apurou contra o re
corrente, nem siquer designou o caso de falta grave pelas 
enumeradas nos diversos casos do § 1°, do art. 69, do De
creto n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927.

Nessas condições opino pelo provimento do recurso 
para que seja o recorrente reintegrado no seu cargo.

Na petição de fls. 28, que o recorrente dirigiu ao 
Exmo. tír. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio, 
pedindo andamento deste processo, ha uma referencia in
juriosa e injusta ao Conselho Nacional do Trabalho, que 
o iocorrente declara “ha pouco exüncto, graças a Deus”.

Esta procuradoria deixa dc solicitar desentranhameido 
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da petição porque foi ella dirigida ao Exmo. Sr. Ministro 
do Trabalho e encaminhada a este Instituto.

Rio de Janeiro, 8 de Abril de 1931.

J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador Geral.

,Nota — Approvado pelo accórdão de 23 de Abril de 
1931 (fis. 185).

PROCESSO N. 2.841 — (193b/

PARECER

A Commissão de Maritimos e Classes Annexas, pelo 
seu Relator, envia ao Sr. Ministro do Trabalho e este sub- 
mette ao Conselho Nacional do Trabalho, suggestões ten
dentes a demonstrar a conveniência da immediata insta
lação das Caixas de Aposentadoria dos Maritimos. O cb 
jectivo dessas suggestões está consubstanciado no anta- 
projecto de decreto, a fls. 3.

A Lei n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1920, tornou ox-- 
tensivos os seus dispositivos ás emprezas de navegação 
marítima ou fluvial. Nesta parte, entretanto, não foi regu
lamentada, pelo que, com relação aos maritimos, ficou in 
applicada a legislação sobre as Caixas de Aposentadoria 
e Pensões.

Justos são, portanto, os anceios da numerosa clas?< 
no sentido de lhe serem effectivamente concedidos os be
nefícios a que já tem direito.

Comtudo, o Decreto h. 19.554, de 31 de Dezembro de 
1931, no art. 4°, estabeleceu que os Governos dos Estados 
e Municípios, bem como as emprezas e particulares quo 
tivessem a seu cargo os mencionados serviços, ficavam 
obrigados a adoptar desde logo as providencias prelimina 
res no sentido de, uma vez decretadas as -disposições ro 
guiadoras da nova organisação das Caixas de Aposentado 
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rias e Pensões, estivessem as mesmas a funciconar ua 
data prefixada para entrada em vigor das referidas dis 
posições.

Verifica-se, pois, que, a medida lembrada pelas pre 
sentes suggestões está na immediala dependencia da pu 
blicação do decreto que reformará a Lei n. 5.109.

Este é o meu parecer, salvo melhor juizo.
Rio de Janeiro, 28 de Maio de 1931.

Gkraldo A. de Fama Baptista, 
Adjunto do Procurador Geral.

PROCESSO Is'. II — 1.780 — (1930)

PARECER

O accórdão ora embargado foi objecto de longo estu 
do preparatório. Desde a nomeação da commissão de to 
chinicos, encarregada do exame in loco da questão, ate á» 
ultimas deligencias effectuadas, tudo foi medido, exame 
nado e meditado. Não será, pois, por uma simples revira
volta de opinião que, tomando conhecimento das novas 
allegações da Caixa de Aposentadorias e Pensões da São 
Paulo Railway, irá o Conselho Nacional do Trabalho 
reformar aquelle accórdão, cujos fundamentos são solidos, 
mais, talvez, pela somma imponderável de esforços o in
vestigações que os precederam do que pelas palavras om 
que estão consubstanciados.

Entretanto, parece-nos que a questão, pela sua impor
tância, deve ser reexaminada.

Não se póde discutir a contingência em que está a 
Caixa da São Paulo Railway de transferir para outro -lo 
cal a sua sede; para fazel-o, aliás, já lhe foi dada auto
rização pelo accórdão de fls. 92.

Mas, ainda assim, não deve ser despresada a hypothe- 
se da compra de um terreno para nelle ser edificado o pre-
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dio para sua installação. A operação se recommendaria, já 
pelo seu aspecto cconomico, já pelo financeiro. Como em
prego de capital ,não seria desaconselhada, a vista da cres 
conte valorisação da propriedade urbana em São Paulo, 
sendo de notar que o patrimônio, ainda inviolado, da Cai
xa attingc presentemente a Rs. l-i.5-55:li2$750.

Pelo lado financeiro, conforme demonstram o relato- 
rio da commissão, o documento de fls. 78 e os proprios 
embargos, a operação representaria à la lonyue uma eco
nomia em relação aos alugueis a serem pagos.

Mas, tudo parece indicar que a compra não deve rs- 
caliir sobre o terreno a rua Prates n. 11, de propriedade do 
espolio que é representado, no caso, pelo Dr. Gabriel Ri
beiro dos Santos, dados o seu preço elevado e a impussi 
bliidade de sua divisão. A area do terreno sendo nem 
superior a do prédio projcctado, haveria no caso uma des- 
peza inútil porque, como allega o proprio Ur. Gabriel Hi-, 
beiro dos Santos (fls. 57), “a sobra de 13 melros e 30 cen
tímetros, por um fundo tão extenso, difficilmentc se pres 
taria a ser dividida ou vendida”.

Por outro lado, não reconhecemos a necessidade, q"‘. 
a Caixa julga imprescindível, de estar a sua séde instal- 
lada em local proximo a estrada de ferro. Numa cidade 
dotada de boas vias de communicação e intenso trafego, 
como a de S. Paulo, não existem as allegadas desvantagens 
para os associados, desde que, naturalmente, não vá a 
Caixa ficar alojada em suburbio distante, hypothese ue

que aboslutamenfe não cogitamos.
Pensamos, pois, que a Caixa de Aposentadorias c Pen

sões cia São Paulo Railway pôde ser autorisada a construir 
um prédio para sua séde, mas em local onde seja menos 
elevado o valor aequisitivo do necessário terreno, dentre- 
das bases que deverão ser de novo submettidas ao critério 
e apreciação do Conselho Nacional do Trabalho.

Quanto á entrega, pela Caixa, de um signal de Reis 
30:000$00(t como garantia da compra do terreno supia c.' 
tado, sem a devida autorização deste Conselho, esta P*"«-. 
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curadoria protesta por nova vista, após o julgamento do? 
embargos, afim de requerer as providencias que se tor
narem necessárias.

Rio de Janeiro, 22 de Maio de 1931.

Geraldo A. de Faria Baptista, 
Adjunto do Procurador Geral

PROCESSO N. 8.180 — (1930)

Recorrente — Valentin José de Souza.
Recorrida — Leopoldina Railway.

PARECER

O ferroviário Valentim José de Souza, demittido pela 
Leopoldina Railway do emprego de Agente da estação dfi 
Entroncamento, da mesma Estrada de Ferro, recorre di- 
rectamente para este Conselho, com infracção do § 17 A< 
ait. 69 do dec. 17.941, do acto que o exonerou.

A falta comettida pelo recorrente, que tem mais de 10 
annos de serviço activo (fls. 41), está prevista no § 1, le
tra h, do art. 69 do dec. citado e foi apurada em inquen 
lo administrativo, regularmente procedido, tendo sido ou 
vido o accusado.

Este, nas razões do recurso, interposto por seu pro 
curador, adduz múltiplas e extensas considerações, no 
intuito de invalidar o valor do inquérito feito.

Nenhum desses argumentos, todavia, se nos afigura 
razoável. A materialidade da falta imputada ao recorreu 
te resalta nitidamente dos depoimentos das testemunhas 
ouvidas no inquérito, que affirmam, sem discrepância, ter 
o recorrente, quando em viagem no trem P. 14, para a es 
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tação desta Capital, no dia 10 de Maio de 1930, offendido 
moralmente a duas passageiras, uma das quacs easada 
com Henrique Nietzsche, autor da reclamação de que se 
originou o inquérito, — pois, com a calça desabotoada, e\ 
hibia ás referidas senboras o seu membro genital, sac- 
cudindo-o com a mão e procurando chamar a attenção de* 
las para o gesto.

Quatro testemunhas foram ouvidas, das quaes duas 
oculares. O recorrente, ao depor, não negou o facto 
tm sua generalidade, mas procurou dar-lhe interpretação 
differcnte, assim o explicando:

Encontrando-se doente, atacado de febre, utilizara-se 
da reservada da estação de Petropolis, por se achar sob a 
acção de um purgativo; ouvindo o signal de partida, dos 
cinco minutos, sahira ás pressas para tomar o trem, mo
tivo pelo qual, sendo possuidor de um passe fornecido po 
la Estrada, não tivera tempo para munir-se do bilhete de 
assento reservado. Depois de algum tempo de viajem, no
tou que era alvo dos olhares do conductpr do trem, ao qual 
fallava uma senhora, que vinha sentada no banco parai- 
leio ao seu, pelo que, indagando si o assumpto si relacio 
nava com a sua pessoa, foi convidado pela senhora a reti* 
rar o chapéu, que trazia sobre o collo, só então notando 
que a sua calça tinha dois botões desabotoados, circums* 
tancia oriunda, certamente, da pressa com que embarcara 
em Petropolis.

Arguiu mais o ora recorrente a suspeição da testemu
nha, conductor de trem Odilon Vieira, sem que, todavia, 
então e agora, nas suas razões de recurso, apresentasse 
qualquer prova do alleg-ado.

Recorrendo para este Collendo Conselho, Valentim 
José de Souza reproduz os argumentos acima examina* 
dos, commentando-os abundantemente e, juntando attes 
iados médicos, refere-se agora, mais demoradamente á 
moléstia que declarara soffrer — o impaludismo.
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No nosso entender, bem examinados estes autos, im- 
piocedem as razões do recorrente.

O inquérito administrativo, a quo foi submettido, do 
correu com regularidade, sendo tomados os depoimentos 
de quatro testemunhas e ouvido o aceusado.

As extensas considerações de seu recurso não encon
tram apoio na prova testemunhal, colligida no inquerit . 
Todos os depoimentos são aceordcs em atfribuir ao reco.- 
rente os factos escandalosos menccionados; as declarações 
uas testemunhas Ottoni Soares de Freitas e conductor 
Odilon Vieira, que os presenciaram, não divergem entre si. 
Contra esta ultima, é certo, foi arguida suspeição pelo 
recorrente; nenhuma prova, porém, foi offerecida do al- 
legado.

Os documentos offerecidos posteriormente lambem 
não são de molde a invalidar o inquérito.

Data vénia, entretanto, parece-nos de justiça seja or
denada a diligencia in fine suggerida, pelos motivos se
guintes:

Os elementos contidos nos autos estão evidenciando 
que o recorrente não era, ao tempo da falta que commetteu, 
um indivíduo normal e responsável, circumstancia que o 
relatorio da commissão de inquérito, aliás, já deixara re- 
salvada, como se verifica á fls. 23.

Com effeito, o só facto de, num wayon de estrada 1c 
ferro, repleto de passageiros, sob a facil constatação de 
qualquer um delles e uma consequente repulsa geral, ter 
o recorrente praticado os actos immoraes referidos, já não 
milita a favor de sua sanidade mental. E, os incidentes 
precedentemente oceorridos, apontados no doc. de fls. 2 
o nos depoimentos de fls. 32, 34 e 30, ainda mais justifi
cam a impressão fundada de que estamos ante uma for
ma de psychopatia, apparentando o gesto do recorrente 
uma manifestação de exhibicionismo, obcessão, mórbida 
ou não, que leva certos degenerados a exhibir, sem dis ■ 
íineção de logar e momento, as partes pudendas.

Pode acontecer que o recorrente não venha a ser pre



cisamente um degenerado, um candidato ao manicomio. 
Mas será, quem sabe, um desses indivíduos que, no dizer 
autorizado de Kruft-Ebbing, são levados pela hereditarie
dade ou qualquer outra causa, a praticar periodicamente o 
exhibicionismo.

Além disso, occorre-nos uma outra consideração. O 
recorrente sempre allegou soffrer de impaludismo, não só 
no depoimento prestado á commissão de inquérito, como 
nas razões de seu recurso, a que juntou attestados médi
cos A matéria, examinada em conjuncto, pode favorecer a 
presumpção de ser elle portador dessa moléstia. Ora, os 
autores em geral, apontam uma estreita connexão causai 
entre a febre palustre e certas psychoses. Assim, pw 
exemplo, lè-se no “Nouveau Traité de Pathologie Interne’', 
art. de Ed. Enriquez c Rrné-A. Guttmann, coll, Lafitte, 
vol I, pag. 091:

“As pertubaçôes mentaes no impaludismo e, 
sobretudo, no impaludismo insufficientemente 
tratado, são extremamento frequentes; a malaria, 
nas regiões onde grassa o impaludismo, apresenta, 
sob o ponto de vista psychiatrico, importância 
egual á da syphilis ou á do alcoolismo”

Pelo exposto, somos de parecer seja convertido o jul
gamento em diligencia, afim de que a Caixa de Aposenta 
»■loria 0 Pensões da Leopoldina Raihvay faça submetter o 
recorrente a exame medico, visto que do resultado deste 
pode decorrer para o recorrente o direito á aposentadoria 
por invalidez, na forma do art. 22 da lei n. 5.109.

Rio de Janeiro, 2 de Março de 1031.

Geraldo A. de Faria Baptista 
Adjuncto do Procurador Geral
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PROCESSO N. 0.092 

PARECER

O art. 73, da Constituição Federal, vedou a percepção 
de vencimentos pelo exercício de dois cargos, isto é, prohi- 
biu a aecumulação remunerada.

Toda a legislação relativa ao caso, desde a Carla. Rm- 
gia, de 0 de Maio dc 1923 (Decreto de 18 de Junho de 1823), 
até o parecer da Commissão de Constituição e Justiça, da 
Camara dos Deputados, de Dezembro de 1912 e projectos 
apresentados á mesma Camara, referem-se á prohibição 
de serem accumuladas as remunerações em cargos pnbli- 
cos, isto é, em dois ou mais empregos públicos.

Nessas condições, esta Procuradoria, com fundamen
to no art. 73, da Constituição, opinou que não havia pro 
hibição legal para o exercício da funcção de medico da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões com o de um cargo, 
publico, porque aquella funcção não decorre de um cargo 
publico.

O Governo Provisorio, porém, expediu o Decreto nu
mero 19.570. de 8 do corrente, cujo art. 3o é o seguinte.

“E’ igualmente prohiba a aecumulação de 
qualquer vantagem percebida dos cofres públicos 
com funcção ou emprego remunerado em esta
belecimento, empreza, companhia, instituto, ou 
ou serviço de qualquer natureza, desde que de
pendentes do Governo ou por eile subvencio
nados”.

Este artigo impede a todos os íunccionarios publico.- 
o exercício de qualquer funcção ou emprego em todos os 
estabelecimentos particulares, desde que dependentes ou 
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subvencionados pelo Governo; portanto, o Decreto citado 
ampliou o dispositivo do art. 73 da Constituição.

As caixas de aposentadoria e pensões dos ferroviário*, 
e portuários são instituições particulares, mas são depen
dentes do Governo, pois estão subordinadas á fisoalisaçãr 
de uma repartição publica que é o Conselho Nacional do 
Trabalho, dependente também do Ministério do Trabalho. 
Industria e Commercio.

Todo seu regimen está regulado em lei especial, a de 
n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1920, cujo art. 55 dá ao 
Conselho Nacional do Trabalho competência para de
cidir em ultima e unica instancia sobre todos os negocios 
das caixas, impòr multas, dar instrucções ao seu conselho 
de administração, approvar-lhe as eleições e orçamentos, 
bem como destituir os membros do referido Conselho.

Ora, isto significa que o instituto das caixas de apo
sentadoria e pensões, é dependente do Governo.

Também a manutenção dessas caixas depende da 
principal contribuição, que c feita pelo publico e que cor 
responde ao augmento de 2 % sobre as tarifas, autorizado 
na referida Lei n. 5.109, o que significa que as caixas são 
também subvencionadas pelo Governo, pois essa contri
buição não deixa de ser um imposto ou uma taxa creada 
exclusivamente para fundo das caixas de aposentadoria 
c pensões.

Aliás, no caso da consulta do Sr. Interventor do Ceará, 
a prohibição do medico da caixa exercer um cargo publi
co cumulativamente com as funeções da caixa ó mais pa
tente porque a Companhia Viação Ferrea do Ceará, a qu<> 
a caixa pertence, é de propriedade e administração da 
União.

Não ha portanto, como concluir que o Decreto nume
ro 19.570, impede, pelo art. 3o, a accumulação de funeçãa 
para o medico da caixa como empregado publico.

O medico da caixa que tenha qualquer emprego pu 
blico está obrigado a optar pelo que mais lhe convenha, na 
fórma do art. 8o, do referido Decreto.
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Opino para que se officie nesse sentido ao Sr. Inter
ventor do Ceará, em resposta á sua consulta por tele- 
gramma.

J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador fierai.

Xota — Approvado pelo accórdão de 29 de Janeiro de 
1931 (fis. 189).

PROCESSO N. 9.289 — (1930)

João Julião de Almelda e outros.
Estrada de Ferro Central do Brasil, Tiierezopolis e Rio 

d'Ouro .

PARECER

João Julião de Almeida, ex-official de 4* classe da of 
íicina da Estrada de Ferro Central do Brasil, foi admitti- 
do ao serviço em 29 de Julho de 1914 e demittido em 13 de 
Novembro de 1929, como consta da certidão a fls. 5.

Não se conformando com a demissão, recorre para este 
Egrégio Instituto afim de ser reintegrado no seu cargo e 
para que lhe sejam pagos os vencimentos que deixou de 
receber desde a data da demissão até a presente. Ouvida a 
Estrada de Ferro, informa o Director pelo officio a fls. 10, 
que o recorrente foi dispensado do serviço como nocivo á 
ordem publica, assim considerado pela Chefatura de Poli
cia, na fôrma do memorandvm n. 3.008 G., do então Dire
ctor da estrada, Dr. Romero Zander, como se vê á fls. 12.

Pele art. 43, da Lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1920 
nenhum ferroviário, que tenha mais de 10 annos de ser
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viço na Estrada, poderá ser demittido, senão em caso do 
falta grave, regularmente apurada em inquérito adminis
trativo.

Dos autos está provado, pela eertidão a fls. 5, que o 
recorrente tem 15 annos, 3 mezes e 15 dias de serviço, tem- 
no esse que fica reduzido a 12 annos, á mezes e 23 dias pela 
relação enviada pelo Director da Central do Brasil, á fls. 11. 
certamente porque foram descontadas as faltas e licenças 
que,não constam da primeira certidão.

Provado, portanto, que o recorrente tem mais de 
snnos de serviço, verifica-se dos autos que não foi feito 
inquérito administrativo, que, documentando falta grave, 
justificasse a demissão.

Esta foi decorrente de uma informação da Policia de 
que o recorrente era nocivo á ordem publica, mas não cons 
ta nenhum inquérito policial, nem acção criminal em que 
ficasse provado de que modo e pela pratica de que crime o 
recorrente fosse nocivo á ordem publica.

A informação da policia não faz prova, mesino que 
fosse feito inquérito e investigações policiaes, pois estes 
apenas instruem o processo que deve correr perante a jus
tiça.

O recorrente , no entanto, informa, si bem que sem 
nenhuma prova, que a sua demissão e a de diversos outros 
companheiros teve como origem o facto, de, como mem
bros da Associação Protectora, que zelava pelos interesse« 
qc sua classe, organisada e installada á Avenida Amaro 
Cavalcanti n. 0-41, em Engenho de Dentro, ter sido recusad'* 
a séde da Associação para a realisação de uma conferen
cia de propaganda da candidatura do Sr. Júlio Prestes.

E mais, que essa pretenção de alguns operários era 
dirigida pelo Dr. Mario Cabral, engenheiro da Estrada na 
1* residência e que a recusa da Associação se baseou nos 
Estatutos.

Tnforma então o recorrente que a Directoria da Cen 
trai o demittiu por esse facto. Nenhuma prova foi feita 
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dessa allegação. Gomo, porém, não foi feito inquérito ad 
ministrativo nem inquérito policial, e como o recorrente 
tem mais de 10 annos de serviço, a sua reintegração 
põe-se, pois, evidentemente, foi violado o seu direito por um 
acto arbitrário do antigo Director da Central, que so apoiou 
numa informação policial, sem o menor valor para jusU 
ficar a demissão do recorrente.

Aliás, o proprio Dii ector da Central do Brasil é favora 
vel á reintegração do recorrente, como se vê do oíficio a 
íls. 10.

Além da reintegração, pretende o recorrente que o Con
selho Nacional do Trabalho determine á Estrada de Fcrr. 
Central do Brasil que o indemnize dos vencimentos que 
deixou de perceber desde a data da demissão.

Ao Conselho Nacional do Trabalho só compete coala - 
cer da demissão do decorrente, mandar reintegral-o ou 
não, mas as questões sobre cobrança de vencimentos es 
capam ás nttribuições do Instituto e só podem se decidi
das pelo Poder Judiciário.

Nessas condições opino para que seja reintegrado v. 
seu cargo o recorrente, que tem mais de 10 annos de ser 
viço e foi demittido sem inquérito administrativo e sem 
prova de que tivesse praticado falta grave e opino pprs 
que se não conheça do pedido, na parte relativa ao paga
mento dos vencimentos.

Rio de Janeiro, 12 de Março de 1931.

J. Leonel de Rezende Al vim.
Procurador Geral.

Xota — Approvado pelo accórdão de 14 de Março d<; 
1931 (fls. 191).
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PROCESSO N. 9.859

José Gomes Braga, ex-empregado da Estrada de Ferro Leo
poldina Railway.

PARECER

O supplicante trabalhou por espaço de cinco annos 
no serviço da “The Leodoldina Railway Co., havendo sido 
dispensado em 1925, segundo suas allegações, allegando 
mais ter contraindo surdez quando em serviço da mesma 
Companhia, em vista do que dirije-se ao Exmo. Sr. Mi
nistro do Trabalho consultando-o sobre a possibilidade 
de obter sua aposentadoria por invalidez.

Parece-me impossível o que deseja o recorrente pois 
que a lei 4.682, de 24 de Janeiro de 1923 sob cuja vigência 
occorreram os factos expostos mandava conceder aposen
tadoria por invalidez apenas áquclles que tivessem mais 
de dez annos de serviço (art. 13), não se lhe podendo ap- 
plicar os dispositivos da lei 5.109, de 20 de Dezembro de 
1926 pois que isso importaria em fazer retroagir a appli- 
oação da mesma lei a factos anteriores a sua vigência, 
com grave damno para a Caixa de Aposentadoria e Pen 
sões.

Isto posto, opino que seja respondido ao supplicante 
na conformidade do que acima foi indicado.

Rio de Janeiro, 8 de Janeiro de 1931.

Oscar Saraiva.
Procurador adjunto.

Nota — Approvado pelo accórdão de 26 de Janeiro de 
1931 (fls. 192).

PROCESSO N. 21.085

Caixa da E. F. Leopoldina Railway. 
Orçamento para 1928.
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PARECER

A Caixa de aposentadoria e pensões dos empregados 
da The Lcopoldina Railway Co. Limited apresentou u. 
sua proposta de orçamento para o exercício de 1928 e dn 
pois de uma série de incidentes de que dão noticias esíca 
autos, de fls. 2 a íts. 7(5, resolveu o Conselho Nacional 
do Trabalho approvar a proposta de orçamento, reforman 
do, porém, a Caixa, a verba destinada ao serviço de fiscali- 
sação c outros, que foi fixada em i % sobre a renda bruta 
da caixa e cujo recolhimento fõra feito em quantia infe
rior, como se vê do qccordão de 13 de Julho de 1929, á 
fls. 77.

Não se conformando com a solução a caixa apresen 
tou embargos á essa decisão, sendo negado provimento 
ao recurso para que ella fizesse o deposito da importân
cia na fórma determinada pelo Conselho Nacional do Tra 
bailio, como consta do accordão de 27 de Novembro de
1929, á fls. 91.

Não se conformando ainda com a decisão, a caixa 
tentou apresentar segundos embargos, que foram rejei
tados pelo accordão de 30 de Abril de 1930, á fls. 100.

Como a caixa manteve-se no deliberado proposiío dt, 
não attender a decisão, esta Procuradoria promoveu a in
timação da mesma para cumprir os accórdãos referidos, 
como se vê a fls. 102.

Recebendo a intimação, a caixa no intuito de proseguir 
nos meios protelatorios para não cumprir a decisão do 
Conselho Nacional do Trabalho, inventou um recurso para 
o Exnio. Sr. Ministro da Agricultura, Industria e Com 
uiercio como se vê de sua petição á fls. 104.

O Conselho Nacional do Trabalho verificando a ne
nhuma procedência do recurso invocado, não tomou co
nhecimento do pedido pelo accordão cie 2 de Outubro úe
1930, a fls. 108.

A 12 do corrente mez volta a caixa a pedir novo exa
me da questão, como se vê do officio á fls. 110.
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Não é possível novo exame da questão, que já esto 
decidida pelos accordãos citados.

Apezar dos esclarecimentos constantes destes autos, 
não ó demais que esta Procuradoria volte a reeditar os ar
gumentos já expendidos sobre o caso, demonstrando ainda 
uma vez a falta de fundamento jurídico do recorrente

A Lei 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, art. 50, ma.« 
da que as Caixas de aposentadoria e pensões, concorram 
com uma quota para os serviços de fiscalisação e outros 
do Conselho Nacional do Trabalho, quota que será propor 
cional á renda da caixa.

No intuito de esclarecer e facilitar a execução da Lei
5.109, foi publicado o regulamento approvado pelo Decre
to n. 17.941, de 11 de Outubro de 1927, em cujo art. 0. 
se lê:

“Cada caixa concorrerá para os serviços decorrentes 
da fiscalisação e outros, com uma quota proporcional á 
sua renda bruta, a qual será fixada pelo Conselho Na
cional do Trabalho, mediante approvação do Governo". — 

1" — Por occasião da approvação dos orçamentos das 
caixas, o Conselho Nacional do Trabalho determinará a 
quota annual que caberá proporcionalmenle a cada cai
xa, quota essa que não poderá exceder de 1 %, servindo 
de base do respectivo calculo a renda bruta do Io semestre 
de cada anno”.

Deste modo o art. 50, da lei 5.109, creou para a cai
xa: i" a obrigação de concorrer com uma quota annual 
para o serviço de fiscalisação e outros do Conselho NT3cio 
nai do Trabalho; 2o, que essa quota será designada pelo 
Conselho Nacional do Trabalho e será proporcional á ren
da da caixa.

O regulamento 17.941 citado, no art. 67 adopta a mes
ma disposição, esclarecendo que a quota será proporcional 
á renda bruta da caixa. Esta disposição, portanto, resol
veu toda a duvida, si duvida houvesse, sobre a maneira de 
se considerar a renda como liquida ou bruta.

Aliás não c nesse sentido a reclamação da caixa,
Como, pela lei, as caixas concorrem com uma quota 
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proporcional á sua renda bruta para os serviços do Cotisc- 
Iho Nacional do Trabalho e como a esto é que cumpre desi
gnar a proporção dessa quota tendo em attenção a renda 
bruta, designação que apenas depende da approvação do 
Ministro, o Conselho Nacional do Trabalho fixou tanto 
para o exercício a vigorar em 1927, como nos demais se
guintes a proporção de 1 % sobre a renda bruta de cada 
caixa; fixação essa que foi approvada pelo Governo.

O facto é de tamanha simplicidade que todas as cai
xas cumpriram a determinação, recolhendo a importância 
correspondente a 1 % de sua renda bruta no Banco do Bra
sil por conta do Conselho Nacional do Trabalho

Fizeram excepção apenas 3 caixas: a da Central do 
Brasil, a da São Baulo Itailway e a da Leopoldina.

Entenderam estas que o § 1°, do art. 07, do Regula
mento mandando que a quota fosse depositada em dobio, 
sobre a importância do Io semestre, nenhuma alteração te
ria a soffrer o respectivo recolhimento.

Explicado, porém, convenientemente que o deposito 
a que se refere o § 1% do art. 07, do Regulamento é um<r. 
maneira de facilitar o recolhimento da quota, porque os 
orçamentos são apresentados em Outubro e assim a cai 
xa poderia precizar por antecipação a sua receita bruta, 
faltando-lhe o exercício dos mezes de Outubro, Novembro 
e Dezembro e que a fixação da quota ó faculdade do Con
selho Nacional do Trabalho, que póde designal-a até 1 % 
da renda bruta da caixa, concordaram duas das caixas re
clamantes em attender as decisões deste Conselho sobre o 
assumpto.

Não assim a caixa da Leopoldina que reluta em nao 
cumprir a decisão, inventando recursos e solicitando novo 
exame de uma questão, contra cuja decisão já não ha ne
nhum outro recurso.

O casc está perfeitamente esclarecido nos pareceres 
a fls. 75 e fls. 84, 85, 86, 87, 88 e 89, aos quaes me re
porto .

Opino para que seja intimada a Caixa de aposentado
ria e pensões dos empregados da Leopoldina a depositar 



— 303 — 

no banco «lo Brasil, dentro de 15 dias da notificação, a dif 
ferença da quota do exercício de 1928 e 1929, com os ju
ros respectivos, sob pena de multas « destituições dos 
membros do Conselho de Administração da Caixa que re
cusarem cumprimento á decisão deste Conselho Nacional 
do Trabalho, na fôrma do art. 80 e seguintes do Regula
mento aprovado pelo Decreto 17.941, de 11 de Outubro 
de 1927, devendo ser feita a conta de debito em atrazo e 
dos respectivos juros.

Rio de Janeiro, 24 de Fevereiro de 1931.

J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador Geral

Xota — Approvado pelo accordão de 10 de Abril ue 
1931 (fls. 194).

PROCESSO N. 21.608

Manoel Militão da Silva.
Caixa da E. F. S. Paulo Rio Grande.

PARECER

Na lei nem no Regulamento não existe dispositivo 
qúe faculte ao Conselho Nacional do Trabalho conhecer o 
resolver os casos de falta de pagamento de vencimentos 
tíos empregados das estradas de ferro ou de salarios, com
petência essa que é do Poder Judiciário.

Opino, pois, para que não se conheça do pedido.
Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de 1930.

J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador Geral

Nota — Approvado este parecer pelo accordão de 16 
de Abril de 1931 (fls. 198).



PROCESSO N. 21.685

Fiscalização. Inquérito.

PARECER

O Fiscal Sr. José Oomara, que já havia antes inspec- 
cionado a Caixa de aposentadoria e pensões dos emprega
dos da Estrada de Ferro São Paulo-Minas, notando gra
ves irregularidades no seu funccionamento, íoi de nov» 
designado para esta inspecção, em cumprimento ao accor- 
dão de fls. 33.

Como sempre o fiscal desempenhou com critério, zelo 
e intelligencia a funcção que lhe foi confiada.

O Sr. Director da Secretaria apresentou a sua infor
mação a fls. 68, com a qual concordo.

De tudo bem examinado, verifica-se que a Estrada de 
Ferro São Paulo-Minas teve suspenso o seu funcciona
mento em virtude da fallencia da Companhia Electro- Mo~ 
tallurgica Brasileira, que constituía a razão de ser de seu 
trafego.

Nessas condições, a escripta da caixa foi encerrada em 
3 de Novembro de 1920.

Tendo sido dispensados os empregados da estrada em 
numero de duzentos, ficou a caixa sem a contribuição dos 
associados, bem como a de 1 1 [2 da renda bruta da estra
da. que não funcciona e pelo mesmo facto sem a contu- 
buição decorrente de 3 % de augmento de tarifas.

Isto equivale dizer que a Caixa praticamente nãt* tem 
funccionamento.

Se se tratasse apenas de recolhimento de contriDui- 
ções para benefícios futuros, o caso era simples com a 
completa extineção da Caixa, mas na especie surge uma 
difficuldade que é o da caixa já ter concedido alguma.» 
aposentadorias.

Essas obrigações tem de ser cumpridas. O caso iá loi 
objeclo de exame minucioso no processo n. 2.443, e nes
te processo como se vê do accordão de 24 de Abril de 1930,
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Constituindo essas aposentadorias direitos adquiridos, 
a caixa está obrigada a pagal-as. Para isso ella tem ele
mentos, pois possue 68 apólices e é credora da estrada oe 
69:930?91O.

A empreza é devedora á caixa dessa importância, 
oriunda da falta de recolhimento de contribuição e de dois 
empréstimos de 10:0ü0$000 cada um.

Tendo fallido a Companhia Electro Metallurgica lira 
sileira, de que fazia parte a Estrada de Ferro São Paulo e 
Minas, foi promovida a cobrança dessa importância e ten
do para isso a caixa constituído o Dr. Ilerculano Mendes o 
seu advogado, desde 18 de Dezembro de 1929.

A caixa tem um patrimônio de 124:863$610, conslitu. 
dc de saldo existente no banco, 68 apólices federaes, sai- 
fossem pagas com os juros das apólices.

O Conselho Nacional do Trabalho já decidiu que *s 
obrigações constantes das aposentadorias já concedidas 
fossem pagas com os juros das apólices.

Discordo inteiramente do alvitre lembrado pelo fisoa* 
para uma operação de credito com o Banco do Brasil 
como consta do relatorio a fls. 43.

Esse alvitre, porém, já foi posto a margem, não sei ai 
porcjue o Banco se recusou ao empréstimo, ou porque *» 
caixa já está pagando as aposentadorias com os juros da*, 
apólices.
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Concordo com as providencias lembradas pelo Sr. Di- 
rector da Secretaria, a fls. 08 e mais:

«) que se ofíicie ao Dr. llerculano Mendes, pedinuo 
informações sobre o processo da fallencia e todos os escla
recimentos de sua acção como advogado da caixa;

l) que se espere a solução do processo da fallencia 
para se apurar o credito da caixa contra a estrada.

Uio de Janeiro. 20 do Janeiro do 1931.

J. Leonel de Rezende A:.viu, 
Procurador Geral

Nola — Approvado pelo accordão de 16 de Abril de 
1931 (fls. 199).

PROCESSO 29.985 — (1930;

Seraphim Fernandes Areal.
Caixa Ap. e Pensões no Caes do Porto no Rio de Janeiro.

PARECER

Manoel de Castro, curador de Seraphim Fernandes 
Areal, requereu á Caixa de Aposentadoria e Pensões do 
Pessoal do Cáes do Porto do Rio de Janeiro, a pensão a 
que o mesmo interdicto se julga com direito, em virtu
de do fallecimento de seu pae, o portuário José Fernan
des Areal.

O Conselho Administrativo da Caixa, em obediência 
ao disposto no art. 32, § único, da Lei 5.109, submette o 
pedido, depois de processado, ao Conselho Nacional do 
Trabalho.

O processo está regularmente instruído: o documento 
de fls. 5, certifica que Seraphim Areal, é o mesmo Se 
raphim Fernandes Martins, cujo nome consta da certidão 
de nascimento a fls. 10.
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O documento de fls. 4, subscripto pelos tres medico« 
que procederam o exame no pretendente á pensão, attesta 
que o mesmo soffre de epilepsia, apresentando grande 
déficit mental (falta de attenção, orientação, memória, in- 
tciligencia e incapacidade para qualquer trabalho). De 
accôrdo com o que apurou a junta medica a moléstia data 
desde a infancia do paciente.

O § unico do art. 32, da Lei n. 5.109, diz:
“Os filhos e irmãos aleijados ou com outros defeitos 

pbysicos, que os tornem inválidos, serão equiparados, para 
todos os effeitos, aos citados no presente artigo, mediante 
exame de tres médicos das respectivas Caixas, ouvido o 
Conselho Nacional do Trabalho”.

Tendo em vista, slrictu sensu, os termos em que está 
redigido este dispositivo, verifica-se que no caso vertente 
a Lei considera invalidez a existência de aleijão ou outros 
defeitos physicos sómente.

Entretanto, no beneficio da aposentadoria por inva 
lidez, a Lei inclue, ainda, aquelles que forem declarado* 
mlelleclualmentc impossibilitados de continuar no exer 
Cicio de seu emprego, etc.

Outro não poderia ser o critério adoptado, porque, sem 
aecessidade de demonstração, é claro que a invalidez pódc 
«obrevir seja em virtude de defeito physico, seja em vir 
tude de incapacidade mental.

Ora, si a Lei assim enteqde, quanto ao conceito da ir 
validez, para effeilo de aposentadoria, não póde haver du
vida que, só por um lapso, deixou de completar este sen
tido no citado § unico, do art. 32.

Seria, pois, injusto que fosse negada a pensão ao 
interdicto Seraphim Fernandes Areal, cujo estado de in
validez mental decorre de uma causa physiologica, a epi 
lepsia.

Ao- Conselho Nacional do Trabalho, que é, também, o 
orgão interpretativo da Lei, e que, no desempenho dessa 
altribuição vem resolvendo sempre de accôrdo com o prio 
cipio favorabilia ampliando, apresenta-se no caso verten- 
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te, mais* uma opportunidado de decidir, segundo a mesma 
orientação.

Somos de parecer seja concedida a pensão ao inter- 
diclc Seraphim Fernandes Areal.

Rio de Janeiro, 2 de Maio de 1931.

Geraldo A. de Farta Baptista, 
Adjunto do Procurador Geral.



CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

CAIXAS DE APOSENTADORIA E PENSÕES EM FUNCCIONAMENTO

Caixas dos Ferroviários .......................................... 43
” ” Portuários ............................................. 9

Caixa de Empresa Eléctrica ................................... 1

53
ASSOCIADOS CONTRIBUINTES

31-12-1930

Nas Caixas dos Ferroviários ........................... 134.340
Nas Caixas dos Portuários .............................. 9.877

Total........................................................... 144.223

VERBAS APPROVADAS PELO CONSELHO NACIONAL IX) TRABALHO
PARA O EXERCÍCIO DE 1931 

Caixas dos Ferroviários:

Aposentadorias...................................... 28.910:2321348
Pensões ................................................. 4.2i6:793f000
Soc. médicos e hospitalares ............... 5.014:380?000

Total................................................ 38.147:411f348

Caixas dos Portuários:

Aposentadorias...................................... i.515:909|400
Pensões ................................................. 198:302$4ÜU
Soc. médicos e hospitalares ............... 471:060$000

Total................................................ 2.185:271$800

Resumo:

Caixas dos Ferroviários ....................... 38.147:411$348
” ” Portuários .......................... 2.185:271$800

Total 40.332:0831148





Receita e despeza das Caixas de Aposentadoria e Pen
sões relativas aos exercícios de 1929 e 1930

CAIXAS FERROVIÁRIAS FUNDADAS NA VIGÊNCIA DA DEI 
4.682, DE 24-1-923

CAIXAS PORTUÁRIAS

aXBRCIOIOS RECEITA | DBSPOSA SAUDO

Anno
Anno

de 1929___I
de 1930__

138.280:828*510|
36.169:663|629|

I
23.558:6308285 
t26.458:219*223

14.722:198*225
9.711:444*40#

Totaes.... 74.450:492J139l
1

50.016:8493508 24.433:642*631

CAIXAS FERROVIÁRIAS FUNDADAS NA VIGÊNCIA DA LEI 
5.109, DE 20-12-926

bXERCRCIOS RECEITA | DESPESA SALDO

Anno
Anno

de 1929......
de 1930.....

1
24.633:6093318!
2I.990:176*209|

8.989:3233829
11.366:1563893

15.644:285*489
10.624:019*31#

46.623:7S5$527j
20.355:4803722 26.268:304*805

HXDRCTCIOS 1 RBCEITA 1 DESPESA | SALDO

Anno de 1929.. 
Anno de 1930. .

1 ! ...| 5.890:2098608 
... 4.807:582*373 | |

1.355:623*554
1.689:020*1841

4.534:586*051
3.118:562*389

Totaes... ...'! 10.597:79281811 
1 1

3.044:643873s| 
1

7.653:148*443

RESUMO GERAL
CAIXAS FERROVIÁRIAS E PORTUÁRIAS

EXERCÍCIOS | RBCEITA ! DESPESA | saldo

Anno do 1929..... ! «8.804:647S4SG| 33.903:5771668 34.901:069*768
Anno de 1930...... | 62.967:4228411! 39.513:396*300 23,454:026$U1

Totaes ! 131.772:06989471 73.416:97389681 58.357:0953879
! I I
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COMPARAÇAO ENTRE A RECEITA E DESPESA ORÇADAS E 
AS REALMENTE RE ALISADAS NO EXERCÍCIO DE 1930

caixas ferroviárias
Receita Despesa

Orçada.......... 61.224:339*418
Arrecadada__  5S.159:S39*83S

Orçada.......... 42.766:623*970
Effectuada__  37.824:376*11»

menos........... 3.064:499*580 menos........... 4.942:247*854

CAIXAS PORTUÁRIAS

Itcceita Despesa
Orçada..........
Arrecadada....

menos...........

4.866:614*818
4.807:582*573

59:032*245

Orçada..........
Effectuada....

menos...........

2.506:333*774
1.689:020*184

817:313*590
Rio de Janeiro, 30 de Junho de 1931. — A. Guedes Pilho, Au- 

xlllar-technico.



RESUMO DOS TÍTULOS ADQUIRIDOS PELAS CAIXAS DE APOSENTADORIA E PENSÕES ATÉ 2 DE JULHO
DE 1931

TÍTULOS FEDERAES TÍTULOS ESTADUAES

VALOR NOMINAL QUANTIDADE) JMPORTANCIA VALOR NOMINAL QUANTIDADE) IMPORTÂNCIA

200*000 7 1:400*000 500*000 1.986 993.000*000
Apólices. . . . 500*000 1 500*000 Apólices. . . . •

1:000*000 78.127 78.127:000*000 1:000*000 3.135 3.135:000*000
r 1:000*000 4.829 4.829:000*000 500*000 6.746 3.373:000*000

5:000*000 1.893 9.465:000*000 1:000*000 1.626 1.626:000*000
Obrigações. . . 10:000*000 520 5.200:000*000 Obrigraçftes. . . 5:000$000 1 10 50:000*000

Ferroviárias.. 31.125 31.126:000*000 10:000*000 68 680:000*000
[Rodoviárias... 34.452 34.452:000*000 1:000*000 — —

Bolsa do Café 555 .555:000*000

Total 150.954 163.199:900*000 Total..............14.126 10.412:000*000

!
Titulos Federaes ...................... 150.954 162.199:9001000
Títulos Estaduaes ..................... 14.126 10.412:000*000

Total........................... 165.080 173.611:900*000

Rio, 2 de Julho de 1931. — Darwina Drummond. Auxiliar do Serviço Actuarial.





Quadro demonstrativo dos títulos federaes e estaduaes adquiridos pelas Caixas de Aposentadoria e Pensões, até 30 de Junho de 1931, de accôrdo com os dados existentes neste Conselho

APÓLICES

CAIXAS

I
1 Leopoldina Railway ........
2 E. P. C. do Brasil Therez.

R. Douro .................
3|viaçâo P. do Rio G. do Sul

S. Paulo Railway.
Comp. Paulista E. Ferro.
Docas de Santos...........
S. Paulo-Rio Grande.....
Mogyana ....................
Sorocabana .................
Rêde Sul Mineira..........
Great Western of Brasil..

12[Oeste de 'Minas.
13
14
15
16
17
18
19
20 
21 
22
23
24
25
26 
2?

28
29
30
31
32
33
34
35
36
37 
33

Noroeste do Brasil 
Victoria a Minas... 

Caes do Porto do R. Janeiro
Êste Brasileiro ..............
E. P. de Goyaz..............
Rêde Viação Cearense.....
E. Perro Araraquara.......

Paracatú ........
Madeira-Mamoré 
do Dourado ....

Port of Para..................
Docas de Pernambuco......
Docas da Bahia..............
E. Ferro Marica.............

” Ilhéos a Con
quista

” S. Luiz-Therezina 
” de Nazareth

Harbour __
Thereza-Christina

Sta. Catharina ... 
Great Southern... 
Central do Piauhy 

” ” S. Paulo-Goyaz ..
Tramway da Cantareira.

E. F.

Manâos 
E. F. D.

Brasil 
E. F.

E. F. Sto. Amaro.......
” ” Central do Rio

do Norte ........
Petrolina a There-

zina ...............
de Bragança .......
Campos do Jordão.
de Mossorõ ........
de Monte Alto.......
Ferreo Dumont.....
Ind. de Ilhéos.......

46lE. F. S. Paulo e Minas....
47 ” ” Itatibense
48
49

391
4o!
41
42
43
44
45

Ramal
Comp-

Comp. Campineira ......
Cont. do Rio de Janeiro.

G.

200$ 600$]l:000$

21.859

1.. .1.

2.809
1.741
4.973
5.917
7.737
2.909
3.249
5.668
4.075
2.416
1.169

333
2.400
1.621

91
1.070

723
1.023

441
900
834
660
145

462
512
350
383
330
257

140
244

148
122

30
80
71
75
68
53
30

78.127

I TÍTULOS kstaduaksTÍTULOS FED BRASS

OBRIGAÇÕES 1 APÓLICES OBRIGAÇÕES

1 Ferro- Rodo- valor PRBÇO DE BOLSA PREÇO TOTAL PREÇO
1:000$ 5:000$ 10:000$1 • total 500$ 1:000$ DO CAFÉ TOTAL valor nominal DE DB DE

[viarias viarias NOMINAL acquisiçAo 500$ 1:000$ 5:000$ 10:000$ 1:000$ ACQUISIÇAO TÍTULOS acquisiçAo

2.727 24.586 24.G86:000$000 17.823:847$960 24.686 17.823:847$960

26 7 7.035 16.658 23.726 23.893:000$000 19.744:2653000 23.726 19.744:2653000
41 19 9.430 6.874 19.173 19.508:0001000 17.058:7463120 19.173 17.058:746$120

585 501 211 3.432 600 7.070 10.973:000$000 9.378:1373580 687 1.141 2.361 383 30 343 4 845 3.641:000$000 3.514:870$050 11.915 12.893:0073630
300 164 23 4.344 200 10.004 10.867:000$000 8.768:553$000 1.135 1.287 3.364 657 24 112 6.579 4.545:500$000 4.502:7953750 16.583 13.271:3481750
300 113 9 1.683 1.100 9.122 9.655:0003000 7.709:6433000 9.122 7.709:6433000

1.344 9.081 9.081:0003000 6.763:5993430 9.081 6.763:5993430
1.240 413 101 754 775 6.192 8.753:0003000 7.283:995$280 10 143 772 318 2 100 1.345 972:000$000 983:0303220 7.537 8.267:0253500
1.100 44 200 620 5.46S 6.884:000$000 5.716:857$000 249 25 3 277 304:000$000 269:7053000 5.745 5.986:5623000

5.668 5.668:0003000 4.316:7353800 300 300 300:000$000 217:6613000 5.968 4.534:3963800
4.075 4.075:0003000 3.037:6823200 4.075 3.037:6823200

664 650 3.630 3.630:0003000 2.920:8513400 f 3.630 2.920:8513400
954 1.338 3.461 3.461:0003000 2.907:1883600 . .1 3.461 2.907:188$600

640 194 61 230 1.448 2.683:0003000 2.424:0813300
....... .......

1 1 448 2.424:0813300
100 a.snn 2.500'000$000 1.954:8633800 1 2.500 1.954:863$800

1 .621 1.621:0003000 1.233:6273000 ....... 1 ........ ' ................... 1.621 1.233:6273000
98 1.198 1.882 1.382:0003000 1.058:1803000 1 ..................1.382 1.058:180$00j

252 1.322 1.322:0003000 1.085:2573500 J 1.322 1.085:2573500
134 40 248 422 1.318.OOO3OOO 1.290:1793100 422 1.290:1793160

345 100 1.168 1.168:0003000 923:0753500 1 Í68 923:0753510
1T 028 1.023:0003000 709:5843180 1.023 709:5841180

33 14 277 765 1.023:000$000 869:0853000 no 110 110:000$000 94:6003000 875 953:6853000
900 900:0003000

824*0003000
665:3313800 
642 *Q09fqnn

900 665:3313600i 834 642:9091900
5 665 685:0003000 52837303000

...... ......... ........... ............. 665 528:7303000
506 651 651:0003000 524:3863500 1 ....... ....... 651 524:3S6$500

640 640 640:000$000 435:7223000
.......

149 149 74:500$000 58:4993983 789 494*221$983
60 552 522:0003000 417:8843900 522 417:8843900

512 512:0003000 362:9343800 512 362-934$8nn
55 405 405:0003000 328:5023950 405 328:5023959
20 403 403:000$000 318:1413520 .................403 21 8 • 141 (32f)
30 368 361:9003000 267:249$700 ....... .................. 368 267:2493/0032 289 289:000$000 213:4463000 289 212*444(000
45 343 283 288:000$000 231:565$300 2Ã8 921 *51,5(300

ioo 133 "io 5 .......248 283:000$000 255:5313300 748 955*62 <(7.00
6 79 30 264 288:000$000 225?7X92658í ..... 264 225*789(658

24 268 268:0003000 204:5043700 139 139 69:500$000 49:900$000 40' 254:401$700
195 195 195:000$000 191:765$000 1£5 191:705(000

148 148:0003000 l07:S29$nnn 1481 107*5292(100
122 122:0003000 98:9393000 122 98:939('>C0

8 1 46 55 96:0003000 94:2683791 55 94:215(791
«5 95 95:0003000 76:3173000 £5 76:3i7(000

80 80:0003000 74*815(00(1 80 74:81^(000
7 78 78:0003000 70*8223960 78 70:82í$.iSi>

75 75:0003000 54*1713100 54:172(100
68 68:0003000 54:4423000 6S 54:4423000
63 53:0003000 39 *6713000 53 39:671(000

14 44 44:0003000 37*4103000 115 15 4 134 112:500$000 109:7503000 178 149:160(000
25 25 25:0003000 24:062$500 25 24:0623500......

4.829 1.893 520 31.125 34.452 150.954 163.199:900$000| 131.269:349$S29 •1.986 3.135 6.746 1.626 10 68 555 14.126 10.412:000$000 10.056:343$303 165.080 141.325:6933132

Bio. 2 de Julho de 1931. Confere — Arthur Guedes Filho, Auxlliar-technlco. —Darwina Drumond — Auxiliar do Serviço Actuarial. Visto — Oswaldo Soarbs — Director.





Demonstração dos orçamentos para 1931 das Caixas 
de Aposentadoria e Pensões approvados pelo Con- 
selho Nacional do Trabalho

CAIXAS
KWCKITA

PREVISTA

UESPHSA

ORÇADA

1 PREVISÃO DA c/o 
, DA DESPESA 
, S/ A RECEITA

1—E. F. Central do
Brasil, Thórezopolls
e Rio d'Ouro . ... 11.500:000*900 7.303:2005000 63,51

2— Leopoldina Raihvay.
3— V. Ferren Rio Gran-

4.934:438*600 4.004:5655586 81,15
i

de do Sul.......... 5.100:000$900í 2.983:6808000 58,60
4—Este Brasileiro . .. 1.294:400J000| 1.098:34450001 84,83
5—Oeste de Minas . .. 1.776:88050001 1.198:J6S5890 67,43
0—S. Paulo-Kio Grande. 2.667:0505000] 1.662:192$500 62,32
7—Mogyanu............. 3.140:5705000 3.041:4855909 96,84
S—Sorocaba na.......... 5.083:6005000 3.235:9915000 63,65
9—Great Western . .. 1.909:5645000 1.802:2005000 94,38

10—Cia. Paulista....... 5.800:9505000 5.758:3495500 99,26
11— Noroeste do Brasil.
12— Rêde Vlagão Cea-

1.6$5:480$(K>0 953:7785100 66,59

renso ................. 692:5005000 647:6155000 79,08
13—Rêde Sul Mineira. . 1.355:0005000 1.069:5505090 78,93
14—E. F. Victoria a

Minas................
15—E. F. São Luiz-

669:000|000 362:0005000 54,85

Thferezina...........
16—E. F. Madeira-Ma-

204:3001000 105:0835990 51,43

maré ................. 140:4755000 126:8645800 90,31
17—E. F. de Goyaz . . 
IS—Brasil Great Sou-

293:231*800 216:6355518 73,88

thern .................
19—K. F. de Brayan-

84:4505900 76:2445500 89,10

ça..................... 100:309*000 81:2535000 81,01
20— E. F. de Nazareth.
21— E. F. de Arara-

228-4415234 197:684*412 86,54

qunra ................ 676:7505000 648:7675500 81,09
22—E. F. do Dourado. 212:800$000 171:7545700 80,71
23— S. Paulo Railwayu .
24— E. F. D. Thereza

6.285:000$000
1

6.005:490*000 95,55

Christina...........
25—E. F. Central Rio

112:3005000 102:123*000 90,93

Grande do Nort.e. 80:2005000 73:152*099 91,21
26—E. F. Central do

Piauhy.............. 54:4905000 33:664*900 61,78
27—E. F. Paracatü . . 229:7625000 110:581*948 48,13
28—E. F. São Paulo-

Goyaz................
29—E. F. Petrolina-|

132:2095000
1

110:070*000 83,26

Therezlna...........
30—E. F. São Paulo e!

79:0005000 46:997*500 59,49

Minas................
43:192524o! - ’ —

31—E. F. Santo Amaro 24:991$900
t

57,86

A transportar.......|56.557:324$S74'43.052:416$064



I

CAIXAS
1

RJ9CKITA I
!

PREVISTA 1
1

DGS1*BSA

ORÇADA

Transporte............ !
56.557:324$$74 43 052;416*O64

32—E. F\ Ilhéus a Con-
1
1

quista................ 180:000*0091 120:000*000
33—E. F. Mossorô . .. 2S:162$7941 13;721*627
34—E. F. Santa Ca- 1

tharina .............. .93:000*000' 50:490*000
35—E. F. Campos do| I

Jordão ............... 55:740$000j 34:257*400
36—Comp. Campineira.. 36:810*000 36:455*100
37—E. F. Monte Alto. 19:450$000| 17:594*500
38—Trumway da Canta- 1

reira................. 123:769*8001 118:759*880
49—E. F. Jaboticabal . - I —
40—Ramal Dumont . . 12:475*400* 10:605*000
41— E. F. Itatibense...
42— Contadoria de São

14:622*500
j

14:132*700

Paulo................. 260:500*900! 260:500*000
43—Contadoria do Itiol |

de Janeiro ......... 18:556*S00j
109:540*000'

1
1

17:513*568"
99:383*04044—E. F. Marirft. . .. ■

Total das Calxasf j
843:891$79d|

Ferroviária». 57.509:942*168143

rRBVISÃO DA % 
DA DESPESA 

a/ A RECEITA

66,67
48,72

54,29

81,46
99,03
90,45

95,96

85,01
96.65

100,00

94,38
99,81

76,21

I RBCBITA
CA IX A H PO RT CA RI AS |

I PREVISTA

dbspesa \ prbvisAo da 94
i DA DBSPESA 

ORÇADA ' 8/ A RECEITA
i

45—Docas de Santos... 1 
45—Cães do Porto do|

2.134:500*000 d.459:545*000' 68,38

Rio de Janeiro . . | 1.930:000$000| 540:900*000, 52,51
47—Docas de Pern am-f 1

buco.................. j 240:618*260 75:806*180) 31,50
48—Docas da Bahia.... j 301:507*000 169:365*1001

135:890*000!
56,17

49—Porto do Pará . ...' 294:000*000 45.02
50—Porto de Manáos ...T 135:641*600 104:978*440 77.39
51— Porto de Ilhéos . .. |
52— Porto de Porto Ale-

45:000*000 18:550*000|
I

41,22
ffre.................... 1 213:000*000 41:130*089 21,88

53—Porto do Rio Grande'
1|_

188:000*0001 43:880*900'
.. 1 .. ..

20,68

Total das Caixasl 
Portuárias ....'

I
4.582:266*860 2.589:154*7201 56,50

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1931. — Arthur Guedes Filho, 
Auxiliar Technico.



CAIXAS FERROVIÁRIAS

Quadro demonstrativo da receita das Caixas de Aposentadoria e (Pensões, prevista para o exercicio de 1931

CONTBIBUIÇÎO DOS ASSOCIADOS

contribuição
DA9 BMP.

annuidadb db 
1 Vi %

CONTRIBUIÇÃO DO PUBLICO

Mensalidade 
do S aJv doo 
associados

Joit

dot attoeiadot

Augmente 

de vencimento
» Vencimentos 

não
reclamados

Contt ibuição 
dos

aposentados
Con tribuifão 

dot
pentionittai

Total
Augmente de 

* °/0 e/tarifa»

1
Augmente de j

! Total 
1 1/t »/tarifa» j

JDBOS DB 
FUNDOS ACCUM.

muitas afpi .
AO PBSSOAL

BENDAS
DIVBBSAS TOTAL

2
3
4
5
6
7
8 
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20 
21 
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44

E. F. Central do Brasil, Therezopolis e
Rio d’Ouro ................................

Leopoldina Railway ........................
Viação Ferrea Rio Grande do Sul.......
Éste Brasileiro ................................
Oeste de Minas .............................
São Paulo-Rio Grande .....................
Mogyana ........................................
Soroeabana . . ...............................
Great Western of Brasil ..................
Companhia Paulista .........................
Noroeste do Brasil ..........................
Rêde Viação Cearense ......................
Rêde Sul Mineira
E. F. Victoria a Minas .
E. F. São Luiz-Therezina
E. F. Madeira-Mamoré...
E. F. de Goyaz .............
Great Southern ..............
E. F. de Bragança .......
E. Ferro de Nazareth ......................
E. Ferro Araraquara ......................
E. Ferro do Dourado ......................
São Paulo Railway ..........................
E, F. D. Thereza Christina............

F. Central R. Grande do Norte__
F. Central do Piauhy ..................
F. Paracatü .............................

São Paulo-Goyaz ..................
Petrolina-Therezina ...............
São Paulo e Minas..................
Santo Amaro ........................
Ilhéos a Conjulsta.................

|E. F. Mossoró ................................
E. F. Santa Catharina ...................

:'E. F. Campos do Jordão ...............
Companhia Campineira.....................
|E. F. Monte Alto ..........................
iTramway-Cantareira . .....................
|E. F. Jaboticabal ..........................
(Ramal Dumont ...............................
!E. F. Itatibense ..........................
(Contadoria de S. Paulo ..................
IContadoria do Rio de Janeiro ............
'E. F. de Maricá .............................I

|E.
!E.
|E.
ÍE.
:e.
IE.
|E.
IE.

F.
F.
F.
F.
F.

3.000
715

1.215
320:
447
477
520
800
350
900
384
183
290
126

60
27
60
20
26
42

152
38

960
25
22
22
60
24
19

I 
I

000*0001 
803$100| 
000*000] 
400*0001

: 000*0001 
: 000*0001 
: 000*000[ 
:000*000| 
:000*000| 
:000*000 
:000*000 
: 000*000 
:000*000 
:000*000; 
:000*000 
: 000*000 
: 000*000 
: 000*000 
-.000*000 
:000í000 
-.000*000 
: 000*000 
: 000*0001 
: 000*000 ! 
-.000*0001 
:000*000| 
: 000*0001 
:000*000| 
.-300*0001

5:505*6001 
30:000*000| 
5:398*750| 

18:000*0001 
15:600*0001 
3:500*0001 
3:500*0001 

40:808*7001

1:456*600!
2:649*6001

18:000*0001
15:552*000!
18:380*000|

-I

350:000*000 
242:575*100 
250:000*000 
146:400*000 
120:000*000 
163:000*000 
100:000*000 
600:000*000 I 
50:000*000 

120:000*000 
120:000*000 
24:000*000 
80:000*000 
76:000*000 
10:000*000 
1:000*000 

16:000*000 
6:000*000 
2:000*000 
6:000*000 

30:000*000 
15:000*000 

250:000*000 
5:000*000 
3:600*000 
2:000*000 

13:500*000 
5:000*000 
2:000*000

2:270*640
12:000*000
3:458*400
6:000*000
1:200*000
1:000*000
1:000*000

12:516*800

400*000
545*300

2:000*000
828*000

7:170*000

I
100:000*00o|
77:000*0001
10:000*0001

12:000*0001
20:000*000|
12:000*0001
60:000*0001
20:000*0001

18:000*000
15:000*000
5:000*000
— i 

2:000*0001

2:000*0001 
3:000*0001 
5:000*0001 
4:000*000!
- I

75:000*000|
3:000*0001
2:400*000|
1:000*0001
4:000*000!
2:000*000|
1:000*000)
— I

561*000! 
2:000*000i 

385*000| 
2:000*0001 

500*000| 
200*000| 
300*000! 

4:000*0001

30:000*000
5:000*000
2:000*000
5:000*000
3:000*000

14:400*000
30:000*000
1:000*000

20:000*000
40:000*000
2:000*000
5:000*000

13:000*000

25*000
1:200*000

600*000

1:200*000

5:000*000
500*000

500*000
200*000

260*000

200*0001

500*0001

I

45
46
47 
4S
49
50
51
52
53

| Caíras Portuários:

1 Docas de Santos ...................
Cáes do Porto do Rio de Janeiro.
Docas de Pernambuco ...........

(Docas da Bahia .....................
I Porto do Pará ......................
| Porto de Manáos ..................
|Porto de Ilhéos .....................
|Porto de Porto Alegre ...........
(Porto do Rio Grande ..............

11.469:954*350! 2.860:264*240
I

473:046*000 179:885*000

200:000*000
86:359*600
50:000*000
25:800*000
18:000*000
37:000*000

2:960*000
60:000*0001
40:000*000

150:000*000
6:000*000

10:000*000
30:000*000
6:000*000

306*000
4:000*000
3:337*000
1:000*000
1:000*000
5:500*000

13:000*000
1:000*0001

160:000*000|
2:000*0001
1:000*0001

756*0001
3:000*0001
- I
— I
- I

3:000*0001
- I

650*0001
— I 

600*000| 
200*000|

3:930*8001
— I 
200*000! 
445*200|

8:000*0001
700*0001

-I

50:000*000
40:200*800
20:000*000
13:800*000
12:000*000
17:000*000

130:000*000
3:600*000

15:000*000
75:000*000
1:440*000
3:000*000

10:000*000
4:000*000

300*000
1:000*000

694*800
600*000

1:100*000
2:200*000
2:400*000
1:200*000

40:000*000
600*000

1:100*000
400*000
976*000

100*000

50*000

360*000

614*800

82*800
500*000

340*000

935:738*6001 449:659*200
I

468:000*0001 
180:000*0001 
34:913*6041 
71:200*0001 
50:000*000| 
24:000*0001 
3:000*0001 

18:000*0001 
16:000*0001 

-I
865:113*604

60:000*000
10:000*000
5:000*000
7:800*000
1.000*000

543*000
4:000*000

20:000*000
22:000*000

130:343*000

12:000*0001
- I
640*0001
- I 

2:500*0001 
1:000*0001

500*000|
- I
------- I

------------ 1
16:640*000|

3:000*000

3:000*000

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1931 — Arthur Guedes Filho — Auxiliar Technico.

30:000*0001
5:000*000!

54*000! 
1:460*0001 
2:500$000| 
2:208*6001 
— I

41:222*600|

6:000*000
5:000*000

676*800
1:397*000
3:000*000

890*000

16:963*800

3.700: 
1.191: 
1.550: 

•508: 
614: 
726: 
779: 

1.553: 
47-6 : 

1.265: 
569: 
237: 
420: 
225: 

72: 
33: 
81: 
30: 
33: 
60: 

202: 
55: 

1.490: 
36: 
30: 
25: 
79: 
34: 
22:

000*000 
938*600j 
000*000I 
400*000! 
000*0001 
ooojoooj 
360*000| 
600*000| 
000*000! 
000*000) 
440*000 
000*000 
000*000 
000*000 
600*000 
025*000 
231*800 
200*000 
100*000 
700*000! 
600*000 
200*000 
000*000 
100*000 
100*000 
400*000 
732*000 
200*000 
400*000

8:597*240
47:000*000
9:242*150

26:700*000
17:300*000
12:560*000
5:000*000

61:871*100

2:056*600
3:922*900

28:500*000]
16:380*000
27:000*000|

3.000:000*000
1.100:000*000
1.100:000*000

288:000*000
447:000*000
633:000*000
760:000*000

1.200:000*000

1.202:550*000
384:000*000
180:000*000
290:000*000
126:000*000

27:000*000

20:000*000
26:000*000
60:000*000

152:000*000
50:000*000

1.500:000*000
25:000*000

4:000*000
60:000*000
32:000*000
19:000*000

39:000*000
6:538*148

18:000*000
15:600*000
9:600*000
3:600*000

40:908*700

1:456*600
2:649*600

18:000*000

16.368:547*3901 2.830:803*048
I
I

579:000*0001 
200:000*0001 
41:284*404| 
81:857*000| 
59:000*0001 
28:641*600| 
7:500*0001 

38:000*000 
38:000*000

1.073:283*004

450:000*000
300:000*000
34:913*604
75:000*000
36:000*000
15:000*000
75:000*000
65:000*000

1.050:913*604

3.300
1.400
1.200

384
Õ00
812

1.000
1.500

680
1.603

312
200
280
114

24
28
72
18
35
80

200
52

1.700
30
22

5
8

35
2

I
I

: 000*000! 
: 000*000| 
:000*000| 
:000*000| 
:000*000| 
:000*0001 
:000*0001 
:000*000| 
: 000*000] 
:400*000j 
:000*000| 
:000*000| 
: 000*0001 
:000*000l 
:000*000j 
000*000 

:000*000[ 
:000*000| 
:000*000| 
:000*000| 
:000í000| 
000*000| 
000*0001 

:000*000| 
:000*00fl| 
: 312*0001 
:300*000j 
: 000*000 
.-500*0001

510:000*000

18:000*000

60:000*000

14:000*000
4:078*000

9:500*0001 
52:000*000] 
5:645*490] 

28:000*0001 
15:600*0001 
4:500*0001 
4:700*0001 
2Í980*000| 

— !
5:072*2001 
5:000*0001
- I
- I

24:000*000|

15.754:509*690

7:650*000

613:728*000

600:000*000j
400:000*0001
122:593*5921
102:000*00oj
104:000*0001
48:000*000]
20:000*000|

100:000*000|
185:000*000]

78:000*000

1.581:593*592 78:000*000

.300:000*000 1 500:000*000
1
1

- I 11.500:000*000 1 1
.400:000*000 1 .242:500*000 - i — 4.934:438*600 1 2
.200:000*000 1 200:000*000 50:000*000| — 5.100:000*000 1 3
384:000*000! 84:000*000 13:200*000! 16:800*000 1.294:400*000 1 4
500:000*000! 189:480*000 -- J 26:400*000 1.776:880*000 1 5
812:000*000 474:050*000 20:000*000| 2:000*000 2.667:050*000 1 6

.000:000*000! 587:210*000 18:000*000| 6:000*000 3.140:570*000 1 7

.500:000*000 300:000*000 30:000*000] 500:000*000 5.083:600*000 1 R

.190:000*000 220:000*000 15:000*0001 8:564*000 1.909:564*000 1 9

.603:400*000 900:000*000 100:000*0001 730:000*000 5.800:950*000 1 10
312:000*000 240:000*000 ! 180:040*000 1.685:480*000 1 11
200:000*000| 70:000*000 500*00oj 5:000*000 692:500*000 1 12
280:000*000] 350:000*000 15:000*000! — 1.355:000*000 1 13
114:000*000| 172:000*000 5:000*0001 18:000*000 660:000*000 1 14
42:000*000 27:000*000 700*0001 62:000*000 204:300*000 15
28:000$000| 52:250*000 200*000| — 140:475*000 1 16

132:000*000i 80:000*000 -- 1 — 293:231*800 1 17
18:000*0001 16:000*000 250*000| — 84:450*000 1 18
35:000*000 6:100*000 100*000| — 100:300*000 1 19
80:000*0001 26:241*234 500*0001 1:000*000 228:441*234 1 20

200:000*000] 121:150*000 1:000*0001 — 676:750*000 1 21
52:000*000 53:000*000 2:000*000] 600*000 212:800*000 1 22

.700:000*000 970:000*000 25:000*0001 600:000*000 6.285:000*000 1 23
30:000*0001 21:000*000- 200*000| _ 112:300*000 1 24
36:000*0001 14 -.000*000 100*000] — 80:200*000 1 25
9:390*000 15:300*000 400*0001 _ 54:490*000 1 26
8:300*000 80:000*000 100*0001 1:630*000 229:762*000 ! 27

35:000*000 30:000*000 1:000*0001 _ 132:200*000 1 28
2:500*000 9:000*000 — ! 26:100*000 79:000*000 29

17:150*000 17:200*000 245*000i — 43:192*240 1 31
52:000*000 42:000*000 -- 1 — 180:000*000 1 32
5:645*490 5:672*006 65*0001 1:000*000 28:162*794 1 33

28:000*000 20:150*000 150*0001 — 93:000$000 1 34
15:600*000 7:000*000 240*0001 — 55:740*000 1 35
4:500*000 10:100*000 50*000] — »6:810*000 1 36
4:700*000 5:800*000 50*0001 300*000 19:450*000 1 37
2:980*000 16:000*000 2:100*0001 — 123:759*800 1 38
5:072*200 3:890*000 — 1 _ _ 12:475*400 40
5:000*0001 3:000*000 50*0001 — 14:622*500 1 41
— — -- 1 232:000*000 260:500*000 1 42
— 2:176*800 _ 1 _ 18:556*800 43

24:000*000 40:350*000 ioo$oooj __ 109:540*000 44
.368:237*690 9 223:620*040 301:300*00oj 

1
2.417:434*000 57.509:942*168 1

!
1

600:000*0001 504:000*000 1
900*000] 600*000 2.134:500*000 1

1 45
400:000*000| 130:000*000 — j - . 1.030:000*000 1 46
122:593*5921 41:700*000 126*660] — 240:618*260 1 47
102:000*000] 42:250*000 300*000j 100*000 301:507*000 1 48
182:000*000] 49:000*000 — 1 4:000*000 294:000*000 1 49

48:000*0001 23:000*000 -- 1 — 135:641*600 1 50
20:000*000 2:500*000 -- 1 — 45:000*000 ! 51

100:000*000 — -- j :— 213:000*000 1 52
85:000*000 _ — j — 188:000*00« 1 53

.659:593*5821
1

792:450*000 1:326*660 Í 
1

4:700*000 4.582:266*860 1
1



N. CAIXAS FERROVIÁRIAS

1

2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44

45
46
47
48
49
50
51
52
53

Quadro demonstrativo da despesa das Caixas de Aposentadoria e Pensões, orçada para o exercicio de 1931

BENEFÍCIOS BEGU1AMENTABES DESPESAS ADMINISTBATIVAS

E. F. C. do Brasil, Therezopolis e Rio 
d’Ouro .................................  

Leopoldina Railway ......................... 
Viação Ferrea Rio Grande do Sul.......  
Êste Brasileiro ................................. 
Oeste de Minas .............................. 
São Paulo-Rio Grande .....................  
Mogyana............................ . ...........
Sorocabana...................................... 
Great Western of Brasil ..................  
Companhia Paulista.........................  
Noroeste do Brasil ........................... 
Rede viação Cearense .....................  
Réde Sul Mineira.............................  
E. F. Victoria a Minas...................  
IE. F. São Duiz-Therezina ................ 
|E. F. Madeira-Mamoré ................... 
IE. F. de Goyaz .............................. 
Brasil Great Southern ..................... 
IE. Ferro de Bragança .....................  
E. Ferro de N.azareth ..................... 
E. Ferro Araraquara ......................  
E. Ferro do Dourado.......................  
São Paulo Railway ........................... 
E. F. D. Thereza Christina...............  
E. F. Central R. Grande do Norte.. .  
E. F. Central do Piauhy ............ _
E. F. Paracatú ..............................  
E. F. São Paulo-Goyaz .......... . .......
E. F. Petrolina-Therezina ................ 
E. F. São Paulo e Minas..................  
E. F. Santo Amaro .......................
E. F. Ilhéos a Conquista ...............  
E. F. Mossoró ................................. 
E. F. Santa Catharina .....................  
E. F. Campos do Jordão ...............  
Companhia Campineira ........ ...........
E. F. Monte Alto ................. ..........
Tramway-Cantareira...................... . .
E. F. Jaboticabal ........................... 
Ramal Dumont ................................  
E. F. Itatibense .............................. 
[Contadoria de S. Paulo ................... 
I Contadoria do Rio de Janeiro............. 
E. F. de Maricá .............................

I Caixas Portuarias:
I Docas de Santos .............................. 
|Cáes do Porto do Rio de Janeiro.......... 
I Docas de Pernambuco ....................... 
I Docas da' Bahia ...............................  
Porto do Pará ................................  
Porto de Manios ............................  
Porto de Ilhéos............... .................
Porto de Porto Alegre .....................  
Porto do Rio Grande ........................

2.100:00030001 
2.474:6753400 
1.130:0003000

672:0003000 
600:0003000) 
504:000|000

1.985:280$200
1.500:0008000

950:0003000)
3.240:0003000 

280:0008000 
310:0008000 
684:0008000 
140:0008000

3:0008000
38:0008000

110:6648000
28:0008000
30:0008000

108:1638000 
252:0008000
50:0008000

3.600:0008000
51:0008000 
33:6008000 
10:0008000 
21:2408000 
54:0008000

6:4808000
65:0008000

9:16608000 
6:5008000

24:5458000

67:1208000

7:2308000
8:4848800

231:3008000 
8:1488000 
7:1608000

91 >0:0008000 
2 17:1878300 
430:0008000 
1 10:0008000

10:00080001 
261:9488000 
3 57:5008000 
200:0008000 
2 50:0008000! 
3Í)0:0008000]

50:0008000
10:0008000
55:0008000
35:0008000
5:OOOSOOO| 

,9:0008000
7:5028400
4:0008000
4:0008000 

(40:83780001 
40:0008000| 
15:OOOSOOO| 

259:0008000]
5:0008000] 
3:0008000|

2:4005000!
2:00050001

5.000:0008000 
2.823:1168700 
1.650:0008000

816:0008000
690:0003000

1.179:7388000
2.322:7808200
2.000:0008000
1.256:0008000
3.640:0008000 

340:0003000 
360:0005000 
777:0005000
193:0008000

8:0003000
79:4005000

133:9668400
45:0008000
36:0003000

149:0003000
342:0005000

80:0008000
4.264:0003000

62:0003000
38:6008009
10:0008900

■33:8093328
71:0003000

49,48 
57,21 
32,35 
63,05
38,85 
44 20 
73,94 
39,34 
65,79 
62,76 
20,18 
51,98 
57.34 
29,24

3,92 
56,43 
45,39 
53,57 
35,89 
65.23 
50,54 
37,59 
67,84 
55,21 
48,13 
18,35
14,71 
53,70

1.000:0005000 
379.6043500 
360:0005000 
144:0005000 
130:0008000 
245:1243000 
262:8003000 
120:0003000 
250:0003000 
399:0003000
80:0005000 
30:0003000 
95:0008000 
45:3008000
4:0003000
8:0003000 

25:3368800 
10:0005000 
18:0005000 
25:0005000 
50:0003000 
25:0003000

423:0008000 
8:0008000

12:0008000 
3:5003000 
6:0008000 
8:0008000

3008000

8,69 
7,65 
7,05

11,12
7,31
9,19
8,36
2,36 

13,09
6,87 
4,74
4,33 
7,01
6,80
1,95
5,69
8,64

11,84 
17,94
10,94
7,38

11,74
6,73
7,20 

14,96
6,42 
2,61 
6,05 
0,38

21.401:8508400

216:0005000 
50:0005000
10:0005000

40:0003000
49:4523200

60.0008000 
80:0008000 
12:0008000 
22:4108000 
21:0008000 
10:2478200

944:8005000I 365:4525200 205:6578200

Rio de Janeiro, 30 de Março de 1931 — Arthur Gubdes Filho — Auxiliar Teohnico.

11:9008000
65:0008000
2:0008000 

19:6603000 
11:9003000 
27:1453000
7:7003000

80:3778600

7:2303000
8:8485800

231:3003000
8:1483000

34:9763320

28.916:2325348

1.099:2003000 
230:0008000
22:0003000 
36:8103000 
68:2003000 
59:6995400

1.515:9098400

27,55
36.11

7,10
21,14
21,35
73.74
39,59
64.91

57,98 
58,02 
88,79 
43,91
31,92

51.50 
22,33
9,14 

12,20 
23,20 
43,95

3:0005000
12:000$000

3:0003000
1:2005000
3:5103000

7:0008000

6188600 
13:0008000

6:5008000

4.216:7935900

96:0008000 
50:0008000 
12:0008000 
11:2808000 
20:0008000
9:0228400

6,94
6,66

3,22
2,15
9,53

5,65

4,22
4,99

5,93

4,50
4,85
4,98
3,74
6,80
6,64

12:0003000 
500:0008000 
. 6:564:000 

700:0003000 
180:0403000

5:0008000

15:0005000
20:0005000

600S000

1:2008000

600:0008000

22:0008000

1:0008000

400S000

2.063:804$000

4:0005000

5:0008000 
3:0008000 
5:0008000 
1:2008000 
1:0008000 
1:0008000
2:0008000

10:0008000 
1:0008000 
6:0008000

10:0008000 
2:0008000

1:0008000 
2:0008000

5008000
6008000 

1:0008000 
1:5008000 
1:00080001 
3:000S000l 
1:0008000 
6:0008000 
l:000S000|

2508000 
2:0008000| 
1:5008000

5008000
2508000

1:0008000 
2:0008000 
1:0008000I 
1:00080001

4008000 
5008000

1:00080001

1:0008000

78:2008000

6:0008000 
2:0008000 
2:0008000 
1:2008000 
1:00080001 
1:00080001 
2:00080001
2:00080001 
2:00080001

10:0008000 
3:000$000

10:0008000 
1:8008000 
3:0008000 
1:5008000 
3:0008000

10:0008000 
2:5008000 
3:0008000 
4:0008000 
1:0003000
5:0008000

5OO3OOO 
2:0005000 
1:0005000

. 5003000 
1:2508000 
1:0008000 
2:5003000

500S000 
6:0003000 
1:0003000

25OSO00 
5003000 

1:0003000
2505000 
2505000

4008000 
1:0003000 
1:0008000

5003000
1:0003000

2508000
5008000

1:0005000

1:0008000

82:9508000

3:0008000 
2:0008000 
2:0003000 
2:5003000
1:0003000

5003000 
2:0003000 
2:0008000 
2:0008000

421:2008000 
152:0008000 
164:8808000!

42:0008000 
72:0008000 
84:6008000 
72:0008000

159:6008000
89:5008000

114:0008000
91:2008000 
38:5208000 
36:0008000 
35:4008000
14:6408000
7:6008000

13:2008000 
4:8008000 
4:8008000 
4:8008000

36:0008000
16:2008000

132:0408000 
6:0008000
4:8008000
6:OOOSOOO

20:9008000 
7:2008000 
4:3208000

4:4403000] 
6:0003000] 
1:2003000] 
4:8003000]

60080001 
6OOSOOO! 
80030001 

13:60080001

6O0S000I
64080001

1:80080001
60030001

17:1128000]

1.902:992S000|

60:0008000| 
58:80080001
6:60080001 

30:6008000I
6:00080001
7:8008000I 
3:60080001 

15:6008000| 
15:6003000|

3,66 
3,08 
3,23
3,24 
4,05
3,17 
2,29
3.13 
4,68 
1,96
5,41 
5,56 
2.21
5.36
7,16
5,41 
4,50
5,68
4,71
2,10 
5,31
7,61 
2,10
5,34
5,98 

11,01
9,09 
5,44 
5.46

10,28 
3,33
4,26
5,16 
1,07
1,63
4,11

10,98

4.81
4.37
0,69
3,23

15,61

2,81 
5,70
2,24

10,14 
2,49
5,75 
6,54 
7,32
8,29

214:0008000 
52:0008000 
40:0008000

6:0008000 
26:0008000 
25:6008000| 
16:30080001 
30:0008000 
33:5008000 
41:5008000 
39:0008000 
18:5008000
5:0008000 
6:200$000 
8:0008000

11:1008000 
6:6008000 
1:1008000| 
3:1008000) 
1:00080001

10:50030001 
4:000S000|

78:60080001 
2:0008000|

75080001 
1:5208000I 
3:0008000I

80080001 
2:18785OO|

1:3208000] 
8:2003000] 
l:2508000| 
1:60030001 
1:0003000]

1508000] 
4003000

1:3003000

1508000
1508000

2:0008000
6008000

8:0578000

714:0348500

30:0003000] 
35:40030001 
2:0003000]

19:20030001 
3:8008000 
3:6005000 
3:5008000 
6:4008000 
9:4008000

1,86 
1,05 
0,78 
0,46 
1,46 
0,95 
0,51 
0,59 
1,75 
0,75 
2,31 
2,67 
0.36 
0,96 
3,91 
7,90 
2,25
1,30 
3,09 
0,43 
1,55 
1,87 
1,25 
1,78 
0,93 
2,78 
1,30 
0,60 
2,75

3,05 
4,55 
4,43 
1,72 
1,79 
0,40 
2,05 
1,05

1,20 
1,02 
0,76 
3,24 
7,35

1,40 
3,43 
0,83 
6,36
1,29 
2,65
7,77 
3,00 
5,00

113:3008000204:6008000)17:000800019:200800014:0008000
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—
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6:0008000 
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15:0008000

2:0008000 
3:0008000

5:7008000
8:2578600

19:6728400 7:5438920

3.648:3308620
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% «/«
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Medicos Hospitalares

Soccorros
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% «/“
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427:5008000 
632:8008000
49:2008000

206:4008000 
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92:6928000 

422:5408000 
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56:0008000 
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24:0008000
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5:0008000 
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9008000 
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59:0008000 
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21:0008000 
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6,75 
14,79 
11,39 
21,48
9,35 

16,22 
15,55

6,10 
6,91

4,68 
10,97 
13,98
5,75 

13,19
3,25 
9,04 
6,50 
7.59

12,26 
10,81 
12,08 
10,63

8,34 
21.83 
12,81 
11,59 
14.22 
14,05
5,95 

12,53 
17.39

5,95 
18,70 
19,58 
17.62 
18,28 
12,10 
21,39

8,12 
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20,43 
30,52 
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10,50

20,04 
28,04
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Secretaria 

pessoal
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45:7828920

21 3458000
10.3003000
2.4068180 
3:1153100 
2:9008000
1 3568640

4508000
5:1308000
1.8808000
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18:1808000 
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16:8548800
6:8753000 
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1:8438000 
1:2648800 
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1:0038000 
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3508100

943500 
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fisc alisando do 

C. N. do O.

Restituições e 
transferencias

Quota da 
Contadoria de 

S. Paulo

Ass. por 
accidentes no 

trabalho

DESPESAS DIVEBSAS

1:0008000

11:2008000
3:0008000

2:0008000

32:4008000
30:0003000

24:0008000

95:0008000
10:3838300

12:0003000
5:9268700

64:40080005:0008000

4:00030001:0008000

1:0008000
3:0008000

3:0008000

257:1103000 24:0003000

2.589:1543720

1.459:5453000 
540:9008000

75:8068180 
169:3653100 
135:0003000 
104:9783440
18:5503000 
41:1308000 
43:8808000

68,38 
52,51 
31,50
56,17 
45,92
77,39
41,22
21,88 
20,68

56,50

45
46
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48
49
50
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52
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10:60580001
14:1323700

260:50080001 
17:51335681 
98:38330401

24:9918900 
120:0008000

13:7213627 
50:4908000 
34:2578400 
36:4558100 
17:5948500

118:7598800

7.303:2003000
4.004:5653586 
2.983:6803000 
1.098:3443000 
1.198:1683800 
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3.041:4858900 
3.235:9918000 
1.802:2008000 
5.758:3498500
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% 8/O
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RECEITA
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62,32 
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94,38 
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78,93 
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95,55 
90,93
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59,49
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A.CTA DA 250* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos oito dias do mez de Janeiro de mil novecentos e 
trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
em sua sédo oííicial, á Praça ila Republica numero vinte e 
quatro, achandodo-se presentes os senhores Gustavo Fran
cisco Leite, Presidente; Mario de Andrade Ramos, Amé
rico Ludolf, Francisco Antonio Coelho, Cassiano Machado 
Tavares Bastos e Libanio Rocha Vaz, membros; Joaquim 
Leonel de Rezende Alvim, Procurador Geral; Oscar Sa
raiva, Adjunto do Procurador e Oswaldo Soares, Director 
da Secretaria. E’ lida a acta da sessão anterior, sendo ap- 
provada sem discussão. O senhor Presidente declara que, 
sendo a sessão a primeira que se effectua no corrente 
anno, vae suspender os trabalhos afim dos senhores mem
bros se munirem das cédulas necessárias á eleição da 
mesa, nomeando para escrutinadores os senhores Rocha 
Vaz e Américo Ludolf. Reaberta a sessão e recolhidas as 
cédulas, é apurado o seguinte resultado: para Presidente 
o senhor Mario Ramos, com cinco votos e senhor Tavares 
Bastos com um; para Vice-Presidente o senhor Tavares 
Bastos com tres votos, senhores Francisco Coelho com um, 
Rocha Vaz com um e Gustavo Leite com um. O senhor 
presidente proclama eleitos os senhores Mario Ramos e 
Tavares Bastos para os cargos, respectivamente, de Pre
sidente e Vice-Presidente. Convidando-os para tomarem 
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posse dos seus logares, o senhor Presidente saúda os elei
tos, dizendo não precisar encarecer o acerto da escolha, 
porque se trata de dois illustres collegas, ambos com os 
attributos e condições bastantes para conduzir o Conselho 
Nacional do Trabalho aos seus mais elevados destinos, 
dando-lhe o prestigio necessário. Assumindo a Presidên
cia o senhor Mario Ramos dirige a palavra aos seus col
legas para agradecer-lhes a honra da escolha. Diz que 
já, ria a segunda vez que o seu nome merecia as sympa- 
thias dos collegas para fazer parte da mesa. Acceitando 
agora o gesto de generosidade, não póde deixar de enca
ra l-o como uma prova de estima dos companheiros, á 
qual fica extremamente agradecido. Diz que atravessamos 
um momento de geral organização e, para o Conselho, de 
verdadeira transição, tornando-se portanto a sua Presi
dência uma tarefa difficil.. Encarece por isso o auxilio 
dos seus pares, que será sempre muito util pela dedica
ção com que todos trabalham para o Conselho. Realça os 
serviços desse Instituto, destacando, como o mais im
portante, os referentes ás Caixas de Aposentadoria e Pen
sões, que exigem constante attenção e vigilância. Refere- 
se então aos serviços prestados pelos antigos Presidentes 
Ministro Viveiros de Castro, saudoso companheiro do ini
cio da instituição; Desembargador Ataulpho Nápoles de 
Paiva e Gustavo Francisco Leite, figuras que souberam 
encarar os problemas sociaes concretisados nas Caixas de 
Aposentadorias, tratados no Conselho sob uma formula 
tutelar para defesa dos interesses economicos e financei
ros desses apparelhos de previdência. 0 funccionamento 
das Caixas merece presentemente a maxima attenção, de- 
aríc das difficuldades inherentes á sua própria organiza
ção. Para melhoral-as, para tornal-as mais seguras e ga- 
rantidoras da finalidade de sua creação, impõe-se a refor
ma da lei, que as rege. 0 Conselho já havia providenciado 
para a realização dessa reforma, tendo ouvido, como é 
sabido, os interessados. A impossibilidade surgida para a 
effectivação desse desideratum acaba de ser afastada com 
a medida tomada pelo illustre Ministro do Trabalho, no- 
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meando cominissões para estudar um novo projecto de 
modificação da lei, de forma a dara aos beneficiados pelas 
Caixas uma instituição livre dos males que actualmente 
as ameaçam. Para facilitar a tarefa do senhor Ministro, 
está prompto a levar a sua cxcellencia quaesquer sugges- 
tões apresentadas pelos membros do Conselho. Considera 
uma obrigação de sua parte, e procurará cumpril-a com o 
maior agrado, a defesa dos pontos de vista que sempre 
manteve e que são os seguintes: primeiro, augmento das 
diversas contribuições para garantia da estabilidade das 
Caixas; segundo, que as aposentadorias ordinárias só se
jam concedidas aos cincoenta e cinco annos de idade; ter
ceiro, conservação do serviço de soccorros médicos e hos
pitalares; quarto, reducção do quantum das aposentado
rias de setenta a oitenta por cento da media dos venci
mentos nos tres últimos annos; quinto, applicação da lei 
âs outras classes, que tenham vitalidade e ainda não go
zem dos benefícios das Caixas. Lembra que os últimos 
decretos do senhor Ministro Collor, suspendendo as apo
sentadorias ordinárias e extraordinárias, até trinta e um 
de Março proximo futuro, como propôz o Conselho, consti
tuem o justo interregno para salvaguardar as Caixas de 
mais onerosas despesas. Poi um acto de previsão e sabe
doria. Propugnando por estes princípios, declarou o no
vo Presidente, nada mais lhe restaria fazer senão seguir 
as mesmas directrizes dos seus eminentes antecessores 
na Presidência do Conselho. Em seguida, pede a palavra o 
senhor Tavares Bastos para agradecer a alta prova de 
estima e consideração com que o distinguiram os seus il- 
Justres companheiros. Diz que se sente orgulhoso de lhes 
haver merecido a honrosa confiança, principalmente por
que o julg-aram digno de substituir, em suas faltas, e im
pedimentos, a um homem da estatura moral e intellectual 
do eminente collega que acaba de assumir a Presidência 
io Instituto por votação unanime dos seus pares. A esco- 
’ha de Sua Excellencia é, com effeito, por muitos titulos, 
motivo.de verdadeiro jubilo para quantos, nesta Casa, v^m 
servindo abnegadamente a um nobre ideal de justiça so- 
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ciai e de solidariedade humana. Membro fundador da 
egregia corporação, está na consciência de todos quanto 
Sua Excellencia se tem esforçado por tornal-a cada vez 
mais efficiente na sua finalidade, e prestigiosa no con
ceito publico, imprimindo sempre á sua actuação o bri
lho do seu talento privilegiado e o esplendor da sua vasta 
cultura. Congratulando-se com o Conselho Nacional do 
Trabalho por tão justificado motivo, faz ainda o senhor 
Tavares Rastos o elogio da Presidência Gustavo Leite, a 
qual, no curto periodo de sua'duração, pelo acerto e bene- 
mcrcncia de todos os seus actos administrativos, honrou as 
tradições do Instituto e se tornou credora do seu reconhe
cimento. Falia depois o senhor Leonel de Rezende, em 
nome da Procuradoria, para saudar o novo Presidente. 
Tratando da personalidade do senhor Mario Ramos diz 
que o eleito, quando veiu para o Conselho, já trouxe um 
nome feito e tem sido no seio deste Instituto um espirito 
de justiça. O regosijo da Procuradoria se torna extensivo 
ao senhor doutor Tavares Bastos, que se mostrou um or
ganizador quando teve a seu cargo a direcção da Secreta
ria, e agora, membro do Conselho, tem se revelado notá
vel cultor do direito. O senhor Mario Ramos falia de no
vo para agradecer as referencias que lhe foram feitas. 
Em relação ao senhor Tavares Bastos recorda que teve 
occasião de estar em contacto com o mesmo durante a sua 
permanência como Secretario e já nessa funeção reco
nheceu o valor das suas qualidades pessoaes e bondade 
constante de proceder. Foi um Secretario que conquistou 
admiração de todos. Grato ás suas referencias, espera que 
o illustre collega, no cargo de Vice-Prseidente, possa au- 
xilial-o com a sua preciosa collaboração e eventual sub
stituição, caso este em que o Conselho terá a segurança de 
uma direcção util aos seus trabalhos. Continuando, o se
nhor Presidente dá conhecimento aos seus collegas da pu
blicação feita nesta data, no “Diário Official”, do Decre
to que providencia sobre a suspensão da concessão das 
aposentadorias ordinárias e proroga o mandato dos acttuaes 
Conselhos de Administração das Caixas, tudo de accôrdo 
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com o alvitre lembrado por este Instituto em officio diri
gido ao senhor Ministro do Trabalho. Declara o senhor 
Presidente que fará expedir telegrammas ás Caixas cha
mando a attenção dos seus conselhos para as disposições 
desse decreto. São julgados os seguintes processos: Nu
mero 310 em que Manoel Ranulpho Bueno, membro do 
Conselho Administrativo da Caixa da Estrada de Ferro 
de Goyaz, divergindo da maioria de seus pares, que con
cedeu pensão a D. Maria Rosa da Costa, recorre para este 
Conselho. Relator, senhor Tavares Bastos. — Negou-se 
provimento. N. 312 em que Genuíno Torreão recorre do 
acto da Caixa da Estrada de Ferro Central do Brasil que 
indeferiu o seu pedido de averbamento do tempo, por 
meio de justificação judicial, durante o tempo em que 
serviu na Leopoldina Railway. Relator, senhor Tavares 
Bastos. — Deu-se provimento. N. 310 (embargos) em que 
o doutor Edmond d’01iveira offerece embargos ao Accordão 
de 5'de Junho de 1930. Relator, senhor Tavares Bastos. — 
Resolveu-se mandar juntar outros processos de embargos, 
relativos ao mesmo assumpto. N. 9.189 — A Caixa dos 
Portuários do Pará remette copia da acta das eleições 
para a renovação do Conselho 931-933.) Relator, senhor 
Tavares Bastos. Approvada. N. 9.775 — A Caixa da 
Companhia de Monte Alto consulta sobre o direito do em
pregado despedido com menos de 5 annos de serviço. Re
lator, senhor Tavares Bastos. Autorizou-se ao Director da 
Secretaria responder de accòrdo com o parecer do senhor 
Procurador. N. 10.016 — O senhor Ministro do Trabalho 
encaminha um memorial do Director da Estrada de Ferro 
Oeste de Minas que trata da antiga Caixa de Pensões dos 
Empregados. Relator, senhor Tavares Bastos. — Resol- 
veu-se que a reforma dos estatutos da Caixa, no actual 
momento independe de autorização official e que o Mi
nistério da Viação, ou a quem se acha subordinada a es
trada, é o competente para autorisar a vigência de dispo
sições que envolvem assumptos referentes a essa estra
da. Nada mais havendo a tratar, são suspensos os traba
lhos. E eu, João Louzada, Chefe de Secção, encarregado 
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da acta, lavrei a presente que vae assignada pelo senhor 
Presidente juntamente com o senhor Director da Secre
taria. Rio de Janeiro, oito de Janeiro de mil novecentos 
e trinta e um.

Mario A. Ramos
Presidente

Oswaldo Soares 
Director da Secretaria.

ACT A DA 251* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO
TRABALHO

Aos quinze.dias do mez de Janeiro de mil novecen
tos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Tra 
balho, em sua séde official, á Praça da Republica numero 
vinte e quatro, achando-se presentes os senhores Mario 
de Andrade Ramos. Presidente; Cassiano Machado Tava
res Bastos, Américo Ludolf, Francisco Antonio Coelho e 
Gustavo Franc'sco Leite, membros; Joaquim Leonel de 
Re,zende Alvim, Procurador Geral; Oscar Saraiva, Ad
junto do Procurador e Oswaldo Soares, Director da Secre
taria. E’ lida a acta da sessão anterior, sendo apprj’ada 
sem discussão. O senhor Presidente manda proceder pelo 
Scretario á leitura de variai communicações recebidas por 
meio de cartas e telegrammas a respeito da sua eleição, 
destacando-se entre as mesmas uma carta do senhor dou
tor Paulo Moraes Barros, cx-Ministro da Agricultura do 
actual Governo Provisorio, em que ha referencias hon
rosas ao Conselho Nacional do Trabalho e ao actual Mi
nistro do Trabalho, Industria e flommercio. Em segui
da são relatados os seguintes processos: N. 221 em que 
o doutor Carlos José Augusto de Oliveira, medico da Cai
xa da Oeste de Minas, recorre do acto da sua dispensa. 
Relator, senhor Francisco Coelho. — Converteu-se o jul
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gamento cm diligencia afim go recorrente juntar a prova 
do seu tempo de serviço. N. 229 em que Manoel Rodri
gues dos Santos recorre do acto da Directoria da Rede 
Sul Mineira que o demittiu do logar de encarregado da se
cção de carros e wagões. Relator, senhor Franciscç Coe
lho. — Negou-se provimento. N. 282 em que Francisco 
Cordeiro Nascimento recorre do acto da Companhia Pau
lista de Estradas de Ferro, que o demittiu do cargo de 
guarda de terceira classe. Relator, senhor Francisco Coe
lho. — Converteu-se o julgamento em diligencia afim de 
que a Caixa remelta uma copia authentica do inquérito 
bem como informe qual o tempo de serviço do recorren
te. N. 290 em que Antonio Augusto Barbosa e Elze Au
gusto Barbosa recorrem do acto da Caixa da Estrada de 
Ferro Noroeste do Brasil, que negou aos recorrentes o 
pedido de dispensa de contribuições á Caixa emquanto não 
completarem a sua maioridade. Relator, senhor Gustavo 
Leite. — Converteu-se o julgamento em diligencia para 
os recorrentes fazerem prova de idade, ficando a pro
curadoria autorisada nos demais casos, a requerer dire- 
ctamente do senhor Presidente do Conselho as providen
cias necessárias para a juntada de papeis cuja falta note, 
isto antes de ser o processo distribuído aos senhores re
latores. N. 308 em que Maria Leopoldina da Franca 01 i- 
vier, viuva da doutor Julio Maximiano Olivier, medico da 
Caixa da Leopoldina Railway, recorre da decisão do Con
selho desta mesma Caixa, que lhe concedeu a pensão 
mensal de 140$380 sujeita ao desconto de 55$500, corres
pondente a contribuição de tres por cento sobre os venci
mentos do seu fallecido marido. Relator, senhor Francis
co Coelho. — Converteu-se o julgamento em diligencia 
afim de ser ouvida a Caixa. N. 319 em que Octavio Gui
marães de Oliveira recorre da decisão da Caixa da Com
panhia Mogyana que autorizou apenas parte da despesa 
com a internação hospitalar da esposa do recorrente. Re
lator senhor Tavares Bastos. — Manteve-se o acto da 
Caixa devendo-se, porém, previamente verificar si a espo
sa do- requerente foi inscripta. N. 320 em que Josephina 



de Magalhães recorre do acto da Caixa da Estrada de Fer
ro de Goyaz que lhe negou a indemnização das despesas 
com o tratamento de seu filho Jessey. Relator, senhor Ta
vares Bastos. — Decidiu-se que seja o processo devolvido 
á Caixa afim de que esta preste as informações necessá
rias e depois encaminhe o recurso de accòrdo com a Lei. 
N. 323 em que José da Silva Medeiros recorre do acto do 
Conselho da Caixa do Caes do Porto do Rio de Janeiro que 
lhe negou o auxilio requerido para o enterro do seu tio 
José da Rocha. Relator, senhor Francisco Coelho. — Ne- 
gou-se provimento. A. 13 — Orçamento da Caixa da Es
trada de Ferro Bragança para 1931. Relator,.senhor Tava
res Bastos. A proposito desse orçamento o senhor Presi
dente nomeia uma commissão composta dos senhores 
Tavares Bastos, Francisco Coelho e Leonel de Rezende 
Alvim para estudarem a possibilidade de ser applicada a 
todos os orçamentos das Caixas a reducção cie quinze por 
cento nos benefícios concedidos pela lei numero 5.109, sem 
prejuízo da approvação do orçamento em discussão o qual 
foi approvado com a reducção para 13:500$000 da verba 
“Soccorros Médicos”. N. 2.160 — Relatorio dos fiscaes 
João Vianna Bittencourt e Evandro Lobão dos Santos so
bre a Caixa de Aposentadoria e Pensões da Great Western 
of Brasil Railway Company. Relator senhor Américo Lu- 
dolf. Salienta o relator a difficuldade do assumpto pondo 
em relevo as opiniões do então Secretario doutor Tavares 
Bastos, e do senhor Procurador Adjunto, cujos pareceres 
resumem o caso, e por isso passa a lel-os, dispensando ou
tros commentarios e formulando suas conclusões: entende 
Sua Exeellencia que se deveria aconselhar a Caixa a re- 
corrrer ao Poder Judiciário. O senhor Presidente, usando 
da palavra, diz que julga interpretar o pensamento do se
nhor relator, declarando que a estrada deve ser convidada 
a entrar com as importâncias em debito. Pedindo a pa
lavra, o senhor Procurador Adjunto faz uma synthese da 
matéria em debate e conclue affirmando ser obrigação da 
Estrada entrar com a quota de um por cento durante todo 
o periodo da vigência da lei numero 4.682, até a vigência 
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do Decreto numero 5.109. O senhor relator tem duvidas 
sobre o aspecto jurídico da applicação retroactiva da lei 
á companhia, pelo que o senhor Presidente pede esclare
cimento ao senhor Procurador Geral, p qual esplana a 
matéria e aponta o precedente da decisão proferida contra 
a Companhia do Porto do Rio de Janeiro. — Resolveu-se: 
a) converter em parte, o julgamento em diligencia para a 
Caixa informar si já foram sanadas as irregularidades 
^onstantes do relatorio dos fiscaes; b) mandar intimar t 
empresa para entrar com a importância correspondente a 
um por cento de sua renda bruta, desde a installação da 
Caixa até a data em que entrou em execução a Lei nume
ro 5.109; c) que essse pagamento seja feito em doze pres
tações eguaes, mensalmente; d) que no caso do não cum
primento dessas decisões seja applicado a |pena cons
tante do artigo 83, paragrapho segundo do Regulamento 
numero 17.941. N. 5.821 — A Caixa da Estrada de Ferro 
Central do Rio Grande do Norte solicita permissão para 
alienar um dos seus gabinetes médicos. Relator, senhor 
Tavares Bastos. — Concedeu-se a autorisação, devendo, 
porém, o preço da venda não ser inferior ao da acquisi- 
ção, uma vez que os artigos se acham complctamente no
vos. N. 8.955 — A Caixa da Estrada de Ferro Araraqua 
ra pede approvação do pleito eleitoral realisado para a 
renovação do Conseho de Administração — 1931 a 1938 
Relator, senhor Gustavo Leite. — Approvado. N. 
21.270 — Abilio Albino SanFAnna. reclama da Es- 
Irada de Ferro D. Thereza Christina os vencimentos do 
tempo cm que prestou serviço militar. Relator, senhor 
Gustavo Leite. — Rcsolveu-se de accôrdo com o artigo 4z 
paragraphos primeiro e segundo da Lei numero 5.109, isto 
é, que a Caixa exija da estrada as contribuições a que es
tava obrigado o asssociado, durante o serviço militar obri- 
gatorio que prestou. N. 22.506 — Orçamento da Caixa de 
Aposentadoria e Pensões da Contadoria Central Ferroviá
ria de São Paulo para 1930. Relator, senhor Francisco Coe
lho. — Prejudicado pela approvação do orçamento para 
1931. — Resolveu-se mandar dar conhecimento á Com 
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missão que estuda o projecto da reforma da Lei numere 
5.10Í), do assumpto referente ao artigo quatorze do Regu
lamento numero 7.941. O senhor Gustavo Leite pede a 
palavra e declara que, como não haja ficado explicito o 
louvor que fez ao Presidente eleito, Dr. Mario Ramos, ao 
Sr. Tavares Bastos, aos funccionarios do Conselho, 
isto é, senhores Secretario, Procuradores e os demais, no 
final da ultima sessão, pede que seja consignado esse 
louvor na acta desta sessão, o que foi approvado. Nada 
mais havendo a tratar foi encerrada a sessão e marcada 
outra para a próxima quinta-feira. O senhor Director man
dou lavrar a presente acta que junlamentc assigna com 
o senhor Presidente. Rio de Janeiro, quinze de Janeiro de 
mil novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos
Presidente 

Oswaldo Soares
Director da Secretaria.

ACTA DA 252* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO
TRABALHO

Aos vinte e dois dias do mez de Janeiro de mil nove
centos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do 
Trabalho, em sua séde official, á Praça da Republica nu
mero vinte e quatro, achando-se presentes os senhores 
Mario de Andrade Ramos, Presidente; Gustavo Francisco 
Leite, Libanio Rocha Vaz, Cassiano Machado Tavares 
Bastos e Américo Ludolf, membros; Oscar Saraiva, Ad
junto do Procurador e Oswaldo Soares, Director da Se
cretaria. E’ lida a acta da sessão anterior, sendo a mes
ma approvada. O senhor Presidente dá conhecimento aos 
senhores membros' de um officio do Sr. Ministro do Tra
balho, Industria e Commercio referente á suspensão das 
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aposentadorias e prorogação dos mandatos dos membros 
dos Conselhos de Administração das Caixas dc Aposenta
doria e Pensões, do seguinte teor: “Sr. Presidente do 
Conselho Nacional do Trabalho. Declaro-vos, para os de
vidos fins, que, sendo de emergencia o Decreto n. 19.554, 
de 31 de Dezembro de 1930, prorogando até 31 de Março 
do corrente anno o mandato dos membros dos Conselhos 
de Administração das Caixas de Aposentadoria e Pen 
sões dos Portuários e Ferroviários e suspendendo, até á 
mesma data, a concessão, pelas referidas Caixas, de 'apo
sentadorias ordinárias e extraordinárias, entra o mesmo 
em execução em todo o território nacional, tres dias após 
a sua publicação no “Diário Official”. Saúde e fraterni
dade. (A.) Lindolfo Collor”. Em seguida são relatados os 
seguintes processos: N. 202 em que Gabriel Rebouças de 
Carvalho recorre de diversos actos do Conselho de Admi
nistração da Caixa da Estrada de Ferro Noroeste do Bra
sil. Relator, senhor Gustavo Leite. — Negou-se provi
mento. N. 315 em que José Antonio Vieira recorre do actc 
da Caixa da São Paulo Railway que lhe negou averbação 
do tempo em que serviu nas Docas de Santos. Relator, 
senhor Gustavo Leite. — Deu-se provimento. N. 4.780 em 
que a Caixa da São Paulo Railway pede permissão para 
adquirir um terreno para construir prédio proprio. Rela
tor senhor Américo Ludolf. Declara o relator que já teve 
occasião de expôr os detalhes do caso, havendo o julga
mento sido adiado por ter pedido vista do processo o se
nhor Rocha Vaz por isso passa agora a dar a sua opinião. 
Entende que póde a Caixa ser autorizada a adquirir o ter
reno proposto, que realmente vale o preço pedido e dis- 
pender até setecentos contos na construcção do prédio, 
incluindo o terreno, quantia essa, que, applicada no prédio 
virá economisar o aluguel mensal que a Caixa terá de 
pagai' e que representará sem duvida maior quantia que 
os juros daquella importância. O senhor Rocha Vaz pede 
licença para discordar, lendo o seu voto em contrario. O 
senhor Presidente julga acceitavel a opinião de se aguar
dar momento mais favoravel, pois que a lei numero 5.109 
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está em vespera de ser reformada. O senhor Gustavo 
Leite declara-se de accôrdo com o voto do relator. Mani
festam-se ainda o relator e o senhor Procurador Adjunto, 
sendo porém novamente adiado o julgamento por ter pe
dido vista o senhor Tavares Bastos. N. 9.735 — A Caixa 
da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul pede permissão 
para receber em apólices estaduaes as importâncias que 
lhe são devidas mensalmente pela empresa. Relator, se- 
nhoi Rocha Vaz. O relator julga que o pedido póde ser 
attendido uma vez que o momento é de geraes embaraços 
e os Estados luctam contra a falta de numerários para ef- 
feotuar pagamentos a seus proprios fornecedores. Ao de
mais, está previsto no Regulamento a aequisição de títu
los estaduaes, os quaes, em face da situação devem ser ac- 
ceiíos. O senhor Presidente julga que deve dar o seu voto 
cm caso de tanto relevo, salientando que a acceitação de 
titulos estaduaes em pagamento não importa em quebra 
da jurisprudência do Conselho Nacional do Trabalho, 
mórmente si se tiver em vista a situação actual da emer- 
gencia, quando o proprio Governo Federal paga aos seus 
credores em titulos. Falia o senhor Procurador Adjunto, 
sustentando seu parecer contrario ao pedido por ver no 
seu deferimento um precedente contrario á bôa directriz 
até então seguida pelo Conselho a proposito da aequisição 
de titulos estaduaes, pois em tanto importa receber titu
los em pagamento. Salienta ainda que esse recebimento 
virá obstar a applicação dos fundos das Caixas em aequi
sição de prédios para seus associados, pois, a operação 
acarretará uma necessária e prejudicial conversão de tí
tulos desvalorizados em moeda. O senhor Rocha Vaz sus
tenta seu ponto de vista, julgando que o caso não só so 
enquadra na lei, como ainda é de toda conveniência. Ma
nifesta-se o senhor Gustavo Leite o qual julga que só como 
medida de emergencia poderia ser concedido o pedido, 
pois receia o precedente. O senhor Tavares Bastos concor
da com o relator. O senhor Presidente lembra a conveni
ência de ser solicitada da Caixa informação sobre o quan- 
tum da divida a ser paga, o relator fazendo sua essa pro- 
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posta, que é unanimemente approvada. A proposito da 
fiscalização das Caixas de Aposentadoria e Pensões, o 
senhor Presidente julga de conveniência que o Conselho 
Nacional do Trabalho não interrompa suas sessões no 
presente momento com as férias habituaes, pois que a oc- 
casião não é própria para essa suspensão, uma vez que 
se póde tornar necessário o pronunciamento do Conselho 
sobre a lei de Caixas em reforma ou sobre outro caso de 
emergencia. O senhor Rocha Yaz declara ser mais radi
cal, julgando que as férias devem ser de vez supprimidas, 
pois não se justificam. O senhor Tavares Bastos declara 
que as férias são impostas pelo Regulamento do Conselho 
e só com a revogação deste è que ellas poderão ser sup 
primidas. Poderá, porém, o senhor Presidente convocar 
sessões extraordinárias. O senhor Presidente declara ac- 
ceitavel tal alvitre e assim se decidiu. Quanto á fiscaliza
ção julgava o senhor Presidente opportuno indicar uma 
commissão para elaborar uma norma para as tomadas de 
contas das Caixas, conforme suggerio o senhor Procurador 
Geral em officio que lhe foi dirigido. Havia nomeado para 
tal fim uma commissão composta dos senhores Rocha 
Vaz, Leonel de Rezende e Evandro Lopes dos Santos, e 
pedia a approvação do Conselho, o qual se manifesta por 
essa approvação. Em seguida são relatados os seguintes 
processos de férias: — N. 20, de 1930 — Recorrente: Fre
derico Benedicto da Cruz; recorrida: A. da Silva Araújo. 
Relator, Dr. Américo Ludolf. Mandou-sc archivar por ha
ver a recorrida pago a indemnisação reclamada. — N. 
168, de 1029 — Recorrente: Olinda Pereira da Motta; re
corrida: Fundição Guanabara. Relator, Dr. Américo Lu
dolf. Converteu o julgamento em diligencia, afim de ser 
a recorrida intimada para provar as suas allegações. — 
N. 183, de 1929 — Recorrente Lourenço Joaquim Ferreira; 
recorrido: Bernardino Ferreira da Costa. Relator, Dr Amé
rico Ludolf. Converteu-se o julgamento em diligencia, 
afim de ser ouvido o recorrente sobre o recibo de folhas. 
— N. 204, de 1929 — Recorrente: Manoel Antonio Motta; 
recorrida: Companhia Nacional de Construcções Civis e 
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Ilydraulicas. Relator, Dr. Américo Ludolf. Mandou-se ar- 
chivar por haver a recorrida pago a indemnisação recla
mada. — X. 238, de 1929 — Recorrente: José Ribeiro de 
Araújo; recorrida: Almeida Marques & Gia. Relator, Dr. 
Américo Ludolf. Deixou-se de tomar conhecimento dos 
embargos apresentados pelo recorrente por terem sido os 
mesmos, apresentados fóra do praso legal. — X. 203, de 
1930— Recorrente: Joaquim Alves; recorrida: Guilherme 
Versilo & Irmão. Relator, Dr. Américo Ludolf. Deu-se 
provimento ao recurso para condemnar a recorrida na 
forma da Lei. — X. 282, de 1928 — Recorrente: Eliza 
Pessoa; recorrida: a Fabrica de Hisooutos Aymoré Limita
da. Relator, Dr. Américo Ludolf. Deu-se provimento ao 
recurso, para condemnar a recorrida na forma da Lei. — 
N. 389, de 1927 — Recorrente: Manoel Lopes Duarte; re
corrida: Companhia de Fiação e Tecidos Corcovado. Re
lator, Dr. Américo Ludolf. Deu-se provimento ao recurso 
para condemnar a recorrida, na forma da Lei. — X. 392, 
de 1930 — Recorrente: Geraldo Figueiredo Monteiro; re
corrido: Pedro Franco. Relator, Dr. Américo Ludolf. Re
solveu-se baixar o processo á Directoria, afim de ser 
feita no requerimento de folha 5 a declaração de assistên
cia da mãe do recorrente, como na petição inicial. — N. 
494, de 1929 — Recorrente: Libanio Francisco dos Santos; 
recorrida, Heitor Ribeiro & Cia. Relator, Dr. Américo Lu
dolf. Receberam os embargos apresentados pela recorri
da, para reformando a decisão embargada, julgar impro
cedente o pedido de fls. 2. — X. 511, de 1930 — Recorren
te; Manoel Xunes Lourenço. Recorrida; Colombo Gam- 
bcrini & Cia. Relator, Dr. Américo Ludolf. Mandou-se 
intimar a recorrida para cumprir a anterior decisão no 
prazo de dez dias, sob pena de multa. — X. 039, de 1930 — 
Recorrente; José Rodrigues de Souza. Recorrido; Banco 
Francez Italiano. Relator, Sr. Américo Ludolf. Xegou-se 
provimento ao recurso por haver o recorrido provado já 
haver pago a indemnisação reclamada. — X. 738, de 1929. 
— Recorrente; Manoel Francisco Xascimento. Recorrido; 
Alfredo Schulz. Relator, Sr. Américo Ludolf. Despreza
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ram-se os embargos da recorrida para confirmar a deci
são embargada. — N. 900, de 1930. — Recprrente; José 
Rocha. Recorrido; Companhia Mechanica e Importadora 
de São Paulo. Relator, Sr. Américo Ludolf. Deu-se provi
mento ao recurso para condemnar a recorrida na forma 
da Lei. — N. 1.183, de 1930. — Recorrente; Felix Alves 
dos Santos. Recorrida; R. Alves da Silva. Relator, Sr. 
Américo Ludolf. Negou-se provimento ao recurso em vista 
da recorrida já haver pago a indemnização reclamada. 
Foram também relatados os seguintes autos de infracção: 
N. 1, de 1930. Infrator, Dernardino (Jarcia Martinez. Re
lator, Sr. Américo Ludolf. Resolveu-se fosse o presente 
processo remettido ao Sr. Ministro para os fins de direito.
— N. 15, de 1930. Infrator José Comes Gouveia. Relator, 
Sr. Américo Ludolf. Resolvcu-se fosse o presente pro
cesso remettido ao Sr. Ministro, para os fins de direito.
— Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão. O 
senhor Director da Secretaria mandou lavrar a presente 
acta que juntamente assigna com o senhor Presidente. Rio 
de Janeiro, vinte e dois de Janeiro de mil novecentos e 
trinta e um.

Mario A. Ramos 
Presidents

Oswaldo Soares
Director da Secretaria

ACTA DA 253* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 

TRABALHO

Aos vinte e nove dias do mez de Janeiro de mil nove
centos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do 
Trabalho, em sua séde official á Praça da Republica nu



360 — 

mero vinte e quatro, achando-se presentes os senhores 
Mario de Andrade Ramos, Presidente; Gustavo Francis
co Leite, Cassiano Machado Tavares Bastos e Libanio Ro
cha Vaz, membros; Joaquim Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador Geral; Oscar Saraiva, Adjuncto do Procura
dor e Oswaldo Soares, Director da Secretaria, tf lida a 
acta da sessão anterior, sendo approvada sem discussão. 
Antes do inicio dos julgamentos communica o senhor 
Presidente que na primeira quinzena de Fevereiro, os fis- 
eaes das Caixas deverão ser designados para procederem 
ás respectivas fiscalizações, salientando mais que estão 
sendo organizadas pela commissão para esse fim nomea
da, as instrucções referentes á tomada de contas das Cai
xas, de forma a melhor verificar-se o emprego das ver 
bas orçamentarias autorizadas pelo Conselho Nacional do 
Trabalho. São julgados os seguintes processos: N. 4 — 
em que Fernando Gomes da Silva, recorre do acto da 
Caixa da S. Paulo Railway que mandou descontar da 
sua aposentadoria vinte e cinco por cento. Não se con
formando com o Accordão de 17 de Julho de 1930, a Caixa 
de Aposentadoria e Pensões oppoz embargos ao mesmo. 
Relator, senhor Rocha Vaz. — Mente ve-se o Accordão de 
17 de Julho de 1930. N. 245 — em que é recorrente Ma
noel André, do acto da Caixa da Estrada de Ferro Arara- 
quara que mandou suspender sua aposentadoria por ter 
a commissão de revisão verificado excesso na contagem 
de tempo de serviço. Relator, senhor Gustavo Leite, o 
qual, pelo exame dos documentos que lê, e pelo parect-i 
do senhor Procurador Àdjuncto, julga que o acto da Cai
xa deve ser mantido, negando-se provimento ao recurso. 
Usa da palavra o senhor Rocha Vaz para declarar mere
cedora de punição a Caixa, pois que no seu entender, conce
deu, a principio, a aposentadoria do recorrente sem qual
quer prova digna de fé. Falia o senhor Procurador Ad
juncto, explicando que não houve culpa da Caixa puis 
que a mesma se cingiu ás informações da Estrada e a do
cumentos geralmente admittidos si bem que seja prefe
rível, incontestavelmente, a justificação. Parece-lhe pois
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não ser caso de censura. Faliam ainda os senhores Ro
cha Vaz e Gustavo Leite, salientando este a bôa fé dos 
membros da Gaixa. O senhor Presidente exprime sua 
opinião, lembrando a conveniência de expedir-se uma cir
cular a todas as Caixas para que não acceitem simples 
atlcstados. Posta a matéria em votação é approvado o 
voto do relator, resolvendo-se mais seja expedida a cir
cular, conforme suggeriu o senhor Presidente. N. 261 — 
em que o presidente da Caixa da Estrada de Ferro Noro
este do Brasil recorre da decisão da maioria do Conselho 
da Caixa, que, autorizou o pagamento pelas verbas “Des
pesas geraes” e “Eventuaes”, da importância de dois 
contos de réis ao doutor Jeronymo de Cunto Junior, pelos 
serviços prestados ao associado Augusto de Mello Vieira, 
medico extranho á Caixa. Por Accordâo de vinte de No
vembro de 1930, resolve se confirmar o acto da Caixa, 
mandando, entretanto, dispensar o medico doutor Alipio 
dos Santos. Dessa decisão o Conselho da Caixa offereceu 
embargos. Relator, senhor Tavares Bastos. Este proces
so fôra adiado na ultima sessão a requerimento do relator, 
o qual passa desde logo a dar seu voto: entende que os 
embargos devem ser recebidos para que a Caixa readmitia 
o doutor Alipio dos Santos, si assim julgar conveniente, 
e abra inquérito para apuração da irregularidade denun
ciada pelo documento que lê, referente á quantia 
dos honorários cobrados pelo medico extranho á Caixa. O 
senhor Rocha Vaz julga que o inquérito deverá ser levado 
ndeante por representante do Conselho Nacional do Tra
balho e duas pessoas extranhas á Caixa, lembrando a es
colha de funccionarios das Estradas Paulista e Soroca- 
bana. O senhor Gustavo Leite vota com o senhor relator, 
feito o inquérito, porém, por representante do Instituto. 
O senhor Presidente declara que assim se resolveu, d3 
accõrdo com o voto do relator, fazendo-se o inquérito pe
lo fiscal que será designado para examinar a Caixa. N. 
311 — em que Manoel Clemente recorre do acto da Caixa 
da Estrada de Ferro Oeste de Minas que deixou de com
putar o periodo de doze annos em que serviu como solda-
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do do Exercito. Relator, senhor Gustavo Leite. — Negou- 
se provimento. N. 726 — Orçamento para 1931 do Conse
lho Nacional do Trabalho. Relator, senhor Tavares Bas
tos. — Approvado com as seguintes alterações: Na con
signação segunda, eliminar as palavras ue transforma
ção”; no titulo terceiro, sub-consi*nação nove, eliminar 
as palavras “e outras despesas imprevistas”. Na sub- 
consignação treze, eliminar as palavras “ou as que no 
correr do exercício se tornem necessárias, inclusive a 
remuneração pelo serviço de actas e organização da “Re
vista”. N. 1.505 — A Caixa da Estrada de Ferro Mogya- 
na, remette o requerimento de Antonio Oliveira Santos 
pedindo licença para residir no estranjeiro. Relator, se
nhor Gustavo Leite. — Concedeu-se. N. 5.489 — A Caixa 
da Estrada de Ferro de Bragança, submette á approvação 
o seu regimento interno. Relator, senhor Rocha Vaz. — 
Approvado por força do artigo 54, paragrapho primeiro 
do Decreto numero 17.941. N. 5.720 — A Caixa da Es
trada dc Ferro São Luiz a Therezína, pede permissão pa
ra fazer pequenos empréstimos aos seus associados. Re
lator, senhor Rocha Vaz. — Negou-se permissão por não 
haver apoio legal. N. 8.959 — Orçamento para 1931 da 
Caixa da Estrada de Ferro Victoria a Minas (estorno de 
verba). Relator, senhor Gustavo Leite. — Negou-se auto
rização. N. 21.395 — O Centro Ferroviário Brasileiro 
apresenta queixa contra a Caixa da Companhia Paulista 
de Estradas de Ferro. Relator, senhor Gustavo Leite, o 
qual lê a reclamação e a informação do fiscal senhor 
Henrique Eboli, a respeito da qual tece commentarios, de
clarando não concordar com a mesma. O senhor Presi
dente explica o assumpto, fazendo ver que toda a vez que 
ha deslocamento de dinheiro de um local para outros 
bancos cobram uma commissão, aliás diminuta, pelo ris
co que poupam aos interessados, t. o caso da reclamação 
que não procede. Só procederia a queixa si a Caixa ti
vesse fundos depositados no local sobre o qual é feito o 
saque. Nessa ultima hypothese não poderão os bancos 
cobrar commissão. — Resolveu-se responder que a re- 
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.'.lamação não tem fundamento, por isso que não se trata 
de pagamentos effectuados na séde da Caixa. N. 21.650 
- Relatório da Inspecção feita pelo fiscal senhor Ma 

uoel Vidal Barbosa Lage na Caixa da Estrada dc Ferro 
Victoria-Minas. Relator, senhor Rocha Vaz. — Approva- 
do. N. 22.155 — Orçamento para 1930 da Caixa da Tram- 
way da Cantareira. Relator, senhor Rocha Vaz. — Pre
judicado pela approvação do orçamento para 1931. — 
Arehivou —sc . N ■ 23 > 377 — A Caixa da Creat Western pe
de approvação de um acto de seu Conselho a respeito da 
Sociedade Beneficente dos Empregados. Relator, senhor 
Bocha Vaz. — Manteve-se o Accordão de 24 de Abril de 
1930. N. 9.092 — O Interventor do Estado do Ceará con
sulta si o medico da Caixa póde accumular essa funcção 
com a de empregado publico. Relator, senhor Tavares 
Rastos. O mesmo lê o parecer do senhor Procurador Ge 
ral com o qual, por ser jurídico e bem estudado, está de 
accordo. O senhor Rocha Vaz, está de accôrdo embora jul- 
uue que no parecer do senhor Procurador Geral ha falta 
do que lhe parece essencial ao caso, isto é, que a Caixa é 
subvencionada pelo Governo pois que este entra com um 
e meio por cento da renda da Estrada, que lhe pertence. 
Falia o senhor Presidente, pondo em relevo o caso e alérn 
’os argumentos expostos pelo senhor Procurador Gerai, 
ha ainda a da solidariedade humana, contraria ás ac 
cumulações de proventos na mão de um só em detriman 
<o de outros. Finalmente usa da palavra o senhor Pro 
curador Geral apenas para fazer ver ao senhor Rocha 
Vaz que, tendo seu parecer caracter geral, deixou de lado 

> caso da contribuição da taxa de um e meio por cento 
peculiar ás Estradas do Governo. — Resolveu-se que, em 
face do Decreto n. 19.576, de 8 do corrente, são prohibi- 
las as aceumulações remuneradas entre funcção publ* 

ca e remuneração de cargos particulares em institutos de 
pendentes ou subvencionados pelo Governo. Recurso da 
ferias n. 421-1930: recorrente, José Alves; recorrida, Alves 
Moreira & Cia.; relator, senhor Tavares Bastos. — Marcou- 
se o prazo de dez dias para a recorrida cumprir a anterior 
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decisão sob pena de multa. Nada mais havendo a tratar foi 
encerrada a sessão. U senhor Director da Secretaria man
dou lavrar a presente acta que juntamente assigna co<n 
o senhor Presidente. Rio de Janeiro, vinte e nove de Ja 
neiro de mil novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos

Presidente

Os Waldo Suares 

Director da Secretaria.

ACTA DA 254* SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALSO

Aos cinco dias do mez de Fevereiro de mil novecen
tos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Tra 
balho em sua séde official, á Praça da Republica numero 
vinte e quatro, ás quatorze horas, achando-se presentes os 
senhores Mario de Andrade Ramos, Presidente; Libamo 
Rocha Vaz, Gustavo Francisco Leite, Pedro Benjamin de 
Cerqueira Lima, Francisco Antonio Coelho e Francisco de 
Oliveira Passos, membros; Joaquim Leonel de Rezende 
Alvim, Procurador Geral; Oscar Saraiva, Adjuncto do 
Procurador e Oswaldo Soares, Director da Secretaria 
Estando presentes os doutores Francisco de Oliveira Pas
sos e Pedro Benjamin de Cerqueira Lima nomeados por 
Decreto do Governo para as funcções de membros do Con
selho Nacional do Trabalho, o senhor Presidente con vila-os 
para que tomem posse de seus cargos, o primeiro como re- 
sentante governamental e o segundo como representante 
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patronal, na forma das respectivas nomeações, o que 6 
feito. Saudando os novos membros, usa da palavra o sa- 
nhor Presidente que põe em relevo o prazer com que vô 
ingressarem no Conselho dois elementos de alto prestigio, 
nomeados em virtude da dedicação com que tôm prestado 
relevantes serviços públicos. Sua Excellencia salienta a 
importância das attribuições conferidas ao Conselho Na
cional do Trabalho e a funcção que este desempenha na 
organização e administração da assistência social, e tei- 
mina fazendo votos para que os novos membros tenham 
a opportunidade de desenvolver os dotes pessoaes de qúe 
são ambos portadores e felicitando o Conselho pela acqui- 
sição que acaba de fazer. Falia em seguida o senhor Oli
veira Passos, agradecendo as palavras do senhor Presi- 
r.ente. Sua Excellencia, como presidente que é do Con- 
tro Industrial do Brasil declara ter sempre acompanhado 
a actuação do Conselho Nacional do Trabalho em pról do 
interesse social, e por isso julga-o necessário á bôa har
monia do operariado e patronato do Brasil, declara mais 
Sua Excellencia que sua acção no Conselho será pautada, 
não pelo interesse proprio de industrial, mas terá em mira 
a mais estricta justiça na applicação da lei, e promette co
operar na medida de suas forças na obra do Conselho. 
Falia depois o senhor Cerqueira Lima, agradecendo igual
mente as palavras do senhor Presidente. Sente-se honra
do com a sua escolha para vir trabalhar neste Instituto 
cujos serviços, uteis e necessários, são imprescindíveis a 
qualquer paiz, principalmente no momento como o pr«- 
sente, quando se torna necessário o perfeito entendimento 
entre o patrão e o operário e faz elogiosas referencias ao 
senhor Presidente e demais membros do Conselho. Ter
mina o senhor Cerqueira Lima affirmando sua intenção 
do collaborar com toda a dedicação nas funeções do Con
selho, correspondendo assim ao appello do senhor Presi
dente deste Instituto e agradecendo a honrosa nomeação 
do senhor Presidente da Republica. Em seguida é lida a 
acta, observando o senhor Rocha Vaz que nella não se de
clarou a proposito do processo n. 261 que o inquérito de- 
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veria ser feito, além do fiscal, por duas pessoas extranhas 
á Caixa. O senhor Presidente dá como approvada a acta, 
passando-se em seguida ao julgamento dos seguintes pro
cessos: N. 212 ■— Relator, senhor Francisco Coelho. Re
corrente, Francisco Guedes de Lyra Fonseca, membro do 
Conselho de Administração da Caixa da Madeira Mamoró. 
Recorrida, Caixa de Aposentadoria e Pensões. O recorren
te não se conformando com a decisão da maioria dos 
membros do Conselho que mandou fossem os descontos 
de ferroviários diaristas feitos na base de vinte e cinco 
dias, interpôz recurso para este Instituto. — Consoante 
á doutrina já firmada pelo Conselho, deu-se provimento 
ao recurso, para o fim de ser feito o desconto na base de 
trinta dias ao ferroviário João Tavares, cujo caso concre
to deu origem ao presente recurso, bem como aos demais 
diaristas da estrada que vençam diaria corrida, devendo 
assim ser considerados mensalistas. N. 297 — Relator, se
nhor Gustavo Leite. Recorrente, Maria Izabel Feitosa 
Bezerra. Recorrida, a Caixa dos Portuários das Docas de 
Pernambuco. A recommte interpôz recurso do acto da 
Caixa que deixou de computar o tempo de serviço presta
do ás Capatazias e á Alfandega de Pernambuco, pelo seu 
fallecido marido Alfredo Telles dos Santos Bezerra. — 
Deu-se provimento. N. 317 — Relator, senhor Francisco 
Coelho. Recorrente, Eutropio Quintino de Almeida. Recor
rida, Estrada de Ferro E’ste Brasileiro. O recorrente não 
se conformando com o acto da estrada que o demittiu do 
cargo que exercia no Almoxarifado, interpôz o presente 
recurso. Tendo ficado provado que o recorrente não pres
tou á companhia citada, tempo de serviço sufficiente i ara 
poder pleitear a sua reintegração. — Negou-se provimen
to ao recurso por falta de fundamento legal. N. 321 — 
Relator, senhor Gustavo Leite. Recorrente, Eugênio Bene- 
dicto Ferreira. Recorrida, a Caixa da The Leopoldina Rail- 
way Company Limited. — Não se tomou conhecimento 
por ter sido o recurso encaminhado dire-tamente a este 
Conselho, quando devia ter sido encaminhado por inter
médio da Caixa. N. 2.594 — Relator, senhor Francisco 
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Coelho. Recorrente, a Caixa de Aposentadoria e Pensões 
da Companhia Caes do Porto do Rio de Janeiro. Recorri
da, a Companhia Caes do Porto do Rio de Janeiro. O não 
recolhimento da quota de contribuição da empreza á Cai
xa de Aposentadoria. O relator pede a attenção do Insti
tuto para a relevância do caso, aliás já discutido pelo Con
selho, cujo Accordão a respeito lê, para concluir em segui
da que é caso de se mandar que a Caixa procure haver o 
que lhe é devido pela via judiciaria. A proposito usa da 
palavra o senhor Rocha Vaz, que é pela applicação da 
multa. A pedido do senhor Presidente é lido o parecer do 
senhor procurador Adjuncto; falia novamente o senhor 
Rocha Vaz o qual entende opportuna a audiência do Mi
nistério da Viação. Falia o senhor Procurador Geral, pa 
ra uma explicação c, finalmente, o senhor Oliveira Passos 
em apoio ao senhor Procurador Geral, dizendo que para 
melhor estudar o caso, pede vista dos autos, ficando as
sim adiado o julgamento. N. 3.410 — Relator, senhor 
Gustavo Leite. A Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
São Paulo Railway, encaminha o pedido do contribuinte 
Adão das Neves, para a inscripção de seu filho invalido 
Joaquim. — Resolveu-se uttender o pedido. N. 8.720 — 
Relator, senhor Francisco Coelho. A Caixa de Aposentado
ria e Pensões da Estrada de Ferro Sorocabana submette 
á approvação a acta da eleição realisada no dia 14 de De
zembro de 1930, para renovação do Conselho de Adminis
tração. — Approvuda a eleição. O Decreto de prorogação 
do mandato dos actuaes membros sendo posterior ás elei
ções não impede a posse do novo Conselho. N. 4.434 — 
Relator, senhor Gustavo Leite. A Caixa de Aposentadoria 
e Pensões da The Leopoldina Railway Company Limited, 
remette o processo em que o aposentado Henry Alec Li 
vings, pede licença para residir no estranjeiro. — Con
cedeu-se. Em seguida foram julgados os seguintes pro
cessos de ferias: Antes de encerrar a sessão o senhor Pre 
sidente submette ao conhecimento do Conselho o balance
te do mez de Janeiro, de conformidade com o que deter
minara ao Thesoureiro. Communica, igualmente, á con- 
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ferencia que teve com o senhor Ministro do Trabalho, re
lativamente á questão da lei de ferias;, mostrou Sua Ex- 
cellencia ao senhor Ministro que, não obstante sua reco
nhecida boa vontade, luetava o Conselho Nacional do 
Trabalho com as maiores difficuldades para dar execução 
a essa lei, e por isso lembrava a conveniência de passar 
esse serviço para o Departamento Nacional do Trabalho, 
continuando o Conselho como orgão consultivo nessa ma 
teria. O senhor Ministro concordou com essas pondera
ções fazendo ver, no entanto, que irá commetter ao Gonse 
lho o encargo de regulamentar o Decreto numero 19.482, 
de 12 de Dezembro de 1930, sobre a admissão dos 
empregados naeionaes. Nada mais havendo a tratar foi 
encerrada a sessão. O senhor Director da Secretaria man
dou lavrar a presente acta que juntamente assigna com & 
senhor Presidente. Rio de Janeiro, cinco de Fevereiro de 
mil novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos 
Presidente

t is WALDO Soares 
Director da Secretaria.

ACTA DA 255* SESSÃO EXTRAORD1NAR1A DO 
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Aos doze dias do mez de Fevereiro de mil novecentos 
e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Traba
lho, em sua séde official, é Praça da Republica numero 
vinte e quatro, achando-se presentes os senhores Mano 
de Andrade Ramos, Libanio Rocha Vaz, Gustavo Francis
co Leite, Cassiaho Machado Tavares Bastos, Américo Lu- 
dolf, Pedro Benjamin de Gerqueira Lima, Francisco An
tonio Coelho e Francisco de Oliveira Passos, membros; 
Joaquim Leonel de Rezende Alvim, Procurador Geral; 
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Oscar Saraiva, Adjuncto do Procurador e Oswaldo Soares 
Director de Secretaria. Lida e approvada a acta da sessão 
anterior, o senhor Tavares Bastos pede a palavra para 
declarar que não tendo comparecido á sessão anterior de
sejava ficasse constando da acta que teria approvado com 
prazer as justas palavras do senhor Presidente relativa
mente aos novos membros do Conselho, senhores Oliveira 
Passos e Cerque ira Lima, ambos nomes conhecidos e con
sagrados. Egualmente, manifestando seu pezar pela re
tirada do senhor Conde de Pereira Carneiro, propondo 
nomeasse o senhor Presidente uma commissão para levar 
a esse distincto collega as homenagens do Conselho. O 
senhor Américo Ludolf pede a palavra para declarar que, 
tendo egualmente faltado, fazia suas as palavras do se
nhor Tavares Bastos. O senhor Presidente declara que 
lará constar da acta essas manifestações e explica que já 
enviou ao senhor Pereira Carneiro um telegramma offi 
ciai lamentando sua ausência, e que pessoalmente irá vi- 
sital-o. Em seguida o senhor Presidente submette ao co
nhecimento um oíficio do senhor Ministro do Trabalho, 
cujos termos são os seguintes: “Illustrissimo Senhor Pre
sidente do Conselho Nacional do Trabalho. Tornando-se 
necessário que, em breve prazo e nos termos do artigo oi
tavo do Decreto numero dezenove mil quatrocentos e oi
tenta e dois de doze de Dezembro de mil novecentos e trin
ta, seja expedido, para fiel execução dos seus artigos ter
ceiro e quarto, o regulamento competente, que terá de dis
por acerca das medidas indispensáveis para a nacionali- 
saçâo do trabalho, declaro-vos, para os devidos fins, que 
resolvi conmmetter a esse Conselho o encargo de organi
zar o respectivo projecto o qual deverá comprehender me
didas, não só para a referida execução, como também pa
ia a sua fiscalização por parte desse Instituto. Saude e 
fraternidade. (A.) Lindolfo Collor”. Na próxima sessão, 
informa o senhor Presidente, será nomeada a commissão 
para dar desempenho a esse encargo. Pede a palavra o 
senhor Procurador para requerer conste de acta um voto 
de felicitações ao senhor doutor Oscar Saraiva, Procura- 
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<lor Adjuncto pela sua nomeação para o cargo de sub-pa- 
tronu do Departamento Nacional do Trabalho e ao mesmo 
tempo de pezar pela sua retirada do Conselho, que fica 
privado desse funucionario que revestia os predicados de 
zelo e competência, ü senhor Gustavo Leite, pedindo a 
palavra íaz elogiosas referencias ao senhor Procurador 
Adjuncto, fazendo ver o costumado acerto de seus pare
ceres. O senhor Rocha Vaz propõe que o voto seja exten
sivo a todos os fiinccionarios que passaram para o Depar
tamento Nacional do Trabalho, lendo o senhor Tavares 
Bastos o nome de cada um, a saber: Alfredo João Louzada, 
Oscar Saraiva, Raul Eloy -do Rego Castro, Newton da Sil
va Lima, Julieta Paiva Pereira da Cunha, Enéas Galvâo 
Pilho, Theobaldo de Souza e Dalila de Oliveira üuerrieri. 
O senhor Presidente, declarando approvadas as propostas, 
encarece os serviços prestados pelo senhor Procurador 
Adj uncto, a sua assiduidade ao serviço do Conselho e o 
desempenho correcto de suas funeções. Usou da palavra 
em seguida o senhor Procurador Adjuncto para aprade- 
cer as manifestações que lhe eram tributadas e ao mesmo 
tempo para prestar sua homenagem ao Conselho Nacio
nal do Trabalho e a todos os senhores membros de cuja 
actividade, dedicação e patriotismo pôde dar o seu teste
munho, de como o senhor Procurador Geral, em quem te
ve sempre o melhor dos superiores e um grande amigo. 
Em seguida são julgados os seguintes processos: N. 308 
— Relator, senhor Américo Ludolf. Recorrente, José Be
zerra Lima. Recorrida, a Caixa da Noroeste do Brasil. 
Tendo esta Caixa negado ao recorrente indemnização do 
pagamento que fez ao medico, que operou pessoa de sua 
íamilia, interpôz o recorrente recurso para este Conse
lho. — Converteu-se o julgamento em diligencia para que 
a Caixa preste informações. N. i.972 — Relator, senhor 
Tavares Bastos. A Caixa da São Paulo Railway encami
nha o requerimento de Antonio Toledo Garcia em que 
pede licença para residir no estrangeiro. — Concedeu-se. 
N. 2.594 — Relator, senhor Francisco Coelho. Sobre o re
colhimento aos cofres da Caixa de Aposentadoria e Pen
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sões, da contribuição da Empreza de Exploração do Cacs 
do Porto do Rio de Janeiro. É dada a palavra ao senhor 
Oliveira Passos para dar o seu voto de que havia pedido 
vista na sessão anterior. EO o seu parecer longamente, 
fundamentado, e no qual mostra que o Regulamento nu
mero dezesete mil novecentos e quarenta impõe ás em- 
prezas a obrigação de contribuir com um e meio por cento 
sobre sua renda bruta e não sobre a do Porto, em con 
trario ao Regulamento numero dezesete mil novecentos e 
quarenta e um, que manda seja a renda de um e meio 
por cento deduzida da receita da Estrada. Entendia por 
isso que a Companhia do Porto do Rio de Janeiro deve
ria ser obrigada a entrar com um e meio por cento sobro 
a sua renda isto é, sobre as jiercentagens que fazem a sua 
receita, desprezada a parte que cabe ao Governo, visto 
como este já contribuo sob a forma de augmento de ta
rifa. Salienta ainda o senhor Oliveira Passos a improce
dência da defesa da Companhia na parte relativa á obri
gação por ter de contribuir para a Caixa, citando Gustavo 
Jége e Viveiros de Castro para mostrar que nenhum con
cessionário de serviço publico se pode oppôr á execução 
da lei de interesse publico, sob pretexto de clausula con- 
tractual. Falia em seguida o relator do processo senhor 
F^rancisco Coelho que concorda com o voto do senhor Oli
veira Passos e, de conformidade com esse voto, unanime
mente decide o Conselho fosse officiado á Empreza inti
mando-a a entrar com a quota que lhe cabe, sob as penas 
da lei. N. 4.636 — Relator, senhor Tavares Bastos. Eleição 
para o cargo de supplente para a Caixa da Estrada de 
Ferro São Paulo Paraná. — Homologou-se a eleição. 
Quanto a installação da Caixa e funccionamento, devem 
ser fornecidas ao seu Conselho de Administração todas 
as informações necessárias. A Caixa deverá remetter 
o orçamento para o corrente anno. N. 4.780 — Relator, 
senhor Américo Ludolf. A Caixa da São Paulo Railway, 
pede licença para adquirir um terreno para nelle construir 
a sua séde. O senhor relator faz ver que o caso já foi am
plamente exposto em sessões anteriores, relatado porém 
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sem ubjectos mais importantes, em vez que o senhor Oli
veira Passos e o senhor Cerqueira Lima não haviam assis- 
lido aos debates anteriores. Feita sua exposição entende 
que pode a Caixa ser autorizada a adquirir o terreno e 
construir o prédio dispendendo até setecentos contos de 
réis para esses dois fins, visto como a despesa que ella 
irá ter com alugueres justifica a transacçüo. Usaram da 
palavra os senhores Oliveira Passos para pedir esclareci
mentos e o senhor Procurador Adjuncto para explicar 
que convem primeiro decidir a questão da acquisição, dei
xando para depois o exame das irregularidades pratica
das pola Caixa. O senhor Rocha Vaz manifesta-se contra
rio ao pedido já tendo dado por escripto suas observações, 
fallando depois o senhor Procurador Geral, que longa
mente examina a matéria em debate para concluir pelo 
indeferimento do pedido. O senhor Presidente faz um re
sumo do caso, tecendo considerações relativas á situação 
precaria da Caixa que a colloca em impossibilidade de 
effectuar a operação desejada, usando da palavra nova- 
mente o senhor Américo Ludolf para defender seu ponto 
dc vista. Posta a matéria em votação, e após debates ge- 
raes, resolveu o Conselho, em vista da situação precaria 
das finanças da Caixa e o facto de estarem os seus as
sociados soffrendo reducção nos benefícios da lei, dene
gar o pedido outorgado para a Caixa a possuir prédio on
de se possa installar, independendo de situação próxima á 
Estrada o que foi decidido por unanimidade. N. 0.014 — 
Relator, senhor Gustavo Leite. A Caixa da Estrada de Fer
ro Oeste de Minas, pede approvação da minuta para o 
ajuste com a Santa Casa de Bom-Sucesso. Approvou- 
se, acceitando-se a segunda classe para todos os associa
dos e permittindo ao associado, a sua custa, pagar a dif- 
ferença pela classe superior. N. 7.786 — Relator, senhor 
Américo Ludolf. Manoel Almeida, pede uma providencia 
por ter sido demittido da Rede Sul Mineira. — Negou-se 
provimento. N. 9.136 — Relator, senhor Américo Ludolf. 
A Caixa da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do 
Norte, submette á consideração do Conselho a acta da 
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apuração da eleição para o triennio de 931-933. — Appro- 
vada. O senhor Presidente dá conhecimento ao Conselho 
de um officio do ex-chefe da segunda secção doutor João 
Alfredo Louzada, communicando ter tomado posse do 
cargo de Director da Secção do Departamento Nacional do 
Trabalho, para o qual foi nomeado pof- acto do Governo 
Provisorio e apresentando por isso as suas despedidas a 
todos os membros do mesmo Conselho com votos de feli
cidade pessoal a cadá um e de prosperidade para a Ins
tituição. — Lido o referido officio, o senhor Presidente de
clara que o Conselho já approvou por parte dos senhores 
Rocha Vaz e Tavares Bastos um voto de louvor a todos os 
íunccionarios, entre os quaes se acha o senhor João Lou- 
zadn. Ainda o senhor Presidente dá conheeimento de que 
na próxima sessão será iniciada a fiscalização das se
guintes Caixas: Central do Brasil, Oeste de Minas, Leo- 
poldina Railway, São Paulo Railawy, Companhia Paulis
ta, Noroeste do Brasil, Sorooabana, São Paulo-Rio Gran
de, Este Brasileiro, Great Western Railway e Rede de 
Viação Cearense e dos Portuários do Rio de Janeiro e Do
cas de Santos. Nada mais havendo a tratar foi encerrada 
a sessão. O senhor Director da Secretaria mandou lavrar 
a presente acta que juntamente assigna com o senhor 
Presidente. Rio de Janeiro, doze de Fevereiro de mil no
vecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos 
Presidente

Oswaldo Soares
Director da Secretario.

ACTA DA 256* SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Aos dezenove dias do mez de Fevereiro de mil nove
centos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Tra- 



balho, em sua séde official, á Praça da Republica, achandg- 
se presentes os senhores Mario de Andrade Ramos, Libu- 
nio Rocha Vaz, Gustavo Francisco Leite, Cassiano Macha
do Tavares Bastos, Francisco de 01iveii'a Passos e Pedro 
Bcnjamin de Cerqueira Lima, membros; Joaquim Leonel 
dc Rezende Alvim, Procurador Geral; Oscar Saraiva, Ad
junto do Procurador e Oswaldo Soares, Direclor da Se
cretaria. Aberta a sessão é lida a acta e approvada. O 
senhor Presidente informa estarem promptas as novas 
instrucções para o serviço de fiscalização e tomada de 
contas das Caixas de Aposentadorias c Pensões elabora
das pela Cpmmissão composta dos senhores Rocha Vaz, 
Leonel de Rezende e Evandro Lobão dos Santos e declara 
já ter enviado a cada um dos membros do Conselho copia 
do trabalho de fórma a poder ser a matéria discutida. O 
senhor Tavares Bastos pede a palavra para propôr que o 
exame do projecto se faça englobadamente, o que. é up- 
provado. Ainda o senhor Tavares Bastos usa da palavra 
para propôr que se substitua onde fôr encontrada a ex
pressão ferroviário por associado, substituindo-se egual- 
mente a palavra estrada por empresa, conforme lembra o 
sonhor Rocha Vaz. O senhor Oliveira Passos objecta que 
seria preferível usar a expressão estrada ou empresa, o 
que é approvado. Propõe também o senhor Tavares Bas
tos que seja alterado o artigo vinte e sete na parte rela
tiva á diaria dos fiscaes em serviço fora desta Capital e 
adjacências, lembrando o senhor Rocha Vaz seja fixado a 
diaria em trinta mil réis, o que é approvado depois de dis
cussão. Finalmente o senhor Tavares Bastos propõe a in
versão da ordem dos artigos 32 e 33, o que é egualmente 
approvado. Usa da palavra em seguida o senhor Rocha 
Vaz para declarar que após a elaboração das instrucções, 
ouviu os fiscaes e por isso deseja apresentar modifica
ções do projecto, passando a enuncial-as e sendo as mes
mas votadas por ordem. Foram approvadas as alterações 
propostas com referencia aos artigos 1°, 7° § 3°, artigo 
8o, § 1”, artigo 9o item c, artigo 10, artigo 11, artigo 12, ar
tigo 13, artigo 16 § 3o, artigo 17, itens b e c, artigo 18 pó- 
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ragrapho único, artigo 20, artigo 21, artigo 20, artigo 27, 
artigo 29 ficou redigido com o artigo 14, artigo 30, artigo 
32 que passará a 33 e vice-versa. Encerrada a discussão 
o senhor Presidente declara que o projecto irá ao senhor 
Procurador Geral para a redacção final. Em seguida são 
julgados os processos: X. 242 — Relator, senhor Rocha 
Vaz. Antonio Gomes Coelho recorre da decisão da Caixa 
da Estrada de Ferro Paracatú que indeferiu o seu pedido 
de aposentadoria. — Negou-se provimento. X. 643 — 
Relator, senhor Cerqueira Lima. Aposentados da Caixa 
da São Paulo Railway, appellam para o senhor Ministro 
do Trabalho no sentido de ser essa Caixa inhibida de 
fazer os descontos de quinze por cento. Resolveu respon
der ao senhor Ministro que é de toda conveniência manter- 
se a reducção feita pelo Conselho Nacional do Trabalho. 
N. 1.072 — Relator, senhor Tavares Bastos. Manoel Gon 
çalves da Rosa reclama contra a Companhia Carris Porto 
Alegrense. — Resolveu-se officiar ao senhor Ministro do 
Trabalho, que ao recorrente não convém acceitar a apo
sentadoria que lhe offerece a Companhia e se preferir 
continuar no serviço, a referida Companhia não o poderá 
demittir, porque o recorrente tem mais de dez annos de 
serviço. X. 8.600 — Relator, senhor Gustavo Leite. A 
Caixa da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, submette 
ao Conselho Nacional do Trabalho a acta da eleição para 
a renovação da sua administração. — Approvada. Nume
ro 8.695 — Relator, senhor Rocha Vaz. Orçamento para 
1931 da Caixa da Leopoldina Railway. — Resolveu-se 
alterar a quota de fiscalização de 34:407§875, dado no or
çamento enviado pela Caixa para 49:344$386, que repre
senta um por cento sobre a receita orçada para 1931. 
N. 9.987 —• Relator, senhor Oliveira Passos. A Caixa da 
Estrada de Ferro Paracatú, pede autorização para receber 
em obrigações do Thesouro do Estado de Minas Geraes o 
debito da Estrada. — Converteu-se o julgamento ém di
ligencia, afim da Caixa informar qual a origem do debito 
da Estrada, mandando ao Conselho uma relação detalha
da pela qual se possa ver as diversas origens e quantias 
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que a empresa deve á Caixa. N. 21.477 — Relator, senhor 
Rocha Vaz. Orçamento da Caixa da São Paulo Railway, 
para 1926. — Resolveu-se mandar archivar o processo, 
dando-se conhecimento ã Caixa do que ficar resolvido. 
N. .‘168 — Relator, senhor Oliveira Passos. Ernesto Tava
res, em telegramma dirigido ao senhor Ministro do Traba
lho, Industria e Gommercio, solicita providencias no sen
tido de ser sustada a dispensa cm massa dos operários da 
Companhia Taubaté Industrial. — Converteu-se o julga
mento em diligencia para pedir informações. Em segui
da u senhor Presidente declara que tendo em vista o pe
dido do senhor Ministro do Trabalho no sentido de elabo
rar este Instituto um ante-projecto para a regulamenta
ção do Decreto numero 19.482, de 12 de Dezembro de 
1939, nomeava uma commissáo para esse fim, composta 
dos senhores Tavares Bastos, Cerqueira Lima, Rocha Vaz 
e Procurador Geral, solicitando da commissáo a urgência 
possível, lembra Sua Excellencia á Commissáo que acaba 
de nomear, a conveniência fie pedir a collaboração do 
Consultor Jurídico do Ministério, doutor Evaristo de Mo
raes. Usam da palavra com referencia ao assumpto os 
senhores Cerqueira Lima, Oliveira Passos, Rocha Vaz, e 
o senhor Presidente, salientando o senhor Oliveira Passos 
a necessidade de serem tomadas em consideração certas 
profissões a cargo quasi que exclusivamnte de extrangei- 
ros, assim por exemplo a das construcções civis. O senhor 
Rocha Vaz insiste pela necessidade de serem feitas esta
tísticas antes da regulamentação. O senhor Presidente ex
plica a necessidade de ser elaborada em seguida o ante- 
projecto e por isso pede á Commissáo para dar inicio aos 
trabalhos com os dados quo no momento existem. Lê o 
senhor Presidente um telegramma do Director da Rêde 
Viação Cearense, consultando o Conselho sobre a inter
pretação da lei relativa ás arcumulações remuneradas, e 
manda seja autuado para ser discutido o assumpto na 
próxima sessão. Nada mais havendo a tratar foi encer
rada a sessão. O senhor Director da Secretaria mandou 
lavrar a presente acta que juntamente assigna com o se



nhor Presidente. Rio de Janeiro, dezenove de Fevereiro 
de mil novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos
Presidente

Oswaldu Soares
Director da Secretaria.

ACT A DA 257* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO
TRABALHO

Aos cinco dias do mez de Março de mil novecentos e 
trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
em sua séde official, á Praça da Republica, achando-se 
presentes os senhores Mario de Andrade Ramos, Presiden
te: Libanio Rocha Yaz. Américo Ludolf, Pedro Benjamin 
de Cerqueira Lima, Francisco Antonio Coelho, Cassiano 
Machado Tavares Bastos e Carlos Pereira da Rocha, mem
bros; Joaquim Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral; Geraldo Augusto de Faria Baptista, Ad
junto do Procurador Geral c Oswaldo Soares, Director 
da Secretaria, tendo faltado por motivo justificado* os se
nhores: Francisco de Oliveira Passos c Gustavo Leite. 
Lida a acta da sessão anterior, e approvada, o senhor Pre
sidente diz que, estando presente o senhor Carlos Perei
ra da Rocha, nomeado membro do Conselho pelo Chefe do 
Governo Provisorio, como representante dos operários, 
convida-o a tomar posse, e congratula-se com o Conselho 
e com o Governo pela justa nomeação que vem distinguir 
um trabalhador da Estrada de Ferro Central do Brasil, ò 
qual, á custa de zelo, competência e exacção no cumpri
mento do dever, attingiu aos mais altos' postos naquella 
via-ferrea. O senhor Rocha Vaz pede a palavra, para fazer 
suas as expressões do senhor Presidente, pois o senhor 
Carlos Pereira da Rocha, iniciando sua actividade na Es
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trada de Ferro Central do Brasil como graxeiro, mais tarde 
passando a machinista e actualmente occupando o cargo 
de Inspector, póde e deve ser considerado um lidimo re
presentante do operariado, digno por todos os titulos de 
substituir o saudoso membro do Conselho, senhor Carlos 
Comes de Almeida. O senhor Carlos Pereira da Rocha 
agradece as palavras dos senhores Presidente e Rocha Vaz, 
affirmando que tudo fará para merecer a distincção que 
lhe conferiu o Governo, o senhor Presidente leva ao co
nhecimento dos senhores membros do Conselho os termos 
fio oíficio em o qual a Caixa de Aposentadoria e Pensões 
da Sociedade Anonyma de Tracção Eléctrica de Aracaju 
cominunica a sua fundação c diz fazel-o com especial 
agrado por se tratar da primeira Caixa, que se installa em 
obedienòia ao decreto numero 19.497, de doze de Dezem
bro dc mil novecentos e trinta. O senhor Presidente apre
senta o balancete de Fevereiro do Conselho, cujos dados lé 
e também apresenta a prestação dc Contas dc receita e 
depesa do Instituto relativa ao exercício de 1930, e nomeia 
os senhores Francisco Coelho, Américo Ludolf c Rocha 
Vaz, para o necessário exame e consequente parecer. O 
senhor Presidente communica, ainda, aos senhores mem
bros do Conselho que este Instituto já começou a receber 
do Banco do Brasil a lista dos titulos ao portador da di
vida publica, naquelle estabelecimento, depositados pelas 
Caixas de Aposentadorias e Pensões, o que vem constituir 
novo e mais directo elemento informativo acerca do patri
mônio das referidas caixas; esta relação, que deixa de ser 
lida, á vista de sua extensão, será remettida ao serviço 
actuarial. Entrando-se na ordem do dia, foram discutidos 
e julgados os seguintes processos: — N. 21.409 — A Cai
xa das Docas de Santos faz communicação sobre aequisi- 
ção de titulos ao portador. Relator, Senhor Américo Lu
dolf. Resolveu-se manter na integra as decisões anterio
res, respectivamente, de onze de Setembro de mil novecen
tos e vinte e oito e trinta e um de Agosto de mil novecentos 
e vinte e nove. N. 22.418 — Ricardo Geronazzo pede re
forma de um acto da Caixa da Estrada de Ferro São Paulo 
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Rio Grande. Relator, senhor Américo Ludolí. Negou-se 
provimento. N. 1.522 — Telegramma do senhor Director 
da Réde Viação Cearense, consultando sobre a incompa
tibilidade, porventura existente para os funccionarios da 
Estiada que exercem furícções na respectitva Caixa. Re
lator, senhor Francisco Coelho. Converleu-se o julgamento 
em diligencia afim de serem conhecidos os termos do te
legramma do senhor Ministro do Trabalho, Industria e 
Cnmmercio, a que allude aquelle Director. Recurso Nu
mero 1—1920 — Em que Dr. Maurillio Pinto da Silva, re
corre ao acto da Caixa da Estrada de Ferro Este Brasileiro, 
que lhe indeferiu o pedido de aposentadoria por invali
dez. Relator, Senhor Francisco Coelho. Resolveu-se con
verter o julgamento em diligencia afim da Caixa inter- 
pôr recurso extraordinário ao Supremo Tribunal Federal. 
N. 9.977 — A Caixa da Companhia Docas de Santos pede 
permissão para adiar as eleições. Relator, senhor Cerquei- 
ra Lima, que lô o seguinte voto: — “Considerando que o 
Governo Provisorio está sabia e justamente empenhado 
na reforma da legislação das Caixas de Aposentadoria 
e Pensões, e estando por isso procedendo a estudos afim 
de adoptar medidas urgentes para a garantia do equilí
brio financeiro de semelhantes instituições, e consideran
do que o Decreto N. 19.554 de trinta e um de Dezembro de 
mil novecentos e trinta, além de outros objectivos, visa 
defender, desde já, o patrimônio das referidas Caixas, e 
por isso permittiu a prorogação dos mandatos dos mem
bros dos Conselhos de Administração, procurando evi
tar possíveis luctas e, em consequência, prováveis irre
gularidades, e deprehendendo-se também das commu- 
nieações feitas pelo presidente da Caixa de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados da Companhia Docas 
de Santos que a eleição feita antes da publicação do 
Decreto N. 19.554, embora tenha corrido com regula
ridade, ainda assim, no meu fraco entender, afastou-se 
das instrucções do Conselho Nacional do Trabalho, não 
tendo sido tão pouco assistida pelo representante designa
do pelo Conselho Nacional do Trabalho, o qual não com
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pareceu, conforme se verifica da aeta da apuração das 
eleições, realisadas em quatorze de Dezembro de mil no
vecentos e trinta, para os membros effectivos e supplen- 
tes do Conselho de Administração da Caixa de Aposenta
doria e Pensões dos Empregados das Docas de Santos 
para o triennio de mil novecentos e trinta a mil nove
centos e trinta e tres, nem o Conselho Nacional do Traba
lho determinou a data de quatorze de Dezembro nem ou
tra qualquer para a realisação da eleição do Conselho Ad
ministrativo da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos 
Empregados da Companhia Docas de Santos, proponho, 
salvo melhor juizo, que não se approve a referida eleição 
e seja considerado prorogado até 31 de Março proximo o 
mandato dos membros do Conselho de Administração da 
referida Caixa, de accôrdo com o Decreto N. 19.554 de 
trinta e um de Dezembro de mil novecentos e trinta, isso 
para evitar duvidas futuras quanto á validade do acto 
eleitoral realisado sem a presença do representante do 
Conselho Nacional do Trabalho, cuja nomeação foi pedi
da pelo presidente da Caixa em vinte e tres de Outubro de 
mil novecentos e trinta, tendo sido, então, pelo digníssimo 
presidente do Conselho Nacional do Trabalho designado o 
fiscal senhor doutor .José Bandeira de Mello, e como a elei
ção que estava marcada para o dia vinte e seis de Outu
bro de mil novecentos e trinta não se tivesse realisado, 
ficando transferida para o dia 14 de Dezembro, pediu o 
chefe do escriptorio da Companhia Docas de Santos, em 
carta datada de doze de Dezembro, que o Conselho Na
cional do Trabalho indicasse o seu representante para 
presidir a eleição a realizar-se em quatorze do mesmo mez, 
indicação qne deixou de ser feita certamente por não ter 
sido possível, tão pequeno era o intervallo entre o pedido 
e a data fixada para a eleição”. O senhor Rocha Vaz pede 
a palavra, discordando do parecer do senhor relator, pois 
que as instrucções referidas não devem ser applicadas de
finitivamente a todas as eleições, que, uma vez approva- 
dos os Regimentos Internos das Caixas, são regidas por 
estes, o que acontece com o Regimento da Caixa de Apo
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sentadoria e Pensões dos Empregados da Companhia 
Docas de Santos. Entende, do mesmo modo, que, com re
lação á data das eleições não seria necessário que o Con
selho designasse nova data, porque as mesmas já esta
vam marcadas; é verdade que a Caixa solicitou a presen
ça de um representante do Conselho e este não enviou 
nenhum, mas entende que a Caixa assim procedeu por 
desencargo de consciência, porque não era necessário. 
Portanto, parece-lhe que a eleição deve ser approvada, 
desde que foi effectivada antes do decreto N. 19.554, que 
prorogou o mandato dos membros dos Conselhos de Ad
ministração das Caixas. O senhor Procurador Geral pede 
a palavra para manifestar a sua opinião de que, no caso 
vertente, a eleição não poderá ter sido procedida na épo
ca designada, dada a situação anormal do paiz e o afasta
mento dos associados da Caixa, em virtude da convoca
ção de reservistas, que os inhibia de votar. De novo com a 
palavra, o senhor Relator diz que, deante dos esclareci
mentos trazidos, no correr da discussão, pelo senhor Ro
cha Vaz, assim como á vista das informações do senhor 
Procurador Geral, entende que deve modificar o seu pa
recer, concordando com a approvação das eleições. Em 
votação esta proposta, é approvada. N. 8.717 — Orçamen
to da Caixa da Tratpway da Cantareira para mil novecen
tos e trinta e um, pedido de reforço de verbas. Relator, 
senhor Rocha Vaz. Foram mantidas as reducções, de ac- 
côrdo com o que foi approvado anteriormente, pelo accór- 
dão de vinte e seis de Dezembro de mil novecentos e 
trinta. N. 21.382 — Euclydes Vieira Sampaio apresenta 
queixa contra a Estrada de Ferro Central do Brasil. Re
lator, senhor Tavares Bastos. Tendo o requerente pe
dido o archivamento do processo, resolveu-se attendel-o. 
N. 9.161 — A Caixa da Rêde Sul Mineira submette á ap
provação do Conselho, o seu regimento interno. Relator, 
senhor Tavares Bastos. Pediu vista o senhor Rocha Vaz. 
N. 2.533 — Eduardo da Silva e outros pedem concorrer 
para a Caixa da Leopoldina Raihvay. O senhor relator é 
pela concessão, o senhor Rocha Vaz pede a palavra e, em 
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contrario, lé o seguinte voto: — “Na Leopoldina Railway, 
além dos empregados mensalistas, para o seu serviço, 
trabalham outros operários pagos por empreitada nos ser
viços de carga e descarga de mercadorias, conhecidos 
pela denominação de “tropa”. Esses operários são chama
dos quando necessários e pagos ao terminar o serviço. Os 
salarios desses homens regulam a média de doze mil réis 
(12Ç000) por dia e o dos permanentes sete mil réis (7$000). 
E' portanto pessoal que não faz parte do quadro effectivo 
da Estrada. O Artigo 2* do decreto N. 17.941 só considera 
ferroviário os empregados, de qualquer categoria, que pres
tem serviço effectivo e de caracter permanente por mais 
de 150 dias. Os operários em questão, prestando serviços 
por empreitada, podendo num mesmo dia até trabalhar 
em mais de uma empreza, devem ser considerados como 
de caracter effectivo, ainda que trabalhem mais de 150 
dias9 Esses operários, que só trabalham quando e onde 
querem, ou por sua conveniência pessoal, ou porque esta 
empreza paga mais que aquella, ou ainda porque a So
ciedade ou Agremiação a que pertencem lhes determinou 
onde devem trabalhar, podem ser considerados como ser
viços de caracter permanente? Parece que não. Effecti- 
vos e permanentes são aquelles que estão sujeitos a hora- 
rio e escala e em casos extraordinários estão promptos a 
qualquer outro serviço, e a qualquer hora, como por 
exemplo, nos casos de descarrilamento, de interrupção, 
descarga fóra das horas communs; sem esses caracterís
ticos não podem ser considerados como ferroviários, para 
os effeitos da Lei 5.10Í). Ainda temos a citar a diffe- 
rença das diarias, sendo de sete mil réis dos permanentes 
e de doze mil reis as dos extra-numerarios, como podem 
ser classificados. O paragrapho 3° do artigo 2* abre uma 
excepção para os extra-numerarios, uma vez que estejam 
sujeitos ú escala. Os recorrentes não estão sujeitos á es
cala e vão trabalhar quando são chamados e prestando 
seus serviços collectivamente, nem sempre vão os mes
mos, pois em taes casos é o numero que predomina e não 
os indivíduos. Outro argumento: si os recorrentes forem 
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considerados ferroviários pelo facto de prestarem serviço 
á Leopoldina quando são para isso chamados, terão tam
bém de ser inscriptos em outros empregos onde trabalha
rem, como no Caes do Porto e assim chegamos a anoma
lia de um só operário inscrever-se em varias emprezas, 
como portuário, marítimo e ferroviário. Ademais, os re
correntes ao ser posta em execução a Lei 5.109, foram os 
primeiros a se opporem á inclusão de seus nomes como 
contribuintes. E qual o processo para a contagem do tem
po relativo aos 10 annos de serviço para a garantia de es
tabilidade? esse tempo seria contado em todas as empre
zas em que o associado trabalhasse, ainda mesmo que 
num só dia fossem incluídas horas de trabalho em duas 
emprezas? E’ portanto inexequível nesta parte. Diante do 
exposto, não vemos na Lei 5.109 e no respectivo regula
mento, dispositivo algum em que se possa enquadrar a 
pretenção dos recorrentes e assim muito aeertadamente 
andou a Caixa de Aposentadoria e Pensões negando-lhes 
a inscripção. E’ esse o meu voto”. O senhor Presidente 
diz que, contra os seus hábitos, vae intervir na questão 
porque o assumpto é da maior importância. Si, de um 
lado, como quer o senhor Rocha Yaz, é obrigação do Con
selho resguardar o patrimônio das Caixas, por outro lado 
é seu dever permittir a todos os que trabalham o direito á 
aposentadoria e pensão. A mentalidade que procura re
duzir o numero dos associados é uma mentalidade, de 
principio de applicação da lei. A aspiração dos peticioná
rios póde ser satisfeita, uma vez que aquellas instituições 
podem acolher todos aquelles que trabalhem mais de 150 
dias, sem interrupção, ficando prohibida a inscripção em 
mais de uma caixa. 0 senhor Rocha Vaz mantem o seu 
modo de ver, alvitrando que se crie, então, uma Caixa es
pecial para os trabalhadores em questão. O senhor Pro
curador Geral usa da palavra para sustentar que a lei 
permitte a pretenção que se está discutindo. Em votação 
o parecer do senhor relator, é este approvado e mandada 
fazer a inscripção, contra o voto do senhor Rocha Vaz 
N. 9.971 — Olympio de Arruda — funccionario da Estra



da de Ferro de Araraquara, julgando-se com direito a apo
sentadoria, escreveu ao senhor Ministro do Trabalho, que 
encaminhou a reclamação a este Instituto. Relator, senhor 
Francisco Coelho. Resolveu-se responder ao senhor Minis
tro que os pedidos de aposentadoria são julgados origina- 
riamente pelos Conselhos de Administração das Caixas. Es
tando adiantada a hora, o senhor Presidente suspende os 
trabalhos, pedindo, antes, aos senhores Membros do Conse
lho que fornecessem notas, por escripto, á Secretaria, afim 
de facilitar a redacção dos accordãos, tendo, a respeito, fei
to baixar uma portaria ao senhor Secretario. K’ encerrada 
a sessão. O senhor Director da Secretaria mandou lavrar a 
presente acta que assigna juntamente com o senhor Pre
sidente. Rio de Janeiro, cinco de Março de mil novecentos 
e trinta e um.

Mario A. Ramos
Presidente

Oswaldo Soares
Director da Secretaria-

ACTA DA 258* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO, REALISADA EM 14 DE MARÇO DE 1931

Aos quatorze dias do mez de Março de mil novecentos 
e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
na sua séde official, á Praça da Republica, estando pre
sentes os Srs. Dr. Mario de Andrade Ramos, Presidente; 
Francisco Antonio Coelho, Gassiano Machado Tavares Bas
tos, Gustavo Francisco Leite, Américo Ludolf, Carlos Pe
reira da Rocha, Pedro Benjamin de Cerqueira Lima, Fran
cisco de Oliveira Passos e Libanio Rocha Yaz, mem
bros; Dr. Joaquim Leonel de Rezende Alvim, Pro
curador Geral; Dr. Geraldo Augusto de Faria Baptista, Ad
junto do Procurador Geral e Dr. Oswaldo Soares, Director 



<Ja Secretaria. E' lida e approvada a acta da sessão anterior. 
U Sr. Presidente communica que a presente sessão deve
ria iniciar-se com a discussão do ante-projecto de Regu
lamento para execução dos artigos terceiro e quarto do 
decreto numero 10.482, de doze de Dezembro de mil no
vecentos e trinta, elaborado pela commissão para isso desi
gnada, entretanto, como o Sr. Ministro do Trabalho, que 
é o Presidente do Conselho, está ausente, e era intenção do 
Sr. Presidente convidal-o para presidir a sessão, não só 
como uma defereTicia a S. Excia., como também pelo fa
cto de se tratar de uma lei que merece do Governo espe
cial atfenção, resolve adiar a discussão para outra reunião. 
Em seguida, entram em julgamento os seguintes proces
sos: — Recurso n. 24(5 — Recorrente, Saturnino Fernan
des Monteiro; recorrida, a Caixa da E. F. Leopoldina 
Railway. Relator, Sr. Francisco Coelho. — Converteu-se 
o julgamento em diligencia, afim de serem solicitados es
clarecimentos ao Sr. Presidente da Caixa. Recurso n. 281 
— Recorrente, Joaquim Nogueira; recorrida, a Caixa da 
São Paulo Raihvay. Relator, Sr. Tavares Rastos. — Rece
beram-se os embargos para reformar-se a decisão embar
gada. Processo n. 43 — A Caixa da Estrada de Ferro Cam
pos co Jordão, consulta sobre o termo do mandato do actua.1 
Conselho Administrativo. Relator, Sr. Tavares Rastos. — 
Contra o voto do Sr. Gustavo Leite, que não tomava conhe
cimento da consulta, resolveu-se responder á Caixa que é 
da data da posse que deve correr o praso de tres annos fi
xado pelo § 5“, do art. 44, do regulamento n. 17.941; por
tanto o mandato da Administração da Caixa já teria ex
pirado, si não fosse a prorogaçâo constante do Decreto 
19.554.. Resolveu, mais, suggerir ao Governo a conveniên
cia da prorogaçâo de todos os mandatos até dois de Ja
neiro de mil novecentos e trinta e dois. Processo n. 875 — 
José Silveira Cintra, membro supplente do Conselho Ad
ministrativo da Caixa de Aposentadoria e Pensões da Mo- 
gyana, pede a suspensão do desconto de 15 % e denuncio 
varias irregularidades. Relator, Sr. Francisco Coelho. — 
Converteu-se em diligencia afim de mandar proceder á 
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syndicancia pelo Fiscal designado para inspecção <’a Cai
xa. Processo n. 2.700 — Antonio Francisco de Almeida 
pede a sua reintegração na Companhia Paulista de lis
tradas de Ferro. Relator, Sr. Cerqueira Lima. — Contra 
o voto do Sr. Rocha Vaz é approvado o parecer do Sr. r& 
lator que resolve dar provimento ao recurso para que seja 
feito novo inquérito, com a assistência do representante do 
Conselho Nacional do Trabalho. Processo n. 8.187 — Orça
mento da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Empre
gados da Companhia Ferroviária Este Brasileiro, para o 
anno de 1031. Relator, Sr. Rocha Ynz — Resolveu-se con 
verter o julgamento <“m diligencia afim de que a Caixa 
informe si já recorreu do acto ao collector. Processos nu 
meros 0.285*, 0.200, 0.307, 0.807 e 173 — José Julião de 
Almeida, Manoel Alves Pessoa, Paulo Senna Ribeiro lo 
Valle, Jardelino Henriqu* do Carvalho, Gastão Yalentim 
Antunes e Octavio Fernandes de Amorim, respectivameutc, 
pedem a sua reintegração na Estrada de Ferro Central do 
Urasil. Relator, Sr. Rocha Vaz — Resolveu-se dar provi
mento para mandar readmittil-os, determinando-se á Es
trada de Ferro Central do Brasil a abertura do competente 
inquérito administrativo, visto que os recorrentes t?m mais 
de 10 annos de serviço eflectivo. Processo n. 0.502 — 
Arthur Sebastião da Silva pede a sua reintegração na Es
trada de Ferro Central do Brasil. Relator, Sr. Rocha Vaz 
— Negou-se provimento. Processo 0.721 — Acta da appro- 
vação da eleição para o Conselho de Administração da Cai
xa da Estrada de Ferro Oeste de Minas. Relator, Sr. Gus
tavo Leite. — Approvada a eleição. Processo n. 0.073 - 
Maximiliano Oliveira de Bulhões requer providencias so
bre a sua demissão da Companhia Brasileira de Portas. 
Relator, Sr. Francisco Coelho. — Resolveu-se responder 
no Sr. Ministro do Trabalho, que nada cumpre ao Conse
lho resolver, por não ter o supplicante o necessário tem
po de serviço, nos termos do art. 43, da Lei n. 5.100. 
Processo n. 10.063 — A Caixa (ia S. Paulo Railway sub- 
meite ao Conselho Nacional do Trabalho algumas altera
ções no seu regimento interno. Relator, Sr. Oliveira Pas
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sos. Approvado. Processo n. 21.333 — A Caixa da Este 
Brasileiro pede autorisação para ultimar pagamentos das 
obras de um hospital. Relator, Sr. Tavares Bastos. — Re- 
solveu-se autorisar a Caixa a liquidar os seus compromis
sos afim de que, desembaraçado o immovel, possa o mes
mo ser arrendado ou vendido, como fõr de conveniência da 
Caixa, e mediante approvação deste Conselho. Processo 
r». 22.116 — Relatorio da inspecção da Caixa da Estrada 
de Ferro de Móssorú, feita pelos fiscaes João Vianna Bit
tencourt e Evandro Lobão dos Santos. Relator, Sr. Fran
cisco Coelho. ----  Approvado o relatorio, mandando-se ar
chivar por ter sido sanada a irregularidade apontada pelos 
fiscaes e ter assumido a presidência o Director da referida 
Estiada. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a ses
são, tendo o Sr. Presidente communicado que a próxima 
reunião seria marcada com anteceúcncia, depois de feito 
ao Sr. Ministro do Trabalho o convite a que já alludira. 
O Sr. Diiector da Secretaria mandou lavrar a presente 
acta que juntamente assigna com o Sr. Presidente. Rir 
de Janeiro, quatorze de Março de mil novecentos e trinta 
e um.

Mario A. Ramos,
Presidente

Os Waldo Soares,
Director da Secretaria.

ACTA DA 250* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos vinte e seis dias do mez de Março úe mil nove
centos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do 
Trabalho, em sua séde official á Praça da Republica, 
achando-se presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos, 
Presidente; Gustavo Francisco Leite, Cassiano Machado 
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Tavares Bastos, Gurlos Pereira da Bocha, Francisco de 
Oliveira Passos, Pedro Benjamin de Cerqueira Lima e Li 
banio Rocha Vaz, membros; Joaquim Leonel de Re
zende Al vim, Procurador Geral; Geraldo A. de Faria 
Baptista, Adjuncto do Procurador Geral e Oswaldo Soares, 
Director da Secretaria. Estando presente na sala de ses
sões do Conselho Nacional do Trabalho o Sr. Ministro do 
Trabalho, Industria e Commercio, I)r. Lindolfo Collor, o 
Sr. Presidente convida-o a assumir a presidência, mani
festando a sua grande satisfação pela honra que é confe
rida ao Conselho de ver os seus trabalhos dirigidos pelo 
Sr. Ministro do Trabalho que, de accôrdo com a lei orgâ
nica do Instituto, é de facto, o seu Presidente. Constando, 
da ordem do dia o estudo e discussão do ante-projecto para 
regulamentação dos artigos 3” e 4” do D*creto n. 19.482, 
de 12 de Dezembro de 1930, ê com especial agrado que vê 
S. Excia. occupando a cadeira da Presidência, pois que 
essa lei deve ser incluída primordialmente, entre os mui
tos actos efficientes que assignalam a curta gestão de 
S. Excia. na pasta do Trabalho. E assim, certo de inter
pretar também os sentimentos de todos os Membros do 
Conselho, agradece a presença do Sr. Ministro na sua sala 
de sessões. Assumindo a presidência, o Sr. Ministro do 
Trabalho oiz que é, não só com grande prazer, mas ainda, 
com o maior interesse, que tem a opportunidade de se en
contrar entre os Srs. Membros do Conselho Nacional do 
Trabalho, de cujo patriotismo e experiencia espera coope
ração fecunda na campanha de organisação do trabalho 
brasileiro. Depois de longa apreciação da lei de naciona- 
lisação do trabalho, que considera das mais justas e das 
mais necessários e, ao mesmo tempo, das mais brandas 
e das mais humanitarias, o Sr. Ministro, concluindo, diz 
eslar certo de que a alta sabedoria e comprovada compe
tência do Conselho Nacional do Trabalho bem encaminha
rão a tarefa a seu cargo. Em seguida, o Sr. Secretario 
lê a acta da sessão anterior, que é approvada sem dis
cussão. Foram lidos os seguintes officios: dos fiscaes 
Evandro Lobão dos Santos e Fernando de Andrade Ramos 
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— de 4 de Março, communicando ter iniciado os trabalhos 
de fisealisação tía Caixa de Aposentadorias e Pensões da 
Leopoldina; — de 12 do mesmo mez, declarando ter exa
minado 1.057 processos no periodo de 4 a 11; — de 10, scien- 
tificando que encontrou tres processos de aposentadoria, 
importância superior a tres contos de réis; — de 18, infor
mando haver verificado a receita da Caixa de Apo
sentadorias e Pensões da Leopoldina em Janeiro de 
1930 num total de trezentas e duas falhas de pa
gamento e de 10, communicando que o aposentado Hen- 
ry Alex Livings é pago em moeda estrangeira, em 
desaccordo com o art. 7.” do Decreto n. 17.945. Dos fis- 
caes Manoel Yidal Barbosa Lage e Mauricio Henschel, em 
13 de Março, communicando ter iniciado o serviço de 1'isca- 
lisação da Caixa de Aposentadoria e Pensões da 8. Paulo- 
Uio Grande. Dos fiseaes José Gomara e José Bandeira de 
Mello, em 17 de Março, declarando haver terminado a con
ferencia das contas do primeiro semestre de 1930 da Caixa 
da Companhia Paulista e iniciado os serviços de inspecção 
e a revisão dos processos de aposentadoria e pensões. Do fis
cal Henrique Eboli, que está examinando a Caixa dc Apo
sentadoria. e Pensões da Central do Brasil, em 23 de Mar
ço, communicando haver informado os processos 5.870 e 
5.871 sobre recolhimento de quotas; conferido e examinado 
todas as contas da “Casa de Saude Pedro Ernesto”, de Ja
neiro a Junho de 1930; e conferido e visado todas as fo
lhas de pagamento de Janeiro a Junho de 1930. Da Cai
xa da Companhia Mogyana, respondendo officio do Con
selho Nacional do Trabalho de sete do corrente com relação 
ao assumpto discutido no seio da Commissão da reforma 
da lei 5.109, de 20 dc Dezembro de 1926, sobre as Caixas 
de Aposentadoria e Pensões. Da Companhia Viação Fér
rea do Rio Grande do Kul (telegramma), de 16 de Março, 
declarando que encerrou o exercício de 1930 com saldo 
de tres mil cento e quarenta e oito contos de réis”. Entran
do-se na ordem do dia, em discussão o ante-projecto de 
regulamentação dos artigos 3o e 4o do Decreto n. 19.482, 
é resolvido que a mesma será procedida artigo por artigo.
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O Sr. Secretario lê então o art. 1“, pedindo a paluvra o 
Sr. Francisco de Oliveira Passos, que propõe seja o mesmo 
alterado, nelle se fazendo, também, referencia ao Teni- 
torio do Acre, e passando a limitação dos empregados em 
cada categoria a constituir um paragrapho unico, assim 
redigido: § unico — Quando o quadro dos empregados lor 
constituído por mais de uma categoria, deverá a propor
ção dos dois terços de brasileiros natos ser observada em 
cada categoria que contar tres'ou mais empregados. Ma
nifestam-se a respeito os Srs. Mario de A. Ramos e Ta- 
veres Bastos, ü Sr. Rocha Vaz propõe a inclusão dos syn
dicates entre os indivíduos, emprezas, etc., de que trata 
o artigo Io. O Sr. Presidente propõe, também, a supressãc 
de todo o periodo comprehendido entre a disjuntiva ou até 
a palavra favores, que considera uma inutilidade. Em vo
tação a emenda do Sr. Oliveira Passos, é esta approva- 
da, com os additivos dos Srs. Presidente e Rocha Vaz. O 
Sr. Secretario lê em seguida o art. 2o. O Sr. Rocha Vaz 
pede a palavra para explicar que a redacção deste dispo
sitivo do ante-projecto foi feita antes da publicação do re
cente decreto que alterou a primitiva lei de nacionalisa- 
ção. O Sr. Presidente põe em evidencia a contradicção en
tre a alinea ac o decreto referido, ponderando que se trata 
no caso de uma lei de direito collectivo, que prescinde do 
significado jurídico da naturalisação, que é de direito po
litico. Portanto, a lei de nacionalisação em nada modifi
ca a condição jurídica do estrangeiro em face do nosso 
direito. O Sr. Passos propõe que seja, então, modificado o 
art. 2° do ante-projecto na conformidade do recente decre
to n. 10.740, de 7 de Março de 1031. Manifestam-se a res
peito os Srs. Rocha Vaz e Mario de Andrade Ramos, se
cundando este a proposta do Sr. Oliveira Passos. Posta 
em votação, é approvada esta proposta. 0 Sr. Secretario 
procede á leitura do art. 3o. O Sr. Presidente observa que 
o presente artigo constitue uma ampliação do Decreto nu
mero 10.482. Manifestam-se a respeito os Srs. Rocha Vaz 
e Oliveira Passos, este no sentido de ser feita referencia ao 
Território do Acre. O Sr. Tavares Bastos propõe a sup- 
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pressão do artigo. O Sr. Mario Ramos observa que 6 sem
pre salutar a inclusão na lei, pelo poder que administra, 
de dispositivos que indiquem claramente a sua intenção de 
cumpril-a Propõe, portanto, que fique o art. 3o redigido 
do modo seguinte: “Mos serviços e obras a cargo do Go
verno Federal, ou dos Governos Estadoaes, Municipaes do 
Distrieto Federal ou Território do Acre, serão observadas 
as disposições dos artigos 1° e 2“.” Em votação esta emen
da, é approvada. E’ lido, a seguir, o art. 4o. O Sr. Oliveira 
Passos opina que, neste artigo, onde se diz “sómente na fal
ta de brasileiros natos e para serviços rigorosamente te- 
ehnicos”, deva a conjuncção e, ser substituída pela conjun- 
cção ou, propondo também fique constando do paragra- 
pho 1° a deseriminação dos serviços tal como está no ar
tigo 1.” Em votação estas emendas, são approvadas. O pa- 
ragrapho 2" é também approvado, com as emendas apre
sentadas pelo Sr. Oliveira Passos, substituindo a expres
são “do art. 4°” pela “deste artigo” e, onde se diz “esta
belecimentos industriaes e commerciaes e comprovada 
com documentação hábil”, a conjuncção e pela conjuncção 
ou. O Sr. Secretario procede, em seguida, á leitura do 
art. 5°, que ó approvado sem discussão. Lido o art. 6°, e 
em discussão, pede a palavra o Sr. Passos para acentuar 
a desnecessidade do presente artigo, pois entende que o 
prazo estabelecido não impede a renovação dos contractos, 
além de que a própria lei garante a admissão em menor 
numero dos estrangeiros. O Sr. Cerqueira Lima declara 
que, tendo leito parte da commissão claboradora do ante- 
projeoto, suggeriu a inclusão do artigo em discussão ten
do cm vista a necessidade de serem os brasileiros prepa
rados para oecupar os cargos de responsabilidade techni- 
ca, cuja possibilidade lhes daria mais tarde, a limitação 
dos contractos com estrangeiros. O Sr. Passos relembra a 
desnecessidade do artigo em face da lei e o Sr. Rocha Vaz 
propõe a sua suppressão, o que é approvado. Lido o artigo 
a seguir, cujo texto passa a constituir o art. 0°, o Sr. Oli
veira Passos propõe a seguinte emenda: onde se diz “a 
um só indivíduo”, accrescente-se “a um ou mais indivi- 
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duos”. O Sr. Tavares Bastos propõe seja feita referencia 
a “serviços de caracter permanente”. O Sr. Oliveira Passos 
manifesta a sua opinião em contrario á emenda do Sr. Ta
vares Bastos que, na sua opinião, collide com o espirito do 
proprio artigo (1°. Km votação é o art. 6” approvado, com a 
emenda do Sr. Oliveira Passos. K’ lido art. 7", 8o do ante- 
projecto. O Sr. Oliveira Passos propõe que, depois da pala
vra “brasileiros” seja accrescentada a palavra “natos” e 
depois da palavra “categoria” seja incluída a expressão 
“observado o disposto no art. 2o”. Em votação é o art. 7’ 
approvado, com a emenda do Sr. Oliveira Passos. O 
Sr. Secretario procede á leitura do art. 8°, 9° uo ante-pro- 
jecto. O Sr. Presidente suggere a seguinte redacção para 
o artigo: “As emprezas theatraes ou de quaesquer diversões, 
inclusive as orchestraes ou bandas de musica que não per
maneçam no território nacional por inais de seis mezes, 
não ficam subordinadas ás disposições do presente De
creto” que, após manifestarem-se a respeito os Srs. Ma
rio Ramos, Rocha Vaz e Oliveira Passos, é approvada. Indo. 
e em discussão, o art. 9% 10° do ante-projecto, o Sr. Oli
veira Passos propõe que, em vez de “do empregado” seja 
dito “ao empregado" e que, após a expressão “serviço mi
litar”, fique consignada a palavra “obrigatorio”, o que é 
approvado. Lido o art. 10°, 11° do ante-projecto, é este ap
provado sem discussão. Estando adiantada a hora o Sr. 
Presidente encerra os trabalhos. O Sr. Mario Ramos agra
dece, mais uma vez, o comparecimento do Sr. Ministro do 
Trabalho, accrescentando que a sua presença ás sessões 
do Conselho só poderá servir de estimulo para a continua
ção do exame do ante-projecto em discussão. O Sr. Rocha 
Vaz pede a palavra para congratular-se com os Srs. Mem
bros do Conselho pela honra que, pela primeira vez, lhes 
ó conferida de verem os seus trabalhos presididos pelo 
Sr. Dr. Lindolfo Colior, valendo-se ainda, do ensejo para 
apresentar a S. Excia. as suas calorosas felicitações pela 
publicação do decreto de syndicalisoção das classes palro- 
naes e operarias. E’ encerrada a sessão. O Sr. Director da 
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Secretaria mandou lavrar a presente acta, que juntameute 
de Março de mil novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos.
Presidente

OswAi.no Soares, 
Dlrector da Secretaria.

ACTA DA 200* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO
TRABALHO

No primeiro dia do mez de Abril de mil novecentos 
e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
em sua séde official, á Braça da Republica, achando-se 
presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos, Presidente; 
Américo Ludolf, Carlos Pereira da Rocha, Cassiano Ma
chado Tavares Bastos, Francisco de Oliveira Passos, Gus
tavo Leite, Pedro Benjamin de Cerqueira Lima e Libanio 
Rocha Vaz, membros do Instituto; J. Leonel de Rezende 
Alvim, Procurador Geral; Geraldo Faria Baptista, Adjun
to do Procurador e Oswaldo Soares, Director da Secre
taria. Aberta a sessão, é lida a acta da reunião anterior. 
O Sr. Oliveira Passos pede a palavra para observar que, 
na redacção do art. á“, § 2”, foi omittida a emenda quo 
apresentou, no sentido de alem de “capacidade physica e 
intellectual” ser feita referencia a “capacidade manual”. 
Lembra, ainda, que a redacção do citado artigo não está 
bem clara, sendo de notar a exclusão dos estrangeiros 
que preenchem as condições do art. 2° do numero daquel- 
les, na falta dos quaes pode ser alterada a proporção a 
que se refere o art. Io. Posta em votação, é approvada a 
acta, com as rectificações propostas pelo Sr. Oliveira 
Passos. 0 Sr. Presidente communica que, occupado no 
despacho collectivo do Ministério e impedido, ainda, pe
lo accumulo de serviço na pasta a seu cargo, o Sr. Minis-
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tro do Trabalho deixava de comparecer á presente reunião 
não obstante o seu desejo manifestado do renovar, por 
muitas vezes, a participação que, na sessão anterior, ti- 
véra na discussão do ante-projecto de regulamentação da 
lei dos 2|3, pelo Conselho, de cuja efficiencia e elevação 
de ideas levava optima impressão. Km seguida o Sr. 
Secretario dá conta do seguinte expediente: “Officio do 
Sr. Ministro do Exterior, remettendo copia de uma carta 
que lhe dirigiu o Sr. Francisco José Lopes da Silva, pi
loto da Marainha Mercante, no sentido de não soffrerem 
restrieções, em face da lei dos 2|3, os seus direitos de ci
dadão brasileiro naturalisado. — Officio de uma commis- 
são composta de cidadãos brasileiros naturalisados, com 
mandantes da Marinha Mercante, pedindo amparo na 
citada lei. — Officio do Sr. Ministro do Exterior envian
do a representação alludida. — Officio do Sr. Ministro do 
Interior sobre o mesmo assumpto. — Officio dos fiscaes 
Manoel Vidal Barbosa Lage e Maurício Henschel, com- 
municando que, já tendo iniciado a inspecção da Caixa 
da Estrada de Ferro S. Paulo-Rio Grande, examinaram 
as contas respectivas e visitaram a séde da Associação 
“União de Soccorros e Consumo dos Ferroviários", a qual 
tem contracto com a Caixa para assistência medica e hos
pitalar. — Representação da commissão composta das 
firmas: Siemens Schuekert S. A., Sociedade de Motores 
Dcutz, Ilasenclever « Cia., e Cia. Sul Americana de Ele 
ctricidade, representadas pela Associação Commercial 
Teu to-Lira si leira, solicitando esclarecimentos acerca da 
lei dos 2|3." Entrando-se na ordem do dia, prosegue a 
discussão do ante-projecto de regulamentação dos artigos 
3o e 4“ do Dec. n. 19.4K2, de 12 de Dezembro de 1930. <•]’ 
submettido á apreciação do Conselho o capitulo II inti
tulado “Dos Desempregados". O Sr. Tavares Bastos pede 
a palavra para, preliminarmente, consultar o Conselho 
sobre a propriedade da inclusão deste capitulo no ante- 
projecto. Não obstante assim houvesse resolvido a com
missão elaboradora, aliás, por suggestão sua, reconhece 
agora que o assumpto, ainda que connexo de algum modo
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á regulamentação em estudo, no seu entender, representa 
materia para outro decreto. O Sr. Presidente, tomando 
em consideração a preliminar do Sr. Tavares Bastos, e 
antes de submettel-a á discussão, manifesta a sua opinião 
de que a lei dos 2j3, a cuja regulamentação se procede, dis
pondo acerca dos sem trabalho, é de toda conveniência 
manter-se o capitulo, ficando a cargo do Governo resol
ver sobre o seu cabimento. Manifestam-se de accordo 
com o Sr. Presidente os Srs. Rocha Vaz, Oliveira Passos 
e Cerqueira Lima, pelo que o Sr. Tavares Bastos concorda 
em que seja discutido o capitulo II. O Sr. Oliveira Pas
sos propõe as seguintes emendas: suppressão do prazo de 
90 dias estabelecido para apresentação dos desemprega
dos; substituição da palavra regulamento pela palavra 
decreto e da expressão “principalmente em serviços agri
colas” pelas palavras “ou destino”, ficando aquelle as
sumpto para ser tratado em artigo posterior. O Sr. Pre
sidente submette á discussão as emendas do Sr. Oliveira 
Passos, observando, também, que a palavra nacionaes de
ve ser substituída pela palavra fírasileiros, devendo-se 
ainda, para o effeito da apresentação, fazer referencia 
a Inspector ia e agencias do Departamento Nacional de 
Povoamento, o que é approvado, assim como as emendas 
do Sr. Oliveira Passos. O Sr. Rocha Vaz propõe a inclu
são de um paragrapho unico, estipulando o prazo de 10 
dias para a apresentação referida no art. Io, sendo a pro
posta discutida pelo Sr. Gustavo Leite, que é contra qual
quer limitação do prazo, e pelo Sr. Américo Ludolf, que 
suggere a dilatação do mesmo para 15 dias. Faliam a res
peito os Srs. Oliveira Passos e Cerqueira Lima. Em vo
tação é approvada a proposta do Sr. Rocha Vaz, contra o 
voto do Sr. Gustavo Leite, ficando o citado paragrapho 
unico assim redigido: “A apresentação dos desemprega
dos deve ser até 15 dias após o seu desemprego”. O Sr. 
Secretario lè o art. 12, anteriormente 13°, do ante-projecto, 
que é approvado sem discussão. Lido, em seguida, o arti
go 13°, ó o mesmo, de accordo com a emenda apresentada 
pelo Sr. Oliveira Passos, approvado com a seguinte reda
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cção: “Art. 13* — Uma vez inscripto o declarante, nos 
termos do art. 11“, a repartição competente no Districto 
Federal e na cidade de Nictheroy, nos Estados e no Ter
ritório do Acre, providenciará para que seja o mesmo col- 
locado, dada preferencia em egualdade de condições, aos 
que tiverem encargo de familia”. Em discussão ao § unieo 
do art. 13”, faliam a respeito os Srs. Rocha Vaz e Oliveira 
Pas.-us, ambos esclarecendo o alcance da preferencia no 
mesmo referida, sendo o paragrapho approvado com a se
guinte redacção, suggerida pelo Sr. Presidente na confor
midade das opiniões manifestadas pelos mencionados 
membros do Conselho: “§ unico — Quando o Governo 
conceder quaesquer favores, de auxilio e transporte, terá 
preferencia o desempregado que se destinar á lavoura, á 
pecuaria ou á industria extractiva.” O Sr. Secretario pro
cede á leitura do art. 14“ . O Sr. Rocha Vaz propõe seja 
o mesmo artigo modificado em coordenação com o artigo 
11“, já discutido, estabelecendo-se para as repartições nes
te ultimo mencionadas a obrigação de fornecer mensal
mente a lista dos desempregados inscriptos. O Sr. Passos 
entende que tal formalidade deve ser cumprida periódica 
mente, dada a futura desnecessidade de sua prestação 
mensal. O Sr. Presidente opina que esta ultima expres
são, sendo vaga e imprecisa, é evidentemente previsível 
o abuso por parte das repartições a que incumbe a re
messa dos referidos relatórios. O Sr. Oliveira Passos pro
põe, também, que os inscriptos a que se refere o artigo 
em discussão, sejam collocados não só pela ordem de ins- 
cripção, como também á vista de sua capacidade especia- 
lisada, sem prejuízo do disposto no art. 13“. Em votação, 
são approvadas as emendas dos Srs. Rocha Vaz e Olivei
ra Passos. O § 1° é approvado da seguinte forma: “As 
relações de que trata o presente artigo, serão remettidas 
ao Departamento Nacional de Povoamento ou aos seus 
representantes nos Estados, e nellas serão lançados os 
itens das fichas de inscripção.” O Sr. Secretario lè o ar
tigo 15“, que é approvado com a emenda do Sr. Presiden
te, accrescentando, após a palavra “bagagem”, a expressão 
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“observadas as instrucções vigentes”, tendo sido regeita- 
das duas emendas apresentadas pelo Sr. Gustavo Leite. 
O Sr. Secretario lê o art. 10. O Sr. Gustavo Leite propõe 
que no § 1* a expressão “afim de ser imposta a penalidade 
que couber” seja substituída por esta outra “afim de ser 
cancellada a inscripção”. O Sr. Oliveira Passos, como 
substitutivo á emenda do Sr. Gustavo Leite, propõe que 
sejam admittidas ambas as condições. Em votação, é o 
substitutivo approvado, — contra o voto dos Srs. Rocha 
Vaz, Cerqueira Lima e Américo Ludolf, no sentido de ser 
mantida a redacção integral do paragrapho. O Sr. Pre
sidente encerra a discussão do capitulo II do ante projecto, 
sendo, em seguida, julgados os seguintes processos: “Re
curso 200 — Em que João Baptista de Oliveira, recorre da 
decisão da Caixa da Companhia Estrada de Ferro S. Pau- 
lo-Rio Grande, que indeferiu o pedido para a revisão de 
sua aposentadoria. Relator, Sr. Américo Ludolf. Deu-se 
provimento para que seja revisto o calculo da aposenta
doria do recorrente. Processo 45 — A Caixa de Aposenta
doria e Pensões da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, 
solicita uma verba especial de Rs. 100:000$000 afim de 
serem iniciados os estudos preliminares para a constru- 
cção de villas operarias. Relator, Sr. Oliveira Passos. Ne
gou-se a verba pedida. A Caixa deverá ser informada que, 
sómente depois de verificada a conveniência da cons- 
trucção das casas e de ser a mesma autorizada, é que se 
tratará dos planos e plantas, que podem ser feitos pelos 
proprios constructores o que certamentc trará grande 
economia para as caixas. A Caixa deverá trazer ao conhe- 
’mento deste Conselho a quantia que deseja applicar nas 
construcções, juntando também o pedido minimo de 10 
associados que desejam adquirir casas na forma do Dec. 
19.496, de 17 de Dezembro de 1930. Processo 88 — A Cai
xa da Brasil Great Southern Raihvay, pede para reservar 
50:OOOSOOO dos seus fundos para pequenos empréstimos 
aos seus associados. Relator, Sr. Oliveira Passos. Negou- 
se autorização por não ter o pedido fundamento na lei nu
mero 5.109, de 20 de Dezembro de 1930. Processo 79 —
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Ornamento da Caixa da Companhia Mogyana para 1931. 
.Relator, Sr. Tavares Bastos. Manteve-se o accordão de 20 

de Dezembro de 1930r salvo quanto á verba destinada ao 
■ “pessoal da Secretaria’', cuja importância deverá ser ele
vada cie 72:000$(XKJ para 74:4Gd$000. Processo 8.580 — 
Orçamento da Caixa dos Portuários da Bahia. Relator, 
Sr. Tavares Bastos. Autorizou-se o augmento da verba 
para aluguel de casa de 12:000$000 para 15:0OO$OOO. Pro
cesso 9.845 — Estevam da Silva, ex-foguista da The Leo- 

■poldina Railway pede reconducção ao seu logar. Relator, 
Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se indeferir o pedido, por 
não ter o reclamante o tempo de serviço exigido pela Lei 
e quanto á restituição das importâncias com que contri
buiu para a Caixa, não pode ser attendida em face do ar
tigo 12 do regulamento n. 17.041.” Antes de levantar a 
sessão, o Sr. Presidente communica que, attendendo ao 
voto anterior do Conselho, o Governo fez publicar nesta 
data, sob o n. 19.770, o decreto que proroga até 31 de Ja
neiro de 1931 os mandatos dos actuaes Conselhos de Ad
ministração das Caixas de Aposentadoria e Pensões, sus
pendendo também até 31 de Maio vindouro, a concessão, 
pelas mesmas Caixas, de quaesquer aposentadorias, salvo 
as em virtude de invalidez. Neste sentido, o Sr. Presiden
te enviou a todos os Presidentes das Caixas o seguinte te- 
legramma: “Declaro Yossencia Governo resolveu pelo De
creto 19.810 de 27 corrente manter até 2 Janeiro 1932 ac- 
ctual mandato membros Conselho Administrativo Caixas 
Aposentadoria Pensões declarando suspensa até 31 Maio 
vindouro concessão qualquer aposentadoria salvo devido 
invalidez”. Nada mais havendo" a tratar é encerrada a 
sessão. O Sr. Director da Secretaria mandou lavrar a 
presente acta, que juntamente assigna com o Sr. Presi
dente. Rio de Janeiro, primeiro de Abril de mil novecen
tos c trinta e um.

Mario A. Ramos
Presidente

Oswaldo Soares
Director da Secretaria.
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ACTA DA 201* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos nove dias do mez de Abril de mil novecentos e 
trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
em sua sede official á Praça da Republica, achando-se 
presentes os senhores: Mario de Andrade Ramos, Presi
dente; Cassiano Machado Tavares Bastos, Gustavo Leite, 
Francisco de Oliveira Passos, Libanio Rocha Vaz e Carlos 
de Figueiredo, membros; Geraldo Faria Baptista, Adjunto 
do Procurador Geral e Oswaldo Soares, Director da Secre
taria. Faltaram por motivo justificado os senhores: Car
los Pereira da Rocha, Cerqueira Lima, Américo Ludolf e 
J. Leonel de Rezende Alvim, Procurador Geral. Estando 
presente o senhor Carlos de Figueiredo, recentemente no
meado membro do Conselho Nacional do Trabalho, o sr. 
Presidente sauda-o, em breves palavras, justificando o 
seu jubilo e o do Conselho por ver ingressar' no Instituto 
um brasileiro c industrial que sempre se devotou aos in
teresses de seu paiz e ao estudo de suas questões de cara
cter economico e social. O sr. Carlos de Figueiredo agra
dece as palavras do sr. Presidente e o acto do Governo, 
promettendo, para bem cumprir o seu dever, todo o seu 
apoio moral e material ao Conselho* Em seguida o sr. Se
cretario lê a acta da sessão anterior, que é posta em dis
cussão. O sr. Rocha Vaz pede a palavra para observar 
que houve um pequeno engano ria redacção do § 2° do ar
tigo 15°, constante da acta, devendo o artigo ficar assim 
redigido: “Feita a designação, será esta lançada na ficha 
do interessado e na relação dos inscriptos, não podendo o 
desempregado, sem prévia autorisação da repartição que 
o encaminhar tomar destino differente do determinado nos 
documentos da passagem que lhe fôr fornecida”. O sr. 
Oliveira Passos observa, também, que no art. 4°, a redac
ção approvada é — por ordem de inscripção e capacidade 
especialisada — e não como consta da acta. Ninguém 
mais usando da palavra, o sr. Presidente submette-a á 
votação, sendo approvada com as rectificações propostas 
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pelos srs. Rocha Vaz e Oliveira Passos. Antes de ser pro
cedida a leitura do expediente, o sr. Presidente communi- 
ca que, tendo sido exonerado, a pedido, das funcções de 
membro do Conselho Nacional do Trabalho, o Sr. Fran
cisco Antonio Coelho, recebeu deste uma carta em que 
pede apresentar as suas despedidas aos seus ex-compa- 
nheiros no Instituto, assim como á Procuradoria e aos 
funccionarios da Secretaria. O sr. Presidente disse que 
era com pezar que se desobrigava da incumbência, pois 
via afastar-se do Conselho um collega distincto, que, em 
tres annos de permanência no Instituto, tratara assidua
mente, com intelligencia e carinho, os vários assumptos 
que lhe coubera relatar. O sr. Secretario lô, em continua
ção, o seguinte expediente: — Communicação em que o 
sr. Francisco Antonio Coelho despede-se de seus pares 
no Conselho Nacional do Trabalho, por ter sido exonera
do, a pedido, das funcções de membro do mesmo Instituto 
Officio em que o Superintendente da S. Paulo Railway 
pede a remessa de uma pequena photographia de cada um 
dos membros do Conselho, para ser collocada nos passes 
annuaes, a serem fornecidos. Officio do Director Geral do 
Expediente do Ministério do Trabalho, communicando 
que, por Decreto de 3i de. Março ultimo, foi exonerado, a 
pedido, do cargo de Membro do Conselho o Dr. Francisco 
Antonio Coelho e nomeado, por decreto da mesma data, o 
Dr. Affonso Toledo Bandeira de Mello, para substituil-o. 
Officio dos fiscaes Evandro Lobão dos Santos e Fernando 
de Andrade Ramos, communicando que, no decorrer da 
semana de 26 a 31 de Março ultimo, verificaram a despe- 
za da Caixa da Leopoldina, referente a Fevereiro e Março 
de 1931. Officio do fiscal Henrique Eboli communicando 
que ficou concluída a verificação da despeza da Caixa de 
Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Central do 
Brasil até 30 de Junho de 1930. Officio do mesmo fiscal 
expondo o estado das dividas da Estrada de Ferro com a 
Caixa. O sr. Presidente communica que, em nome do Con
selho Nacional do Trabalho, fará chegar ao conhecimento 
do sr. Ministro da Viação o assumpto, afim de que sejam 
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tomadas as devidas providencias. — Entrando-se na or
dem do dia, foram julgados os seguintes processos: — Re
curso 264 — Em que Antonio Almeida recorre contra o 
acto da administração da Cia. Leopoldina Railway, que 
o demittiu, depois de ter mais de 10 annos de serviços ef
fectives. Relator, Sr. Oliveira Passos. Negou-sc provi
mento, por estar provado do inquérito administrativo que 
o recorrente estava incurso no art. 60, § 1* lettra G do de
creto 17.941, de 11 de Outubro de 1927. Recurso 270 — Em 
que Antonio Gomes Tavares recorre da decisão da admi
nistração da Cia. Leopoldina Railway, que o dispensou, 
contando eile mais de 20 annos de serviço. Relator, Sr. 
Oliveira Passos. Converteu-se o julgamento em diligen
cia, afim de que os fiscaes que estão inspeccionando a 
Caixa de Aposentadoria e Pensões verifiquem a identida
de do recorrente. Recurso 288 — Antonio Gonçalves Cha
ves recorre do acto da Caixa de Aposentadoria e Pensões 
da S. Paulo Railway, que lhe negou pensão por falta de 
inscripção. Relator, Sr. Tavares Bastos. Converteu-se o 
julgamento em diligencia para que a Caixa preste as in
formações prescriptas pelo § 2° do art. 59 do Decreto nu
mero 17.941; junte a certidão original de nascimento do 
recorrente e preste esclarecimentos precisos sobre o estado 
civil de D. Laura Chaves Gonçalves. Processo 716 — Or
çamento da receita e despesa para 1931 do Conselho Na
cional do Trabalho. Relator, Sr. Tavares Bastos. Conce
deu-se o credito supplementär de 13:500$000 á verba Pes
soal sub-consignação N. 1 — para pagamento dos venci
mentos de mais um fiscal de Caixas de Aposentadorias o 
Pensões de Portuários, no corrente exercício, bem como o 
estorno de 5:0008000 para a verba material — sub-consi- 
gnação 6 — para Receita da sub-consignação 4 — Pessoal. 
Processo 1.957 — Contas da Revista do C. N. do Trabalho 
— 1930. Relator, Sr. Tavares Bastos. Autorizou-se o estorno 
de 4:4398600 da verba Pessoal n. 4 para a verba Material 
sub-consignação N. 14. Processo 9.760 — Caixa da Estrada 
de Ferro São Paulo-Rio Grande. Orçamento para 1931. Re
lator, Sr. Tavares Bastos. Approvou-se o contracto firma- 
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do pela Caixa e as Associações Beneficentes para a pres
tação dos serviços médicos, pharmaceuticos e hospitala
res. Processo 10.015 — A Caixa da Estrada de Ferro de 
Bragança consulta si póde fazer em prestações, descontos 
correspondentes a augmento de vencimentos. Relator, Sr. 
Rocha Vaz. Resolveu-se que, de accôrdo com o disposto no 
art. 4, lettra E do regulamento 17.041, o pagamento a que 
se refere o processo em apreço, deve ser feito de uma só 
vez. Processo 21.685 — Caixa da Estrada de Ferro S. Pau- 
!o-Minas. Relator, Sr. Gustavo Leite. Pediu vista do pro
cesso o Dr. Oliveira Passos. — Em seguida proseguiu a 
discussão do ante-projecto de regulamentação dos artigos 
3" e 4* do Dec. n. 19.482, de 12 de Dezembro de 1930, sen
do submettido á apreciação dos srs. membros o capitulo 
III, intitulado “Da Fiscalização”. O sr. Secretario lê o ar
tigo 17, anteriormente art. 18 do ante-projecto. Ninguém 
pedindo a palavra, o sr. Presidente propõe em emenda 
que as instrucções mencionadas no artigo sejam organi- 
sadas pelo Conselho Nacional do Trabalho, sendo o artigo 
17 approvado com a emenda. Lido o art. 18, o sr. Oliveira 
Passos propõe que seja supprimida no § Io a expressão: 
“sem outras vantagens que as do seu cargo", e substituída 
pela seguinte: “e com as vantagens ou diarias que este re
gulamento fixar”. Depois de faliarem a respeito os srs. 
Rocha Vaz, Tavares Bastos e Carlos de Figueiredo, é o ar
tigo 18 approvado, com a emenda do sr. Oliveira Passos. 
O sr. Secretario lê o art. 19°, 20° do ante projecto. O sr. 
Oliveira Passos observa que a exigência do registro obri- 
gatorio é inútil, pois já existem registros semelhantes nas 
em prezas de que trata o artigo; aproveita o ensejo para, 
no objectivo de uniformisar a multiplicidade de registros 
que leis successivas vão creando, lembrar que fosse sup- 
primido o artigo, afim de constituir elemento para elabo
ração de um projecto em separado, creando um registro 
geral dos trabalhadores. O sr. Rocha Vaz esclarece que, 
como relator do ante-projecto em discussão, já se tinha 
convencido da necessidade do registro lembrado pelo Sr. 
Passos, e tanto que tomara a iniciativa de formular um
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projecto a respeito. Faliam, com igualdade de vistas, os 
srs. Tavares Bastos, e Carlos de Figueiredo. Em votação, 
é approvada a proposta do sr. Oliveira Passos e supprimi- 
do o art. 19. E’ lido o art. 20°. O sr. Presidente suggere a 
seguinte redacção para o item a “examinar as folhas de 
pagamentos e outros documentos e dados que permittam 
a verificação da percentagem de brasileiros e estrangeiros 
em cada categoria de empregados, operários ou trabalha
dores”. O sr. Rocha Vaz observa que a permissão de exa
minar as “folhas de pagamento” é descabida, porque tues 
papeis são de uso particular e privativo das emprezas, 
tanto que os funccionarios que tratam da questão do im
posto de renda, têm ordem expressa para não mostrar 
essas folhas a quem quer que seja. O sr. Presidente pro
põe, então, que seja substituída a expressão “examinar as 
folhas de pagamento” pela seguinte: “examinar as se
gundas vias das relações apresentadas na fórma do artigo 
38 c outros documentos, etc. etc.”, sendo o artigo appro- 
vado com esta emenda do item a. Em discussão o art. 21, 
o sr. Rocha Vaz propõe que seja accrescentada, após as 
palavras “Conselho Nacional do Trabalho”, a expressão 
“ou a repartição competente”. Em votação, é o artigo ap- 
provado com a emenda do sr. Rocha Vaz. Estando adian
tada a hora, o sr. Presidente adia para a próxima sessão 
o exame do Capitulo IV. O sr. Secretario apresenta a pres
tação de contas trimestral, sendo nomeado relator, para 
seu exame, o sr. Tavares Bastos. Nada mais havendo a 
tratar é encerrada a sessão. O Senhor Director da Secre
taria mandou lavrar a presente acta, que juntamente as- 
signa com o Senhor Presidente. Rio de Janeiro, nove de 
Abril de mil novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos .
Presidente

Oswaldo Soares
Director da Secretaria.
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ACTA DA 262* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos dezeseis dias do mez de Abril de mil novecentos 
e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho 
em sua séde official á Praça da Republica, achando-se 
presentes os srs. Mario de Andrade Ramos, Presidente; 
Cassiano Machado Tavares Bastos, Libanio Rocha Vaz, 
Gustavo Leite, Américo Ludolf, Francisco de Oliveira Pas
sos, Pedro Benjamin de Cerqueira Lima, Carlos de Figuei
redo e Affonso de Toledo Bandeira de Mello, membros; 
J. Leonel de Rezende Alvim, Procurador Geral; Geraldo 
de Faria Baptista, Adjunto do Procurador e Oswaldo Soa
res, Secretario Geral. Faltou por motivo justificado o Sr. 
Carlos Pereira da Rocha. Lida a acta da sessão anterior, é 
esta approvada sem discussão. Achando-se presente o 
novo membro do Conselho Nacional do Trabalho, sr. Af
fonso de Toledo Bandeira de Mello, nomeado pelo Chefe 
do Governo Provisorio, toma posse e é saudado pelo Sr. 
Presidente que, relembrando a circumstancia de ter sido 
S. S. o primeiro Secretario do Instituto, quando de sua 
creação, põe em relevo a sua reconhecida competência 
nos estudos sociaes, revelada brilhantemente nos vários 
Congressos Internacionaes em que tomou parte. O sr. 
Rocha Vaz secunda, em breve oração, as palavras do sr. 
Presidente. O sr. Bandeira de Mello, agradecendo as pa
lavras do sr. Presidente e o acto do Governo, allude aos 
innumeros laços que, pelo pensamento e pelo coração, 
sempre o uniram ao Conselho Nacional do Trabalho, de
clarando-se prompto a collaborar na grande obra de jus
tiça social e de solidariedade humana, que este Instituto 
vem proficuamente emprehendendo. Em seguida o sr. 
Secretario dá conta do seguinte expediente: “Officio do 
Secretario do Conselho de Administração da Caixa de 
Aposentadoria e Pensões da S. Paulo Railway Co., com- 
municando que, em sessão de nove de abril do eorrente 
anno, o mesmo Conselho havia tomado conhecimento do 
Dec. n. 19.910, de 27 de Março de 1931, enviado pelo Con- 
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«olho Nacional do Trabalho. — Officio do Bureau Inter
nacional do Trabalho, remettendo copia de uma commu- 
nicação endereçada ao Ministro do Exterior, relativa a um 
questionário sobre organisação do trabalho, em que este 
6 necessário continuar depois de uma semana. — Offi
cio do Director Geral do Expediente « Contabilidade do 
Ministério do Trabalho,, solicitando, de ordem do sr. Mi
nistro a designação de dois membros do Conselho para 
fazer parte da commissão que deverá elaborar o ante-pro- 
jccto da reforma da lei n. 4.982, de 24 de Dezembro de 
4925 e o respectivo regulamento, que acompanhou o dec. 
n. 47.41*6, de 30 de Outubro d 1926, sobre férias dos em
pregados e operários. O sr. Presidente designou os srs. 
Oliveira Passos e Bandeira de Mello. — Communicação do 
sr. Ministro do Trabalho, de que resolveu commetter ao 
Conselho Nacional do Trabalho a tarefa de organisar o 
ante-projecto do regulamento e instruccões sobre a exe
cução do Dec. n. 19.496, de 17 de Dezembro de 1930 (con- 
strucção de casas para associados das Caixas de Aposen
tadorias e Pensões). O sr. Presidente nomeou, para este 
effeito, uma commissão composta dos srs. Oliveira Pas
sos. Bandeira de Mello e Carlos de Figueiredo”. En
trando-se na ordem do dia são julgados os seguintes pro
cessos: — “Recurso 337 — Em que Amélia de Freitas Bor
ges, como tutora do menor Arthur, filho natural reconhe
cido de Christovão Pereira da Rocha, ex-operario da Es
trada de Ferro Central do Brasil, recorre do acto da Caixa 
de Aposentadoria e Pensões da mesma estrada, que man
dou restituir ao referido menor as contribuições pagas ás 
Caixas dos Empregados Jornaleiros pelo fallecido ferro
viário, porque a recorrente julga caber ao seu tutelado di
reito á pensão. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Negou-se 
provimento. Processo 8.186 — Valentim José de Souza 
pede a sua reintegração na Leopoldina Railway. Relator, 
Sr. Gustavo Leite. Converteu-se o julgamento em dili
gencia, afim de ser o interessado submettido a exame 
de sanidade mental — Processo 8.581 — Orçamento da 
Caixa da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, para 1931.



— 406 —

Relator, sr. Américo Ludolf. Approvou-se o reforço. de 
1:440$ para a verba “Soecorros Medicos” Pessoal, afim 
de ser mantido um servente com 120$ mensaes. Proces
so 9.161 — A Caixa da Rède Sul Mineira submette á appro- 
vação do Conselho o seu regimento interno. Relator, Dr. 
Tavares Bastos. Approvou-so com as alterações e indica
ções do relator e do sr. Libanio da Rocha Vaz. Processo 
21.085—Caixa da Leopoldina Railway—orçamento de 1928, 
quota de fiscalisação. Relator, Sr. Libanio da Rocha Vaz. 
Resolveu-se intimar a Caixa a entrar com a importância 
da differença devida.. Processo 21.510 — Orçamento da 
Caixa da Estrada de Ferro Aráraquara de 1929. Justifi
cação do excesso dispendido na verba Soecorros Medicos 
— Rs. 2:?90$000. Relator, Sr. Libanio da Rocha Vaz. Ap- 
orovou-se a despeza e ordenou-se passar uma circular ás 
Caixas chamando a attenção do disposto no art. 52, § 3“ 
da Lei 5.109 e art. 58 do Decreto n. 17.941, de 11 de Ou
tubro de 1927. Processo 21.668 — Manoel Militão da 
Silva, ex-empregado da Estrada de Ferro São Paulo Rio 
Grande, requer uma indemnização. Relator, sr. Américo 
Ludolf. Não se conheceu do pedido. Processo 21.685 — 
A Caixa da Estrada de Ferro São Paulo e Minas rommu- 
nica que a Estrada não recolheu ao Banco do Brasil as 
contribuições devidas. Relator, sr. Gustavo Leite. Resol
veu-se designar os fiscaes srs. José Gomara e J. Bandeira 
de Mello, para arrecadarem os livros, moveis, documentos 
existentes, etc. ouvidos o Governo de S. Paulo e o advo
gado da Caixa Dr. Herculano Mendes, sendo de tudo in
formado o Conselho Nacional do Trabalho. Processo 
22.384 — Orçamento da Caixa da Rède Viação Cearense 
relativo ao anno de 1930. Relator, Dr. Tavares Bastos. 
Concedeu-se o reforço de Rs. 5:000$000 á verba Pensão a 
herdeiros, para o exercício de 1930”. Terminados os jul
gamentos, prosegue a discussão do ante-projecto de regu
lamentação dos arts. 3o e 4o do Decreto n. 19.482, de 12 
de Dezembro de 1930, sendo submettido á apreciação dos 
srs. Membros do Conselho o capitulo IV, intitulado “Das 
penalidades”. E’ dispensada a leitura dos artigos pelo sr. 
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Secretario, ficando resolvido que as emendas sejam apre
sentadas pelos srs. membros á vista da copia do ante- 
projecto em poder de cada um. 0 sr. Tavares Bastos pro
põe que no art. 21% anteriormente 23°, lettra c, sejam sup 
oprimidas as palavras “inclusive funccionarios estadoaes e 
municipaes”, tornando mais geral a matéria do artigo. E’ 
;approvada a emenda; com relação á lettra c do art. 21° o 
sr. Oliveira Passos propõe que lhe seja dada a seguinte 
redacção: Multa de 100$000 a 1:000$000 aos que commctte- 
rem infraeções não comprehendidas nas demais alineas 
jjeste artigo. — Depois de fallarem a respeito os srs. Pre
sidente, Rocha Yaz e Tavares Bastos, é a emenda appro 
vada. O sr. Oliveira Passos propõe que na alinea d sejam 
supprimidas as palavras da União e do Dislriclo Federal. 
fazendo-se referencia apenas a funccionarios, generica
mente comprehendidos. E’ approvada a emenda. O sr 
Presidente, passando a examinar a alinea c, suggere a 
sua eliminação. O sr. Rocha Vaz observa que a sua ir- 
elusão significou unicamente a necessidade de respeitar 
os dispositivos da lei a cuja regulamentação se procede, 
apezar da sua manifesta repugnância pela introducção da 
pena de prisão no Regulamento. O sr. Presidente concor 
da com o sr. Rocha Vaz, mas observa que em nada pre- 
judicará a suppressão suggerida, porque ao Governo fica 
livre restaurar a alinea e. Em votação é approvada a 
emenda do sr. Presidente, contra o voto do sr. Oliveira 
Passos. O Sr. Tavares Bastos, pedindo venia para se pro 
nunciar sobre matéria já resolvida, propõe que na alinea a 
do art. 21, seja a multa de 2:000$000 a 20:000*000 redu
zida para 1:000$000 a 10:0005000, cobrando-se o dobro na 
reinculencia. E’ approvado. O § 2° é approvado, suppri 
mida a referencia á alinea e, extincta. Os arts. 22° a 25' 
são approvados sem discussão. O art. 26° é approvado 
com a seguinte redacção suggerida pelo sr. Presidente: O 
auto de infraeção, depois de julgado definitivamente pelo 
Conselho Nacional do Trabalho, contra o infractor, será 
dentro de 10 dias registrado em livro especial, no mesmo 
Conselho Nacional do Trabalho. O art. 27° é approvado 
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sem discussão. O sr. Tavares Bastos propõe a suppressão, 
no art. 28°, das palavras “no respectivo Estado", sendo ap- 
provado. O art. 29° é approvado, de accôrdo com as emen
das dos srs. Presidente e Tavares Bastos, com a seguinte 
redacção: O producto das multas será incorporado ao 
fundo a que se refere o art. 0° do Decreto 19.482, de 12 .’c 
Dezembro de 1930, e assim desde logo escripturado, para 
que tenha a applicação alli prevista e também para as des- 
pezas de fiscalisação do presente regulamento, fica&dc 
supprimidos o § unico desse artigo, assim como o art. 30°. 
0 art. 31° é approvado sem alteração. Devido ao adianta
do da hora, foi encerrada a sessão. O sr. Secretario Geral 
mandou lavrar a presente acta que juntamente assigna 
com o sr. Presidente. Rio de Janeiro, dezeseis de Abril de 
mil novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos .

Presidente

Oswaldo Soares

Director dí Secretaria.

ACTA DA 203° SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL 
DO TRABALHO

Aos vinte e tres dias do mez de Abril de mil nove
centos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do 
Trabalho, em sua séde official á Praça da Republica, 
achando-se presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos, 
Presidente; Cassiano Tavares Bastos, Gustavo Leite, Amé
rico Ludolf, Carlos Pereira da Rocha, Carlos Figueiredo, 
Affonso de Toledo Bandeira de Mello, Pedro Benjamin de 
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Cerqueira Lima, Francisco de Oliveira Passos e Libanio 
Rocha Vaz, membros; J. Leonel de Rezende Alvim, Pro
curador Geral; Geraldo de Faria Baptista, Adjunto do 
Procurador Geral e Oswaldo Soares, Secretario Geral. Aber
ta a sessão, foi lida a acta da reunião anterior, sendo ap- 
provada. O Sr. Secretario deu conta do seguinte expedien
te: “O Presidente da Caixa da Rêde Sul-Mineira accusa o 
recebimento da circular dc 31 de Março em que este Conse
lho recommenda que não sejam acceitos simples attesta- 
dos de ferroviários para effeito de tempo de serviço: — 
Communicação do Sr. Alcides Lins, presidente da Caixa 
da Rede Sul-Mineira, sobre a nova denominação da Caixa 
de Aposentadoria e Pensões, em virtude do Decreto nume
ro 9.882, de 11 de Março. A nova denominação será: Cai
xa de Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Sul de 
Minas. — Carta do Sr. José Moreno Salido, Cônsul do 
México, pedindo, da parte da Prefeitura de Tampico, exem
plares das leis existentes sobre o Trabalho, serviço civil. 
Bolsa de Agencias de Trabalho. — Carta do Sr. Pedro 
Telles de Souza, offerecendo uma collaboração sobre o De
creto de Nacionalisação. — Officio dos fiscaes José Go
mara e José Bandeira de Mello, communicando que deram 
por encerrada em 7 do corrente a inspecção e verificação de 
contas na caixa da Paulista. Por ser mais economico para 
o Conselho resolveram vir á esta Capital elaborar o re
latório. Pedem approvação desse acto. — Deu-se conheci
mento ao Conselho do relatorio apresentado pelos fiscaes 
Manoel B. Lage e Maurício Henschel sobre a tomada de 
contas da Caixa da São Paulo-Rio Grande. — Officio do 
presidente da Caixa da São Paulo Railway sobre o empre
go de fundos disponíveis na construcção de casas para os 
ferroviários”. Em seguida foram julgados os seguintes 
processos: “Recurso n. 1 — Recorrente, Dr. Maurilio Pin
to da Silva; recorrida, Caixa da Companhia Ferroviária 
Este Brasileiro. Relator, Sr. Tavares Bastos. Resolveu-se 
approvar os termos do telegramma passado pelo Sr. Pre
sidente do Conselho”, mandando a Caixa nomear advogado 
procurador para propôr no juizo competente acção resci- 
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soria para annullação da sentença exequenda, visto unico 
competente concessão aposentadoria é o Conselho da Cai
xa. Deverá também apresentar embargos execução bens 
Caixa que não são sujeitos penhora, de accòrdo art. 30 da 
Lei 5.100 e depositar judicialmente importância necessá
ria execução pagamento sob protesto.” Solicitou-se a re
messa urgente da copia da acção principal. Recurso 
263 — Recorrente, Manoel Moreira de Almeida. Recorri
da, The Leopoldina Railway Co. Ltd. Relator, Sr. Oli
veira Passos. O recorrente, não se conformando com o re
sultado do inquérito administrativo do qual resultou a sua 
demissão da Estrada, recorreu para este Conselho. Ne
gou-se provimento. Recurso 327 — Recorrente, Antonio 
Sampaio Monteiro; recorrida, Caixa da Comp. Port of 
Pará .Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. O recorrente, in- 
tcrpoz recurso do acto do Conselho da Caixa, que o apo 
sentou por invalido, a pedido da Companhia. Resolveu-se 
mandar proceder a uma inspecção medica da qual nenhum 
.medico das anteriores inspecçGes poderá tomar parte. 
Processo 2.100 — Relatorio dos fiscaes Kvandro Lobão dos 
Santos e João V. Bittencourt sobre a inspecção da Caixa 
da Great Western of Brazil. Relator, Sr. Américo Lu- 
dolf. A Empreza Great Western of Brazil Co. Ltd., sen
do notificada para, em cumprimento do accordão de 15 do 
Janeiro de 1931, entrar para a Caixa com a contribuição 
de t % da sua renda bruta, desde 5 dc Maio de 1923 até H 
de Outubro de 1927, apresentou embargos á essa decisão. 
Resolveu-se desprezar os embargos confirmando-se o ac
cordão citado, contra o voto do Sr. Rocha Vaz. Proees- 
cesso 2.671 — Arnaldo Silva reclama contra a Companhia 
Mogyana que o demittiu. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. 
O reclamante recorre do acto da Companhia que o demittiu 
após inquérito administrativo por considerar falta grave 
ler sido encontrado pelo fiscal a parte “volta” de uma pas 
sagem, com o reclamante, sem o devido carimbo da data 
de volta. Deu-se provimento. Processo 4.433 — João 
Oliveira, aposentado da Caixa da Leopoldina Railway, pede 
licença para passar algum tempo fóra do Brasil. Relator, 
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Sr. Oliveira Passos. Concedeu-se a licença. Processo 7.494 
— Adriano de Carvalho, aposentado da Caixa da Compa
nhia Mogyana, pede permissão para residir no estrangeiro. 
Relator, Sr. Tavares Bastos. Resolveu-se dar conhecimen
to á Caixa que o Conselho nada tem a oppôr á deliberação 
da Caixa, por terem sido observadas as prescripções le- 
gaes. Processo 22.295 — Orçamento da Caixa da Via
ção Ferrea do Rio Grande do Sul — 1.930. Relator, Sr. 
Gustavo Leite. Converteu-se o julgamento em diligencia 
para pedir-sc informações que justifiquem a despeza com 
17 conductores, quando a Caixa deve ter apenas 14 auto
móveis. — Processo de prestação de contas do 1* trimestre 
de 1931, do Conselho Nacional do Trabalho. Relator, Sr. 
Tavares Bastos. Approvada”. Terminados os julgamentos 
foi submettido á discussão o Capitulo V e ultimo do ante- 
projecto de regulamentação dos artigos 3“ e 4* do Decreto 
n. 19.482, de 12 de Dezembro de 1930, intitulado: “Disposi
ções geraes e transitórias”. Posto em discussão o art. 34 e 
seus paragraphos, o Sr. Oliveira Passos apresenta uma 
emenda ao § 1’, dilatando para 60 dias c sem effeito sus- 
/jensiro, o prazo no mesmo estabelecido. O Sr. Presiden
te apresenta idêntica emenda ao § 2o, dilatando para 30 
dias o prazo dentro do qual deve ser encaminhado o re
curso a que se refere o artigo. São approvadas ambas as 
emendas. O Sr. Tavares Bastos suggere a seguinte reda
cção para o art. 35: “As copias e certidões extrahidas dos 
livros, processos e relações poderão ser feitas á machina 
devendo o funccionario que as extrahir, após conferil-as 
e subscrevel-as, declarar do proprio punho que as conferiu 
o subscreveu. Taes documentos serão visados pelo Director 
da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho”. E’ ap
provada. O art. 36 é approvado, com a emenda do Sr. Ta
vares Bastos mandando supprimir as palavras — a juizo 
do mesmo Conselho. O art. 37 é supprimido. Posto em 
discussão o art. 38, o Sr. Presidente suggere a seguinte 
redacção para o mesmo: “art. 38 — Todos os indivíduos, 
emprezas, associações, syndicatos, companhias e firmas 
eommerciaes ou industriaes, que explorem qualquer ramo 
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de commercio ou industria, inclusive concessões dos Gover
nos Federal, Esladuaes ou Municipaes, do Districto Fe
deral e Território do Acre são obrigados a enviar de 1“ de 
Junho até 31 de Julho de cada anno ã Secretaria do Con
selho Nacional do Trabalho, uma relação nominal de todos 
os seus empregados, couforme o modelo que acompanha 
este decreto, donde constem não só a nacionalidade, espe
cificando si brasileiro, o Estado onde nasceu, mas ainda 
a idade, sexo, categoria ou profissão e data de admissão 
no serviço da mesma firma, empreza ou estabelecimento 
onde estiver servindo. Estas relações deverão ser assigna- 
das pelo chefe da firma, o Director ou Presidente da Em 
preza ou estabelecimento, com a declaração expressa de 
que confere com a folha de pagamento do respectivo pes
soal.” Depois de se manifestarem a respeito os Srs. Rocha 
Yaz, combatendo a emenda e Oliveira Passos e Cerqueira 
toma justificando-a, é a mesma approvada contra o voto 
dos Srs. Rocha Yaz, Carlos de Figueiredo e Gustavo Lei
te. O § 1° é supprimido, passando o § 2°, approvado, o con
stituir o paragrapho unico do art. 38. Os artigos 39 e 40 
são approvados sem modificação. O Sr. Presidente pro
põe que, num acto de equidade para com a laboriosa co- 
lonia portugueza, seja incluída uma disposição transitória, 
isentando os empregados daquella nacionalidade, de exi
gência do art. Io, até 12 mezes após a publicação do de
creto ora regulamentado. Posta em discussão, manifes- 
tam-se a respeito os Srs. Tavares Bastos e Rocha Yaz, 
que, embora favoravel á proposta, preferiria vel-a applica- 
da a todos os estrangeiros casados com mulher brasileira 
e paes de filhos brasileiros. A proposta é finalmente ap
provada, ficando o artigo com a seguinte redacção: “Art 41 
— Até 12 mezes após a publicação do presente decreto, fi
cam excluídos da exigencia do art. 1° os empregados de 
nacionalidade portugueza”. Estando terminada a discussão 
do ante-projecto, o Sr. Presidente nomeia o Sr. Oswaldo 
Soares para proceder á sua redacção final. Nada mais ha
vendo a tratar, é encerrada a sessão. O Sr. Secretario Ge
ral mandou lavrar a presente acta que juntamente assi- 
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gna com o Sr. Presidente. Rio de Janeiro, vinte e tres de 
Abril de mil novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos,
Presidente

Oswaldo Soares, 
Secretario Geral

ACTA DA 264* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos trinta dias do mez de Abril de mil novecentos 
e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Traba
lho em sua séde oíficial á Praça da Republica, achando- 
se presentes os senhores: Mario de Andrade Ramos, Pre
sidente; Gustavo Leite, Cassiano Tavares Bastos, Carlos 
Pereira da Rocha, Américo Ludolf, Francisco de Oliveira 
Passos, Pedro Benjamin de Cerqueira Lima e Carlos de 
Figueiredo, membros; J. Leonel de Rezende Al vim, Pro
curador Geral; Gustavo de Faria Baptista, Adjunto do 
Procurador Geral e Oswaldo Soares,, Secretario Geral. 
Faltaram por motivo justificado os senhores Affonso de 
Toledo Bandeira de Mello e Libanio Rocha Vaz. Lida a 
acta da sessão anterior, foi a mesma approvada. O Sr. 
Tavares Bastos lembra que, na emenda da decisão proferi
da no processo n. 7.494, constante da acta, não está in
cluída, como fôra approvado, a advertência ás caixas de 
Aposentadorias e Pensões, no sentido de ser desnecessário 
a audiência previa do Conselho Nacional do Trabalho, nos 
pedidos de licença para residir no estrangeiro, pelos fer
roviários. O sr. Presidente declarou que a rectificação 
seria feita, devendo constar, também, do accordão. O sr. 
Secretario Geral deu conta do seguinte expediente: “0 
Dr. Bandeira de Mello manda pedir desculpas por não 
poder comparecer á sessão, visto ter á mesma hora uma 
reunião no Gabinete do sr. Ministro do Trabalho. — Te 
legramma do presidente da Caixa da Madeira-Mamoré, 
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communicando que o Sr. Prudencio Borgea de Sá, que in
devidamente retirou importâncias depositadas no Banco 
do Brasil em conta da Caixa, foi pronunciado pelo Dr. 
Juiz de Direito da Comarca de P. Velho (art. 330 § V e 
art. 331 § 2° do Codigo Penal). — Officio do Secretario 
da Caixa da São Paulo Railway, remettendo exemplares 
do relatorio relativo a 1030. — Officio do fiscal Arthur 
Oscar Guimarães remettendo copia do termo de abertura 
dos trabalhos de fiscalisaçâo e tomada de contas da Cai
xa da Great Western. — Officio do Director Geral da Di- 
rcctoria do expediente e contabilidade do Ministério do 
Trabalho, remettendo o Decreto que nomeou membro des
te Conselho o Dr. Antonio Moitinho Doria”. O sr. Presi
dente communica que, de accordo com o Regularpento vi
gente, os srs. Procurador Geral e Director da Secretaria 
apresentaram seus relatórios, que foram mandados a im
primir, tendo sido enviados, ainda, com um officio do sr. 
Presidente, ao sr. Ministro do Trabalho. Neste officio o 
sr. Presidente, dada a opportunidade, fez uma succinta 
demonstração dos trabalhos do Conselho Nacional do Tra
balho durante o anno de 1930, pela qual se verificam, 
entre outros dados interessantes, os seguintes: Para o an
no de 1931, orçamentos approvados pelo Conselho vão per-
mittir, por parte das Caixas, o dispêndio de Rs...............
28.910:2321348 em aposentadorias ordinárias e extraor
dinárias, para os ferroviários; e Rs. 1.515:909|400, para 
os portuários. Aos herdeiros dos ferroviários, deverão ca
ber, em pensões, cerca de Rs. 4.210:7931900 e aos dos por 
tuarios — Rs. 198:302$400. Em soccorros médicos deverão 
ser despendidos cerca de Rs. 4.300:000$000. Todos os or
çamentos foram encerrados em equilíbrio, sendo que os 
déficits previstos nos das Caixas das Estradas de Ferro 
Paulista, São Paulo Railway e Mogyana, foram compen
sados após meticuloso exame pelo Conselho Nacional do 
Trabalho. O patrimônio das Caixas tem sido objecto de 
constante zelo, por parte do Conselho Nacional do Traba
lho, estando actualmente convertido, na maior parte, em 
títulos federaes, conforme sc deprehende dos seguintes re-



sultados: Apólices Federaes. — Rs. 154.357:9001000;
Apólices Estadoaes — Rs. 10.4i3:5U0$00(J, num total de 
Rs. 104.771:4001000, quantia que representa o actual pa 
trimonio das Caixas de Aposentadorias e Pensões do Brar 
sil, além das quantias que as mesmas mantêm deposita7 
das em Bancos, que em circular recente foram mandadas 
converter em apólices federaes. Encerrando estas con
siderações, o sr. Presidente communica que o sr. Oswal- 
do Soares já se desempenhou da incumbência de proce
der á redacção final do ante-projecto de regulamentação 
da lei dos 2|3, de que mandou tirar copias, devendo set 
submcttida ao exame dos srs. Membros do Conselho na 
próxima sessão. Entrando-se na ordem do dia, são julga
dos os seguintes processos: “Recurso 244 — Recorrente, 
Adalberto Moreira; recorrida. Estrada de Ferro Soroca- 
bana. Relator, O Sr. Oliveira Passos. Adalberto Moreira, 
funceionario da Estrada de Ferro Sorocabana, recorreu a 
este Conselho do neto da referida estrada que o demittiu 
do cargo que occupava, por meio de inquérito administra 
tivo. Negou-se provimento. Recurso 270 — Recorrente, 
Manoel Conde Ferrarias; recorrida, Estrada de Ferro So- 
rucabnna. Relator, sr. Oliveira Passos. Não achando jus
ta a sua exoneração, o sr. Manoel Conde Ferrarias recor: 
teu a este Conselho, que resolveu negar provimento ao 
rt curso. Recurso 256 — Recorrente, Eduardo Gonçal
ves; recorrida, Caixa da S. Paulo Railway. Relator, sr, 
Américo Ludolf. Recorre do acto da Caixa que suspendeu 
o pagamento de sua aposentadoria por não ter o recorren
te comparecido ú segunda inspecção medica. Negou-se 
provimento por não ter o procurador do recorrente pode
res expressos na procuração para interpôr recursos e sim 
sómente para receber importâncias da aposentadoria do 
mandante. Recurso 267 — Recorrente, Luiz Lucio Ma
chado; recorrida, The Leopoldina Railway Co. Ltd. Rela
tor, Sr. Américo Ludolf. O recorrente interpõe recurso 
para este Conselho do acto da administração da The Leo
poldina Railway, que o dispensou de seus serviços em 
virtude de uma condemnação judiciaria, apezar de contar 
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24 annos de serviço na mesma Companhia. Negou-se pro
vimento. Recurso 271 — Recorrente, Manoel de Almeida 
Brandão, membro do Conselho da Caixa da Estrada de 
Ferro Noroeste do Brasil; recorrida, Caixa da Es
trada de Ferro Noroéste do Brasil. Relator, Sr. Ta
vares Bastos. O Sr. Manoel de A. Brandão, recorre do 
acto da Caixa que negou a pensão para os menores ldali- 
na, Mario, Paulino e José. Negou-se provimento para 
confirmar o acto da recorrida pelos seus fundamentos. 
Recurso 287 — Recorrente, Armando Gouvêa; recorrida, 
Caixa da Rède Sul Mineira. Relator, sr. Tavares Bastos. 
O sr. Armando Gouvêa recorre do acto da Caixa que Ibe 
negou o averbamento de tempo de serviço na Repartição 
Geral dos Telegraphos. Negou-se provimento. Recurso 
21)5 — Recorrente, Pedro Pereira Lima; recorrida, Caixa 
da Cia. Estrada de Ferro Este Brasileiro. Relator, sr. Gus
tavo Leite. O sr. Pedro Pereira Lima recorre do acto da 
Caixa que lhe concedeu aposentadoria ordinaria, sem as 
vantagens previstas no § 1“ do art. 18 do Reg. 17.941, de 
11 de Outubro de 1927. Deu-se provimento, afim de que o 
Conselho de Administração da Caixa recorrida, proceda á 
revisão de calculo da aposentadoria do recorrente, dando- 
lhe o augumento de 20 %, proporcional ao tempo que de
corre da execução da lei n. 5.109, até a data da aposenta 
doria. Recurso 334 — Recorrente, Dr. Sebastião Fer
raz; x-ecorrida, Caixa da Estrada de Ferro Sorocabana. 
Relator, sr. Carlos Pereira da Rocha. Ü Dr. Sebastião 
Ferraz recorre do acto da Caixa da Estrada de Ferro Soro
cabana que lhe indeferiu o pedido de contagem de tempo 
de serviço. Negou-se provimento para confirmar a de
cisão da recorrida. Processo 2.318 — O Dr. José Ho- 
racio de Campos Cartier, ex-chefe de secção deste Conse
lho, requer o pagamento da gratificação de Dezembro de 
1930, que se julga com direito. Relator, sr. Tavares Bastos, 
Attendeu-se. Processo 2.580 — Relatorio da inspecção 
feita pelo fiscal José Gomara, na Caixa da Estrada de Ferro 
Noroeste do Brasil. Relator, sr. Oliveira Passos. Depois 
de fallarem a respeito os srs. Relator, Gustavo Leite, Cer- 



queira Lima, Tavares Bastos e o sr. Presidente, resolveu- 
se reformar o accordão de 24 de Dezembro de 1929 no seu 
item e pelo qual se ordenava a suppressão dos cargos 
de Thesoureiro e continuo. A Caixa deverá esclarecer so
bre o topico do seu officio C. 3,7 de 21-2-930, em que diz 
terem sido as apólices nominativas, pertencentes á Cai
xa, averbadas na Caixa da Amortização em nome do 
Thesoureiro e bem a6sim informar a respeito do facto 
de nenhum ’desconto estar sendo feito ua pensão de 
25|000 a que allude o mesmo officio, contra o voto dos 
srs. Tavares Bastos, Cerqueira Lima e Oliveira Passos, 
quanto á ultima parte, sendo nomeado relator ad-hoc o 
sr. Gustavo Leite. Processo 1.975 — o sr. Homero de 
Oliveira, ferroviário com 8 annos de serviço na Leopol- 
diua Railway, tendo sido demittido, solicita do sr. Mi
nistro do Trabalho uma providencia. Relator, sr. Carlos 
de Figueiredo. Decidiu-se que, só cabendo a este Conse
lho intervir em grão de recurso, nas demissões dos fer
roviários que tenham mais de 10 annos de serviço effecti- 
vo (art. 43 da Lei 5.109), escapa o caso á competência 
do Conselho, dando-se conhecimento da resolução ao sr 
Ministro. Processo 9.349 — Oscar José Pires pede a 
sua reintegração na Estrada de Ferro Central do Brasil. 
Relator, sr. Carlos de Figueiredo. No inquérito adminis
trativo, não tendo ficado provado ser o recorrente o autor 
dos delietos, nem tampouco conveniente, resolveu-se dar 
provimento ao recurso para mandar reintegrar o recor
rente. Processo 9.859 — José Gomes Braga, ex-empre
gado da Companhia Leopoldina, em officio dirigido ao 
sr. Ministro do Trabalho, queixa-se que foi dispensado 
depois de 5 annos de serviço, no qual contrahiu a surdez. 
Relator, sr. Tavares Bastos. A Lei 4.082, de 24 de Janei
ro de 1923, sob cuja vigência occorreram os factos expos- 
ios, mandava conceder aposentadoria por invalidez ape
nas áquelles que tivessem mais de 10 annos de serviço, 
'art. 13); não se podendo applicar os dispositivos da lei 
b 109 de 20 de Dezembro de 1926, resolveu no caso o Con
selho negar provimento ao recurso, devendo nesse senti
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do ser officiado o sr. Ministro. Processo 21.011 — A 
Caixa de Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro 
S. Luiz-Tlierezina pede approvação para as modifica
ções feitas no seu regimento interno, relativas ao serviço 
medico. Relator, sr. Cerqueira Lima. Foram approvados 
os actos praticados de accordo com o regimento desde que 
não collidam com a lei 5.100. Resolveu-se ainda que a 
Caixa faça adaptar o seu regimento interno ao da Caixa
da Estrada de Ferro Central do Brasil, que está servindo de«
padrão. — Estando adiantada a hora, é encerrada a sessão. 
O sr. Secretario Geral mandou lavrar a presente acta que 
juntamente assigna com o Sr. Presidente. Rio de Janeiro, 
trinta de Abril de mil novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos
Presidente

Oswaldo Soares 
Director da Secretaria.

ACTA DA 2Ö5* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos sete dias do mez de Maio de mil novecentos e 
trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalha 
em sua séde official, á Praça da Republica, achando-se 
presentes os senhores: Mario de Andrade Ramos, Pre
sidente; Gustavo Leite, Cassiano Tavares Bastos, Carlos 
Pereira da Rocha, Francisco de Oliveira Passos, Pedro 
B. de Cerqueira Lima, Carlos Figueiredo e Antonio Moi- 
•linho Doria, membros; J. Deonel de Reaendo Alvim, 
Procurador Geral; Geraldo de Faria Baptista, Adjunto 
do Procurador Geral e o sr. Oswaldo Soares, Secretario 
Geral. Faltaram por motivo justificado os senhores Af- 
fonso Bandeira de Mello, Libanio Rocha Vaz e Américo 
Ludolf. Aberta a sessão, é lida a acta de reunião anterior, 
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sendo approvada. Achando-se presente o novo membro 
do Conselho Nacional do Trabalho, sr. dr. Antonio Moi- 
tinho Doria, nomeado pelo chefe do Governo Provisorio, 
toma posse e é saudado pelo sr. Presidente, que se con
gratula com os demais membros do Conselho por ter re- 
cahido a distincção na pessoa de um dos mais notáveis 
juristas brasileiros, consagrado nas lides forenses e dedi
cado de ha muito ao estudo das questões sociaes. Agra
decendo, o dr. Moitinho Doria manifesta sua satisfação 
em ingressar no seio do Conselho Nacional do Trabalho, 
cuja decidida e profícua actuação no campo da previdên
cia social enaltece. Em seguida o sr. Secretario dá conta 
do seguinte expediente: “Officio do presidente da Caixa 
do Cáes do Porto do Rio de Janeiro, communicando que 
o Conselho Administrativo, em sessão de 28 de Abril ul
timo, resolveu roadmittir alguns médicos que estavam 
afastados por força do Decreto n. 19.577, de 8 de Janeiro 
(accumulações), c isto em consequência de resoluções do 
•Sr. Ministro da Educação e Saude Publica e do parecer 
do Dr. Lcvy Carneiro. Communicando mais que resolveu 
o referido Conselho de Administração pagar aos médicos 
<: ao enfermeiro os honorários relativos ao tempo de ser
viço em que estiverem desligados do Ambulatório. O Sr. 
Presidente do Conselho Nacional do Trabalho respondeu, 
por officio de 5 do corrente, dizendo que não competia á 
Caixa deixar dê observar o accordão de 29 de Janeiro ul- 
iimo, deste Conselho e a circular 'a Presidência, de 20 
de Fevereiro, ainda não modificados por este Instituto. 
Commui cou mais que o Crnselho iria naturalmente con
siderar, em novo accordão, as modificações sobrevindas 
em virtude do novo Decreto publicado a 2 do corrente”. 
Entrando-se na ordem do dia, são julgados os seguintes 
processos: “Recurso 259 — Recorrente, José Caetano 
Larra da Silva Pinto; recorrida, The Leopoldina Railway 
Company Limited. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. 
Deu-se provimento para o fim de ser o recorrente reinte
grado, ficando facultado á Companhia o direito de ins
taurar inquérito administrativo contra o mesmo. Re- 
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curso 200 —.Recorrentes, Antonio Augusto Barbosa e 
Elze Augusto Barboza; recorrida, Caixa da Estrada de 
Kerro Noroeste do Brasil. Relator, Sr. (iustavo Leite. O 
Sr. Relator opina que seja negado provimento ao recurso, 
com fundamento no art. 11 da Lei n. 5.109, de 20 de De
zembro de 1026. U Sr. Tavares Bastos, ndduzindo varias 
razões, opina que seja dado provimento, em parte, ao re
curso, afim de serem restituídas as contribuições pagas 
pelo recorrente Elze Augusto Barboza, a partir de sua 
admissão até a data em que completou 16 annos. Depois 
de fallarem a respeito os senhores Dr. Procurador (leral, 
Moitinho Doria, Oliveira Passos e Cerque ira Lima, ein 
votação, é adoptado o parecer do Sr. Tavares Bastos, con
tra o voto dos senhores Gustavo Leite, Oliveira Passos e 
Carlos Pereira da Rocha, sendo nomeado relator ad-hoc 
o sr. Tavares Bastos. Recurso 313 — Recorrente, Phi- 
lomena Lourenço da Silva; recorrida, Caixa da São 
Paulo Railway. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. Deu- 
se provimento afim de ser concedida a pensão exclusiva
mente a D. Philomena Lourenço da Silva. Recurso 
335 — Recorrente, Emilia Soares; recorrida, Caixa da 
Estrada de Ferro Central do Brasil. Relator, Sr. Carlos 
Pereira da Rocha. Deu-se provimento. Processo 2.147 
— Alfredo Puglicli, cirurgião dentista, apresenta um me
morial contendo suggestõs sobre a assistência dentaria 
ás classes operarias. Relator, Sr. Gerqueira Lima. Re
solveu-se remetter uma copia das suggestões á commis- 
são incumbida da reforma da legislação das caixas. 
Processo 7.113 — Aristides Affonso Rego, reclama con
tra a Companhia Ferroviária E’ste Brasileiro. Relator, 
sr. Oliveira Passos. Resolveu-se mandar abrir novo in
quérito com a assistência do representante deste Conse
lho, nos termos do art. 69 § 2o do Decreto n. 17.941. 
Processo 8.306 — Amalia Santos Costa pede ao Conselho 
requisitar á Caixa da Central do Brasil o recurso que in- 
lerpôz. Relator, Sr. Tavares Bastos. Mandou-se remetter 
o recurso á Caixa para que esta o encaminhe como do 
direito. Processo 9.349 — Orçamento da Caixa da Es- 



tracla dc Ferro M. Amaro, 1931. Relator, Sr. Carlos de 
Figueiredo. A Caixa da Estrada de Ferro S. Amaro, ten
do feito as rectificações ordenadas pelo accordão de 20 de 
Dezembro de 1930, pede approvação para o seu orçamen
to dc 1931. Approvou-se. Processo 21.663 — Relatorio 
da inspecçâo da Caixa de Aposentadoria e Pensões da Es
trada de Ferro Central do Brasil, Therezopolis e Rio d’Ou- 
ro — 1929 (Parte relativa ao contracto de hospitalisação 
na Casa de Saude Pedío Ernesto). Relator, Sr. Cerquei- 
ra Lima. Resolveu-se determinar a modificação de algu
mas clausulas, mantido o critério que aconselhou a Ad
ministração da Caixa para facilitar a todos os seus as-, 
sociados, mas a sua custa própria e sem nenhuma res
ponsabilidade para a Caixa, as vantagens de um interna
mento especial para elles e seus acompanhantes. 
Processo 22.209 — Relatorio da inspecçâo da Caixa da Es
trada de Ferro de S. Amaro, pelas fiscaes João V. Bit
tencourt e Evandro Lobão dos Santos. Relator, Sr. Ta
vares Bastos. Approvou-se o relatorio, determinando-se 
a Caixa o cumprimento das providencias indicadas pelo 
serviço aetuarial deste Conselho”. Estando adiantada a 
hora, o sr. Presidente encerra a sessão. O sr. Secretario 
Oeral mandou lavrar a presente acta que junctamente as- 
signa com o senhor Presidente. Rio de Janeiro, sete de 
-Maio de mil novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos 
Presidente

Oswaldo Soares
Secretario Geral

ACTA DA 266* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos quatorze dias do mez de Maio de mil novecentos 
r trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Traba
lho, em sua séde official, á Praça da Republica, achando- 
se presentes os senhores: Mario de Andrade Ramos, Pre
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sidente; Gustavo Leite, Cassiano Tavares Bastos. Américo 
Ludolf, Affonso Bandeira de Mello, Carlos de Figueire
do, Pedro B, de Cerqueira Lima, Francisco Oliveira Pas
sos e Libanio Rocha Vaz, membros; J. Leonel de Rezen
de Alvim, Procurador fíeral; Geraldo de Faria Baptista, 
Adjunto do Procurador Geral e Oswaldo Soares, Secre
tario Geral. Faltaram por motivo justificado os senho
res Antonio Moitinho Doria e Carlos Pereira da Rocha. 
Aberta a sessão, 6 lida a acta da’reunião anterior, sendo 
npprovada. O senhor Secretario Geral lô o seguinte ex
pediente: “O inspector geral da Companhia Paulista do 
Estradas de Ferro, communiea que aguarda a ida do re
presentante deste Conselho, para assistir o novo inquérito 
administrativo a que será submettido o senhor Antonio 
Francisco de Almeida. — O Dr. G. Ricardo .Ir. eommu- 
nica que foi nomeado Director da Estrada de Ferro So- 
rocabana e como tal assumiu a presidência da Caixa da 
mesma Estrada. — O Secretario do Conselho da Caixa da 
Sorocabana communiea que, tendo o Dr. Francisco Mon- 
levade pedido exoneração do cargo de Director da Estra
da, foi nomeado o Dr. Gaspar Ricardo Jr., que lambem 
assumiu a presidência da Caixa. — Os fiscaes Barbosa 
Lage e Maurício Henschel participam que seguiram, á 
!) do corrente, para Bello Horizonte, afim de inspecciona- 
rem a Caixa da Oeste de Minas. — O Sr. Cônsul do Chi
le no Rio de Janeiro accusa o recebimento do livro — 
“Movimento financeiro das Caixas” — e remette um fo
lheto das disposições vigentes para a Caixa Nacional dos 
Empregados Públicos e Diaristas e bem assim o balanço 
de 1930 da mesma Instituição. — O fiscal Henrique Eboli 
apresenta o seu relatorio de inspecção c tomada de con
tas do 1* semestre de 1930 da Caixa da Central do nrasil, 
Therczopolis e Rio d'Ouro. — A Caixa da São Paulo Rail- 
way congratula-se com o Conselho Nacional do Trabalho, 
por ter o Sr. Ministro do Trabalho incumbido de orga- 
nisar o projecto do regulamento do Dec. n. 19.496 refe
rente á applicação dos fundos das Caixas. — O fiscal sr. 
Arthur Oscar Guimarães remette o relatorio da tomada de 
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euntas e inspecção da Caixa da Rêde da Viação Cearense. 
— Os ficaes Barbosa Lage e Maurício Henschel remettem 
o termo de abertura dos trabalhos da tomada de contas 
da Caixa da Estrada de Perro Oeste de Minas. — üfficio 
do Conselho da Caixa do Cães do Porto do Rio de Janeiro, 
em resposta ao officio do Conselho Nacional do Trabalho, 
sobre accumulação de médicos da referida Caixa, e res
posta do Sr. Presidente recommendando cumprir o ac- 
cordão até que o Conselho reforme o seu julgado. — O 
Presidente da Caixa da Leopoldina Railway, accusando o 
officio de 5 do corrente deste Conselho, communica que a 
Caixa sempre adquiriu títulos nominativos, porém, ac- 
tualmente, estão esses titulos em alta, pelo que propõe ad
quirir apólices ao portador sob a condição de serem depo
sitados no “Bank of London & South America, Ltd.”, vis
to que a commissão cobrada por este Banco (1|10 °|°) é 
mais vantajosa que a exigida pelo Banco do Brasil (1|4°;“) 
Communica mais que o Conselho da Caixa esperará que 
as condições de offerta das apólices nominativas melho
rem para então vender as ao .portador e adquirir aquellas 
e pede permissão para assim proceder. Tomando em con
sideração os termos do officio, o Conselho resolve con
sultar ao Banco do Brasil si póde ser reduzida a lj 10 % 
a commissão cobrada por esse Banco”. Entrando-se na 
ordem do dia, são julgados os seguintes processos: “Re
curso 231 — Recorrente, Conselho da Caixa da Estrada 
de Ferro Noroeste do Brasil. Ex-officio. Relator, Sr. Ta
vares Bastos. Confirmou-se a decisão da Caixa, excluin
do o tempo de serviço prestado pelo Sr. Manoel de Al
meida Brandão á Prefeitura de Mogy-Mirim, devendo, 
portanto, ser feito novo calculo. Recurso 308 — Re
corrente, Maria Leopoldina da França; recorrida, Cai
xa da Leopoldina Railway. Relator, Sr. Affonso Ban
deira de Mello. Deu-se provimento. Recurso 331 — Re
corrente, Antonio Vasconcellos de Oliveira; recorrida, 
Caixa da S. Paulo Railway. Relator, Sr. Carlos de Fi
gueiredo. Deu-se provimento. Processo 719 — João 
Xavier Dias da Costa, aposentado da Caixa da Cia. Pau- 



lista de Estradas dc Ferro, reclama contra o desconto dc 
15 *|* nas aposentadorias. Relator, Sr. Américo Ludolf 
Não se attendeu o pedido. Processo 867 — A Caixa das 
Docas de Santos pede autorização para construir grupos 
de casas para seus associados. Relator, Sr. Oliveira Pas
sos. Resolveu-se responder que o Conselho Nacional do 
Trabalho está organisando o regulamento sobre a appli- 
cação dos fundos das Caixas, devendo assim, aguardar 
a sua expedição. Processo 1.836 — A Caixa dos Por
tuários do Rio de Janeiro, comniunica a dispensa de 5 
medicos. Relator, Sr. Tavares Rastos. Resolveu-se re- 
affirmar a doutrina do accordão de 29 de Janeiro ultimo, 
autorizando-se a Caixa a readmittir os medicos dispen
sados, devendo, porém, a retribuição ser feita por meio de 
“diaria”, respeitado o horário de serviço. Processo 
1.837 — A Caixa da Estrada de Ferro Petrolina-The- 
rezina pede abertura de inquérito para apurar irregulari
dades, conimettidas por um funccionario. Relator, Sr. 
Oliveira Passos. Resolveu-se ordenar á Caixa que esta 
providencie para abertura de inquérito policial, mandan
do-se proceder também á tomada de contas pela fiscali- 
sação do Conselho Nacional do Trabalho. Processo 
2.061 — Alipio Cruz reclama contra o facto de não poder 
se apresentar como ferroviário da Estrada de Ferro Ele
ctrica Votorantin, por não haver Caixa de Aposentadoria 
e Pensões nessa Estrada. Relator, Sr. Affonso Bandeira 
de Mello. Converteu-se o julgamento em diligencia afim 
da Directoria da Estrada Electrica Votorantin prestar es
clarecimentos. Processo 2.532 — Dr. Euclydes Miró 
Alves pede permissão para continuar como medico da 
Caixa da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul. Relator, 
Sr. Tavares Bastos. Resolveu-se reaffirmar a doutrina 
do accordão de 29 de Janeiro ultimo, autorizando-se a 
Caixa a readmitil-o, devendo, porém, a remuneração ser 
feita por meio de “diaria” e respeitado o horário de ser
viço. Processo 7.894 — Orçamento da Caixa da Com
panhia Melhoramentos de Monte Alto, para 1931. Rela
tor, Sr. Rocha Vaz. Tendo a Caixa recolhido a mais a 
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quantia de Rs. lOOfOüO (cem mil réis), referente á quota 
devida ao Conselho, no corrente exercício, resolveu-se 
creditar essa importância á Caixa, para ser descontada 
no proximo recolhimento. Processo 8.740 — Orçamen
to da Caixa da Estrada de Ferro Central do Rio Grande 
do Norte, para 1931. Relator, Sr. Rocha Yaz. A Caixa 
pede o reforço de 4:800*000 (quatro contos e oitocentos 
mil réis) para o serviço medico e que a rubrica “serviços 
medicos especialisados”, pafsse a ser denominada “outros 
serviços profissionaes”. Não se attendeu ao pedido de 
reforço, dada a situação preearia da Caixa; quanto á 
clàssificação da rubrica citada, resolveu-se autorizal-a, 
visto não haver inconveniente, na alteração. Processo
0.295  — Orçamento da Caixa da Estrada de Ferro Oeste 
de Minas, para 1931 (reforço de verbas). Relator, Sr. Ro
cha Vaz. Converteu-se o julgamento em diligencia para 
que os fiscaes, que actualmente estão em inspecção na 
referida Caixa, prestem informações a respeito. Pro
cesso 9.347 — Orçamento da Caixa da Estrada de Ferro 
Sorocabana. Relator, Sr. Rocha Vaz. A Caixa pede seja 
mantida a verba de 321:555*000, conforme a proposta, 
para os serviços medicos. Attendeu-se. Processo 9.348 
— Orçamento da Caixa da Estrada de Ferro Maricá. Re
lator, Sr. Rocha Vaz. Resolveu-se manter o accordão de 
20 de Dezembro de 1930. Processo 9.010 — A Caixa da 
Estrada de Ferro Victoria a Minas pede determinação do 
dia para eleição do novo membro do seu Conselho de Ad
ministração. Relator, sr. Gustavo Leite. Resolveu-se que se
ja exercido o mandato pelo supplente, até a nova eleição. 
Processo 9.707 — João Ramos de Souza, ex-operario 
da Cia. Navegação Costeira, faz reclamação contra a Cia. 
Lloyd Industrial Sul Americano. Relator, Sr. Gustavo 
Leite. Mandou-se encaminhar o processo ao curador de 
accidentes no trabalho. Processo 22.260 — Orçamento 
da Caixa do Cáes do Porto do Rio de Janeiro, 1930. (Ver
bas supplementäres). Relator, Sr. Affonso Bandeira de 
Mello. Attendeu-se o pedido da concessão de Rs......... -. 
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5:000*900 (cinco contos de réis) para acquisição de ins
trumentos cirúrgicos, devendo a Caixa prestar esclareci
mentos sobre o credito de 2:000*000 (dois contbs de réis) 
para despezas geraes e 5:000*000 (cinco contos de réis) 
para aposentadorias extraordinárias. — Processo do ba
lanço da receita e despeza do Conselho Nacional do Tra
balho — exercido de 1930. Relator, Sr. Rocha Vaz. A 
commissâo nomeada pelo Sr. Presidente, depois de exa
minar os documentos e verificar que as verbas foram ap- 
plicadas regularmente, propõe a approvação das contas 
do exercício de 1930. Approvou-se”. Em seguida o Sr. 
Presidente submette á discussão a redacção final do an- 
te-projecto de Regulamentação dos artigos 3” e 4° do De
creto n. 19.482, de 12 de Dezembro de 1930. O Sr. Olivei
ra Passos pede a palavra e suggere as seguintes corre- 
cções: No art. 4° substituir a eonjuncçSo e pela conjun- 
eção ou, antes das palavras “para serviços rigorosamente 
technicos". No art. 14, substituir a palavra “estas” por 
“estes”. São approvadas. Ainda com a palavra, o Sr. 
Oliveira Passos observa que o prazo de 90 dias, estabele
cido pelo artigo 37, está em contradicção com o previsto 
pelo art. 33, que marca o periodo de Junho a Julho para 
que sejam apresentadas as relações nominaes dos empre
gados. O Sr. Presidente salienta a conveniência de sc 
fixar um prazo maior, e propõe o periodo dc 1* de Se
tembro a 31 de Outubro, sendo approvado. O Sr. Tava
res Bastos observa que deve ser dada maior clareza no 
art. 29, propondo que o mesmo fique assim redigido: 
Art. 29 — O produeto das multas será incorporado ao 
fundo a que se refere o art. 6 do Dec. n. 19.482, de 12 
de Dezembro de 1930, ficando por este decreto amplia
da a sua applicação ás despezas decorrentes da fiscali- 
sação do presente regulamento, na forma que fôr deter
minada pelo Ministro do Trabalho, Industria e Commer- 
cio”. E’ approvado. Por proposta do Sr. Tavares Bastos, 
e depois de faliarem a respeito os srs. Presidente, Olivei
ra Passos e Rocha Vaz, é approvada a seguinte redacção 
para o art. 35: “Aos funccionarios de que trata o § 1“ do 
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art. 18 será paga uma importância por dia de serviço até 
25|000, devidamente comprovado, mediante autorização 
do Presidente do Conselho Nacional do Trabalho e por 
conta do fundo a que se refere o art. 29 deste Regulamen
to”. Em seguida o Sr. Presidente submette ao exame 
dos srs. Membros do Conselho o mappa que, annexo ao 
regulamento, deverá servir de modelo para as relações 
de que trata o art. 33. Depois de ouvidas as suggestões 
dos srs. Rocha Vaz, Américo Ludolf, Oliveira Passos e 
Secretario (ieral, é approvada a seguinte ordem de co- 
lumnas: 1) Nome; 2) Sexo; 3) Idade; 4) Estado Civil; 
5) Nacionalidade; 6) Naturalidade (sómente quanto aos 
brasileiros); 7) Categoria ou profissão; 8) Data da ad
missão; 9) Si sabe ler e escrever?; 10) Observações. Nin
guém mais usando da palavra, o Sr. Presidente agradece 
aos Srs. Membros do Conselho o esforço activo e dedica
do com que cooperaram na elaboração do regulamento, 
ora finalmente encerrada, salientando a solicitude com 
que, desde os trabalhos iniciaes da commissão elaborado- 
ra do ante-projecto, todos se empretaram na ardua tarefa, 
e pedindo a inserção na acta de um voto de agradecimen
to e louvor á mesma commissão. O Sr. Passos apoia as 
palavras do Sr. Presidente e propõe, também, a inserção 
na acta de um voto de congratulações com o Sr. Presi
dente pela intell.igencia e clareza de espirito com que di
rigiu os debates, ordenando-os, methodisando-os e fazen
do-os chegar a bom termo. Ambas as propostas são ap- 
provadas unanimemente e, estando adiantada a hora, o 
Sr. Presidente encerra a sessão. O Sr. Director da Se- 
„ertaria mandou lavrar a presente acta que juntamente 
assigna com o Sr. Presidente. Rio de Janeiro, quatorze 
Jc Maio de míl novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos 
Presidente

Oswaldo Soares 
Secretario Geral
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ACTA DA 207* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO
TRABALHO

Aos vinte e um dias do mez de Maio de mil novecen
tos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Traba
lho em sua séde official, á Praça da Republica, achando-se 
presentes os senhores: Mario de Andrade Ramos, Presi
dente; Gustavo Leite, Cassiano Tavares Bastos, Carlos Pe
reira da Rocha, Antonio Moitinho Doria, Carlos Figueire
do, Pedro B. de Gerqueira Lima e Francisco de Oliveira 
Passos, membros; J. Leonel de Rezende Alvim, Procura
dor Geral; Geraldo A. de Faria Baptista, Adjunto do Pro
curador e Oswaldo Soares, Secretario Geral. Faltaram por 
motivo justificado os senhores Libanio Rocha Vaz, Amé
rico Ludolf e Affonso de Toledo Bandeira de Mello. Aber
ta a sessão, é lida a acta da reunião anterior, sendo ap- 
provada. O senhor Secretario Gerai dá conta do seguinte 
expediente: “Officio do Director da Estrada de Ferro 
S. Luiz-Therezina, communicando que attenderá a todas 
as requisições de passes livres que lhe forem apresentadas 
pelos membros do Conselho. — Officio da Caixa da São 
Paulo Railway accusando o recebimento do officio, de 27 
de Abril ultimo, do Presidente do Conselho Nacional do 
Trabalho, agradecendo a resolução de fazer publicar na 
Revista qualquer trabalho das Caixas sobre previdência 
social. Officio dos fiscaes Barbosa Lage e Maurício Hens- 
chel, communicando que iniciaram o exame dos proces
sos de Aposentadorias e Pensões da Caixa da Estrada de 
Ferro Oeste de Minas. — Officio do fiscal Arthur Oscar 
Guimarães enviando a cópia do termo da abertura dos 
trabalhos da inspecção e tomada de contas da Caixa da 
Este Brasileiro. — Officio do sr. Superintendente da São 
Paulo Railway remettendo o relatorio da Companhia re
ferente ao anno de 1030. — Communicação do Bureau In
ternacional do Trabalho sobre seguro de accidentes na agri
cultura. — Carta do Director do Bureau Internacional do 
Trabalho, enviando copia de uma communicação endere
çada ao Sr. Ministro dos estrangeiros, sobre um projecto 



de regulamentação concernente a medidas a tomar contra 
as infecções nas industrias de couro e pelles. — Officio 
do fiscal Henrique Eboli communicando que iniciou a to
mada de contas e inspecção da Caixa da Estrada de Ferro 
de Maricá, e envia a copia do termo da abertura dos tra
balhos. — Carta do Sr. João Vieira á Secretaria do Con
selho apresentando cumprimentos aos Membros deste 
Instituto pela justa solução dada ao caso Arnaldo Sil
va, guarda-trem Mogyana, que havia sido demittido. 
— Officio do Presidente do Centro Ferroviário Brasilei
ro, solicitando a prorogação até 30 de junho p. futuro 
da medida de emergencia relativa á suspensão das 
aposentadorias. — Officio do Vice-Presidente das Asso
ciações das Emprezas de Serviços Públicos Urbanos no 
Brasil, pedindo a prorogação do prazo fixado no Decreto 
n. 19.5C>4, de 31 de Dezembro de 1930 (eleições)”. Ter
minada a leitura do expediente, o Sr. Presidente commu- 
nica que teve a satisfação de vêr o Governo Provisorio 
nomear effectivamente para o cargo de Procurador Geral 
do Conselho o prezado, companheiro de trabalho, Dr. J. 
Leonel de Rezende Alvim. Os serviços prestados ao In
stituto, com illimitada dedicação, pelo illustre nomeado, 
diz o Sr. Presidente, levaram-no a propor ao Governo a 
sua effectivação no cargo em que, desde 1928, estava in
vestido, em commissão. O acto do Governo Provisorio, 
constituindo, pois, um justo prêmio ao trabalhador zelo
so e constante, que nunca mediu esforços e sacrifícios no 
cumprimento do dever, merece os applausos do Conselho 
Nacional do Trabalho, e, assim sendo, o Sr. Presidente 
se congratula com o Dr. J. Leonel de Rezende Alvim, 
pela sua justa nomeação, certo de interpretar os senti
mentos de todos os membros do Conselho. Apoiando a 
oração do Sr. Presidente o Sr. Tavares Bastos pronun
cia as seguintes palavras, que pede fiquem constando 
da acta: “O Sr. Chefe do Governo Provisorio acaba de 
effertivar nas altas funcções de Procurador Geral do 
Conselho o nosso illustre amigo Dr. Leonel de Rezende. 
Esse acto, que vem premiar os reconhecidos méritos e 
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aptidões jurídicas do operoso e competente funcciona- 
rio, merece um registro especial na acta dos nossos tra
balhos, pois S. Excia. lhes vem emprestando, ha mais 
de 3 annos, o brilho dos seus talentos e da sua cultura 
profissional. Nestas condições, julgo interpretar os sen
timentos do Conselho, requerendo a V. Excia. a inser
ção em acta de um voto de congratulações com o distin- 
cto Procurador e também com V. Excia. que tão decisi
vamente concorreu para aquelle acto de inteira justiça”. 
Os demais membros do Conselho e o Sr. Secretario Ge
ral usam da palavra, associando-se á homenagem pres
tada ao Dr. Leonel de Rezende Al vim, que agradece, em 
breve oração. O. Sr. Presidente participa que pretende, 
até meiados de Julho, fazer publicar a Revista do Conse
lho Nacional do Trabalho e, nesse sentido, convida os 
Srs. Membros a contribuir, por meio de trabalhos dou
trinários e technicos de collaboração, para a maior efíi- 
ciencia do tentamen. Entrando-se na ordem do dia, são 
julgados os seguintes processos: “Recurso 172 — Recor
rente, Antonio Lonrenço da Silva; recorrida, Caixa da 
Great Western. Relator, Sr. Oliveira Passos. O sr. An
tonio Lonrenço da Silva recorreu do acto da Caixa que 
lhe negou a aposentadoria, sob o fundamento de insuf- 
íiciencia de tempo legal. Negou-se provimento. Re
curso 220 — Recorrente, Manoel Rodrigues dos Santos; 
recorrida, Caixa da Rède Sul Mineira. Relator, Sr. Moi- 
tinho Doria. Resolveu-se informar ao Sr. Ministro do 
Trabalho, devolvendo o memorial dirigido pelo recorren
te ao Chefe do Governo, que o mesmo recorrente, além 
de não apresentar os embargos no prazo legal, não apre
sentou matéria nova para instrucção do processo. Re
curso 302 — Recorrente, Paschoal de Azevedo. Recorri
da, Caixa da Estrada de Perro Central do Brasil. Rela
tor. Sr. Moitinho Doria. Paschoal de Azevedo recorre da 
deliberação do Conselho da Caixa, que lhe denegou a 
aposentadoria, de accordo com o resultado da inspecção 
medica. Negou-se provimento. Recurso 307 — Recor
rente, Joaquina Gonçalves de Oliveira. Recorrida, Cai- 
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xa da Estrada de Ferro Central do Brasil. Relator, Sr. 
Pereira da Rocha. A recorrente solicitou ao Conselho a 
manutenção da pensão que lhe foi suspensa, pela Caixa. 
Deu-se provimento ao presente recurso, afim de ser res
tabelecida a pensão que de direito cabe á recorrente. 
Recurso 326 — Recorrente, Antero Pereira de Maga
lhães (Dr.); recorrida, Caixa da Estrada de Ferro Oeste 
de Minas. Relator, Sr. Cerqueira Lima. O engenheiro 
Antero Pereira de Magalhães recorre do acto da Caixa 
que não lhe contou o tempo de serviço para eífeito da 
sua aposentadoria, conforme se julgava com direito. Ne
gou-se provimento, para confirmar-se a decisão da Cai
xa. Processo lül — Accacio de Souza Machado, re
clama contra a sua demissão da Companhia Paulista de 
Estrada de Ferro. Relator, Sr. Oliveira Passos. Resol- 
vcu-se reintegrar o recorrente. Processo 122 — A Cai
xa de Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, Therezopolis e Rio D’Ouro, submette ao 
pronunciamento do Conselho Nacional do Trabalho um 
parecer do Consultor do Ministério da Fazenda. Relator, 
Sr. Gustavo Leite. Resolveu-se que compete á Caixa con
ceder aposentadoria em caso de accidente, depois de ces
sada a responsabilidade da Estrada e depois do exame 
medico. Processo 415 — A Caixa de Aposentadoria e 
Pensões da Estiada de Ferro São Luiz-Therezina, sub
mette ao Conselho a acta da apuração da eleição para 
nova constituição do Conselho de Administração para o 
triennio de 1931-33. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. 
Approvou-se. Processo 1.479 — Aposentados da Cai
xa da São Paulo Railway reclamam contra o desconto de 
15 %. Relator, Sr. Tavares Bastos. Resolveu-se officiar 
ao Sr. Ministro que a reclamação constante do officio, 
deixa de ter procedência, porque o desconto de 15 % nos 
actuaes beneficios foi autorisado pelo Conselho, a pedi
do da propria Caixa, de accordo com o art. 41 da Lei 5.109, 
de 20 de Dezembro de 1936. (Juanto ao processo do ex- 
ajudante pagador da Estrada, resolveu-se solicitar da 
Caixa a rerhessa do mesmo, devendo esta enviar a neces- 
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Director da Rede Viação Cearense sobre a incompatibi
lidade existente para os funccionarios da Estrada que 
exercem funeções na respectiva Caixa. Relator, Sr. Ta
vares Bastos. Resolveu-sc responder por telegramma que 
as gratificações pagas a titulo de diarias, não constituem 
accumulação. Resolveu-se mais confirmar-se o telegram
ma, por officio, enviando-se copia do parecer do Sr. Pro
curador Geral. Processo 1.690 — A Caixa do Porto de 
Porto Alegre consulta si o medico que funcciona na Em- 
preza póde ser também medico da Caixa. Relator, Sr. 
Tavares Bastos. Resolveu-se responder affirmativamen- 
te, devendo o pagamento ser feito pela Caixa, sob a for
ma de diarias. Processo 1.971 — José Augusto Lopes 
ex-empregado da Light & Power, pede uma providencia 
em favor de sua reintegração. Relator, Sr. Tavares Bas
tos. Xegou-se provimento. Processo 5.870 — A Estra
da de Ferro Central do Brasil consulta sobre a base da 
contribuição de 1, i|2 %. Relator, Sr. Oliveira Passos. 
Resolveu-se responder que a importância a ser recolhida 
deve ser feita dé accôrdo com o art. 10 do Regulamento 
13. 17.941, de 11 de Outubro de 1927. Processo 8.98:) 
— A Caixa da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré pede 
autorização para comprar um prédio até 30:000$000 (trin
ta contos de réis) para installação da sua séde. Relator, 
Sr. Carlos de Figueiredo. Concedeu-se a licença para a 
compra até 30:0ü0$000 (trinta contos de réis). Proces
so 22.086 — Orçamento da Caixa da Estrada de Ferro 
Paracatú, 1930. Relator, Sr. Gustavo Leite. Concederam-se 
os créditos pedidos, sendo de 494$660 para a verba “apo
sentadoria extraordinária” e 110$333 para a verba “Pen
são a herdeiros”. O Sr. Presidente communica que, ten
do a secção actuarial procedido á apuração dos saldos em 
dinheiro existentes nas Caixas de Aposentadorias e Pen
sões até 30 de Abril p. p., foi determinada áquelles insti
tutos a sua applicação, por parodias, em apólices fe- 
deraes ou obrigações ferroviárias. Estando adiantada a 
hora, é encerrada a sessão. O Sr. Secretario Geral man- 
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dou lavrar a presente acta que juntamente assigna com 
o Senhor Presidente. Rio de Janeiro, vinte-e um de Maio 
de mil novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos 
Presidente

Oswaldo Soares 
Secretario Geral

AC.TA DA 208* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos vinte e oito dias do mez de Maio de mil nove
centos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do 
Trabalho, em sua séde official á Praça da Republica, 
achando-se presentes os senhores Mario de Andrade Ra
mos, Presidente; Libanio Rocha Vaz, Cassiano Tavares 
Bastos, Carlos Pereira da Rocha, Affonso Toledo Bandei
ra de Mello, Carlos Figueiredo, Pedro Benjamin de Cer- 
queira Lima e Francisco de Oliveira Passos, membros; 
J. Leonel dè Rezende Alvim, Procurador Geral; Geraldo 
A. de Faria Baptista, Adjunto do Procurador e Oswaldo 
Soares, Secretario Geral. Faltaram por motivo justitfi- 
cado os senhores Gustavo Leite, Américo Ludolf e Anto
nio Moitinho Doria. Aberta a sessão, é lida a acta da reu
nião anterior, sendo approvada. O senhor Secretario 
Geral dá conta do seguinte expediente: “Officio dos fis- 
caes José Gomara e José Bandeira de Mello, remettendo 
copia do termo de abertura dos trabalhos de inspecção da 
Caixa da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. — Officio 
dos fiscaes Barbosa Lage e Maurício Henschel, accusan- 
do recebimento da portaria de 18 do corrente, que os de
signou para procederem á tomada de contas nas Caixas 
das Estradas de Ferro Oeste de Minas e Paracatú. — Of
ficio do senhor R. Bonjean, Secretario da Associação das 
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Companhias de Estradas de Perro do Brasil, remettendo 
as suggestões desse Instituto, sobre o ante-projecto da Lei
5.109. — Officio da Companhia de Seguros Guanabara, 
communicando que encerrou as operações de sua cartei
ra de Accidentes no Trabalho. — Officio da Caixa da 
Estrada de Ferro Maricá communicando haver escolhido 
“O São Gonçalo” para seu orgão official. — Officio do 
presidente da Caixa dos Portuários de Santos, remetten
do o relatorio de 1930. — Telegramma do presidente da 
Caixa da Viação Perrea do Rio Grande do Sul em que 
pede os bons officios do Conselho, no sentido de obter 
prorogação do prazo para recebimento de suggestões so
bre o ante-projecto da reforma da Lei 5.109. — Circular 
baixada pelo senhor Presidente do Conselho chamando 
a attenção de todas as Caixas para o fiel cumprimento 
do accordão de 11 de Setembro de 1928, e a alteração de 
31 de Agosto de 1930, sobre compra de títulos ao portador. 
— Telegramma do Director da Estrada de Ferro Noroes
te, pedindo que o Conselho decida sobre a compra do pré
dio para installação da Caixa na próxima sessão. — Te
legramma do senhor Secretario da Caixa da Paulista, 
communicando que a mesma tomou as providencias de
terminadas pelo telegramma 56 deste Conselho, no qual 
se recommendava a acquisição de titulos, para o que está 
a Caixa providenciando. — Telegramma do presidente 
da Caixa do Porto do Rio Grande, pedindo a este Conse
lho providencias no sentido de serem adquiridas apóli
ces, nesta Capital, visto dispôr de Rs. 58:527$300 no 
Banco do Brasil e não haver corretor official na cidade 
do Rio Grande”. Entrando-se na ordem do dia, o senhor 
Presidente communica que, tendo o Conselho Nacional 
do Trabalho resolvido anteriormente a fusão do antigo 
Fundo de Pecúlios e Pensões dos Empregados da Estra
da de Ferro Sorocabana com a sua actual Caixa de Apo
sentadoria e Pensões, foi constatado, entretanto, que o re
ferido Fundo não possuia património. Agora, tem o pra
zer de participar aos senhores Membros do Conselho que, 
por iniciativa da Procuradoria, a questão vae ser exami- 
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nada sob nova face, pelo que dá a palavra ao Doutor Pro
curador Geral, afim de que este preste ao Conselho os ne
cessários esclarecimentos. Com a palavra o Doutor Pro
curador Geral, este faz a seguinte exposição: “O Fundo 
de Pecúlios e Pensões dos empregados da Estrada de 
Ferro Sorocabana, de cuja existência o Conselho tem co
nhecimento, era uma instituição creada em virtude de lei 
do Estado de São Paulo. Para a sua constituição, a Es
trada contribuia com 2 % de sua renda liquida, que entre
tanto, não era recolhida aos seus cofres e sim ao Thesou- 
ro do Estado, que fazia o pagamento das pensões e auxi- 
lios concedidos mediante verba especial do orçamento, 
sendo a razão de não possuir aquelle Fundo patrimônio. 
Creada a Caixa de Aposentadoria e Pensões, o Governo 
Estadoal suspendeu a verba orçamentaria para paga
mentos dos benefícios concedidos pelo Fundo de Pecúlios 
e Pensões e, sem áudiencia e ordem prévia do Conselho 
Nacional do Trabalho, aquelles encargos passaram para 
a Caixa, sem reciproca indemnização. Agora, porém, veio 
a Procuradoria a saber que, antes do citado Fundo havia 
existido uma Associação de Auxilios mutuos dos Empre
gados da Sorocabana e, ouvidos a respeito os íiscaes que 
inspeccionavam a Estrada, ficou apurado que, promovi
da a incorporação do patrimônio dessa Associação á 
Caixa, esta será beneficiada de quantia nunca inferior a 
Rs. 800:000$000”. Assim sendo, e dada a relevância da 
questão, diz o Doutor Procurador, vem trazel-a com ante
cedência ao conhecimento dos senhores Membros do 
Conselho, a quem será a mesma submettida depois de re
gularmente processada. — Em seguida são julgados os 
seguintes processos: “Recurso 102 — Recorrente, Adão 
Woituski; recorrida, Caixa de Aposentadoria e Pensões 
dos Empregados da Estrada de Ferro D. Thereza Chris- 
tina. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Deu-se provimento, 
determinando-se á Caixa mandar submetter o recorrente 
á inspecção medica, para o Conselho da mesma Caixa 
decidir a alludida aposentadoria de aceordo com o exame 
medico. Recurso 296 — Recorrente, Gastão Marinho 



Falcão; recorrida, Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Estrada de Ferro de Goyaz. Relator, Sr. Oliveira Passos. 
Resolveu-se mandar o recorrente provocar a decisão do 
Conselho da Caixa e só depois dessa decisão recorrer 
para o Conselho Nacional do Trabalho. Recurso 310
— Reeorrente-embargante, Edniond d’01iveira, (dr.); 
recorrido-embargado, Conselho Nacional do Trabalho. 
Relator, Sr. Tavares Bastos. Deu-se provimento. Re
curso 324 — Recorrentes-embargantes, Optaciano da Sil
va Oliveira c outros; recorrido-embargado, Conselho 
Nacional do Trabalho. Relator, Sr. Tavares Bastos. 
Mandou-se reformar a alínea c do accordão de 5 de Ju
nho de 1930 para o fim de eximir de responsabilidade os 
membros da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Em
pregados da Companhia Ferroviária Este Brasileiro, 
quanto ao pagamento da quantia de Rs. 13:000$000. 
Recurso 332 — Recorrente, llerber von Brewcr; recorri
da, Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados 
da Estrada de Ferro Sorocabana. Relator, Sr. Affonso 
Bandeira de Mello. Negou-se provimento ao recurso, re- 
salvando ao interessado o direito de pleitear a respectiva 
aposentadoria quando devidamente requerida. Recur
so 345 — Recorrente, D. (iuilhermina de Paiva Carijó; 
recorrida, Caixa de Aposentadoria e Pensões das Estra
das de Ferro Central do Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro. 
Relator, Sr. Affonso Bandeira de Mello. Mandou-se re- 
metter o processo á Caixa recorrida, afim de que o Con
selho de Administração da mesma Caixa decida prelimi
narmente sobre o pedido da recorrente. Recurso 348
— Recorrente, Drs. .1. R. Canto e outros médicos; re
corrida, Caixa de Aposentadoria e Pensões das Estradas 
de Ferro Central do Brasil, Therezopolis e Rio d’Ouro. 
Relator, Sr. Carlos Figueiredo. Deu-se provimento, com- 
rmmicando-se á Caixa recorrida que, sendo de justiça, 
devem os recorrentes ser readmittidos nos cargos que 
exerciam, respeitando-se, porém, os horários, devendo a 
remuneração que couber aos mesmos recorrentes ser fei
ta pelo pagamento de “diarias” por via de circular. Re
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solveu mais o Conselho recommendar ás Caixas que ne
nhum novo merlico seja nomeado com pagamento sob for
ma de diaria e sim por meio de ordenado. Recurso 350
— Recorrente, Dr. Oscar Trompowscky Leitão de Almei
da .Ir.; recorrida, Caixa de Aposentadoria e Pensões das 
Estradas de Ferro Central do Brasil, Therezopolis e Rio 
d'Ouro. Relator, Sr. Oliveira Passos. Mandou-se read- 
mittir o recorrente, devendo o pagamento da remunera
ção que ao mesmo couber ser feito sob a turma de “dia- 
rias”, respeitando-se o horário de serviço. Recurso 353
— Recorrente, Dr. Durval Cama, medico; recorrida. 
Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Portuários da 
Bahia. Relator, Sr. Tavares Bastos. Deu-se provimen
to autorisondo a readmissão do recorrente, si a Caixa re
corrida julgar conveniente, devendo o pagamento da re
muneração que couber ao recorrente ser feito sob a for
ma de “diarias”, a contar do dia da readmissão. Pro
cesso 957 — A Caixa de Aposentadoria e Pensões da Es- 
Irada de Ferro Oeste de Minas pede a approvação do 
Conselho Nacional do Trabalho para o contracto de loca
ção de um prédio, em o qual julga ficar melhor installa- 
da a séde da mesma Caixa. Relator, Sr. Carlos Figueire
do. Approvou-se. Processo 1.753 — Doze funcciona- 
rios da Imprensa Nacional e Diário Official do Rio de 
Janeiro, pedem ao Sr. Ministro do Trabalho, Industria e 
Commercio a sua intervenção junto ao Instituto de Pre
vidência dos Funccionarios Públicos, afim de serem re- 
admittidos a contribuir para o dito Instituto, como já o 
fizeram durante dois annos. Relator, Sr. Carlos de Figuei
redo. Mandou-se enviar este processo ao precitado Insti
tuto, para os devidos fins. Processo 3.767 — Reclama
ção de Cyro Oliveira contra a Directoria da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, por não ter obtido uma certidão 
que pediu em requerimento dirigido á alludida Directo
ria. Belator, Sr. Cerqueira Lima. Já tendo sido o recla
mante attendido pela mesma Directoria, mandou-se ar- 
chi var este processo. Processo 8.695 — A Caixa de 
Aposentadoria e Pensões para os empregados da Compa-
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nhia Estrada de Ferro Leopoldina pede reforço para a 
verba classificada pelo Orçamento da sua receita e des- 
peza no corrente anno de 1931, sob n. 11, da quantia de 
rs. 14:930|500, importância do debito da Caixa ao Con
selho Nacional do Trabalho, proveniente de differenças 
nos recolhimentos das quotas para fiscalisação e outros 
serviços. Relator, Sr. Rocha Vaz. Goncedcu-se o refor
ço pedido. Processo 9.141 — A Caixa de Aposentado
ria e Pensões dos Portuários de Manáos, pede approva- 
ção do Conselho Nacional do Trabalho da eleição dos re
presentantes do pessoal, effectivos e supplentes, para a 
renovação do Conselho Administrativo da mesma Caixa. 
Relator, Sr. Carlos Pereira da Rocha. Approvou-se. 
Processo 9.156 — A Caixa de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviários da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré, 
pede o restabelecimento da verba de Rs. 8:400$000 “Pes
soal” que foi reduzida para Rs. 7::600f000, ou seja mais 
Rs. 40U$Ü00 que em 1930. Relator, Sr. Rocha Yaz. Ne
gou-se provimento”. Estando adiantada a hora, é encer
rada a sessão. O senhor Director da Secretaria mandou 
lavrar a presente acta que juntamente assigna com o 
senhor Presidente. Rio de Janeiro, vinte e oito de Maio 
de mil novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos
Presidente

Oswaldo Soares 
Secretario Geral

ACTA DA 209a SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL DO 
TRABALHO

Aos quatro dias do mez de Junho de mil novecentos 
e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Traba
lho, em sua séde official, á Praça da Republica, achan
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do-se presentes os senhores: Mario de Andrade Ramos, 
Presidente; Gustavo Leite, Cassiano Tavares Bastos, 
Américo Ludolf, Carlos Pereira da Rocha, Antonio Moi- 
tinho Doria, Carlos de Figueiredo, Pedro Benjamin de Cer- 
qucira Lima e Francisco de Oliveira Passos, membros; 
J. Leonel de Rezende Alvim, Procurador Geral; Geraldo 
Faria Baptista, Adjunto do Procurador e Oswaldo Soa
res, Secretario Geral. Faltaram por motivo justificado 
os senhores Libanio Rocha Vaz e Affonso de Toledo Ban
deira de Mello. Aberta a sessão, é lida a acta da reunião 
anterior, sendo approvada. O senhor Secretario Geral dá 
conta do seguinte expediente: “Officio do Banco do Bra
sil, communicando que não lhe é possivel reduzir, de ac- 
côrdo com o que lhe foi solicitado, a taxa de eommissão 
para o deposito de titulos pertencentes á Caixa da Loo- 
poldina. Tomando conhecimento deste officio, o Conse
lho resolveu autorizar a Caixa de Aposentadorias e Pen
sões da Leopoldina Railway a depositar no Bank of 
London & South America Ltd. as apólices a que se re
fere o seu officio de 11 de Maio do corrente anuo, obser
vadas rigorosamente as prescripções do accordão de. 11 
de Setembro de 1928. — Officio da Caixa da Companhia 
Melhoramentos de Monte Alto, communicando que, sen
do insignificante o saldo de que dispõe no momento para 
acquisição de titulos, vae aguardar que o mesmo au- 
gmente até que possa adquirir pelo menos 10 apólices de 
uma só vez. — Officio do Fiscal do Governo junto á 
Companhia Segurança Industrial, remettendo o balanço 
geral desta Companhia relativo a 1930 e copia da acta da 
assembléa geral, realisada a 30 de Abril do corrente anno. 
— Officio da Caixa da Estrada de Ferro Noroeste do 
Brasil, communicando que entregou ao Banco do Brasil 
a importância de Rs. 150:000$000 destinada á acquisição 
de titulos para o respectivo patrimônio. — Officio do 
presidente da Caixa do Porto do Rio Grande, solicitando 
remessa de um modelo para caderneta de matricula dos 
contribuintes. — Officio da Caixa da São Paulo-Rio- 
Grande, accusando recebimento de 311 processos de apo
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sentadorias que se achavam neste Conselho. — Officio 
da Caixa da Estrada de Ferro Araraquara remettendo 
dois exemplares do jornal em que foi publicado o balan
ço de 1930 e o folheto do mesmo relatorio. — Officio do 
sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio devol
vendo o processo de férias N. 1.533, no qual proferiu o 
seguinte despacho: “Indeferido, nos termos do accordão 
do Conselho Nacional do Trabalho”. — Officio da Caixa 
da Contadoria Ferroviária de São Paulo, remettendo o jor
nal onde veio publicado o balancete da Receita e Despe
sa de 1930. — Officio da Caixa da Estrada de Ferro Vi- 
ctoria a Minas remettendo o relatorio de 1930 e numero 
do “Diário da Manhã” em que foi o mesmo publicado. — 
Officio do presidente da Caixa das Docas de Santos, com- 
municando ter a mesma adquirido 300 apólices ao por
tador no valor nominal de Rs. 1:000$000 pela quantia de 
Rs. 211:3501000 e remettendo copia da acta da sessão 
que autorisou a aequisição desses titulos, certidão do 
corretor e carta do Banco do Brasil accusando o recebi
mento desses titulos para custodia. — Officio do sr. 
Presidente da Caixa das Docas de Santos remettendo 37 
certidões passadas pelo corretor A. Vaz Carvalho Junior, 
referentes ás aequisições de titulos ao portador, no pe
ríodo de 28 de Agosto de 1928 a 22 de Janeiro de 1931. — 
Officio da Caixa da Estrada de Ferro Campos de Jordão, 
accusando o telegramma deste Conselho, recommendan- 
do a applicação do saldo disponível, em aequisição de 
apólices, por parcellas, afim de evitar a alta dos titulos. 
— Officio da Caixa da Estrada de Ferro de Bragança, re
mettendo o numero do “Diário Official” em que foi pu
blicado o relatorio de 1930. — Carta do Banco do Bra
sil communicando a aequisição de 15 apólices Federaes, 
ao portador, do valor nominal de 1:000$000, para a Caixa 
da Port of Pará. — Officio da Caixa da Estrada dè Ferro 
Central do Piauhy, em resposta ao telegramma deste 
Conselho, remettendo copias dos quadros demonstrativos 
dos débitos da Estrada para com a Caixa. Este debito 
importa em Rs. 01:294$842. — Officio do presidente da 
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Caixa dos Portuários de Manáos, accusando a circular 
N. 39õ deste Conselho, sobre certificados de tempo de 
serviço. — Officio da Caixa da Estrada de Ferro Victo- 
ria a Minas accusando recebimento da circular N. 463 
deste Conselho, na qual se dava conhecimento ás Caixas, 
da nomeação da commissão organisadora do regulamen
to do Decreto N. l!).4t)0, de 17 de Dezembro de 1930. — 
Officio da Caixa da Estrada de Perro Victoria a Minas 
accusando o recebimento do telegramma deste Conselho 
sobre acquisição de titulos e communicando que já so
licitou ao Banco do Brasil a compra de 100 obrigações 
ferroviárias. — Officio do sr. Ministro do Trabalho, In
dustria e Commercio remettendo uma petição de diver
sas companhias que operam em seguros sobre accidentes 
no trabalho, para o fim de serem orientadas na applica- 
ção que á essas operações deve ter o art. 2o do Decreto 
n. 19.936, de 30 de Abril de 1931. — Circular do sr. Mi
nistro do Trabalho communicando que o expediente das 
repartições subordinadas ao Ministério deverá, desde 1* 
de Junho a 31 de Agosto, ser iniciado ás 11 horas e ter
minar ás 17 horas, voltando ao regimen antigo (das 11 
horas ás 18 horas), de 31 de Agosto em diante. — Offi
cio da Caixa da São Paulo-Rio Grande, respondendo um 
telegramma deste Conselho em que se pedia a.demons
tração da applicação do saldo em dinheiro, no periodo de 
30 de Setembro de 1930 a 30 de Abril de 1931.” Entran
do-se na ordem do dia, foram julgados os seguintes pro
cessos: “Recurso 248 — Recorrente, João Nunes do Val- 
le; recorrida, Caixa da Great Western. Relator, Sr. 
Américo Ludolf. O sr. João Nunes do Valle recorreu do 
acto da Caixa de Aposentadoria e Pensões, sobre o tem
po de serviço para effeito da aposentadoria. Negou-se 
provimento. Recurso 279 — Recorrente,- Maria do
Carmo Carneiro Leão; recorrida, Caixa de Aposentado
ria e Pensões da Great Western. Relator, Sr. Oliveira 
Passos. Resolveu-se converter o julgamento em diligen
cia afim de que, preliminarmente, a Caixa exija da re
corrente a prova estatuida no § 1“ do art. 33 do Regula



mento approvado pelo dec. n. 17.941 de 11 de Outubro 
de 1927. Recurso 299 — Recorrente, Arthur Ferreira 
da Silva; recorrida, Caixa da S. Paulo Railway. Rela
tor, Sr. Tavares Bastos. Recorreu o Sr. Arthur Ferreira 
da Silva do acto da Caixa que lhe negou o reembolso de 
500$000 de despeza que fez com assistência medica. Con- 
firmou-se a decisão da Caixa. Recurso 346 — Recor
rente, D. Elvira Dias; recorrida, Caixa da Estrada de 
Ferro Central do Brasil. Relator, Sr. Carlos Figueiredo. 
Deu-se provimento. Recurso 347 — Recorrente, João 
Menino Ribeiro; recorrida, Caixa da Estrada de Ferro 
de Goyaz. Relator, Sr. Gustavo Leite. Deu-se provimen
to para o fim de reformar-se a decisão da Caixa, deven
do ella pagar aos dois medicos que completaram a junta 
que procedeu á inspecção do recorrente. Recurso 359 
— Recorrente, José Castello Branco; recorrida, Caixa 
da Estrada de Ferro Central do Piauhy. Relator, Sr. Ta
vares Bastos. Negou-se provimento quanto á parte do 
pagamento ao medico e autorisou-se o pagamento de 
360$000 á Santa Casa de Misericórdia de Parahyba, pela 
internação da doente. Fica autorizada esta verba. Re
curso 362 — Recorrente, Jorge Sarmento Arantes; re
corrida, Caixa da Great Western. Relator, Sr. Moitinho 
Doria. Negou-se provimento. Processo 87 — A Cai
xa do Porto de Porto. Alegre pede approvação do seu re
gimento interno. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Appro- 
vou-se em caracter provisorio, devendo ser remettido á 
todas as Caixas uma copia do regimento interno da Cai
xa da Central do Brasil, para ser adaptado conveniente
mente. Processo 321 — Antonio Mathias de Souza re
clama contra a Companhia Segurança Industrial. Rela
tor, Sr. Moitinho Doria, que, após um exame minucioso 
das allegações do reclamante, conclue que não lhe assis
te razão, pelo que não deve ser tomado conhecimento da 
reclamação. O sr. Oliveira Passos solicita do sr. Relator 
um esclarecimento sobre a competência do Conselho 
Nacional do Trabalho em taes casos. O sr. Moitinho Do
ria faz a seguinte exposição: “Posso como advogado 
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prestar algumas informações sobre o assumpto. O Sr. 
Oliveira Passos pergunta até onde deve chegar a attri- 
Jmição do Conselho Nacional do Trabalho como fiscal 
dus Companhias de Seguros sobre accidentes de traba
lho. O Conselho creado em 1923 como orgão consultivo, 
tornou-se depois um tribunal administrativo e ao mesmo 
tempo judicativo, não só pela natureza dos assumptos 
que lhe são submetidos, como também pela forma que 
adoptou de processal-os e decidil-os. No regimen da Mo- 
narchia havia o Contencioso Administrativo, que era um 
tribunal de julgamentos de actos da administração publi
ca; com a Republica passou á justiça federal a jurisdic- 
ção do antigo Contencioso, e por isso compete ao Poder 
Judiciário em ultima aualyse julgar os actos administra
tivos, onde haja lesão de direito individual. A lei u. 221 
de 1894 criou uma acção summaria especial para a an- 
nullação de actos administrativos, atacados por contra- 
rios á lei. O Conselho Nacional de Trabalho será o juiz 
de sua própria competência, podendo em cada hypothese 
limitar-se a exercer funeções de fiscal da boa execução 
das ieis, ou dilatar sua acção e conhecer do mérito das 
reclamações e recursos, tomar deliberações e decidir a 
respeito. Mas, as suas decisões não impedirão que qual
quer dos interessados recorra ao Poder Judiciário. Nos 
casos de accidente de trabalho, para os quaes ha um Juí
zo privativo, o Conselho póde em cada hypothese delibe
rar si se trata ou não de assumpto de sua competência, 
ficando suas decisões subordinadas pela nossa organisa- 
çâo política ao ultimo controle da justiça federal. A fis- 
calisação das Companhias de Seguros sobre accidentes 
de trabalho importa na faculdade de impôr multas e na 
de representar ao Ministro contra qualquer Companhia, 
solicitando as saneções que couberem. Como a primeira 
faculdade não está expressamente prevista em lei, e com
petência, é matéria de direito estricto, ella não póde am
pliar arbitrariamente, mas, a segunda poderá ser sem
pre exercida”. Em votação o parecer do sr. Relator é o 
mesmo approvado. Processo 912 — A Caixa da Oeste 
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de Minas pede autorisação para remunerar dois fieis 
pagadores. Relator, Sr. Oliveira Passos. Converteu-se o 
julgamento em diligencia para a Caixa prestar informa
ções. Processo 1.254 — Benedicto Silva reclama con
tra o acto da São Paulo Railway que o demittiu. Relator, 
Sr. Carlos Pereira da Rocha. Não se conheceu da recla
mação. Processo 1.378 — A Caixa da Croat Western 
remette o pedido do Sr. David Cameron, que deseja rece
ber a sua pensão, na Inglaterra, onde reside, por inter
médio do Bank of London & South America. Relator, 
Sr. Américo Ludolf. Autorizou-se. Processo 2.305 — 
Manoel Alves Martins, aposentado da Caixa dos Empre
gados do Cáes do Porto do Rio de Janeiro, pede autorisa
ção para fixar residência em Portugal. Relator, Sr. Pe
reira da Rocha. Converteu-se o julgamento em diligen
cia para que a Caixa informe se a aposentadoria do pe
ticionário é ordinaria ou por invalidez e .neste caso, si 
ella 6 provisória ou definitiva. Processo 2.853 — A 
Caixa da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil pede auto
risação para adquirir um prédio para a sua séde. Rela
tor, Sr. Tavares Bastos. Concedeu-se autorisação, de
vendo ser todas as despezas, inclusive a de arrematação, 
impostos e outras, feitas dentro da importância pedida. 
Processo 7.280 — Itelatorio do fiscal Manoel Vidal 
Barbosa Lage sobre a Caixa da Estrada de Ferro Melho
ramentos de Monte Alto. Relator, Sr. Gustavo Leite. Ap- 
provado, devendo ser recommendado á Caixa que proce
da á escripturação em dia, devendo também indicar uma 
pessoa que se encarregue da mesma, propondo, neste 
caso ao Conselho Nacional do Trabalho, o ordenado a ser 
feito; quanto á fusão proposta, não approvou. Pro
cesso 8.715 — Orçamento da Caixa da Port of Pará. Re
lator, Sr. Oliveira Passos. Converteu-se o julgamento 
em diligencia afim de que a Caixa preste informações. 
Processo 9.249 — A Caixa da Estrada de Ferro Este 
Brasileiro remette o processo de aposentadoria de Anto
nio Cardoso e Silva. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo, Deu- 
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se provimento ao recurso do Presidente da Caixa, consi
derando nulla a concessão da aposentadoria ordinaria 
de Antonio Cardoso e Silva e bem assim resolveu-se que 
os tres membros citados no processo, sejam intimados á 
entrar para os cofres da Caixa com as importâncias pa
gas pela aposentadoria referida, e mais os respectivos 
juros, dentro de 30 dias, a contar da notificação e no caso 
de não o fazerem, seja a Caixa autorisada a promover a 
cobrança judicial. Processo 0.717 — A Caixa do Ramai 
Dumont remette a acta da eleição. Relator, Sr. Cerquei- 
ra Lima. Converteu-se o julgamento em diligencia, para 
que a Caixa remetta com urgência a acta da apuração da 
eleição, pois a que remetteu não se refere a termos de 
abertura e encerramento da eleição. Processo 0.810 — 
Gil Botelho Jorge apresenta queixa contra a Companhia 
de Seguros Operários. Relator. Sr. Oliveira Passos. 
Não se tomou conhecimento. Processo 21.260 — João 
Lucio Marins pedindo remissão da mensalidade de 3 % 

, com que contribue para a Caixa da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, por ter transferido para ella a contribuição 
que fez durante 35 annos, para o montepio. Relator, Sr. 
Américo Ludolf. Negou-se provimento”. O Sr. Presi
dente communica que, tendo feito distribuir pelos Srs. 
Membros do Conselho o impresso em que se contém o 
ante-projecto de reforma da lei n. 5.109, terá o máximo 
prazer em encaminhar ao Sr. Ministro do Trabalho as 
suggestões que aquelles desejassem apresentar. Pede a 
palavra o sr. Francisco de Oliveira Passos e diz que, não 
como membro do Conselho, mas, como Presidente do 
Centro Industrial do Brasil, irá adduzir suggestões no 
sentido de demonstrar que, nos termos em que está ela
borado o seu ante-projecto, a referida lei é absolutamen
te inapplicavel ás emprezas industriaes, visto que as con
dições que estabelece só poderão ser supportadas pelas 
que contractam serviços públicos. Xinguem mais usando 
da palavra, é encerrada a sessão. 0 sr. Secretario Geral 
mandou lavrar a presente acta que juntamente assigna 
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com o sr. Presidente. Rio de Janeiro, quatro de Junho 
de mil novecentos c trinta e um.

Mario A. Ramos 
Preuldente

Oswaldo Soares 
Seoretarlo Geral

ACTA DA 270* REUNIÃO IX) CONSELHO NACIONAL 
DO TRABALHO

Aos onze dias do mez de Junho de mil novecentos •< 
trinta e um, em sua séde official, á Praça da Republica, 
reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, achando-se 
presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos, Presidente; 
Libanio Rocha Vaz, Gustavo Leite, Cassiano Tavares Bas
tos, Carlos Pereira ca Rocha, Américo Ludolf, Geraldo Ro
cha, Affonso de Toledo Bandeira de Mello, Carlos de Fi
gueiredo, Pedro Benjamin de Cerqueira Lima e Francisco 
Oliveira Passos, membros; J. Leonel de Rezende Alvim, 
Procurador Geral; Geraldo A. Faria Baptista, Adjunto do 
Procurador e Oswaldo Soares, Secretario Geral. Faltou, por 
motivo justificado, o Sr. Antonio Moilinho Doria. Aber- 
« sessão, é lida a acta da reunião anterior, sendo appro- 
vada. O Sr. Presidente congratula-se com o Conselho pela 
presença do Sr. Geraldo Rocha, que,.após uma prolongada 
ausência, voltava, no momento, a assumir as suas funcções 
de membro do Instituto. Pedindo a palavra, o Sr. Gus
tavo Leite, como representante dos operários, secunda as 
expressões com que o Sr. Presidente acabava de se refe
rir ao Sr. Geraldo Rocha, reconhecendo os seus innume- 
rus serviços prestados no campo da beneficencia social. 
O Sr. Geraldo Rocha agradece, em breves palavras, reite
rando os seus protestos de bem cumprir o seu dever, ü 
Sr. Secretario Geral dã conta do seguinte expediente' 
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“Officio da Caixa de Aposentadoria e Pensões da Estrada 
rle Ferro de Mossoró pedindo autorisação para adquirir um 
cofre. O Sr. Presidente submette á apreciação do Conse
lho esse processo, que decide mandar archival-o, resolven
do ao mesmo tempo chamar a attenção da Caixa para que 
o facto não se reproduza. — Officio do Presidente da Fe
deração dos Industriaes do Estado de São Paulo, partici
pando a sua fundação e remettendo os nomes dos mem
bros da primeira Directoria. — Officio do Presidente da 
Caixa das Docas de Santos, insistindo sobre o pedido já 
feito de construcção de casas para os seus associados. — 
Officio da Caixa da Estrada de Ferro São Paulo-Parana, 
communicando que foi depositada no Banco do Brasil em 
São Paulo, a importância de Rs. 54:476$050, inclusive o 
saldo que se achava no Banco Francez Italiano, em Ouri- 
nhos. Telegramma do Director da Viação Ferrea do Ku» 
Grande do Sul, communicando que apresentará suges
tões ao ante-projecto da reforma da Lei 5.100, devendo vir 
ao Rio o director-secretario e um representante do pes 
soai. Officio do Presidente da Caixa da E. de F. Nazareth, 
accusando o telegramma deste Conselho em que recommen- 
ciou a aequisição de apólices. Officio do Presidente da 
Caixa da Central do Brasil, accusando a circular 461, de 
20 de Abril, pela qual chamou-se a attenção para o exacto 
cumprimento do que dispõem os artigos 52, § 3o, da Lei
5.109, e 56 e 58 do Regulamento 17.941. Communica qu<> 
a Caixa tem sempre cumprido as referidas disposições. 
— Officio do Presidente da Caixa do Rio Grande do Norte 
remettendo os balancetes da Receita e Despeza do primeiro 
semestre de 1931. — Officio da Caixa da Estrada de Fer
ro de Monte Alto remettendo o relatorio annual de 1930. — 
Officio do Presidente da Caixa da Noroeste do Brasil, ac
cusando o officio deste Conselho, de 26 de Maio ultimo, 
recommendando o fiel cumprimento do accórdão de 11 de 
Setembro de 1928, bem como a alteração de 31 de Agosto 
de 1930. — Officio da Caixa da São Paulo Railway com
municando que em sessão de 28 de Maio o Conselho de 
Administração tomou conhecimento do accórdão de 30 de 
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Abril de 1931, no recurso de Eduardo Gonçalves. — of
ficio deste Conselho ao Bank of London, commumcando 
que autorisou á Caixa da Leopoldina a depositar neste 
Banco os titulos do seu patrimônio, e recommerulando que 
nenhum dellcs púde ser vendido sem autorisação do rele- 
rido Conselho. — Officio do Superintendente da Estrada 
de Ferro São Paulo-Rio Grande, remottendo suggestões ao 
ante-projecto da reforma da Lei 5.109. — Officio do Pre
sidente da Caixa das Docas de Santos accusando a cir
cular deste Conselho, de 26 de Maio ultimo e communi
cando que a Caixa tem sempre cumprido fielmente as re- 
commendações contidas na referida circular”. Entrando- 
se na ordem do dia, são julgados os seguintes processos: 
"Recurso 148 — Recorrente, Jocelyna de Oliveira Costa; 
recorrida, Caixa da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. 
Relator, Sr. Cerqueira Lima. A Caixa apresentou embar 
gos do accórdão deste Conselho, de 0 de Julho de 1929, 
que mandava pagar cá recorrente a pensão integral. Fo
ram desprezados os embargos. Recurso 216 — Recor
rente, Carlos Homem de Siqueira; recorrida, Caixa da 
Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte. Rela
tor, Sr. Américo Ludolf. Chamado a opinar sobre o cal
culo do desconto cm folha, aposentaooria e demais bene 
ficios a serem concedidos aos ferroviários denominaaos 
“diaristas”, sem exclusão dos domingos, o Sr. Carlos llo- 
rnem de Siqueira, membro do Conselho da Caixa da Es
trada de Ferro Central do Rio Grande do Norte, discor
dou da resolução da maioria desse Conselho sobre o modo 
de calcular o tempo para effeitos dos descontos, etc., e as
sim interpoz o presente recurso. Deu-sc provimento para 
reformar a decisão da Caixa, contra o voto do Sr. Amé
rico Ludolf, sendo nomeado relator ad hoc o Sr. Oliveira 
Passos. Recurso 325 — Recorrente, Octavio Augusto 
Ceva; recorrida, Caixa da Estrada dc Ferro Victoria a 
Minas. Relator, Sr. Rocha Yaz. A Companhia da Estrada 
de Ferro Victoria a Minas, de accôrdo com o artigo 18 ao 
Regulamento 17.941, requereu a aposentadoria do recor
rente, que não se conformou com a decisão da Caixa por 
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não lhe ter computado os últimos oito Inezes de serviço, 
para os effeitos da aposentador.a. Negou-se provimento. 
Recurso 338 — Recorrente, Antonio Mendes; recorri
da, Caixa da Estrada de Ferro Sorocabana. Relator, Sr. 
Tavares Bastos, ü recorrente, tendo trabalhado na Estra
da de Ferro Santos Juquiá, como empregado da emprez«* 
Constructora Rauling Company Limited e tendo sido ad- 
miltido como operário daquella via ferrea, por occasiáo 
de sua organisação definitiva, pediu ao Conselho da caixa 
que lhe mandasse contar o tempo em que serviu na con 
strucção alludida. O Sr. Relator, depois de ler o parecei 
do Sr. Procurador Adjunto, favoravel ao provimento do 
recurso, adduz diversas considerações a respeito, concluin
do que, em face da lei, deve ser contado o tempo de sei- 
viço sobre que versa o processo. Em votação, é approva- 
do o parecer do Sr. Relator. Processo 720 — Elesbão 
Martins dos Santos reclama contra o facto de haver a Cai
xa da Estrada de Ferro Leopoldina se negado a rever a 
sua aposentadoria. Relator, Sr. Oliveira Passos. Resol
veu-se que o recorrente se deve dirigir á Caixa da Leopol
dina, interpondo recurso perante a mesma que o encami
nhará a este Conselho, nos termos do artigo 59, § 1°, ao 
Regulamento 17.941. Processo 748 — Oswaldo Vianna 
reclama da Companhia Leopoldina Railway os seus sala- 
rios a que diz ter dfreiío pelo tempo em que prestou ser
viço militar. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. Não se at- 
tendeu. Processo 777 — A Caixa da Estrada de Ferro Ma
ricá pede uma regulamentação para as internações lios 
pitalares. Resolveu-se que o caso em apreço não cabe a 
este Instituto e sim á propria Caixa, incluindo-o no seu 
regimento interno. Relator, Sr. Rocha Vaz. Recurso 
958 — A Caixa da Estrada de Ferro Oeste de Minas pede 
instrucções sobre construcção de casas de àccôrdo com 
o Decreto 19.496. Relator, Sr. Oliveira-Passos. Mandou-se 
aguardar a respectiva regulamentação. Processo 1.246 
— Pedro Bueno, demittido em 1920 da Gompannia Mogya- 
na, pede a sua readmissão e subsequente aposentadoria. 
Relator, Sr. Gustavo Leite. Negou-se provimento. — Pro- 



— 450 — 

cesso 1.539 — Virginio Lopes de Barros, ex-emprcgado da 
Leopoldina Railway, requer abertura cie processo admi 
nistrativo. Relator, Sr. Américo Ludolf. Mandou-se archi
val-. Processo 1.075 — A Caixa da Estrada de Ferro 
Central do Piavihy pede seja o ex-director da Estrada in
timado a entrar com as contribuições devidas. Relator, 
Oliveira Passos. Negou-se provimento. Processo 2.037 
— Honorio Fróes Ottoui reclama contra a sua suspensão 
na Companhia Leopoldina. Relator, Sr. Carlos Pereira da 
Rocha. Mandou-se archivar, dando-se conhecimento ao 
Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio, de ac- 
côrdo com o parecer do Sr. Procurador Ueral. Pro
cesso 2.045 — Adamastor Dias Braga, funccionario da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, titulado, requer a sua 
exclusão da Caixa de Aposentadoria e Pensões e restaura
ção da sua inscripção como contribuinte obrigatorio uo 
Instituto de Previdência. Relator, Sr. Tavares Bastos. 
Mandou-se remetter o requerimento á Caixa afim de que o 
encaminhe a este Conselho, na fórma da Lei. Processo 
2.000 — João Cezario Carneiro, reclama contra a Caixa 
da Great Western, sobre a quantia da pensão que lhe foi 
attribuida. Relator,. Sr. Oliveira Passos. O reclamante 
deve se dirigir á Caixa, pedindo a revisão do seu proces
so e, não concordando com a solução, recorrer então para 
este Conselho. Processo 2.114 — A Caixa da Estrada 
de Ferro Sorocabana propõe uma variante para a execução 
do Decreto sobre construcção de casas. Relator, Sr. Oli
veira Passos. Mandou-se aguardar a necessária regula
mentação. Processo 2.901 — Manoel Gonçalves pede 
providencias para voltar ao serviço da Companhia Bra
sileira de Exploração de Portos. Relator, Sr. Gustavo Lei
te. Julgou-se improcedente o pedido e assim devera ser 
communicado ao Sr. Ministro do Trabalho. Processo 
3.— O fiscal Maurício Ilenschel apresenta uma ex
posição sobre o exame procedido no balanço da Caixa i.a 
São Paulo Railway, relativa a 1929. Relator, Sr. Tavares 
Bastos. Approvou-se o excesso de despeza e mandou-se 
recommcndar á Caixa o fiel cumprimento do artigo 58 do 
Regulamento 17.941, de 1927. Processo 2.180 — A As- 
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sociação Beneficente e Protectora dos Brasileiros da 
“Western Telegraph” pede seja apressada a installação 
das Caixas das emprezas telegraphicas. Relator, Cr. Car
los Pereira da Rocha. Mandou-se responder qu^ deve 
aguardar a reforma da lei que está sendo ultimada, 
processo 2.347 — Antonio Rodrigues e outros pedem para 
contribuir para a Caixa da Leopoldina Railway. Relator, 
Sr. Carlos de Figueiredo. Não se tomou conhecimento do 
pedido. Mandou-se, entretanto, communicar aos interessa
dos que se dirijam á Caixa da Leopoldina Railway e só
mente em gráo de recurso a este Conselho. Processo 5.435— 
A Caixa da Leopoldina Railway remette o requerimento em 
que Maria Thereza da Costa pede licença para continuar 
a residir no estrangeiro. Relator, Sr. Rocha Vaz. Alten - 
deu-se. Processo 8.187 — Orçamento da Caixa da Com
panhia Ferroviária Este Brasileiro para o anno de 1331. 
Relator, Sr. Rocha Vaz.’ Autorisou-se o restabelecimen
to da verba Secretaria da Caixa — Material — para 
12:000$000. Processo 8.556 — Orçamento da Caixa da 
Companhia Docas de Santos, para 1931. Relator, Sr. Ro
cha Vaz. Manteve-se o accórdão anterior de 16 de Dezem
bro de 1930. Processo 9.454 — Orçamento da Caixa da 
Estrada de Ferro São Luiz Therezina, para 1931. Rela
tor, Sr. Rocha Vaz. Attendeu-se, ficando elevadas an se
guintes verbas: Secretaria-pessoal, para 19:440$000; des- 
pezas geraes, para 4:OOOf(KK). Processo 9.650 — Orça
mento da Caixa da Great Western, para 1931. Relator. 
Sr. Rocha Vaz. Não se attendeu. Processo 10.047 — 
A Caixa do Cáes do Porto do Rio de Janeiro remette o pro
cesso de aposentadoria do Sr. Cândido Nascimento Sou
za. Relator, Sr. Gustavo Leite. Converteu-se o julgamento 
para que a Caixa junte o documento a que se refere a 
procuração. Processo 21.857 — Aristides Rodrigues
Gomes, ex-empregado da Estrada de Ferro Araraquara 
pede a sua reintegração. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. 
Deu-se provimento, mandando readmittir o recorrente, fi
cando á Estrada facultado promover o inquérito ad
ministrativo para então proceder como melhor lhe pa
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recer. — Processo 22.154 — Orçamento da Caixa da En
trada de Ferro de Goyaz, para 1930. Relator, Sr. Rocha 
Yaz. Converteu-se o julgamento em diligencia para u 
Caixa justificar a despeza. — Processo 22.213 — Orça
mento da Caixa da Companhia Mogyana, para 1930. Re
lator, Sr. Rocha Vaz. Attendeu-se. Ficará aberto o co
di to de Rs. 7:994f000 pela verba Assistência hospitalar 
— Processo 22.3S8 — A Caixa da Port of Pará remelte o 
pedido de inscripção do menor Edgar de Souza Mattos, G 
lho da pensionista Raymunda Bezerra Mattos. Relator. 
Sr. Américo Ludolf. Attendeu-se. — Processo 22.600 — 
José Mellado reclama contra a Rede de Viação Sul-Mi
neira. Relator, Sr. Oliveira Passos. Não se tomou co
nhecimento”. O Sr. Presidente apresenta o balancete do 
Sr. Thesoureiro,1 relativo á receita e despeza do mcz de 
Maio, nomeando relator, para examinal-o, o Sr. A merino 
Ludolf. Nada mais havendo a trátar, é encerrada a sessão. 
O Sr. Secretario üeral mandou lavrar a presente acta, que 
juntamente assigna com o Sr. Presidente. Rio de Janeiro, 
onze de Junho de mil novecentos e trinta e um.

Mario A. Ramos,
Presidente

Oswai.do Soares,
Secretario Geral

ACTA DA 271* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL 
DO TRABALHO

Âos dezoito dias do mez de Junho de mil novenccnlos 
e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do Trabalho, 
em sua séde official, á Praça da Republica, achando se 
presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos, Presidente; 
Gustavo Leite, Cassiano Tavares Bastos, Américo Ludoli. 
Carlos Pereira da Rocha, Geraldo Rocha, Carlos de Figuei- 
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redo, Pedro Benjamin de Orqueira Lima, Francisco de Oli
veira Passos e Antonio Moitinho Doria, membros; J. Leu 
nel de Rezende Alvim, Procurador Geral; Geraldo A. Faria 
Bajitista, Adjunto do Procurador e Üswaldo Soares, Se
cretario Geral. Faltaram por motivo justificado os Srs. 
Libanio Rocha Vaz e Affonso de Toleoo Bandeira de Mel 
lo. Aberta a sessão, é lida a acta da reunião anterior, sen 
do approvada. O Sr. Secretario Geral dá conta do seguiu • 
te expediente: “Officio da Caixa da Estrada de Ferro c’o 
Dourado remettendo a demonstração da receita e despesa 
do primeiro trimestre do corrente anno. — Telegramm«, 
do presidente da Caixa da Estrada de Ferro Central do 
Rio Grande do Morte, communicando a posse dos Conse
lheiros eleitos e designados para o triennio de 1931-1933.
— Officio da Caixa da São Paulo Railway communican
do que o Conselho tomou conhecimento do telegramma 
de 30 ue Maio em que se communica que está suspensa 
a concessão de aposentadorias ordinárias. — Officio do 
presidente du Caixa da Estrada de Ferro Central do Bra
sil. Thcrczopolis e Rio d'Ouro, remettendo o relatorio de 
1030. — Officio da Caixa da Companhia Paulista, remet
tendo o relatorio de 1030, em fascículo impresso. — Offi 
cio do Director da Rêde de Viação Sul-Mineira communi- 
cando que cumprio o accórdão de 27 de Junho de 1029 era 
que o Conselho determinava o pagamento do ex-pintor da 
Estrada, José Perfeito de Oliveira, das importâncias que 
lhe eram devidas a titulo de salarios. — Officio do pre
sidente da Caixa da Estrada de Ferro Araraquara acousan- 
do o recebimento da circular 707, de 30 de Maio que dispõe 
sobre readmissão de medicos e sobre sua remuneração.
— Officio da “The Western Telegraph Co.” (Balda) re- 
meltendo o processo administrativo a que respondeu Vi
ctor Thomas Aquino. — Officio do presidente da Caixa 
da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, remettendo um 
exemplar d’“0 Ferroviário”, orgâo official da Caixa, no 
qual foi publicado o relatorio de 1930. — Officio do pre
sidente da Caixa da Viação Ferrea do Rio Gr ande do Sul, 
apresentando os Srs. Eurico Aquino e Manoel Ribas, aos 
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quaes foram conferidos poderes, para, junto do sr. Mi
nistro do Trabalho e deste Conselho, pleitear, na reforma 
do Dec. 5.109, a adopção das suggestões de que são por
tadores. — Officio da Caixa da Companhia Paulista re- 
mettendo a demonstração da receita e despesa do primeiro 
trimestre de 1931, acompanhado de uma nota dos titulo» 
adquiridos nesse periodo. — Officio dos fiscaes Barbosa 
Lage e Mauricio Ilenschell, communicando que continuam 
a verificar as contas da Caixa da Oéste de Minas. — Of 
ficio dos fiscaes Barbosa Lage e Mauricio Ilenschell, com
municando que concluiram a verificação das contas da 
Caixa da Oeste de Minas, relativas ao primeiro semestre 
de 1930. — Telegramma do Superintendente da Compa
nhia Ferroviária E’ste Brasileiro, communicando a inter
rupção do inquérito a que responde Aristides Rego, devido 
á insistência do Sr. Gabriel Vianna, também demittido, 
em participar do mesmo, pelo facto de entender serem 
idênticas as causas que presidiram a ambas as demissões. 
Pede instrucções a respeito.” Em seguida são julgados os 
seguintes processos: Recurso 97 — Recorrente, Augusto 
de Andrade Figueira; recorrida, Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil. Relator, Sr. Gustavo Leite. Deu-se provi
mento. Recurso 314 — Recorrente, Leonardo Krainsky; 
recorrida, Caixa da São Paulo- Rio Grande. Relator, 
Sr. Cerqueira Lima; Deu-se provimento ao recurso, afim 
de que a Caixa proceda a novo calculo na aposentadoria 
do recorrente. Recurso 374 — Recorrente, Maria Amé
lia Coimbra de Carvalho; recorrida, Caixa da Great Wes
tern. Relator, Sr. Tavares Bastos. Negou-se provimento. 
Processo 419 — A Caixa da Rêde Sul-Mineira apresen
ta a aeta da apuração da eleição do Conselho Administra
tivo. Relator, Sr. Moitinho Doria. Approvou-se. Pro
cesso 750 — Porphirio Amarante Ferreira, reclama con
tra a sua demissão da Companhia Docas da Bahia. Re
lator, Sr. Moitinho Doria. Resolveu-se mandar pagar o 
ordenado relativo ao tempo em que o reclamante esteve 
fora do serviço. Processo 911 — Anesterio Augusto de 
Souza, contribuinte da Caixa da Contadoria Ferroviária 
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do Rio de Janeiro, reclama a sua aposentadoria. Relator, 
Sr. Moitinho Doria. Manteve-se a resposta dada pelo pre 
sidente do Conselho. Processo 1.910 — O Sr. Ministro 
do Trabalho, Industria e Commercio encaminha uma quei
xa de Osorio Augusto Silva, denunciando irregularidades 
eommetlidas pelo Conselho de Administração da Caixa da 
Companhia Paulista. Relator, .Sr. Oliveira Passos. Cun- 
'erteu-se o julgamento em diligencia para que os íisoaes 
prestem esclarecimentos. Processo 2.184 — A Classe dos 
Marítimos pede a regulamentação da lei 5.109 na parte ie- 
ferente á mesma classe. Relator, Sr. Geraldo Rocha. Re
solve u-se mandar aguardar o regulamento que está sendo 
ultimada pelo Ministério do Trabalho. Processo 2.249 
-- A Caixa da Estrada de Ferro de Mossoró communioa 
que, attendendo ú prohibição de accumulação remunerada, 
os associados soffrem prejuízos com a deficiência de soo- 
'■orros medicos. Relator, Sr. Tavares Bastos. Resolveu-se 
que a Caixa observe a circular deste Conselho sobre o as
sumpto, tendo em vista as disposições dos decretos nume
ros 19.049, de 2 de Maio e 19.576, de 8 de Janeiro de 1931 
Processo 2.514 — O aposentado Arthur Lewis Bell, da 
Caixa da Estrada de Ferro Madeira Mamoré, interpõe em
bargos á anterior decisão do Conselho Nacional do Tra
balho, que havia confirmado a aposentadoria concedida ao 
mesmo pela referida Caixa, na base de 26 annos de servi 
çu. Processo 2.609 — Alberto Martins reclama contra a 
Estrada de Ferro Leopoldina que o demittiu do seu scrvG 
ço. Relator, Sr. Carlos Pereira da Rocha. Negou-se pro
vimento e neste sentido se deverá officiar ao Sr. Ministro 
do Trabalho, Industria e Commercio. Processo 2.646 
— Dermeval Ferreira reclama contra a Companhia Mo- 
gyana que o dispensou dos seus serviços. Relator, Sr 
Carlos Pereira da Rocha. Negou-se provimento e neste 
sentido se deverá officiar ao Sr. Ministro do Trabalho, 
Industria e Commercio. Processo 4.780 — A Caixa de 
Aposentadoria e Pensões da São Paulo Railway interpõe 
recurso de embargos ao accórdão do Conselho Nacional do 
Trabalho que lhe negou autorização para compra de um 



terreno onde deverá ser construído o edifício de sua sédr. 
Relator, Sr. Américo Ludolf. Depois de minucioso exame 
da questão, o Sr. Relator conclue que o recurso deve ser 
provido, tendo em vista os factos occorridos posteriormen
te ao arcórdão. Com effeito, a Caixa recorrente acha. «ç 
«ctualmenle installada numa exigua depedeneia da estra 
da de ferro, para cujo aluguel'a mesma Empreza reclama, 
agora, o pagamento mensal de Rs. 4:500$000, devendo u 
edifício ser entregue até o fim do anno. Conforme os cai- 
culos anteriormente feitos, um edifício apropriado ° con
dizente com o extraordinário movimento da Caixa recor 
rente, não poderá ser alugado por quantia linferior a
8:000$000. E nesse caso, o credito pedido de Rs......
700:000$()00 (setecentos contos de réis) para compra du 
terreno e construcção da séde, constitue um util empretro 
de capital e do mesmo beneficiará o património da Caix» 
no fim de 12 (doze) annos, conforme rigorosos calculo? «» 
que procedeu a já referida commissão. Submetido á dis 
cussão o parecer do Sr. Relator, é o mesmo apreciado <> 
debatido pelos Srs. Oliveira Passos, Cerqueira Jánja, Ta 
vares Bastos, Moitinho Doria e Gustavo Leite, sendo qne 
este ultimo, pelas razões que expôz, manifesta-se con
trario ao provimento ao recurso. Finalmente o Conselho 
resolve, contra o voto do Sr. Gustavo Leite, receber 
embargos e dar-lhes provimento, mediante as condições 
eeguintes: a) satisfazendo-se todas as formalidades judi 
emes e sob a responsabilidade do Conselho da Caixa; b, 
não excedendo o preço do terreno a Rs. 200:000$00fl (du
zentos contos oe réis) e mais as despezas decorrentes da 
acquisiçâo; c) devendo a Caixa confeccionar a planta c u 
orçamento para a construcção do prédio a ser edificai 
até o máximo de Rs. 500:000$000 (quinhentos contos V 
réis). Processo 0.268 — A Caixa dos Portuários de 
Pernambuco pede a approvação da eleição para a reno 
’•ação do respectivo Conselho. Relator, Sr. Moitinho Do 
ria. Approvou-se. Processo 29.985 — A Caixa do Cáes 
do Porto do Rio de Janeiro remette o processo da pensão 
requerida em favor do interdicto Seraphim Fernandas 
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Areal. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. Mandou-se con
ceder a pensão.” Estando adiantada a hora, é encerrada 
a sessão. O Sr. Secretario Geral mandou lavrar a pre
sente ucta que juntamente assigna com o Sr. Presidente. 
Rio de Janeiro, dezoito de Junho de mil novecentos e trin 
la e um.

Mario A. Ramos. 
presidente

OSWALDO SoíRUS, 
Secretario Geral

ACTA DA 272* SESSÃO DO CONSELHO NACIONAL 
DO TRABALHO

Aos vinte e cinco dias do mez de Junho de mil no
vecentos e trinta e um, reuniu-se o Conselho Nacional do 
Trabalho, em sua séde official, á Praça da Republica, 
achando-se presentes os Srs.: Mario de Andrade Ramos, 
Presidente; Gustavo Leite, Cassiano M. Tavares Bastos, 
Carlos Pereira da Rocha, Carlos Figueiredo, Pedro B. de 
Cerqueira Lima e Francisco de Oliveira Passos, membros; 
J. Leonel de Rezende Alvim, Procurador Geral; Geraldo 
A. Faria Baptisla, Adjunto do Procurador Geral e Oswal- 
do Soares, Secretario Geral. Faltaram por motivo justifi
cado os Srs. Libanio Rocha Vaz, Américo Ludolf, Geraldo 
Rocha, Affonso T. Bandeira de Mello e Antonio Moitinho 
Doria. Aberta a sessão, é lida a acta da reunião anterior. 
O Sr. Gustavo Leite pede a palavra para observar que, 
não constando da mesma a justificação de sèu voto, no 
julgamento do processo n. 4.780, em que a Caixa de Apo
sentadoria e Pensões da São Paulo Railway pede autoriza
ção para a compra de um terreno onde deverá ser edifi
cada a sua séde definitiva, deseja fique constando que o 
motivo da sua discrepância funda-se no facto de, tendo 
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o Presidente daquella Caixa entrado, sem autorização do 
Conselho, com um signal de Rs. 30:000$000, por conta da 
operação financeira, pendente ainda da decisão do Conse
lho, julgava viesse a mesma a redundar em prejuízo para 
a Caixa, conforme lhe parecera ouvir, então, ao Sr. Pre
sidente. Tomando em consideração este requerimento, o 
Sr. Presidente esclarece quej certamente, não se fizera 
bem exprimir, ao dar tal explicação, visto que o pagamen
to do mencionado signal, tendo sido feito sem a necessá
ria autorização do Conselho, a sua responsabilidade cabe
ria pessoalmente ao Presidente da Caixa, em nada pre
judicando o patrimônio dessa instituição. O Sr. Gustavo 
Leite pede que fique constando da acla, que, assim sendo, 
rectifica o seu voto concordando com a decisão da maio
ria. Ninguém mais usando da palavra, d approvada a 
acla. A seguir, o Sr. Secretario Geral dá conta do seguin
te expediente: — “Telegramma doN Presidente da Caixa de 
Aposentadoria e Pensões da Estrada de Ferro Madeira- 
Mamoré, communicando que recebeu appello de numero
sos associados solicitando intervenção do Conselho Na
cional do Trabalho junto do Governo Federal, pois, á vis
ta do acto do mesmo Governo, indeferindo petição da Es
trada requerendo nomeação de commissão para inventa
rio e recebimento do material da Estrada até 30 de Junho, 
esta notificou-os de que não mais se responsabilizará pelo 
pagamento dos salarios. — Officio do Presidente da Cai
xa da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré communicando 
que, á vista da situação da Estrada tendo se acccntuado o 
decréscimo da renda da Caixa, ordenou ao Banco do Bra
sil a suspensão da compra de apólices, permanecendo os 
depositos que forem enviados em conta corrente á peque
no juro, com o fim de retiral-os, á medida que se tornem 
necessários. Tomando conhecimento dos termos do t.ele 
gramma antecedente, e depois de fallarem os Srs. Oli
veira Passos, Cerqueira Lima, Carlos de Figueiredo, Gus
tavo Leite e Tavares Bastos, o Conselho resolve responder 
ao Presidente do Conselho de Administração: Io) que não 
é cabivel a intervenção junto ao Governo Federal, solici- 
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fada; 2”) que, em relação ao officio de 9 de Maio findo, 
deve a Caixa proceder ao exame da situação das differen
tes verbas do orçamento vigente, inclusive as referentes 
ás aposentadorias e pensões, propondo as reducções ne
cessárias, na fórma do art. 11 do regulamento approvado 
pelo Dec. n. 17.941; 3“) que, quanto á aequisição de, títu
los, cumpre seja abservado o disposto no art. 13, § 5* do 
mesmo regulamento — Officio do fiscal Arthur Oscar 
Guimarães, accusando as portarias pelas quaes foi desi
gnado para assistir o novo inquérito sobre a demissão de 
Aristides Affonso Rogo, ex-funccionario da Este Brasilei
ro e bem assim para proceder á tomada de contas da Cai
xa da Estrada de Ferro Ilhéos a Conquista. — Officio do 
Presidente da Associação dos Ferroviários de S. Paulo, di
rigido ao Chefe do Governo Provisorio e encaminhado pelo 
Ministério do Trabalho a este Conselho, pedindo cessar a 
suspensão de concessão de aposentadorias ordinárias, res
tabelecendo-se em todos os seus termos o Dec. 5.109. — 
Officio do Miniterio do Trabalho remettendo devidamente 
informado o requerimento de Theophilo G. Soledade que 
solicita a sua reintegração no cargo que exercia em 1921 
na Estrada de Ferro de Narazeth no Estado da Bahia. — 
Officio do Superintendente da Great Western comiiium- 
cando que passou o cargo de presidente da Caixa ao seu 
substituto legal, Sr. João Carlos de Mendonça Vasconcel- 
los, secretario da mesma Caixa. — Officio do Presidente 
da Caixa da Companhia Ferroviária E’ste Brasileiro, com- 
municando que passou temporariamente a pVesidencia da 
Caixa ao Sr. Julio Menezes, secretario do Consemo. — 
Carta do Sr. Francisco Lopes dirigida ao Sr. Ministro do 
Trabalho, remettendo um memorial apresentado ao Chefe 
do Governo Provisorio, pelos officiaes naturalisados, da 
Marinha Mercante Nacional. — Communieações do Ban
co do Brasil sobre a aequisição das seguintes apólices: 
18 obrigações ferroviárias para a Caixa da Estrada de 
Ferro de Santa Catharina; 12 ditas para a Caixa da Com
panhia Campineira; 200 apólices federaes nominativas 
para a Caixa do Cáes do Porto do Rio de Janeiro; 8 ohri- 
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to Amaro. — Carta do Banco do Brasil communicando 
que recebeu autorisação da Caixa do Porto do Rio Gurn- 
de, para applicar 58:527$300, na compra de apólices da 
Divida Publica Federal, devendo, porém, ouvir a respeito 
dos característicos dos titulos o Conselho Nacional do 'ira- 
balho, ao qual pede instrucções. — Offieio da Caixa da 
São Paulo Railway accusando o recebimento do offieio cir
cular 00$), de 26 de Maio, em que este Conselho recommen- 
dava attenção para o fiel cumprimento do accórdão de 11 
de Setembro de li)28, relativamente á aequisição de titu
los ao portador, o que está sendo observado pela referida 
Caixa. — Offieio do Presidente da Caixa dos Empregaaos 
do Porto do Rio de Janeiro, communicando que em oneo, 
encia ao accórdão de 14 de Maio ultimo, estabeleceu, a 
partir de 1* de Junho as diarias de 30$000 e 20$000 para o., 
médicos da Caixa e um auxilio de lOOfOOO para condu- 
cção. — Offieio do Presidente da Caixa da Leopoldina 
Railway remettendo a relação cios associados que perce
bem vencimentos calculados ao cambio do dia ” Antes fcta 
encerrar o expediente, o Sr. Presidente communica que 
tem em mãos o processo referente ao balanço da Com
panhia de Seguros em accidentes de trabalho, denomina
da Lloyd Industrial Sul-Americano. Tendo examinado, no 
anno transacto, este balanço, o Conselho Nacional do Tra
balho julgou que a Companhia estava em condições de 
insolvabilidade, devido ao déficit considerável apurado e 
neste sentidd resolveu officiar ao Sr. Ministro da Agri
cultura, a quem estava affecta a questão. Não tendo sido 
dada resposta a essa communicação, o Sr. Presidente con
sulta se deve a mesma ser reiterada ou, em caso contra
rio, archivado o processo. Discutido o assumpto, o Con
selho resolve mandar archivar o processo. Passanr.o-se á 
ordem do dia, são jugados os seguintes processos: — “Re
curso 181 (ex-officio) — Recorrente, Caixa da S. Paulo 
Railway; recorrido, José Simões. Relator, Sr. Gustavo 
Leite. Deu-se provimento para o fim do Sr. José Simões 
ser submettido a um segundo exame medico, em Portu
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gal, por intermédio cio Consulado do Brasil, correndo as 
despezas por conta do recorrido. Recurso 268 — Re
corrente, Boaventura Francisco das (L^liagas; recorrida, 
The Leopoldina Railway Co. Ltd. Relator, Sr. Carlos Pe
reira da Rocha. Negou-se provimento. Recurso 328 — 
Recorrente, Abilio Fernandes Calnéte; recorrida, Caixa 
da Great Western. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Deu-se 
provimento, devendo ser a conta paga pela Caixa e intima
do o seu gerente, que autorisou o serviço, a entrar com a 
respectiva importância para os cofres da Caixa, exone
rando dessa responsabilidade o recorrente. — Recurso 354 
(ex-officio) — Recorrente, Conselho da Caixa da Great 
Western; recorrido, Manoel Jorge dos Santos. Relator, 
Sr. Carlos de Figueiredo. Approvou-se o acto da Caixa que 
mandou cancellar a inscripção. Recurso 357 — Recor
rente, Engenheiro Josge Verges; recorrida, Caixa da São 
Paulo-Rio Grande. Relator, Sr. Oliveira Passos. Conver
teu-se o julgamento em diligencia afim de ser juntado o 
parecer do Dr. Osorio de Almeida e o contracto da Com
panhia. Recurso 377 — Recorrente, Humberto Lopes 
Penna: recorrida, Caixa da Central do Brasil, Therezo- 
polis e Rio d’Ouro. Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. Re- 
solveu-se mandar que o recorrente seja submettido a exa- 
ine rigoroso pelos medicos da Caixa. Processo 1.890 — 
Jacintho Alonso reclama contra o atrazo dos pagamentos 
devidos pela Caixa da Estrada de Ferro São Paulo a Mi
nas. Relator, Sr. Tavares Bastos. Resolveu-se que o pa
gamento se faça pelos juros rateados entre os beneficiá
rios (aposentados e pensionistas) com as devidas redu- 
cções, dependendo, porém, esse pagamento das informa
ções que devem ser prestadas pelos fiscaes, conforme já 
resolvera o Conselho Nacional do Trabalho. Processo 
1.971 — José Augusto Lopes, ex-empregado da Light & 
Power, pede uma providencia em favor de sua reintegra
ção (embargos). Relator, Sr. Tavares Bastos. A’ decisão 
anterior do Conselho, que negou provimento ao pedido de 
reintegração dc José Augusto Lopes, são oppostos embar
gos pelo recorrente. O Sr. Relator passa a dar o seu voto,
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nos seguintes termos: Considerando que um dos motivos 
determinantes da referida decisão foi não ter provado o 
reclamante, ora embargante, que estivesse realmente en
fermo no momento em que allegou moléstia como justifi
cativa da impossibilidade de trabalhar, pois o doc. a 
fls. 38 attestava apenas ser elle “portador de uma hérnia 
inguinal do lado direito, necessitando submetter-se a uma 
intervenção cirúrgica? Considerando, porém, que o novo 
documento, com que o embargante instruiu o presente re
curso, embora não aflirme precisamente o seu estado de 
enfermidade no dia em que, por esse motivo, se recusou 
a trabalhar, autorisa a supposição de ser verdadeira a sua 
allegação, pois, confirmando o attestado anterior, aceres 
centa soffrer elle, também, de uma bronehile chronica, 
que lhe póde acarretar dias de maior soffrimenlo, impos
sibilitando-o de trabalhar; Considerando que essa suppo
sição ainda mais se legitima pelo facto de, em suas razões, 
contestar a embargada que o embargante jámais houves
se sido punido por falta de assiduidade ao serviço, quan
do a verdade, segundo consta da folha de antecedentes 
junta ao processo, é que uma das anteriores demissões do 
embargante foi justamente motivada por aquella falta; 
Considerando que o Conselho Nacional do Trabalho não 
tem autoridade para pôr em duvida o diagnostico do pro
fissional que firmou o attestado a fls. , aliás distineto 
medico do Departamento Nacional de Saude Publica; Con
siderando que, provada a enfermidade do embargante e 
já estando todos os serviços de força, luz, bondes e telepho- 
nes sujeitos ao regimen do decreto n. 5.109, de 20 le De
zembro de 1920,, ex-vi do disposto no art. Io, do Dec. nu
mero 19.497, de 17 de Dezembro de 1930, não seria justo, 
quando o mesmo embargante conta mais de 20 annos de 
serviço á embargada, prival-o agora do beneficio de apo
sentadoria que a Caixa a ser creada poderá conceder-lhe, 
cevem ser recebidos os embargos, e dado provimento ao 
recurso, afim de ser José Augusto Lopes readmittido no 
quadío do pessoal da The Rio de Janeiro Tramway, Ligln 
& Power Co. Ltd., para o effeito de, regulamentado u 
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dec. 19.497 cilado, poder o mesmo obter a sua aposen 
ladoria como fôr de direito. Em votação ,o Conselho deci
de de accôrdo com o parecer do Sr. Relator, tendo o Sr 
Gustavo Leite requerido ficasse constando da acta que o 
seu voto, no momento, apenas representava a confirma
ção do seu voto anterior, no primeiro julgamento. Pro
cesso 2.036 — O Sr. Ministro do Trabalho remette uma 
petição de Julieta Silva Pinto, pensionista da Caixa da 
Estrada de Ferro São Paulo-Rio Grande. Relator, Sr. Gus 
tavo Leite. Resolveu-se responder ao Sr. Ministro que o 
desconto está de accôrdo com o art. 37, da Lei 5.109. 
Processo 2.397 — O Instituto de Engenharia de São Paulo 
consulta sobre a significação do termo “technico” no 
{,' unico, do art. 3o, do Decreto n. 19.782. Relator, Sr. Oli 
vcira Passos. Converteu-se em diligencia. Processo 
2.447 — Pedido de pagamento de D. Maria do Carmos, 
pensionista da Caixa das Docas de Santos, residente em 
Portugal. Relator, Sr. Tavares Bastos. Approvou-se a de
cisão da Caixa. Processo 2.003 — Adalia Conceição 
pede seja concedida a seu filho Egydio a pensão, a que 
têm direito os herdeiros de Pompilio Cardeira, ex-contri
buinte da Caixa da Viação Ferrea do Rio Grande do Sul 
Relator, Sr. Carlos de Figueiredo. Mandou-se enviar uma 
copia do requerimento á Caixa. Processo 9.837 — Regi
mento interno da Caixa dos Portuários das Docas do Rio 
Grande. Relator, Sr. Cerqueira Lima. Approvou-se em 
caracter provisorio, devendo ser remettido um exemplar 
cio regimento interno da Caixa da Central do Brasil, para 
servir de modelo no que convier. Processo 22.248 — Or
çamento da Caixa da São Paulo Railway, relativo a 1930. 
Relator, Sr. Oliveira Passos. Approvou-se todas as verbas 
do orçamento de 1930 com excepção de duas: Eventuaes: 
Rs. 4:725f000 dispendidos eom a aequisição de terreno e 
30:000$000 adiantados para a compra do terreno, cuja ap- 
provação fica dependendo de poder ser adquirido o refe
rido terreno, dentro do limite estabelecido pelo Conselho 
Nacional do Trabalho no accôrdo de 18 de Junho de 1031. 
Processo 22.325 — Affonso Cezar da Motta apresenta 
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queixa contra a Leopoldina Railway Co. Ltd. Relator, Sr. 
Gustavo Leite. Tendo sido aposentado o Sr. Affonso Ce- 
zar da Motta, mandou-se archivar o presente processo”. 
Estando adiantada a hora, o Sr. Presidente encerra os 
trabalhos, pedindo a attenção dos Srs. Membros do Conse
lho para o impresso que lhes vae ser distribuído, conten
do os relatórios dos Srs. Procurador Geral e Director da 
Secretaria, pelos quaes poderão aquilatar do vulto da acti- 
vidade do Conselho Nacional do Trabalho, durante o annu 
de 1930. O Sr. Secretario Geral mandou lavrar a presen
te acta, que juntamente assigna com o Sr. Presidente. Rio 
de Janeiro, vinte e cinco de Junho de mil novecentos e 
trinta e um.

Mario A. Ramos
Presidente

Oswaldo Soares
Secretario Geral



LEGISLAÇÃO

DECRETO N. 10.482, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1030

LIMITA A ENTRADA, NO TERRITÓRIO NACIONAL, DE PASSAGEIROS 
ESTRANGEIROS DE TERCEIRA CLASSE, DISPÕE SOBRE A LOCALI
ZAÇÃO E AMPARO DE TRABALHADORES NACIONAES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil:

Considerando que as condições financeiras em que a 
Revolução encontrou o Brasil reclamam medidas de emer- 
gencia, capazes de, melhorando a situação, permittir o 
proseguimento da sua obra reilovadora e constructiva;

Considerando que a situação economica e a desorgani
zação do trabalho reclamam a intervenção do Estado em 
favor dos trabalhadores;

Considerando que uma das mais prementes preoccupa- 
ções da sociedade é a situação de desemprego forçado de 
muitos trabalhadores, que, em grande numero, affluiram 
para a Capital da Republica e para outras cidades princi- 
paes, no anseio de obter occupação, creando sérios em
baraços á publica administração, que não tem meios prom- 
ptòs de acudir a tamanhas necessidades;

Considerando que sómente a assistência pelo trabalho 



é recommendada para situações dessa natureza, porquanto 
não vexa nem desmoraliza os soceorridos;

Considerando, também, que uma das causas do des
emprego se encontra na entrada desordenada de estran
geiros, que nem sempre trazem o concurso util de quaes- 
quer capacidades, mas frequentemente contribuem para 
augmento da desordem economiòa e da insegurança social;

Considerando, ainda, que os recursos financeiros or
dinários não permittem ao Governo praticar, por si só, & 
alludida assistência,

Considerando, mais, que, si em qualquer regímen po
lítico se impõe o respeito ao principio da solidariedade 
humana, corollario da interdependencia de todos os mem
bros de uma collectividade social, com maior vigor esse 
respeito se impõe no regimen democrático:

Decreta:

Art. 1.' Fica, pelo prazo de um anno, a contar de 1 
de Janeiro de 1931, limitada a entrada, no território na
cional, de passageiros estrangeiros de terceira classe.

Paragrapho unico. As autoridades consulares só visa
rão os passaportes nas seguintes condições:

a) quando se tratar de estrangeiros domiciliados no 
Brasil, portadores de passaportes expedidos pelas autori
dades nelle acreditadas;

b) guando se tratar de estrangeiros cuja vinda tiver 
sido solicitada pelos Interventores Federaes ao Ministério 
do Trabalho, Industria e Commercio, por exclusiva neces
sidade dos trabalhos agrícolas ou attendendo aos “bilhetes 
de chamada” emittidos por parentes a famílias de agri
cultores com collocação certa;

c) quando se tratar de estrangeiros agricultores, com 
stituidos em famílias regulares, ou artífices introduzidos 
ou chamados por1 indivíduos, associações, emprezas ou 
companhias, que satisfizerem a todos os requisitos constan
tes do art. 6o, § Io, do decreto n. 16.761, de 31 de Dezem
bro de 1924, e respectiva portaria de 30 de Junho de 1925.

Art. 2.” Salvo o disposto no artigo anterior, a nenhum 
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estrangeiro que pretenda, vindo para o Brasil, nelle per
manecer por mais de 30 dias, será permittida a entrada 
sem provar que possue, no min imo, quant ia correspon
dente, em moeda nacional, a dous e tres contos de réis, 
tratando-se, respectivamnte, de indivíduos até doze annoa 
c maiores de doze annos de idade.

§ 1.* A condição de posses pecuniárias poderá ser sa
tisfeita por fiança idônea.

§ 2.” A’ chegada do navio, deverão os estrangeiros de
clarar, desde logo, ás autoridades policiaes, o tempo de sua 
permanência e os fins que os trouxeram a este paiz.

Art. 3.° Todos os indivíduos, emprezas, associações, 
companhias e firmas commerciaes, que explorem, ou não 
concessões do Governo Federal ou dos Governos estaduaes 
e municipaes, ou que, com esses governos contractem 
quaesquer fornecimentos, serviços ou obras, ficam obri
gados a demonstrar perante o Ministério do Trabalho, In
dustria e Commercio, dentro do prazo de noventa dias, 
contados da data da publicação do presente decreto, que 
occupam, entre os seus empregados, de todas as categorias, 
dois terços, pelo menos, de brasileiros natos.

Paragrapho unico. Sómente na falta de brasileiros 
natos, e para serviços rigorosamente technieos, a juizo do 
Ministério do Trabalho, Industria e Commercio, poderá 
ser alterada aquella proporção, admittindo-se, neste caso, 
brasileiros naturalizados, em primeiro logar, e, depois, os 
estrangeiros.

Art. 4.* Todos os desempregados, nacionaes e estran
geiros, deverão apresentar-se nas delegacias de recensea
mento do Ministério do Trabalho, Industria e Commercio, 
e, na falta destas, nas delegacias de policia, fazendo de
clarações acerca da sua identidade, profissão e residência, 
afim de serem tomadas as medidas convenientes sobre sua 
occupação, principalmente em serviços agrícolas.

§ l.° Os desempregados, nacionaes e estrangeiros, que, 
no prazo de noventa dias, contados da data deste decreto, 
não tenham feito as declarações a que allude este artigo, 
obtendo o documento comprobatorio de sua apresentação 
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áquellas delegacias, ficam sujeitos a processo por vadia
gem, nos termos das leis penaes em vigor.

§ 2.* Ficam sujeitos ás penas de que trata o art. 8“ os 
indivíduos que, já estando empregados, fizerem declara
ções falsas, com o intuito de conseguir melhoria de col- 
locação.

Art. 5.* Fica instituído, durante o exercício de 1031, 
um imposto de emergencia, sobre os vencimentos de todos 
os funccionarios da União, civis e militares, quer sejam 
titulados, commissionados, contractados, mensalistas ou 
diaristas, na proporção de 1|2 % (meio por cento) para os 
vencimentos, gratificações, mensalidades ou salarios até 
500ICKX), 1 % (um por cento) para os de mais de 5001000 
até 1:000$000 e 2 % (dois por cento) para os de i:000$000 
para cima.

§ 1.“ Não estão isentos do imposto os magistrados fe- 
deraes, de qualquer categoria.

§ 2.“ O desconto das importâncias relativas ao impos
to será consignado nas folhas de pagamento.

Art. 6.* O produeto do imposto, mensalmente descon
tado em cada repartição pagadora, será depositado, em 
fundo especial, no Thesouro Nacional, á disposição do Mi
nistério do Trabalho, Industria e Gommercio, para ser em
pregado no serviço de localização de trabalhadores nacio- 
naes, em primeiro logar, e de estrangeiros já residentes no 
paiz, em segundo, na fórma dos decretos ns. 9.081, de 
3 de Novembro, e 9.214, de 15 de Dezembro de 1911, em 
quaesquer unidades da Federação, inclusive no Districto 
Federal e no Território do Acre.

Art. 7.* Os auxílios até agora dados nos núcleos colo- 
niaes aos immigrantes agricultores passarão a ser conce
didos aos trabalhadores constituídos em familia a que al- 
ludem os decretos ns. 9.081, de 3 de Novembro, e 9.214, 
de 15 de Dezembro de 1911.

Paragrapho unico. Esses auxílios são os seguintes:
a) alimentação gratuita, durante os tres primeiros dias 

da chegada ao núcleo;
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b) trabalhos e salario, ou empreitada, em obras ou 
serviços do núcleo, fazendo-se a distribuição dos serviços 
de sorte que a cada adulto de uma familia correspondam, 
pouco mais ou menos, a juizo da administração, quinze 
dias de trabalho por mez;

c) medicamentos e dieta gratuitamente, em caso de 
moléstia, durante o primeiro anno, a contar do dia em que 
o immigrante chegar ao núcleo;

d) assistência medica gratuita, emquanto o núcleo não 
fõr emancipado;

e) plantas, sementes e as seguintes ferramentas de 
trabalho: pá, alvião, machado e foice;

f) transporte gratuito em estradas de ferro e compa
nhias de navegação, até á ultima estação ou porto de des
tino ;

y) transporte da estação da via ferrea, porto marítimo 
ou fluvial, até á séde do núcleo;

h) fornecimento, por empréstimo, de instrumentos e 
machinas agrícolas para serem utilizados durante os pri
meiros seis mezes.

Art. 8.° Nos regulamentos que o Ministério do Traba
lho, Industria e Commercio expedir para a execução das 
medidas constantes deste decreto serão estabelecidas mul
tas de 2:(XX)$ a 20:000$000 e prisão até 30 dias, conforme 
a natureza da infracção.

§ l.° Das penas impostas haverá recurso, sem effeito 
suspensivo, dentro do prazo de sessenta dias, para o Mi
nistro do Trabalho, Industria e Commercio.

§ 2° Caso os pagamentos das multas não se efíectue 
amigavelmente, serão ellas cobradas por executico fiscal.

§ 3.“ Os autos de infracção, depois de julgados defi
nitivamente, contra o infractor, constituem titulos de divida 
certa e liquida.

§ 4.° O produeto das multas será incorporado ao fundo 
especial a que se refere o art. 0°, para que tenha a appli- 
cação alli prevista.

Art. 9.“ Revogam-se as disposições em contrario.
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Rio de Janeiro, 12 de Dezembro de 1930, 109° da Inde
pendência e 42° da Republica.

Uetulio Yaruas.
Lintlolfo Collor.
José Maria Whilaker.
J. F. de /lssts Brasil.
A. de Mello Franco.
Oswaldo Aranha.
José Fernandes Leite de Castro. 
Conrado Ileck.
José Américo de Almeida.

DECRETO N. 19.49<1 — DE 17 DE DEZEMBRO DE 1930

ALTERA 08 ARTS. 10 E 12 DA LEI N. 5.109, DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1926, REFERENTES Á APPLICAÇÃO DOS FUNDOS DAS CAIXAS
DE APOSENTADORIA E PENSÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil decreta:

Art. 1.“ Os fundos e as rendas das Caixas de Aposen
tadoria e Pensões, de que trata a lei n. 5.109, de 20 de 
Dezembro de 1926, são de exclusiva propriedade dessas 
instituições e se destinam aos fins determinados na men
cionada lei com as modificações deste decreto.

Art. 2.° Os fundos de cada caixa serão recolhidos ao 
Banco do Brasil ou suas agencias, em conta especial, ob
servando-se as normas estabelecidas pelos regulamentos 
annexos aos decretos ns. 17.940 e 17.941, de 11 de Outu
bro de 1927. Excluídas as importâncias indispensáveis ás 
despezas normaes com os pagamentos de benefícios le- 
gaes e dos serviços administrativos, taes fundos serão ap- 
plicados na acquisição de titulos de renda federal e na

(Publicado no “Diário Official” de 10 de Dezembro de 1930). 



construcção de casas para os associados das respectivas 
caixas, com a sufficiente garantia hypothecaria.

Paragrapho unico. Os titulos ou bens adquiridos pe
las caixas só poderão ser alienados mediante prévia auto
rização do Ministro do Trabalho, Industria e Commercio.

Art. 3.* O emprego dos fundos na acquisiçâo de ti
tulos federaes será sempre feito com prévia resolução do 
conselho de administração da Caixa, para cada caso, den
tro de DO dias do deposito no Banco do Brasil ou suas 
agencias, exceptuada a hypothèse de solicitação, dentro 
do mesmo prazo, por intermédio do Conselho Nacional do 
Trabalho, ao Ministro do Trabalho, Industria e Commercio, 
para construcção de casas, na fórma do disposto no ar
tigo 4*.

Art. 4.* O emprego dos fundos na construcção de casas 
dependerá de autorização do Ministro do Trabalho, Indus
tria e Commercio, mediante pedido, na fórma do artigo 
precedente, do conselho de administração da Caixa, que 
agirá ex-officio, ou em vista de representação dos associa
dos que as pretenderem possuir, em numero inicial nunca 
inferior a 10.

§ 1.“ Sómente os conselhos de administração ou os as
sociados das Caixas cujos patrimônios forem superiores a 
500:000$000, poderão pretender a construcção de casas e, 
ainda assim, a juizo do Ministro do Trabalho, Industria 
e Commercio. A importância dos fundos a ser empregada 
nesse fim não poderá exceder de 75 % dos saldos já ac- 
cumulados, convertidos ou não em tituloâ, e dos que forem 
apurados dentro de 00 dias do deposito no Banco do Bra
sil, conforme dispõe o art. 3o deste decreto.

§ 2.° Para os effeitos deste artigo, o Ministro do Tra
balho, Industria e Commercio baixará as necessárias in- 
strucções, em cada caso, sobre a importância a empregar, 
os typos de casas, as zonas e condições de construcção, a 
fórma e o prazo de pagamento, a taxa de juro, que não 
poderá ser inferior a 8 % (oito por cento) ao anno, e todas 
as demais clausulas, inclusive as de ordem administrati
va e de fiscalização, que julgar indispensáveis á perfeita 
execução do plano em vista.
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Art. 5.* O Ministro do Trabalho, Industria e Commer- 
cio providenciará, junto aos demais ministérios e auto
ridades publicas no Districto Federal e nos Estados, para 
a concessão dos favores de que trata o decreto n. 14.813, 
de 20 de Maio de 1921, naquillo que fôr applicavel, atten- 
dendo á necessidade do barateamento das casas.

Art. 6.“ O presente decreto entrará em execução a 
partir da data da sua publicação no Diário Official.

Art. 7.” Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 17 de Dezembro de 1930, 109° da In
dependência e 42° da Republica.

Getulio Vargas. 
Lindolfo Collor.

Publicado no "Diário Official” de 10-12-1930.

DECRETO N. 19.497, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1930 (*)

ESTENDE AO PESSOAL DOS SERVIÇOS DE FORÇA, LUZ, BONDES E TE- 
LEPHONES, A CARGO DOS ESTADOS, MUNICÍPIOS E PARTICULA
RES, E AOS DOS SERVIÇOS DE TELEGRAPHIA E RADIOTELF.GRA- 
PHIA, MANTIDOS POR PARTICULARES, O REGÍMEN DO DECRETO 
N. 5.109, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1920

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil, decreta:

Art. l.° A partir de 1 de Janeiro de 1931 todos os ser
viços de força luz, bondes e telephones, a cargo dos Es
tados, municípios e particulares, e os serviços de telegra- 
phia e radiotelegraphia mantidos por particulares, ficarão 
sujeitos ao regímen do decreto n. 5.109, de 20 de Dezem
bro de 1926.

Art. 2.° Para os effeitos decorrentes do artigo anterior, 
todo o pessoal dos alludidos serviços, contando mais de dez 

(*) Publicado no Diário Official de 19-12-1930.
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annos de antiguidade não poderá ser demittido, salvo caso 
de falta grave, apurada em inquérito administrativo, cujos 
autos deverão ser remettidos ao Conselho Nacional do Tra
balho, para defesa do accusado.

Rio de Janeiro, 17 de Dezembro de 1930, 109° da Inde
pendência e 42° da Republica.

Getulio Vargas. 
lAndolfo Collor.

DECRETO N. 19.554, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1930

PROROGA ATÉ 31 DE MARÇO DE 1931 O MANDATO, QUE ATÉ E^SA 
DATA DEVA EXPIRAR, DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMI
NISTRAÇÃO DAS CAIXAS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
PORTUÁRIOS E FERROVIÁRIOS; SUSPENDE, ATÉ Á MESMA DATA, 
A CONCESSÃO, PELAS REFERIDAS CAIXAS, DE APOSENTADORIAS 
ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS J ESTENDE AOS MARÍTIMOS 
A GARANTIA DE ESTABILIDADE ASSEGURADA AO PESSOAL DE OU
TROS Serviços, e dá outras providencias

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil:

Considerando que, em virtude do augmento de despe- 
za, que se vem verificando de algum tempo a esta parle, 
na concessão de aposentadorias ordinárias e extraordiná
rias a ferroviários e portuários, ha ameaça de se recorrer, 
em breve prazo, para a satisfação de compromissos cres
centes, ao patrimônio das Caixas de Aposentadorias e Pen
sões, creadas pelo decreto n. 4.682, de 24 de Janeiro de 
1923, para o pessoal das emprezas ferroviárias e, pelo de 
n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, para o das emprezas 
de navegação marítima ou fluvial e de exploração de por
tos;

(Publicado no "Diário Official” de 8 de Janeiro de 1931).
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Considerando que a Administração Publiea, empe
nhada na reforma da legislação das referidas Caixas, está 
procedendo a estudos afim de adoptar medidas urgentes, 
para a garantia do equilíbrio financeiro de semelhantes 
instituições;

Considerando, finalmente, que cumpre ao Governo 
providenciar, sem demora, no sentido de sustar, dentro de 
um prazo no qual deverá ser decretada a alludida refor
ma, não só o processo eleitoral, sempre perturbador e tra
balhoso, para a recomposição dos Conselhos de Adminis
tração das mencionadas Caixas, cujo mandato deva expi
rar nesse periodo, mas também a concessão de novas apo
sentadorias ordinárias e extraordinárias, cujos onus, antes 
de modificada a legislação vigente mais aggravariam a 
precaria situação em que já se encontra a maioria de taes 
instituições;

Decreta:

Art. 1.” Fica prorogado até 31 de Março de 1931 o man
dato que até essa data deva expirar, dos membros dos 
Conselhos de Administração das Caixas de Aposentadoria 
e Pensões dos Portuários e Ferroviários a que se referem 
o decreto legislativo n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, 
e os regulamentos expedidos para a respectiva execução, 
approvados pelos decretos ns. 17.940 e 17.941, de 11 de 
Outubro de 1927.

Art. 2.” A concessão, pelas caixas a que se refere o 
artigo anterior, de quaesquer aposentadorias, salvo as de
vidas por invalidez, nos termos do art. 22 do decreto nu
mero 5.109, de 20 de Dezembro de 1920, fica suspensa até 
31 de Março de 1931.

Art. 3.' E’ extensiva ao pessoal das emprezas de na
vegação marítima ou fluvial a que se refere o § 1.* do ar
tigo Io do decreto n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, 
a disposição do art. 2.° do decreto n. 19.497, de 17 de De
zembro de 1930.

Art. 4.” Sem prejuizo das garantias decorrentes do 
art. 1° do decreto n. 19.497, de 17 de Dezembro de 1930, 
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ficam os Governos dos Estados e Municípios, bem como as 
emprezas i>articularcs, que tiverem a seu cargo ou expio- 
rem os serviços a que alludem o mencionado artigo c o 
artigo 3* deste decreto, obrigados a adoidar desde já as 
providencias preliminares no sentido de que, uma vez de
cretadas as disposições reguladoras da nova organisação 
das Caixas de Aposentadorias e Pensões, estejam as res
pectivas Caixas a funccionar desde 31 de Março de 1931 

Art. 5.* Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 31 de Dezembro de 1930, 109* da In

dependência e 42* da Republica.
Getvlio Varoas.
Lindol/o Collor.

Publicado no “Diário Official” dc 8-1-1931.

DECRETO X. 19.007, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1931 

OHOANIZA O Ml.NISTKKIO 1)0 THAHAUIU, INOLSTIUA E OOMMEHOIO

O Clieíe do (ioverno Provisorio da Republica dos Es
tados Unidos do Hrusil, de accôrdo com o disposto no ar 
tigo 1*, do decreto n. 19.398, de 11 dc Novembro de 1930, 
decreta:

Art. 1.* O Ministério do Trabalho, Industria c Com 
mercio, creado pelo decreto n. 19.433, de 20 de Novembro 
dc 1930, será constituído pela Secretaria de Estado e pe
los Departamentos Nacionaes do Trabalho, da Industria, 
do Commercio, do Povoamento e de Estatística.

Paragrapho unico. A Secretaria de Estado compõe-sc 
do Gabinete do Ministro, Directoria Geral de Expediente 
e Contabilidade c uma Portaria.

Art. 2.* E’ mantido, com a sua organização actual, até 
que seja opportunamente remodelado, o Conselho Nacio
nal do Trabalho, ficando extincto o Conselho Superior de 
Commercio e Industria.

Art. 3.° O Instituto de Previdência dos Funccionarios 



Públicos da União c as Caixas Econômicas continuarão a 
funccionar na íórma da legislação em vigor.

Art. 4.* O Gabinete do Ministro terá o pessoal seguin
te: um secretario, um consultor jurídico, dous officiacs e 
dous auxiliares de gabinete e um dactylographo.

Art. õ.* A Dircctoria Geral de Expediente e Contabili
dade, orgão de connexão entre o ministro, os departamen
tos e quaesquer dependencias do Ministério, dividir-se-ha 
em duas secções, ás quaes competirá o estudo e preparo 
dos actos que devam ser assignados pelo Chefe do Go
verno Provisorio c pelo Ministro, o encaminhamento dos 
papeis e processos originários ou destinados aos departa
mentos e institutos subordinados, e os serviços de con
tabilidade.

Art. 0.* O pessoal da Secretaria de Estado, cujo nume- 
ro, eutegorias e vencimentos são os constantes da tabella 
annexa, terá discriminados os seus deveres e commissões 
cm regulamento especial.

Art. 7.” Na organização dos departamentos.a que se 
refere o art. 1* deste decreto, tendo em vista a sua fina
lidade e as habilitações dos elementos que os devem consti
tuir, poderá ser aproveitado o pessoal dos serviços ou 
directorias extinctos, guardada a seguinte correspondên
cia:

«) para o Departamento Nacional do Trabalho, o pes
soal da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho;

b) para o Departamento Nacional da Industria, o pes
soal das Directorias Geraes de Industria e Commereio o 
de Propriedade Industrial;

c) para o Departamento Nacional do Commereio, o pes
soal dos Serviços Economicos e Commerciaes, Serviço de 
Informações, Instituto de Expansão Commercial, e Addi- 
dos Commerciaes;

d) para o Departamento Nacional do Povoamento, o 
pessoal dos Serviços de Povoamento e Protecção aos ín
dios;

e) para o Departamento Nacional de Estatística, o pes
soal da Directoria Geral de Estatística e Dircctoria de Es
tatística Commercial.
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§ 1.* São orgãos componentes do Departamento Na
cional do Commercio, a Junta dos Corretores de Mercado
rias e Junta Commercial do Distrieto Federal.

§ 2.' Os funccionarios e empregados dos serviços, di- 
reetorias e institutos acima enumerados, que não forem 
contemplados na orgunizaçâo do correspondente departa
mento, segundo a discriminação feita, poderão ser apro
veitados, indistinetarnente, em qualquer dos outros depar
tamentos ou na Secretaria de Estado.

Art. 8.’ Cada um rios departamentos de que trata o ar
tigo Io terá um director geral e se dividirá em secções, 
uniformizando-se as denominações dos respectivos func
cionarios cm directores de secção, primeiros, segundos c 
terceiros officiaes e auxiliares, mantidas as denominações 
actuaes quanto ao pessoal das portarias.

Paragrapho único. A norma de acção dos departamen
tos, as secções em que se devam dividir o numero de func
cionarios e vencimentos respectivos serão indicados cm 
decretos opportunamente expedidos para cada um.

Art. 9.“ Consideram-se extinetas a directoria de Esta
tística Commercial, Instituto dc Expansão Commercial, Di
rectoria Geral de Estatistira, Directoria do Serviço de Pro
tecção aos índios, Directoria (ieral de Industria e Com- 
mercio, Serviço de Informações, Directoria Geral do Ser
viço de Povoamento, Serviços Economicos e Commerciaes 
e Directoria Geral de Propriedade Industrial, applicando- 
sc aos respectivos funccionarios e empregados que não 
forem aproveitados na organização do Ministério do Tra
balho, Industria e Commercio as disposições do decreto 
n. 10.552, de 31 de Dezembro de 1930.

Art. 10. Fiea autorizado o Ministro do Trabalho, In
dustria e Commercio a regulamentar a Secretaria de Es
tado, bem como os departamentos creados, o Conselho 
Nacional do Trabalho, o Instituto de Previdência dos Func
cionarios Públicos da União e as Caixas Econômicas, res
peitada a disposição do art. (5° do decreto n. 19.433, de 2<“> 
de Novembro de 1930,

Art. 11. Os funccionarios e empregados que forem 
aproveitados na organização do Ministério do Trabalho, 
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Industria e Conmiercio sem interrupção de exercício, bem 
como os auxiliares já admittidos pelo Ministro nos servi
ços de installação do Ministério, perceberão os vencimen
tos correspondentes aos novos cargos, rcspectivamente, 
desde 1 de Janeiro de 1931 e desde a sua admissão a partir 
da mesma data.

Art. 12. Revogam-se us disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de Fevereiro de 11131, 110“ da Inde
pendência e 43° da Republica.

Cikti uo Vargas.
Linitolfo Collor.

TABELLA 1)0 XI'MERO, CATEGORIAS E VENCIMEN
TOS 1)0 PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO 
DOS XEGOGIOS DO TRABALHO, INDUSTRIA K 
COMMERCIO, A (JUK SE REFERE O ART. 0° DO 
DECRETO X. 10.(507, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1031

(íaui.nktk do ministro

.V.

1
1
1
o
0iV
1

Cateyorias

ministro dc Estado
secretario.........................
consultor jurídico ............
officiaes de gabinete........
auxiliares de gabinete.... 
dactylographo..................

Gratificação Vencimentos 
annual annuacs

— 72:000*000
36:000*000 —

— 30:000*000
24:000*000 —
18:000*000 —

— 7:200*000

DIRECTOIUA GERAI. DE EXPEDIENTE E CONTABILIDADE

1
g

3
0 
9
4
1 
1

director geral ........................................... :i0:0oo*0oo
directores de secção ................................ 24:000*000
primeiros officiaes ................................ 16:800*000
segundos officiaes .................................. 12:000*000
terceiros officiaes ................................... 9:600*000
auxiliares de 1* classe............................. 7:200*000
auxiliar de 2* classe................................ 5:400*000
auxiliar de 3* classe................................ 3:600*000
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PORTARIA

í porteiro........................................... ........ »:«00$000
0 continues  ............................................. 4:800*000
2 correios ................................................... 4:800*000
•í motoristas............................. 7:200*000
1 ajudante de motorista........... 5:400*000
0 serventes ................................................. 3:000*000
1 encarregado electricista ......................... 7:200*000
2 ajudantes do encarregado de electricista. 4:800*000
2 trabalhadores (diaria corrida (íe 10*000). ■—

Observação — O Official que desempenhar as funeções 
de secretario do Director Geral terá a gratificação annual 
de 3:000*000.

Rio de Janeiro, 4 de Fevereiro de 1031. — LinJolfo 
CoUor.

DECRETO N. 19.686, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1931

TRANSFERE Do DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRA11ALHO ATTRIHUI* 
ÇÕES E ENCARGO DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO CONN 
TIDOS NO REGULAMENTO PARA A CONCESSÃO DE FÉRIAS A 
EMPREGADOS E OPERÁRIOS •

O Chefe do Governo Pro.visorio da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil, attendendo á conveniência de 
transferir ao Departamento Nacional do Trabalho, na com 
íormidade do objectivo que inspirou sua criação, retirando 
do Conselho Nacional dc Trabalho, sem prejuízo da res
pectiva organização actual e emquanto não é remodelado, 
as attribuições e encargos que a este ultimo são commet- 
tidos, por lei, para .fiscalizai1 a execução do regulamento 
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expedidu para a concessão de férias aos empregados c 
operários de estabelecimentos eommerciaes, industriaes, 
bancarios e outros, decreta:

Art. 1.' Ficam transferidos ao Departamento Nacional 
do Trabalho, do Ministério do Trabalho, Industria e Com- 
mercio, as attribuições c encargos commeltidos ao Conse
lho Nacional do Trabalho, nos capítulos V, VI e VII do 
regulamento approvado pelo decreto n. 17.406, de 30 de 
Outubro de 1026, e no art. 10 n. 6, e parte do n. 7, do 
regulamento que acompanha o decreto n. 18.074, de 10 
de Janeiro de 1028.

Art. 2." O presente decreto vigorará desde a data de 
sua publicação.

Art. 3.* Revogam-se as disposições em contrario.

Rio rle Janeiro, 11 de Fevereiro de 1031. 110* ria In
dependência e 43* da Republica.

Getulio Vargas. 
Lindolfo Collor.

Publicado no “Diário OÍSicial” de 15-2-1931.

DECRETO N. 10.810 — DE 27 DE MARÇO DE 1931

Mantém até 2 de janeiro de 1932 o ac-
TUAL MANDATO DOS MEMBROS DAS CAIXAS DE 
Aposentadoria e Pensões e declara que 
CONTINUA SUSPENSA, ATÉ 31 DE MAIO DE 1931, 
A CONCESSÃO, PELAS MESMAS CAIXAS. DE 
QUAESQUER APOSENTADORIAS, SALVO AS DEVIDAS 
POR INVALIDEZ.

O Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil, considerando que subsistem os 
motivos determinantes da expedição do decreto n. 10.554, 
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de ?1 de dezembro de 1930, e, a despeito dos esíorços inin 
terruptamente expendidos, ainda não foi possível ultimar 
os trabalhos a que se vem procedendo para a reforma da le 
gisiação das Caixas de Aposentadoria e Pensões, da quit 
depende a adopção de medidas urgentes, capazes de garan
tir o equilíbrio financeiro dessas instituições:

Decreta:

Art. Io — Fica mantido, até 2 de Janeiro de 1032, o 
aclunl mandato dos membros do Conselho de Administra» 
ção das Caixas de Aposentadoria e Pensões dos Portuá
rios e Ferroviários, a que se referem o decreto legislativo 
n. 5.109, de 20 de Dezembro de 1920, e os respectivos re
gulamentos, approvados pelos decretos ns. 17.940 e 17.941, 
de 11 de outubro de 1927.

Art. 2° — A concessão, pelas Caixas a que allude o ar
tigo anterior, de quaesquer aposentadorias, salvo as devi
das por invalidez, nos termos do art. 22 do decreto numero 
5.100, de 20 de Dezembro de 1020, continua suspensa, atô 
31 de maio de 1931.

Art. 3o — Este decreto entrará em vigor desde a data 
de sua publicação.

Art. 4° — Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de Março de 1931, 110° d* Indepeii: 
dencia e 43° da Republica.

Getulio Vargas 

Lindolfo Collar

Publicado no “Diário Official” de 1° de Abril de 1931 
e 7 de Abril de 1931.
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DECRETO N. 20.048 — DE 28 I*K MAIO DE 1931

PROROGA, ATÉ K.NTRAR EM EXECUÇÃO A 
MOVA ORGAMSAÇÃO DAS CAIXAS DE APOSENTA 
doria e Pensões, o prazo durante o qual
ESTÁ SUSPENSA a CONCESSÃO, POR ESSES INS
TITUTOS, DE QUAESQUKR APOSENTADORIAS, SAI, 
Vo AS DEVIDAS POR INVALIDEZ.

O Chefe do Governo Provisorio da Republict dos Es- 
lados Unidos do Brasil, attendendo a que persistem os mo 
livos que determinaram a providencia adoptada pelo arti
go 2” do decreto n. 19.810, de 29 de março <le 1931, visto que, 
posto se achem na phase final, não puderam ainda ser 
ultimados os trabalhos a que sc procede para a reforma da 
legislação das Caixas de Aposentadoria e Pensões, cujx 
situação economica reclama, até a adopção de novas medi 
das, a manutenção da situação actual, decreta:

Art. Io — O prazo dentro do qual, nos termos do arti
go 2“ do decreto n. 19.810, de 28 de março de 1931, se acha 
suspensa a concessão, pelas Caixas de Aposentadoria e 
Pensões a que se refere o decreto n. 5.109, de 20 de De
zembro de 1926, de quacsquer aposentadorias, salvo as de 
vidas por invalidez, nos termos do art. 22 do mesmo de 
ereto n. 5.109, fica prorogado até que entre em execução 
a nova organização das referidas Caixas.

Art. 2” — O presente decreto vigorará desfie a data de 
sua publi»ção.

Art. 3” — Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de Maio de 1931, 110" d& Indepen 
dencia e 43° da Republica.

Getulio Vargas 

Lindolfo Collor

Publicado no “Diário Official” de 31 de Maio de 1931.


